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|ufunieipl de Alto Pareíso-PR
crG.r95.eto.73wtao cEaT§zÍ&o(n

Áv. Pe&o Amuo dos funtas, 9N' Fane/Fm (M) 44 3664 I i2A
e-mail - altopamiso@pref.pr.gov.br

LICITÂCÃO

TOUADA IrE PREçO§ If' OO1/2O19

PROCESSO: OOll2OLg

TIFO: TENOR PREçO FOR ITEM

OBJEIIO: CONTRATAÇÃO DE HORAS MÁQUINA, AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS PARA INSTAI.AÇÃO DE CERCAS, E AQUISIÇÃO INSUMOS
OR'ETIVANDO A EXECUÇÃO AO PROGRAMA DE GESTÃO DE SOLO E
ÁGUA EM UICROBÂCIÂ I{O TI,NICIPIO DE ÂLI1O PÁR.âISO
.mcRoBÀcrÂ BEL/L vrSTA, CÓDrG,o OTTO If" 8435,42L9L",
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO - SEAB, CONVENIO N" 091/2018, E DE ACORDO
COM AS NORMAS, CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇOES ESTABELECIDAS
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

VALOR GIÍ)BÁL: R$ 201.419,13 (duzentos e um mil quatrocentos e

dezenove reais e treze centavos)

cinco mil cento e sessenta e cinco reais e vinte e um centavos)

RECTRSOS OIRIIIIDO DE COI{TR.APÁRTIDA ilIIMCIPAL: R$
6.253,92 (seis mil duzentos e cinqüenta e três reais e noventa e dois
centavos)

SOTICITAITTE: §ECRBIÁRIÂ IrE ÂGRICI LTITRA

IrATÀIrO IIÍICIO IX) PR(rcESSOz rr/O1/2ot9

DÂTA DE ABERTITRÂ Ix) PRoCESSOz Or/O2/2O19
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Ãrfunieipal de Alta ParaísuPR
cer95.6{0.73Wl4O cEP8752&qn

Av. Pe&o Ámço dos §srros, 9N - Forc/Fu (M) 44 j661 I j20
e-mait - altoparaiso@pref.pr-gov.br

OÍicio n" oi02l20l9
AIto Paraíso-PR, 11 de.Ianeiro ile 2OL9

Venho por meio deste solicitar ao

Departamento de Licitação o início de Processo Licitatório para
Exécuçáo no âmbito Municipal, com o seguinte objeto:

"CONTRATAÇÃO DE HORAS UÁQUIUE, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
PARA INSTALAÇÃO DE CERCAS, E AQUISIÇÃO INSUMOS
OBIETIVANDO A EXECUÇÃO AO PROGRAMA DE GESTÃO DE SOLO E
Áoua EM UICROBACIA IÍO UT,NICIPIO I,E ALTÍ) PÁRÂI§O
.trcRoBACrÂ BEr,A VrsfÂ, cÔDrco (}rTo If" EHHJ,$42L9L",
ATRAVES DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO - SEAB, CONVÊNIO N" 091/2018"

Segue anexo ainda, Termo de Convenio sob n"
O91/2O18-SEAB; Plano de Trabalho com indicação de valores os qrrais
deverão ser levados em consideração para elaboração da licitação, cópia
de orçamento e pesquisa de preços.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente,

TAR'TIITS DE TEIÍ)
§ECRETâRIO DE AGRICI'LTTIRA
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DÀ ÀGRICUITURÀÊ BO ABASTECIMESECRETARIADEESTÂDO 
SEAB

TÊRMO DE CCN?ÊNlo N" 09{n018 - Protocolo 14.990'898'6'*i*icrpãÉ,-sÉrasb uumclPlo §E ÂLro FÀ§Also

-a

TE.{Mo BE cosvÊttlo N'81r28Ís ; §EÀg
ouÉ ptnral o EsrADo oo PARANA, PoR
rx:enuÊolo DA §EcRrrÂ*lA oÊ
ESTADO DA AGRICULTURÂ - E DO

ABA§TEC$iI§To, E o l§lrJttlctPl§ DE
ar-:ó pn*úso, coiil vl§TA§ À
rmrueueNreçÃo' oe AçEEs INSERTAS
x* riOeÍ{ÂâilA DE G€§rÃÔ 3E §OLO É
AGUA EH MICROBACIAS,

condiÇÕ?s ssguiÊlâs:

cúusull PRIMEIRA - Do oBJETo
O píêsâÊ1s Convênio ieír por obieto a execução, no âmbltq,jlu':licipal' 

-na
ilicrebaeia i:**oÉinãda ltlic:obacla Belâ !íi§ta, côdigo Oltq nq 8rl*11J91, aÉes
dà 

-"oo:uol* 
e so :bate dã e.Õsãü do eolc agrlcola, objstiYândo dar conlinuidade aa

.Píegrâmã de âe§lão de 3ol+ r: Âguã em iJi§Íobacia§,

Pará§lar§ *;:ico. Para êiingir €§§e ob.:etiYo, o§ participe§ obrigam-§e a eumplk

fàã&:e o ilar]c d; Trã*llo, o qual passa â integrãí e§.ie Convênio.

indeper:denienen:e ie sua t'ansc:iÉo.

I

C!ÀÜ§IJLA §€GU'IIOA - DÂS S3ÊIGÂÇÕE§
I - §oírrpête à S€ÃB:

a) lransíerir ao MUMCIPlÕ cs iecurscs Íiflãnceir§s espêciicadÔ§
c Plana de T.rabalho;

la

Ía
Terceira des:e Ca
b) repassar ao

nvênio, ccníornre
âíUu,eiP$ as flormas e

êxaeução do aon?ênio:
t lt4
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cl moniroÍaÍ. supervrslonar. avaliaf e fiscalizar todos o§ serviço§ envdvldos pelo

;ir;i; ;;.;; ic'n"ênio rêah?a,'dc ústo';as sempÍ6 que .iu§ar conveniente' com

vistas ac fiêl cu.rpíirnefito dc alus:e;
ãiã,íüriJ§ãii,*;§x,;* irá ,pt"t"ntt õ p'€§lação de @nla§ !s§ fcúÍ§T
"fui"aOo, 

euaÍroo nàü apresantada Íio crazo leg6l oU quafldo conslatada.a má

;il;çã; i* ,".uoot púb:icrs ob,et'o.de ransfeiência. voluntària' inslaurando' eÍn

caso dê omissão, eín ptâzc não excadente a 30(tÍinta) diâ§, â dêvida Tornada de

Contas Espec;irl.
êl en.âísÍírhrí a cresiaÇãc de cortas dê êx6cuçâa í!a ftrmâ e ttazs§ tixados p§r

.l;;"rÀ;rÁínãiae ôonias cc Êsiada do Paiaoá * ÍCE/PR;
ó-ouü"rr o *.,ãio o"stu Co,-:rênio e seu* adtlaÍnenlos no Diário Oficial dâ Es'ado -
iíõí;E o à' {errinrci dia '.,:lil do í!'}ê§ §eguinls ao da a§§naü1,â rlo resperivo
rnstturnei'lto;

"i fàrn""et es crienraçÕes eslabàlêci*at ncs documsntos dô salçqguarda§.

fi'eorrnres do qcordo oe EmpÉstimo entre o Estado do Paraná e o BIRD, a §abeí: a)

úaão o" Ges'rão Ambi€ntal; b) Ê§tratégia de Partidpação do§ pÍodutar§; ec) Marco

í§firáô DÉ C§§VÊt{lo ,,1" 6180r! - Prtlocolo 14.1§','898{
' -pãàiÉirÉã,-àsi\tr s íit *ülpn se lt.ro PÀi§go

respeitanres ao convênío
K) lnstaurar, eÍt ç'azc não exceiente a 3Ü{trinta) dias, Tonrada de Contas Especíal,
nas hrpoteses preris3s no art.233 e 23J, do Regimento lntemo do Tribunal de
Cofltas do Es:ado do Paraná.

-l

a
ll - Compare ao MUN:{IPI3
â) ãxeculâr a inlegralidade do ebjêto cmvaniado de aceÍdo ao estabalecido m'
Ctâusula Prir,leirã deste Cçnvênir e esi cc,iÍÕÍÍÍr:dade a§,Plâno de Tta!ãlhó:

dispcnibilizar e .?anieí €sttütuÍâ lécniea e operacicnal
açôe s g mota: âon§âí,tes ds Plano de Tra*alh! Íros píazo§
c) adof6.. êfi üaxjín1c c*fi r 3rl:po Gê§tn!' lllufiicipal, todas as nraeiidas *ic,esáriaa
á c$nâlã gx6cüÇãÕ dast€. Cô.ve,iio, no s*ntido dÊ assssuíat

cbiê1o conveniado e â conrormidãde com âs
Esl?duâi 15.6§8/2C0 7 ê os ncrÍnâflvos, as diretrizês e es do Man'al Opâ.âiiYg
do PÍôlrama d€ Gesiâo de §cio e Âgua râ*r

,Jtilizãr oS Íêau.Bo§ aloca<ics :ela §ã43 para a
Ctáusülâ Paiâeira. ert conÍormidade §cra os

2l1.t

*
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§ãCfi.§TÃRIÀ §§ 
=§TÂÍ}O

Dâ ÂGRICULÍURÀI BO ÀBAS
§§Â9

,ranro §E ccl{vâNlo U"
PÀR?CIPE§i §ÊÃ3.É §

e Mantaí ss r*cutaô§ ,it iêr1tâit§ 3 tecôbi§§§ da §EAã em conla esí§cíiica' junlo ao

8ancs eo Bra*ii, de m§§§ q*e t:§ dêveaãr ser

aplicados em câdeÍneta de poupança §§.3upsÍior ê
um mês. çrr snr tlnde de áPli.açao financerra ch cudo pÍêzo 01, de mercado

âberto lasíF-adã ên1 1iau,§§ de dlvida púiliça, quando a resp€caiYa

TCETPR;
asgegüÍaí s de31êcâí, obtl§at3ÍiattEate, a particlpaçáo

BIRD êÉ lodã s si]ãiquer ãção pi§tnoçis&tl relacionada
descÍtlo na Clâusula Ptimeira
o) rndicar c Supe ivisor ác Cor:vêrlo, q-e Íicará
acompanhârnenie das ativid*des ao
inclusivs, dc G,upc Gestor Mr,niripal;

§rafli§r âí,â12âdâ a tscíilurÊto @ntátll espêcÍricâ dor atos ê Íato§ t9târêntê§ à
desie Convânis, pera ílns de í:s*alizaçâo, âcompatham§ntt

dos resullâds§ ob&das, §sb â re§p§t§âbilitad§.dê Frori§sional habililadai
aíái &t ü ,âg3í §n{ de toda e qr:àlquer dê§pê§a excedenle .aos Íeeu§o§

financêiír§ lransí§,idts pela §ÉÂ3i
r) flâ§ ê disS§nsa eu inexigibili*ade de 33ê
3d dã i n" 15.6üâi2ü*7. ôbs§tlar o di§

Se em PraZoS í]1el1oÍes qUe r-tn' mêS;

e prcá*ver c r"g,str" cà conta iunto.ac-SiÍrs TCÊ/FR, nos rarilde§ estâluidss 9da
óonsttr:içào Éstãduai e Resol'.rÇoes do TCE/PR:
g1 restitu:r o ev:ntuat sakic ce ,e"utsos â §ÉÁ§, na mnclusâo, e.xliâçât, d€âúnciâ ou

iáscisao do Presen:e con Yênic

h) ate$ier a" eiisências s§lêiuí*as na lei istadual n' 15.60812007 e nc rggglamenb
;;ãCD: Ã fiãcer:linentcs *e aquÉiiâü dÊ bên§. ge{rrço1 ê §}rã§, hâ.mariizêdà§,

corn o§ ,rinÇiai§s da eompetitividade, aconoínteidade, i§onottriq; publici<ladê e

-a llT#rÍrtr- oneôtaÇÕes d; BIRD exÊicitadas em documento prógrio intítulado
:bii"irá". **." , pniu"nçáo e Combate à Corrupçào om Prqetos Financiados por

{àpiiçti,ir do EtÊO a Crê,Jito* Ê }oâçÕes da Agência lnle EacioÍlal, dê
Deseavr:Mmerlo - 410". Sâtad3 de 15 de rutubro da 2009;
j) atontar à$ odãntaçÕes fixâCâs nãs dêcuí16nla3 da $lvâgsarda§ iqtg$?nt6§ dA
'Áçá*o {r Êrnâtésti*1o efllre s fsêda do Peraná e o BIRD, Í}o tãspeitâflle: iit ao
úi,rçJa" Gastào Àtrbie*tat; iri ,: Estglé§iã de Participâção dos Produlorq§; e iti) ao
Marca Ce Reatsenta:lecto trr:vo1u:itário, q*9 tgmpÕem Anexo integrãnle do pr6Éênto

inst !rfiento;'r. rt, inâalêr oâdastrc ât!âlizâdo .;ünts a! TCEIPB do{§) gêstor{Es} 9 servid§r{ê§J
' ,êircan 93âd§a da exet{rção dc objelo d! #nvênio;

I li,Eeseãar *dos *s dacüÍrlenlús êrisinais relacicinados com o prê§entê eoav§aíO am
ilial s"gure t en bcrr: estado dã co-§erv3çãê, tnârêfldo-os à disposição do
1CãPR por u,?| Biazú de 10 {dez) anos c;nbdos do eírceíamenlÔ do píocesso. nos

lermss d§.ãfl. -;§-§ do Regime:r:ç 1ôêmê caquole Tt;bunâl;
m) snaâminha. a pte§tâçã$ ds iltrtas n: iqrÍna e píazo§ flxados pct noimaiivâ d§

'"i.rr{

cilâds Lêi;

'\t
il-êd"ij-

&
ç1

no
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§fcRE?ÀRtÂ ÜÉ tsTÂIlG rÂ Àqll.clrlrunÀE DO
§EâÊ

"€R.rrl8 
*r cçwÊ*o il'íll'!r29r§ - Piptocolo 14'9â0'8S8€''tÃiiriiipãã,';ã;i§ibiiiü§íri§xosi_-írapri§so

31 *r{loi{:Ér á §âÂ3 :cdss cs *ralo§ e cor:di@s nêcgg§ád'3§ âo conlrola' *upervÍsão

;'ã"J;;;;;";nç t'tcrr"lu* perralliado-llre in§?eçÕe§ in loc§' lprirs§êndo as

i*""rài-lÀ" e dtcuínefll*§ r*laciofladls corn a execução do oblêtê de§tê

instruménto, sempí e que sol'crtado:
;i;;;ü; t;:ú;Çáo do prêzo do ob;eto conveniado, mediante Termo Aditlo'
;;;;;d",a dãtontido nà ctáusula lçonâe csí§ a apÍe§êntãção da§ tqzÕe§ $§
i,r=tn"rã* t r.,s1gctlÇáo do ooietc no prazü Eustado;
'"ion-',4*tu*r4 r, crecenciame*lo iunto aa Üadâs§o §alâcado & forngâçdotçs do
ãiJt"*, á" Gàsrào de Marer-iaiá, Obras e §erviços da §eçrstaÍla do Estado dâ

IãÃinist rça" r da Prevldân.lâ, a tÊôr do art.4!. inçs. I e ll ds Bâ.reh írô

9762t2*13',
vt Atender as ,.ecomendaçca§ ç dsiBíminãçõÔs da §EÂB e dos titgâo-s :dg clrintÍol$
,t rno e extentc. {nformaDdo os fatos ou ciÍÇunstancias que diÍicultem o}u

iÉtêrro,"pâíl1 ê real.:tzaçác do ab]êtê. .-l

a

cLÁu§ulÂ ?rxcãl* - DÂ l§rtcÂçÂa Q3çâI|EXTÂRIÀ
t-§ÊÂ§
O têauís§ {inâncei,o â s§. íe}ãs§ado PQb §ÉÀB cone pcr câ4i,0:6â

85ç2.2*541A43.C27 - §ectàs d€ fgua q solo Rural
§ÊÂB€lÊ§. 3iove*i*r:tes dâ fonlâ dê Reeursqs 142 - OPeÍãçao dê

8iRD. l.laliirsze §€ ConÍibui@§ Muntsípios; üê
empeahado ec-. 1C:S511

I

CLÁUSULÂ AUÂRTÀ _ DO VALOR DO CONVÊN|o

O valoi iolâl Õo pÍesenle Convêr.,o, para a €xêcuçáo do objeto fixado na
Cláusula Prr,Tie,ra. á de Rg 208.464,q, (d..;zentos e oito mil, qualrocÊntos a s8ssent€
e guâtrc Reais), cãbêrdÊ à §§â§ repãâ§*r ao UltlclPlo em pgrcela únicia, n vaior
tolâl de R$ ?Í2.?JO,AB (ciuzentos e dois rr.,l, duzenlos e dez Reais B oito centâvos) a
tltulo de despêsss cçr.êntes, e âs SgNlClPtO eabsrâ a contrapartida linancêiB ds
R$ 6.253,s2 {seis mil. duzenios e cinquenta e três Reais e noventa e dois cantavoa) a
lítulo de clespesas correntes, nos reÍrÍros sstabelecidos no Plsno de Trabâtho ?ue o
integra.

financeira iidlde do itUlllclpto conerá â lonta da
ôçarne nlária: 001S.?.057, §âtuíeza de §espesa;

3.3.S§.3r,00, faate Cü0.

?arà$alv* Frianeiro. â í*gvirneniarão da aontâ bandria daí-se€ exclusivarnenie
ât€ndimênl§ dâs dsssesas dscorieíltes da realiza§o d! ebj€to, pÍscossádâ
de ordens de pagame.lto para conlas-coírentês dos Íomec"doíes ou
na e!€n:ualid3d€ ce nãc pcsslt!.em, por meio de
hábil á compro,:açio da destin*:âis do rê{:uÍsci ÍÊancê

Parágrafo §ag*ndo. 3 montante Íinancei;o
obFto capaz desalvo q*aaclo i:cr:ver ampliaçêc dt

:a it4

§eÍ áumenlado"
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âdiliv* e rcl]Cl.:t§,:ã*a à êp:esentaçào É pÍévía aprovação de dôlalhsd§ PrEetc

àdicioaat à tor':pre-:eção da exe;lção das et'apas anteflores'

r|erkoraío Te!-ce:ro. A co -.trêpãrtida i nánceira do MUàllClPlO, neces§áno á

ãr.,i"Yfiã"ri;ã"ir'=-".rção ào úeto ;o pÍe'ente convênio. será depositada em

[nü' ;r;;;;;-"tp""ii,á'cic ai'.rsú, eI conf.ogd.âde cô'n o estabelecittic no

;;d;;ãd;dÀb.ba q,:e irlqra o ?laao de Trabalho'

Parágralo Qxsrta. l,êâ hipÓlêse de o oblerc deste convênio vir ã 3eí alcançgdc com a

uli§zacâo perc rl drs recJrsos firalceiro§ costos à dieposiçáo pelos particlpes. (SEAB

ã'üüiriõiFfO, Ço:rceder-sÊ-á, para todo" os eÍeitos, a mesma ptopoÍdonalidacle de' 
^inÊtÍo 

os va ')res o§tabelecído§.particrpaÇão iendc ccmc P3r

CT.ÂUSULÀ GUINTA. DÀ LIBERAçÃO 
= 

UOVfiÚENTAçÃO DE RÊCURgO§-- - 
C*p""=" cos re :irrs§* {iâ §tÂB seÉ em pârc"ia ú*ica,.eÍcdibdâ nã 6ntâ

c!üente 3§p*í1litâ, abe;1a ,ela §ãUXtClPiO, ry !â,n!o d§ Ara§11 ê$acb 2r§'9,
áúa coránte 1Gt§23, de ãÇerdg coÍl-r . e§laâsksido no Flaao de TralatÉ'

PaÉqrâío Prineiro. Os Íenci.'nento§ cscoíTênles da aplicâçâo dê recurso§ no

*"ráo frnar;eiro seéo ccrnpütados a crédito do presente convênio e aplicados.
.r*u"iou*r*r". nÕ *,jêto de i-a finatda:e. ficando suieilos âs mesma§ coadi$e§
de preSaçào Ge con:is

PaÉ§rato sequndê. o saido firal da conia coÍTêntê específica deverá ssr rocolhido
peu kuHtcipto à conta ce §ãÂ8, §:]§aívãda a legislação apliével, §oníorme

iiravistc íio s.1. 15, dê R*§ci1,üâa n' 2812*,1 d. ICE/PR'

ParágraÍo Terceiro. Os recurscs Ja contã êspecifica som.ente poderão ser utilizados
para pagar,"r*nrc da cespesas previslas nc Plano de Trabalho.

cLÂu§ulÁ sExrA - oÀ ôEÊlêÂTÔ*lãDÀoE DE ig(iuláilDÂ§3 F§qâ"
Çurr";pririr ae âru§tclpl0, ouando da ralebraçáo do Convênio e na â§§lnâturâ de

aditar*e;':tss dz '|alff, ãp.es€xtai a§ seguir;tes ceíidõe§ vâhdas:

l) Certicác ** Reçuiarida.d* de T*bui:s FedeÍai§ e Oivida Aiivâ dâ União ê' Contrib*çao Pre'videnci*r:a {ar:.'l3ô, ir:e. lV, da Lei §§tadual no 15.608/2007);

lli Cenidãc de R€§üiâddade ce Tíibuto§ fsladuais {aÍt'136. inc' lV, da lei §sBdual
' n' 15.ô§81âi;§?i:

lll) Cêítitl§edt de Sagularida<la de §it*açáo do FêTS (ar1.13§, inc- lV, da Lai
Estradual n- 15.50512007);

,V! ü€rtidãc §egã1iva Pârâ
Cr:mpiere;:!âr'' A1 !z*C*'t',

Jrarsfôrênc:as VolsnÉrias

t i I;l
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§tcaETARlÀ }E 951Àü0 §A LTURÀ§ DO ÀBAsÍEC

TERaâô §E c3a.i?ãl{lo l'a' B3tt2018 - Probcolo r4.g§§.898€

Plnrl*rpãs: §ãÂ3 E * rru§§lPlo 3r AlT0 PâRAlSO

á^ Tí-t jP§ :

LÂu§uLÂ s*TtãrÀ* §À ç*tlrRÂTâçÃoÍ}tÍ{ÊcÊlRos
À r.e}ôirrêÇão de contrat& entre o ftíUHrclPlO e terceiros para a execução da

§ewiÇÕs vinciJlâCas âô o*ietc t"316 C*,lvàni§ nêo acarretará a ress,cn§abilidade

direta, ço1idáI: cu
ou €ã:pr9§â1lcic,
trabalhllras, trelid
qualqrât nãtuieza,

§idiáÍ1ã Câ §EÂâ, i§m comô stilui.á vlnculô.tunpiansl
ox â sspúfisabllidade 9êl§ de r,r€.gios civ§,
ânciário3" sçciaÉ, {!s;aís, com o! §ulío dê

Vl) Ceítidão ll"gg!!1.dê Dé::itc Trabath:s'ta {afi'3!' inc' x' da ln§trução llôl?lrâliYa

6i 20í 1 cc TCFr?R);

ParágrafoPr:m€iío.Àvistadasdeleíni:1atô§§daLsiE§tadüa|18'46§/201§êdo
nê.rsirl n" ii33i2§J5 * *n.iO"t"nOá ç *iipcsto rro â ítigo 10, da Lêi §sêdual n§

ís"ã0-ú0r2.- ; *auúrõtpro rê, Bsrerá aprê3ênrar restrição çada{r{ jirrl§. e
CliãJi* A*'*irr.a:ivo ãstac,rai -'ç4D1,{i por ocasião da ceiebração do Ccnvênio a

ds aditarnentc de '.'aicÍ.

ParágraÍo Segundo. A Brececcr a caleliação do Convênio' o MUNICIPIO devêÉ

ã;*;;* t;io aç iadasro Uni{icads ie FomeÇôdores do §stÊína de Gê§tào d"
il'"t"Aãi, bi,"i e Seniços * Ga*S. ã isor do ârt6o 40. incisos I § lt' dâ Decíst$

§sl3dlal n' §"?í2i2A13.

Parágrafo Terceiro. À rnovirn.niaÇão cio: recursos- somente poderá gTTt 1*l?!!"
emisác oe :heque r.om,nâtivc. cruzado e não endossavel, oÍdem bancâna,

i,";;í*êÃ *reràn,ca ou sut a nodãtidâdê que idênlillque a de§iratão de
recursos e r. casg ü6 pAgamenio' o cfeftlr.

?arágrata âtarto. C sãld§ ef§§rtê rã ô6{a co'Íent€. e:eecifry .!:Y:9. 
=laslicaio en cade!'n€ta de írcusançâ, q;ando a pÍevisão de seu uso Íor igual otr

il;;;; a ur'-, .ês, ou em íundo da aplir açào financeira dê curto prazo ou oqgraÉo
de mÊr.aoc rDsqc lastread3 e'n títulos la dlvida púbíica' quando a sua uulizaçao

aconlg*er ern i}íã;o§ tnensíê§ q';§ gtü m§§.

Paráorafo Guinlo. o; rendirnentos decoÍrentes da aplicâçáo ds rêcur§os no mercado

iirr^ã,r" i"'ác co.putaoos a cràd.o do prÊs€nte convênio e aplica<tos,

ãi"irãrr*"i,r{ na ,eat].açar dÊ ses sbj*lo, ficandc suieitos às mesmâs condiçôes

de presraçác ie cônlas.

paráqraÍ§ srxl§. o saldo íirãi da §o|]lâ r:*irenle espsciíica dçvsrã §"r Í.e§olhido gãl§

liut{iciPlo a cÊnta Indjcads É314 SeÀ§, c§servad* â legi§l3É§ ãp'icá!êl'

parâcrafo sárims. o§ reclrí§o§ dâ c§§tâ §?ecítlcê §eÍÍlsntê poirêago §ry ut!!?êdq§
para ãagame"to te cesfiesas pisvistâs n': Plano de Trabalho'

J

-â.*#' r /t{

,ats,

{

§
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"*'r{2
§rcRErÂRtA üE ã§14Í,C OA Â:*T TURÂE DO

lrsaâÊo DÍ CÕ*Yâxlo il",cra0rg - Prot§colo
''eãã:ilirÉã''ssià-E r: xuxtclno Dt ALro

-t

Parâgraio ú*ics. §as lermts dü ârt' 14C' inç' ll',da Lei Estadual a'1í60812007' ê

proibrdc o traí]spasse. *"".J Ji àn*taigx*" â tercary§ da exeruçãsdo ebJetg do

convêni§, !ã:i: qirs u *noul§.-ã* tere*irss Ê *trlt" a condicionadâ à ,§xe'ução

ã§;#;,:ulã*,t ".' ã§'"'!oã't'J"'ção uitet" p*to utllt'§lHc'

CLÂUsULÀ §,?AVâ. }Â §Lô§À!* !ã§TC§A§"*-;-*;;;;' à- ri*1*ça" 1ã-i;ã= 
"pãã;dos 

ao Íúuttlclrlo sm Íiiralioaae

oiraniga ãr,"}êi*i,*" io piarc de Tra*alho a qre §e retere ê§{ê cs"t êniô, cofiio

ilrioã;ã ;r;* un t o. o*.p*ias eretu *oas anterior ou 9osterl9r11§^1c-,Yl"t
í"' ,oênc,, 

'e r;abilec'do a:r,ca que em -:ãráter dê emeígência ou em õêÊallnno ãs

deterãinaçoes da :er Esiadua: r' 15.608/2007'

§LÂU§üLÂ §ü!{Â - oÂ Ylcgttc:Â--- -- 
LJt* 

"onuê*io 
ta:.á vigÉnca de 15 tquinzo) mÊsês, coâlâdo§ dâ P!!iiCâ@ di

sc! ê;;i;;; O,*ri" ôli*ã co =siado. püdendó ser prcrrogado ns§:lg,I.Íias dâ l€i,
mediante Termc ÀCit, 

"'o.

ParágraÍo primsiro, Â SEAB .J3vaÍá prorogar "de ofício" a vigêncra do instruÍnento

ã#à;;t i*íry1;.s. quando deÍ çqu8â â itraso na libêraçâo dos Íêcuí§o§, ,iÍÍtiàada

a orerraa*cã* ar rÀato per:ario áo âiraso verlÍicadt conforme a§ttbelê§idg âà

ã.IasÀ.dpi;"i'o oo ,.'sn 6'l ':3 Dêcre:o Estadual no 3513/2016'

?.arÉg*fo segrnd*. C Ílrlu§lciPlo scii.ikÍá § aditaí?Énlo, quatdÔ nêcs§sáno,

, ãã;;ãáo ã ;r:stlíicaliva paíe a ôão eleclrçâo .do.obJetô no prázo §3x§€nq&,
'' ' .,ài*aoa rie,";íiír1c de 3ê {trir1lã} d,ã§ ãr,1e§ dâ §ôu ténrrino.

parágra?o ir*ico - Â sâA§ dÊr§fá proíiÕgâr "de olí-çio" a vígâ*cia do in§tíu$eí*{,
antôí d* s€ir i*rni.r§, qsa'1dÕ deí §âu§â 3 alraso 1a liberaçâo das íêCt 1§§§, tiÍtiitâda

a prorr*gaçâr ao exaia per.odü do ali3sg veÍiÍiçâdo conÍorre ê§âbál§Aid§ no
paãgraiã pi,n eiro. dc aáigc ê1, l§ De§íeiê Estadual n" 3513,2§1$'

cúusst.Â *âc!âtÂ - tc cofÉTaql-§, Fl§sÂLuAçÁo E ÂcÔLFA§llÂLEilTo
Â ,isc*iizâ§ãs e â supervlsào do aj;st'o serãc instrumen|alEãde3.mêdiaÍ*e §'s

t

slieta;
7 .r4
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Ar#f SÊCRET.{RIA DÊ ESTÂOO DA ÁGRIC-ULTURÂ E DO ÂBASTECI}IiE

tã' ;'ffir""Í,".8l:HsJ;'üffiJ,','J#x-1ãf",Hk3r-

lV - Cêr'liiiiaa. de e,râ'1prin:€í?43 {e§ Obie'vo§,lermo prÓprio emiüdo Bela §EtB para

certi.ficar, rÊorirãdâ.Írênre, ur iãni Cà *ier:eta io Cor':vêaio, o devido cumgrimenlc dq

oàjerc d:: aiu§:*, dê *i}do *riioâr]ioi#;, "à idenriÍicadô§ ,êsirtlad{* §êÍroôidç§

e vgriticáYei§.
ü'-êárárfã Cyru:.ls1âÊciadc sci]ís â ôxetuçáq do gbiet§ da transÍ?rênga, @fiten6c

"i l,"i:lo,',..TnJJtl**o"nneÍ.enro ce execução .do têrmo de rran§Íerência,

ag«Tiarda e,.'ar;luais .uu**oã*i aã ;;,*t' imo§vaçãc das :uspensÕes e âs

Ínedidãê §a**adãtês ãdo1*dâ§ ,

; ã; ;;;4.';ç.o cànd.,s',a do órgáo concedente 
. 
obt:. 3 '-sY!:dj!:-- 

d:
apl,caiâo O.s ie:ursos. co..sirerândo c cumpnrflento dos obieücs e d;16 ÍrÉtâs, â

olse;aaç:* âs nr.'rnas iêgã:s s tççrlamsntâÍg§ pertin*nles ? â9 §láll§ltlã§
pactuadas.
i§ a qsalidad* do serviça Êrt§iád? §u iâ. ôbra axecuiâda; . . r .. 

:.

,3i a' avaiiaçãa dâ§ í::Ê1ãs a dos resultadç§ e§tâbeleeido§ ,3lc l§,'io dô
.iransferê,rrcia_ qcnleÍdo rrí: ccínpâÉlti.;ã ãnêlílicâ entre a situação ãn§ÍJoi s â
po"t"not á celebraçâo co termo

ParàoraÍo crimeiro, l,los terno'oo art. 137, inc. lV, da Ler no 15-6082@7 e rro ârt

â0;;;il,*;-áa Resotuçao ro 28t1i-ti1 do TCE/PR, atuará oomo Fiscâl do
Convêniã o searc?r GILBERTO LUIZ VlÉNÀ CPF/MF sob o no 663.009.249-04. que

'iáà 
rjspo*savei p*io actrí]p*aiaíneni* e fiscalização do lalor tepa§sâdg e da

execuça0 rjo restectivo objet,:.

Parágreío sêguudo. O Gestor do Convânlo pêlâ SEAS, será 
-o 

Chefe do Núcleo
,ÊggioÍ|ãl d* §arlararra, a qletn {otl1p€1].á â§ §§guinle§ axribuiçÕes:

a) oridã. S*íã quá 4 {1çurnçniaÇão do lonvênro es§a. em contcímldade €oÍ§ a
ttlgisiat lo bpi'uaiia desds a srã proposta *té ã a*rovãção da pte§ia§ão ds t§nla§
íi""*à:rr a* aç*as *a.a qçe 

.ã 
exscuÇâo Íhica e {inanceira do mnvênío oatra

coniori:e prevrsto no Plato de Trabalho:

I c) acom2arh*i a
servião: fiscai *ela

exe:uçãc cç uonvénio ; esponsabillzando-se ccnjuntamçnle coÍn o
âlaliaçã3 ee sug eícácia;

ât ar cot?o tt:*íigar1oi {i+ trgãa respo.eável peia celebraÉo do convênb;
cüÍlroia, §s ssidas dos eraperrhos do e+rvênio;
pre§ter . sÉrnôÍe que sclic,lâco . ftfoímsça+s sobíe a execução do esvêflio:

g) ccnlr.rla r fis pr?zcs de p.ealaÉo d* snla§ ds cêrYênio, §am csÍno eretüer
afi3ts*§ e ê,1â3fiichar ao sÍdenêdoi dê deipe§ê para ap,ovâçâo;

tírart-f]f , cc;tr ãpsio da senj:dc. ísâal. e §i3lema lntrêgrâd§

TCã.r,n aiLiâiizâcc c.cm o iâniam*tl:o ,::o conYêniÔ;

úzeiat gela cL,'rlpr.meito inteç:'a: do conv+rio;
jl êmilrr'TeíI"I i, oe Ccrclusãc â.?stando i término do

t?-"*?
I rlJ
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ffi íÉf,ãi!§,Ê cüt*1rêt{l§ t*" l}9'tfr818 - Pro{scsls 14190.8986
PAÊTICIPã§; §EÀA ã * §U§IT}ãO Dg ÂLTO PÂfiÀI§O

cúu§uLA §ÊcráâÂ ?*ll4i,p,À * DA rRE§TAçÃ§ Dg COi{TA§
0 illu§tflfiO *rssi§rá co*las â §EAB sa lorraa e prazos *mdos nas

noÍínâtirãs trr*prjâs {:o ír:brjira: Cê Cê:les do E3tâdo do Paíâná - T§ÉIPR. por
intêrrrê4i§ {e Si§1sfiã lni€glã*ê ge Transierência§ * §lT - da ÍCE PR.

Parágrafo prirneiro. Â ausêr cia de pres.açáo de conl3s nos prazo§ estabelecrdos
suiertàra o lÉUNiclplG à r,r:iauraçãc de Tomada do Conles Eapecial, ern
conÍom,dace :ü'r c drsprs:o .os artrçcs 233 e 234 do Rêgimento lntemo do
TCEJPR.

FgrásÍaÍq e*gando. Â P.estãiáo Íle ügnlas dos rccursos provenienies dasê
Coílvê*iã sêr; cÉif*F+§:a !ÊioJ sêgurnies docum€ntio9, sem prejuízo 'de ot!íqs
enterdicos ns -'essânos pela MUl,ilClPffC:

1. I - Reia:on: c,rru nstânc,â,lo da exe:uçâo financeira e da execução das ngtas
Ê5tauC ÉLluó 5

2. lt - Reiaicrrc üe exêcuÇão Cà rêceit, e despesál
3 lil -RelaÇáo Cos pagâmenios efetuados;

lV - Re;açãc Ces ber:s adqtlirldos, prêCuizidos ou conslruídos coír rsu.sos do
convénro:
V - Cop;a dc eí.ato da conta haírcéria específica;
Vl - Pubiicaç.1(, dJ av,sô de iic.tação, na hrpolese de ter hãvido licitaÉo:
Vll - CÓp,a oe.its le;ulgame..ic aa licilâção;
Vlll - Parece. u!'icicir rerâcicí.acc á análise do sto convocatóíio (edital) ou do phho
de dispensa ú,; inexrq;bilidade de i'citaÉc

.:. . lX , Cópla 4,: dêspãcha aC;udieatório s lornologâtór,c de licilaçôes reãli1?das ou
listiicã:'vas ,ârê iua orspensa :u inex:;rbilrdade, com o rêspectivo Bmbâsamento
legBl quanda se irãtar de coniraiação dire:a admitida por Lei;
X- Pa.ecer j;:,C,cr e.n,tido lcr" '-:asião or homologação e ae,judicaçâo do obiêto da
licrtaçàc
ParágraÍo terceii'o. Os rar'ic'pes deverà-, observar os dispostos nas Resoluções do
Tribunal §€ ;o,.nês dc Estaro Jc Paraná.

?*ásru§, qr:art?. Âs dê§pesa,r teráç rinrs§,:tslíada3 mediante doçumentos fscais
oU equrva,e.i:€S. JerendO as :atuía§, -rcibos, notaS fiSCaiS .e quAi§quÊr gUlrOS
documêntos comrfobãrórios se- emitrdos em nome do MUNIGIPIO e dêvidiamente
identiÍlcádos r cra ,eíe'Éncia ac l:iuro e ac .]úmeío do Convêniô.

§ÊCRE]ÂRÍâ DÊ §SiÂDQ 9Â ÂEÊ§üLTURÀ Ê DO
§§ÂB

-l

O

clÂus$tA *êeiMÂ sEsul{*A - Dos DocuÍtiEN?os oã {rÉsF€§À € DÁ
o8iicÂÍt*lãoÂo§ §§ §i,À ÃÊtrE§ã§i?ÂçÃo

Os coc-.provântes or.g,rair Jas rjescesas serão mantldos em arquivo. êm bog
oídarit, crrn r.:iserlâ::cia d; cor.srgnado -,o paragraÍo üniso. dr art, 2§, dê insl@a
Nôímêliva -r §l;â311 dâ Tcfltrq, no pr*1rlo lsea1 êm que Íorern conlêbrlizado§, â
disBssiçáo ecs ór;â*: de Cê::1rsl3 §xisrro e intersÕ,
çontados de aofDiaçáo das :o,tas do ;estor SEAB,
Paraná. reíe:er:ia ag exe :ciiia ?i:': qüe ,tr"nl inçluidas

de 1C anos,

:tl l
:W

I :14

bural tas da
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SrfRETÀftlA §l ã§1-âOC DA ÀGRTCULTURA E DO AB
§ÊÀB

T§Riôo sã §.Õitvâ§lü l{" srlrz8lt - ?relotolo
'-àXàitlcir?ã,êãiiír o uuxrclpp §E AL?o

Parágra{o únrco. O ü'veÍ de 3u3rca e cor servaçâo. de que trala o caput nâo exime o

MUHICIPIC s: deYer o* *o'1 ãEuiarÍne-ie no 
-Sistema 

lntegrado de Transferênciâs

]'êii-rtl":-it*uçou" " á.,ttánr'" re acionadcs ao presente Coryênio' çomo

r"oãt** tqi*üs *r,çidou pcr t*s*luçôes 
'o 

TCEIPR'

cLÂu§*LÂ *Éc;t Â Í§Rc§lRâ - uÁ râ,Àt'§E 3 OA COnxuPÇão € D*§
olaÊ1ÊlzEs D§ 3À*CÔ }á$t!r*iâl-"-'ô, 

"ã-ãtár:os 
do ccnvê*i* deyrrã§ ô§§eílaí c§ mai§ alto§ p3dÍÕ8§ ô9!* ê:n

foCos or. p-ro'cessâ; ii.itãtaíios n*csssáríe: para â suâ execuÉ>, 3;ian& sujeitqs à§

á.""* tíêir::a§ aa re!:sla{ão ;rasileka e ías nsr*as do ã}R§' expliciiadaa: 
-i'-"i:-;;;;:;,,"..i1r," i"it.,:ads 'Di:*lrizes sosíe a Prevençâo s eoÍnbate â

t;;;Ç;;; ;;;,",;;-Fi;r;;ia:ci por :,rprêstrmo oo BIRD e crftlitos e Doaçoes

'-J
da Âit":

r':l: iien: : .1â ilraude e cti?urçãa) di documento "DIrêtÍizes Para Aqukçâo de

Bsns. obras e 3*rvig*§ TÉc'licss fir]anciadçs psr ÊmprêsüÍílos do BED sCrédibs &
§ dâ Á:{} pe!§s MiJltJárl.s iâ §laÍrcc Mundial":

rlO riem :.23 iÍ.aJde e *-crruPçãc) §* dociumento 'Diretrizes paía a

D ,j- rllpslr;:ores Fi :aocladas por Êmpréstimos do BIBD e Cíéditos ê
DoaçÕes oâ A:D celcs ÀÊutuáíiss do Eanco Mundial", âa9§§lYs, tín

Ê Â14?i
48].coR*L:PÇ Õ -p 5ê§-1

d; "práticâ *:*;*itlva" srgn 'írca caL§aÍ Jano ou
lndi.elânerii, às pesS,:a: Ç- ,), PrüPr,';oadÊ vi§a cc i.lfi
arn utr, prc.*§§c iltitâl*ri§ J- 3i9iãf A êx§rxçá§ ti§

ü8-uo, OBã
" fxÂTrcÂ§ FãAUDULEÍ{TA§ ã §ã

iiva V

paÉgrato primêiro. i Bancc líufidra: {gualm€nte exige que os Mutr.rário§, oê

Be**}*âriCs :* *mprê:iín:c c* 8ancc. §s ü!íicsí.êi11€s, os Êcrnaced§rê§, â§
Empreliafas a §*-ü§ â§enles, ;ssim cc;larados ou nâo, os subcontraladgí os
sracrí!;u,t§,e5. a:;:reiiadoi*s a§ ser*it§ e a quâlquer pessoal de sua equipe
cbs6rçe*i a ::::i; ai:c tâirã§ dê é1iô* d{rralie loaü o pÍoces§o dç licitaçâo a
execerç§o,ios tal]lra:o§ reiaa:ç*adcs âc uso dos reülrsos do píeseôte co$rânio,
cons:áera;:iJ; ir-rrpropiia çuaiqeer aiitude tÇãsda Sla licitante, Íornecador, empreiteiro

t- ou subempre.:*tD cct!-l o objel vo de I'rluenciaí o proces§o de aquisição ou a

-U execrçíi. 
',j, 

,:r:--:mto para cb:er';anlegens indevidâ§. ;m @§§êq!ênçia dã§ta
polilita. I Ba'i.l'v{,rndiâ,. enn mec'das 8n:'ê sr nào excludentes'
i - de*r,*, par* rs 3r*pá+it{:§ da Fts§ênt€ atáu§ü14, a§ §ê§uinte§:têímo,§:- 
sf ;frãite 

"çriupt"" 
s:gr:iiiea oíêts.*r. dar, recctêr'. au §olieÍtâÍ' dirata §§

iriOiretar:.rntr, çraiqler cã;ea de valo: eorn a objelivo d* inlluenciâr a ação de
s€rv:dci ç.,-l rrc no D'cÇessc dç iic;raÇàc ru na cxecução ds conlra@;
úi pratica fiaçdr.*eírtâ" sig*:1:ca á te:sificaçac ou sínissào do§ ,41çs a Íira dê
ütr.ãn"á 

" 
*r:eassa de l;cràção qu de execulo da ôonlratc:

;i:3"á;;";;i;tiã-=iqrlr,*;.."ui*ár."t "u 
eslaôalecêr uín gcôÍdo eílÍe.dci§ 

"uãai sor't"*rr.fitEs, ãorc +r 3etn s toírhês,r:,3í§ô do Mutuátis ou. de §§cs
, tisãtíe *s:ebelecer p:.eços c-,1 nil'eis a e nào-compatiüvos;

1.=-"&-, -* i! i1{

trêlúl

direta ou
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§§a

:,1 ff::::::lTt:',,?§;,''ff ,**, ríovâs em inÉFçõ€s ou íazer d€daqço:?
(ll cBslíur' '''§r' !o o:tLr! 

êÍialmênte uma rnspeção do
iãlrr, , in rÉ-st,çsdores corrr c liiiáivo ü9 impedir rnatl

§;;.;; ;.súu, oe oiai''a'órrup'a' Íàudulenla coeíciüva ou colusiva ou

âmeaÇar. pe.secui- ". '"i'ii.':,. qu'iáuui part€ interês§8da' para iÍnpedi b de

moslrar seu ,oiru.,*"n,o ,c.re ássu''tos Íêlevânte§ à inwstigaçáo ou ao seu

pÍosseguimÉ'rlo. ou,
(ii) atas cula'nte''lçao se,a'rrFeliÍ mate''almeílte o exercicio dos diíeitos & Banco

ã &;;r;' ,,:spe$* ori aucilcr:a'
.{) "t*rceiros" íçí§ire'§3 "*J* 

tun*onurio pf}blieô qug atuã ar:n ulr prme§9o de

arrr:iqirã,, a:: *:r ex*;ucââ *" ã-ãnr..."to, incluinio os menbros da gqutpe-&
r.raurJlvvú ^- á..À t^áâ í{ôriÊÃêa
Bar.:cs Mün*1âl " o, ,,,nli"*i* & ;';aas eÍgânizâçÕê$ qila l§ílâaíít 'rde§i§ô§§
relacionada: d ái:u:siçÕ9s f,i a-r revisar'
d) "oâíts' ,eÍe-e"se acs parti.:ipantes co píocesso de acuisilÉo ou execução do

ilnrão] t"rlr"ào :unoinr,,or púbhccs, que tentam estab€lsceÍ os preços das

;;;;;r';. a,*, n reis anrflc a s < ráo-ern, etitivos:

[ilt."i,",";i ;-:.-ôbrig;;ro;i estáo rc;acionados ao proc€sso dê aquisiçáo ou à

execu;ão i;, :oliratc'
li;;;;-;Õ;uião': rxo sq'jêlâ .uiã íií|alidade seja i,Íluemiar e pts!*§§ ds

áqr,rsiçã<, o- a execuçâo ci ccrríâü,.
Uliere...a:e ;,opcstã áe adlucii.;ação se :oncluiÍ. que o ConcoÍrenta indicaclo.para

*O;uotrç., :,, sÉus egeni;s cu §€tjs sjocon§ulloÍes' tlPrytTh99l--Pj§1{ry:
de sarv;c.as. íorne,:edoàe 3L: §eus êrôptê§adQ§, l?n!t*,dir€tã ou lndlrelamS e' §ê

ên{o1via? â.i p.á:i*as cctÍ.rt1a§, irguiule-t*âS, {§h.iita3 or coetcitivas a9 Comlslk
p€kc contralc em cuestàoi
hi - oe.:rru.u :lisítocuíamefii (Dloces§o ú€ Aqubiçao Viciado) e canc'ela1! ? ryH:
dc 

".ngré31,*1c 
felâli.ra ao c*r]irelo §ê. â quglqüsr momanto, comProvar a pra{cg

;;*iú, liardrter;tr*, cc;usiyã ô! .osrciliva &r parte dos Íepíasênla e§ do LâulUátíc

* Cã" oo5*d*res cios is.urscs Co e*Túáatiaç nc dçcônet da licil.açâO oy,,da

ãi*iuiao Oo .§r1iíât*" casa o i.lrtuátio .!ãs lsnliâ lcmado as medidas .nece*Sárias,

;;;;;=;r= - ça:,:Íatdras ao 3snco' parã reínediar a situação, inllust-vlsê,g[t:r-s-Jn
iníorma- temlest," ernen:e ac 3a"co no n'Ümanlo que tsnha tomado coflhecrnento dê

tãi§ pr*llrêsi
ã ou p8§ssa fí§ica. aap'rcêÍã SâllÇàc scbre .,n:; empre;

accrdo 4§tt §3 pasc§dial,|I3nlcs iicdel'ltÊs âs sãttçÕss do 8a$ro,
a inelegiyel. ;i'xieil*câínêÍ}ie c:., lsr 3lâz§ detêrír,iisãds para:

a) ã ôilÍsrsã a€ *ô*lr'âtos ,iflacciados Pei, E âÍiso;
b] s*r urt ;ut *rn;reileiro, cGn§§lbr, íabíi{:ante ou iomecedoÍ ou
ger;iç* ao:]:9âca §e ,rt1ê srn!.e§3 3leç lval qlre ?§l€ia ÍacebtÍldo â outoÍgá de síx "
c$',ltâ1ô Ê*â i:ciad* telo §a*cc,

9l:4 irá s 'nclrsàc en: edirais e co".lí"to§ ,iíâí}cisdos por
, 3ÍÇl§it€ir§3 êBanco, ire cia.-su;3 rc senlicÇ CÊ que os '-:oncoÍenle§'

§€us sLbco ''t tÍala los. agenies p€csoêi sdnsIjl:oÍ3§ ê IteS{ad§r9§.
d§auinêntosêa: ** 3a::c* ilipec;r::-,iar tçda§ ã§ eQniâ§,

reÍarer :es ê 1i{ilêçã+ e á *xec*Çâo *o x3*ltã1§, be.n

objero Js ai]ctlsr;* **si§*âílâ 3;:i] Banc.

:1it{



014

w
sâcaE'tÂ§lÂ ,ã E§?Allo gÂ ÀG*'CULTURÂ E DO ABASTECIH

vt. Õ.ãianlic- a ilre'ria Ceres3 aphcaÍê as sânç&s administrativn§ pertinerlês e
I";,#.?",";,'.r"ê;-;".i"",; 

*J* 
**p**t o snvolvimênto de representante da

y,u!lUl9Ú

êínp.esâ *u iia oes§aa iiric* caatrat*da- err 
-prátlcas 

cor§ptâ§-' Íraudulsntas'

cotuslva: §rl io*fritiYâ§, iio fi.tortsí r3a §cilaçãc. aü nâ ex3s!çâo d0 §oírlÍato

financi*do peJe Ê*::ca. §âfi pfeicíãa dâ§ i:êmâi§ rnadidas admini§:aativc§. eriminais e

cíveis-

PxàaraÇç sê*usdc, Cçnsiriãra::do a di*poslo *as aliaeas do inciso ldo parágmío

;ffi;;-';r"::;""i" óiar.i,-, os ccn;o'Íenhes e o conconentê vencodcr' como
';';i;à,.-;r;, a , rnirar.içã: ccr'eÍáo .'--'rcordar e autrorizar quê' nâ hipâese de o

;;;;r. íj., r*,, f'rargac; :m par'1. ou irtegralmente, pslo Banco' mediante

ãã,rr*" --l*n," 
- L ítreÍ-r,Lclsc ler,r.'rirão q'*s o or!;antsmo financ€iro o_u as pâssoas poÍ

ã[ i*n*air,r*t:a ir.d]têdag p:ssa,T inspr-:ioner o 'ocal 
dê oxãcuÉo do &ntât§ 3

todo$ as dâü!üienics e registr*s relacionados â iieitaçãs s à ex€cxJção do eqntêtÔ'

§:Â§
TER'*O ôE C§'{vêNlo t'ê'091í201 !.1.s9,.aI8.6

PARTICIPÊS: SEÀA Ê Ú âiult§ PÂR'ú§O

E sle a;.;ste :odÊrá -q*. Cer':urclado, Ítimâlfienle, A qualqusr têmpô,.. A,
r€§ei*dids iâ piân. direit;, :{1dqt§ndsnleín€nl? d§ int§rp8lãçâo . judicial
êxtrãise:çiâ1, lrr *esÍ€§pdit das lsm:a: ?teal11i:âajãs ne legiri
inexeeuçãa 13+ qu::i3ç,;§r d€ :,-]*s cláugui:* §L, c§r:aiiç3€s. üu p§la

m€xsquível, sern

PãrágtE§ô qr:âit*, L:rE* t.lírêsâ ou ç.n atldivíd!, podeÉ seí d€{,ardo inslggtvd
para ã ,utcrça de ufl contra'.o l'nÉfluadü pelo Banm apos a conclusáo do Procêsso
ãã iançao cj,,,:r:e DS seus trot?din'eni's. tncluindo. enlre outras coisas: 

-
l- a çu-*pen*-: ie;l:p+:ária §* §!.:§p§n§ã* êmp§íária píevêí{iva êm í€laçãô a Úm
pÍocess,J Õe sâ,'tçãÜ eÍ :ràrtlte;
it- t i*pe4ir:l*rtc "e*::adc", ;crí:ir*e ac*íáado cort outrâs lnstiluiçõêÊ Finãâcêirâs

. hlêí,lacl*{:â:§, ,r<:iN]êC§ 3ãi:cs§ l"4ulti!êleíã,§ te }esenvÕivirneítto;
,'lil, a sãflçãc ptt íra,-:de e c*rrapção ai;': licilaçÕes cc.pcÍativâs do Grupo 8ânco
Mr.rnc.a.

ParáqraÍo terceiro. Â:en-, iissa,' os :rncorrenies ci€veíão esiar c'€ntês das

"onliçees 
estaileiecicas nas Cc.irÉes C:rais lo Contratro - CGC.

?arágraâ* .qltií§§. üfi siJiôi'-:*rêi§3ita. t§n§ult3r, Íabticanie ou Íonpeedqr_ ort
pre§1ád{-:. .ie ';e rtiçr: nsin€â*$ +u <}i.llía iê§ignaçâo própria utilizada no edital de
licitaÇãc ss.lÉ'., ficc Ê aq'rele ',uÉ.

.l- ísi i;:*i*e*c p*i* licitanie e!'!: §üe f :ê-;ualiiieaçâo rü pr{,posta Pargut kãz
exp.€r iê.r -la r. :or.i€c)-nenl*s s§teciÍics§ ,ú tÍttc.iai§ que perynite ao liçitaatê cirÍnprir
as exrgÉncrãs çe ?Jâr5cêçào la:? a licitã'. áo ern iel:, o'"1

ll- fci n:.:rcaCc, 3êla ivlútüárla

eLÂir§lJLÂ r'*c§rÀ auÂ*?À * §Á §ãiiÚi*tlá, ã §â ãÊ§c§Âo

norínã i*g?i *,.r *ê íã19 qlr {} icrae l]1d€aã} aü
quaisqu*:- ôiüi *jv,t:do§ §essê rt*dldê, im
re§p§n§ãbil;dedês iê§ a*,t§açÕ€; §riündã§ no graza que

a3
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í§R*§ Í,t eot{Yâl{I0 ,{' lr9Ír201i - P.ãtt§Ôl'o 14.9-9r.t9l§
' -pãi*lãôããl'áãiiãs o âí{,úüii'lo uE ÂLro paa.also

Parágra'* úi::to. C$':t§li*: nis1il:o para ::scisãc.d€31e Convênio a à1êxeçlttçáQ das
cláusiiis liÍ.T.ias em espec.ci quándo ::nstatada§ as seguintes situaçôe§:

l- util,zaÇãc Jcs rê :uíscs erÍ Jesá}oÍdo t::r: c' Plaflo de Trabalho;

il-- irn*ia:aça;. a qtêiqt e; :*rnpo, de iibida'j* or": incorreçãq dê int§§.1âçã9 eí§'
qual*i;*r d**nra*l* apr€9Ênl*d§ oU d* :r§gü,atiCadç de natursZã grêV§ vêtitiaadâ
no decoíreÍ oâ Í,sc al,zaTio ().., dâ auditolii,
lll- ausância *e ilre*táçãc *e Cc*tas í:,.1a1 a! pÍãzo l?gãt tü & Pr§§â*es dg
óonús parc,a.s qrar*o sêirc:laca pela SIAB;
lY- reíi,'icãçâ. dj *i;aiqi:el ii:e,rnstââei* qlJ§ €nseie a in§tâuíâçáo de Taâala dê
contâs ':stut}. il:
Y- a:1ic:çâa :s iãsi-ii3§6 i:n;.:.Ê;-os aÍe1cs a ast* Convê*io no mcrcâdô Íixnceir.o
em iusã.)J'f,J :.r.. i, a3 s:ai;o .iqente

CLÂU§IJLÂ ilÊC:#A QIJINTA - }G§ BÊ15 REiiÂ'{ESCÊNTE§
Õ d*§iino is b6fi§ Ê5ti:i:rortiai§, §atêriais permerelêa ou qrlipamer*ôs

pmri-,zid*s n. ê€q:r:íidr§ c;.ri lê{}.ií§as de§lê C3í:v§nio ê qus a ele. 1fu Se
incôrtcri:.*rr :*rá §ecici§c a;c: a *xec'.!§ô i*rêgaal de seu objel§, podendq Yk a
seÍe,rr .,càrj - -j ra ior"!'ra Ja leglslaÇà i vigente, desde _ que neceasários para
â9sê;ui*í a i*.r:ir':!idâdô ds ãrsqrâína da âe*1â* §e gtki ê Âgua§ €Ín Mlâ?§â{,iât- .

FârâgratÕ pria"reirc, Co:* a iealizaçâa o: obje*o ds Coítvênio. os ben§ pakimonbis,
11âteíiãrâ perl::ãfi§rllss ci.t ê!1-;itarneÍt'*s :Jquirica* cl produzidos @ír rêc.tlÍso§.dt'lê
pÍoyerie*le* :râ* i":corprraccs ac §êl: ab;el* perraanecetáo sob a guarda"
íssp*n:â:ill4a js * í:ãn*lsÍ:çà: dc fl,ri§lCtFl0. ,i*ndo vinculado§ ao ê§retc

. '. ' ,@Êvãn:âe* .r; ii''pôsil? de esseç,rrer a r:;:rtinuidaCe ds in€ncionã§c Progrâmá.

. Fará3r=§o 6§g{rt!*s. lJa hipúie::. de o C -'r.rêrr.c sor rescir'didc, os bens patrimoniaie
§€ÉÍr r*)eÍ1id:ç a SEA3.

clÁús -'Lê rtf ;s.4 sExTA - fA Ar-TÊ.tÀçAo J$ coÍ,lvÊNto
I itr] 'Ér'*Íic Éocrr.Í -e{ ake,-co 'red:aniê proposta do MUt{lChlO,

devtc?r,iJnlü ::rn:rlizp.:e e jLi;.i ..rada, a ., JÍ apresÉe;adá à SEAB DeÍa seÍ análise e
deaisác. ntjrr st§:c iÍi1iÊ]o *r ô0 {§Õs;gí!laj die* anles do rêrrnino da v§ê*tcâ,
ve.dalo. Jes.. '1u.]Êenlo dâ :ãtJ;?za do ..ljetc aaclualo

ParágiraÍc pííí??êar*. E& cerá:er *ic*!çianal
pâráürâí3 úfii.§ c,J *.t 1&4 .je eít. 14ê .Ja l!:
p@€rá iLS;.' :de: ; ,igêr:l:,, ;c cJsYíj'lc, ;iil
8xâ1{i F*.i*{r; ia susÉersâi: :.er:i:ieda.

e motiyado, com fundamento no
nc 1§.êü8i200?, o Tia;lar da §ãÀ8

1;râ!diã à ;:orcgaçãô autoínátiÇa Bg

PâíágÍ3f* $*gl11: rir. j*:a v*: ;.:ia a sr,.,sler.§âc. mediante ato póprio
eu{í::da:* su*ãr:ci dã $ÉÃ*, ü riLrlr$li'i* sererá ser

CLÀJS jLÃ ãiC:ifrÁ SETilVIÀ - OAS Dtl "O§IÇÕES0; sig:-:;:*rirs rs:ab€iâi:er:,. âindê- ôi sêillji*l*§ acndi
.4,
t:j i'!"-=*1:' :r'§r€
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§Ee ÊtTÂfráÂ D3 r§TÂ{r§ }Â âg8r-cul-Tu*À E Do
§-Â3

§YÊ§,S §" 09{r2S18 -tro*ccoúo 14.9eo,t9Ú€
: SÊAE E C MUHICIPrc DE ÂLTO PÀRdSO

Í€8!§ô §ã eo
PAÊT,EIPE§

I - i*dâs â5 aç:*!.r1ieâçÕÊ§ .§laiivas a +§lê ConYêÉig s8Íão caasideradar p ,mo

rêgulríÊ:êr1ie et*.l:âdês §!ãni:* êrtlte=§ê§ madlâítê proio§olo, d*vidamenb
cc-rnpro -.adas -** e::iereÇc§ :i§:a*§ c! e;i*&1i.os êlitiai*, l€§armenle rêeoniêÇido§,
ds: .:; '*s*t:l;,-ii€! *edensiêcr:t Êô}*§ §i.j,1âtár:at;
ll - ":: ieuniô*s â-:;,* ôs í8irssen1ân:*: dÊ:tsnsd!§ peias signalàrb§. b8ín çomo
quãisquÕr sc.i*c:iat que pc:sel:.i* i;eplicaÇô*t :esle Corvênio, serão íegistadas
em alãs au r3:ôtô:3s circ,Jnsta '.:c iâdos.

cúusrrlÀ *ãetr4Â +tíÁvê * §o FoEÇ
Á: d;,.,:ias íit§,.?nílrí; ;,-sciiadl. rro VãÍrsconêí dê§b Cgnvêãio *ôÍãO

íêsâ11,id::5 êrjai:1"!:=:rã:irarnç;itç, r..:êsdc, :.r*u*c, eleiio o Foro CefitÍal da Comarça
dÇ llr::,ba € Ê*3iãr iú€t ;c:iiaâa pare dii1fiiÍ q!âlquêr litigro, om renúncia
sxpíÊssã de qrãiqre.3*1ro. pr. i.i3as privi,:giarir i:r asâê*iâl qu! §eia,

f . pqi =rsiin *$1êrêr" ír*r:âi?eíú. dê ãr*rdo, os pãítieipes qbÍagam-sâ .ao
cump'lrT'Pnl(. .jrs iàrÍ:c§ do lresente ins umento, e'n 2 (CUâS) yb§ de igual teoí e
fonna '. ara . : r : : ai;i-o, c;€ rào asr .rades pela SEAE e pekc ütlt*EIPlO e
testeíri.i "iÍli :-it.{f, :enrifi-a.-as pâ.'i Ç1.: produzii ,)s e:eitos lÊgais e jurÍdhos, em
Ju jro * ..:ra :e :-

Teslemr,' he.'

üi;*t:i;a. 30 d* mãia dâ 1

i..crbsÍ\? Á ra ? Fgto OftigJra l!érclo
PtÉís;1,c.. 

"iá.is 
dâ ãstâd3 ?

, iLL-?*l

t:

Vlana

Ccrvê*io peia Gesüor do Convênio pelo
MUNICIPIOi:i,a l §rÀ3

t

.,crÔ Â,.ds:i* d* *r#* lil;aÉ
€ng'. l#. - CSâ{.?* .§.{:,,1-t

Câ€A çr *xjês â€r.d
gá: $ÍÂ3 :-ti:,]rr.â*,r
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oRÇAMENTO

TotalGeral """"""""'RS as'ggs'go

Validade da ProPosta: 60 dias

Condições de Pagamento: 30 dias

Prazo de Entrega: l-5 dias

AIto rarso, 7 de Janeiro de 2019.

l- a, ?r'

a?7,3i 801001-

cilso 0Ú11çÂL!ES eÀ s!L\'Â' §18

AV. FEDRC À!,!ÀRO DOS §AI{TOS, 551

Valor ÍotolVolor Unit.QuontidadeDescrição

Rs 9.480,00Rs 39s,00
Ara me Ovalado Liso 10o0mts

RS 19.425,90R522,10
24

879Lasca Madeira 10 a 12 cm

2,2mts EucaliPt o Tratado
RS 6.240,00Rs 104,0060

Rs 7so,0oRs s,00150

Palanque 16 a 20 cm 3 metros

arame Liso Vonder
Eucalipto Tratado

Catraca p/

CEilT8O

l-azsz*ooo -"n-'iiã'ã,r.nnlso - pil
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MANTOVAN I TERRAPLANAGEM

Razão: V. G. MANTOVANI - SERVICOS DE TERRAPTANAGEM - ME

Rua Floresval Paganini Nogueira, 1590, Centro, Esperança Nova-PR'

CNPJ: 27.329.455/ 0(m1-01 - Fone l4/l 991,27 -9t14

ORCAM ENTO DE sERVICOS

Á pneretruna muNlclPAL DE ALTo PARAlso

nça Nova-PR, 2O|1A2A18

Em SERVICOS DE
TER
CN

I,I}INO MANTOVANI
CPT:
I{(i n'. 4.989591-7

ITEM UNID DESCRT ÇÃo

Maquinas de trator
qrade terraceadora

de pneu com

VALOR
UNIT,

R$-150,001 Hora

2 Ton- Adubo orgânico cama de aviário/
esterco de aves.

R$ í 50,00
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ANEXO I- TERIIO DE REFERÊNCIA

OBJETO: Execuçáo no âmbito municipal, na Microbacia denominada Microbffiia RibeiÉo Cantinflas, açoes de

controle e combáte da erosão do solo agrícola, objetivando dar contlnuidade ao Programa de Gestão de Solo e

Água em Microbacias do Município de Xambrê, Estado do Paraná, através da Secretaria de Estado da Agricultura e

dõ Abastecimento - SEAB, Convênio no24212017, e de acordo com as notmas, condições e especiÍicaçóês

estabelecidas neste Edital ê seus anexos.

Item Und. Quant. Valor Unitario Valor total

0l Serviço de Tênaceamêtrto com

Utilização de Pá canegadeira: O

terÍaceamento será implantado mm pá

canegadeira, em uma área de 625

hectares com demanda de 894 horas

máquina. Será adotado o sistema de

teÍraço em nível, com as extrêmidades

fechadas. O espaçamento a ser
obedecido é o recomendado pela

pesquisa oÍlcial, de acordo com o Boletim

TécnicoTlJAPAR, de âgosto de 2010. A

locação dos tenaços será feita por técnico

da Secretaria Municipal de Agricu[tura,

auxiliado pelo produtor a ser beneÍiciado.

A reforma do tenaceamento consistirá na

recuperação dos tenaços existenles, nos

pontos onde estiio rompidos e no

fechamento das suas extremidades e
será realizado por Pá Canegadeira.

ContÍatada pelo proponente segundo as

normas viqentes.

Horas/Máquinas 894 190,00 íô9.860,00

02 SêÍyiço de Execução de Adequação de
CaÍÍêador6: A adquaçáo de caneador

será realizado com Pá Canegadeha, com

adequaÇão de 3 km de caneadores

intemos, com demanda de 37 horas

máquina. O trabalho deverá ser
executado concomitantemente ao

tenaceamento, com implantação de

sistema de lombadas interligadas aos

teÍraÇos para interceptar o fluxo das

águas da chuvas ou abertura de caixas

de retenção laterais. Contratada pelo
proponênte segundo as nomas vigentes.

Horas/ltláq uin as 37 190,00 7.030,00

03 Aquisição de Diídbuidor de Estêrcos:
sólido com capacidade para até 8.000 kg,

com esteira dupla e defletor, tampa de
regulagem, funil e disco duplo de

distribuiçãq eixo tipo tander (duplo), com

4 pneus 7.50/í6 com 19lonas, tomada de

íoça do cadan, redúor de acionamento

de esteira mm regulagem de velocidade

e dêmais itêns de sequranÇa

Und. 1 30.200,00 30.200,00

t5
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equipamento e operador. O equipamento

seÉ desiinado a um grupo de prcdúores

dê boünocriÍílra de leite, que dispóem de

trator para a sua operação. O uso do

equipamento seÉ nomalizado Por
regulamento a ser elaborado quando da

aqu§cao.
TOTAL 207.0J!,00

Cmdiçóes da Prcstação de Serviçoa:

1. Prazo de Mgência do contrato: 24(ünte quatro) meses.

2. Pta1o de PagdnêÍlto: O Faturamento oconerá pela forma parcial em confoÍmidadê das atiüdades

desenvolüdas e entregus após execução dos serviços prestadm, e o pagamento será aflos a rcalização dos

serviços em até 1s(quinze) dias, devendo a licitanft vencedora apíEsentar m Notas Fiscais, em 02 (duas) üas, na

sede da Administraçá: Municipal para a emissão da Nota de Empenho da despesa que será supoÍlada por dolação

orçamêntáÍia ÍeÍeÍida no itan I8.1;

3. ErecuÉo dos Saviços: 24 (ünte quatro) meses

4. vAl-OR Ix)S SERMÇOS: O valor total estimado para a prestâÉo dos serviços é de R807.ÍM,ÍXI (duzentos

sete mile noventa Íeais).

t6



PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
CNPI: 76.247.3320001{0

Avenirô Hermes yE6ob, 810 - Icarôíma - CfP 8753GO00 - Fo,e/Fax (aa) 3665{m/&11
E-mai!: últelaÍnento@ilraima.pr.gov.br - w*w.karaima'pr.gpv'br

ü32

AIIETOI-TERUODE REFERÉIÍCIA

1 - OB.TETO
Execução no ârnbito municipal, na Micro bacia denominada Micro bacia Porto

Camargo, ações de controle á combate da erosáo do solo agrícola, objetivando dar
continúdade ao Programa de Gestáo de Solo e Água em Microbacias do Município
de Icaraíma, Estado ão Paraná, através da Secretaria de Estado da Agricultura e do

Abastecimento - SEAB COIÍVÊIUO If"O78l2O18 e de acordo com as nonnas,
condições e especilicações estabelecidas no Edital de Licitaçáo, Plano de Ttabalho e
seus anexos.

TEU: 1 - EORA UÁQI'trÍA . TRATIOR DE PtrEU.

TTEüZ 2 - EORA UiiQTTUE - TRATOR DT ESTEIRA/PÁ CÁRRE{GAI'EIRA. §.ffi

ITTü:3 - üATERIAI§ PÂRA If,SrrâLAçÃO DE CERC,AS -

ITEU: 4 - TATIRIAI§ PARA IIÍSTALAÇÃO DE CER(IAS -

PREçO
rÁx.

UilÍiiRIO

PRF,çO
uÁx. rorarQTD UIÍDlíouE rx) lRoDrrxr/ §lERIrrço

RS
1r.340,OO

131 HORAS R$
14O,OO

HORÁ MÁQUINA DE TRÂTOR DE PNEU COM

ORADE TERRÁCEADORÁ PARÂ IMPIÁNTAÇÃO E

REFORMÁ DE SISTEMAS DE TERRACEÁMENTO.

rÍotE rx) PRoDuro/ §ERITIço QTD UIÍD
PREçO
[Áx.

I'IÍITÁRIO

PRrçO
fÁX. TÚTAL

HORA MÁQtJINA
IMPIÁNTÂÇÃO E
TERRÂCEAMENTO

DE PÁ CÁRREGÁDEIRÁ PÂRA
REFORMÂ DE SISTEMAS DE

98,5 HORAS R$
1EO,(x)

Rf
17.7so,oo

QTI' I'IÍD
PREçO
fÁx.

IIf,ITÁRIO

PRF4O
uÁx. rorr,roüE rx) PRoDrrDo/ SER1IIçO

Rô3.r(,5,7r
11,OO ROI,OS

Rri 345,9E
ARÁüE LrSO OVÂIÁDO DE AÇO, ROLO COM 1.OO0

METROS CADÁ, COM DIÂMETRO DE NO MÍMMO
2,4O X 3,00 MMI 15117 (PG), CÁMÀDA DE ZNCO
PESADO, RESISTÊNCIA MÍMMA DE 7OO KGF. EStC

material deverá ser entregue na secretaria Munircipal
de furicultura do Municipio de Icaraima/PR.

rout rx, PRoDUTo/sERrrIço qTI) T'XD
PRF4O
rÁx-

I'TTTÁRIO

PRr,çOrÁx.
lofÂL

UOI'RóE§i DE EUCALIPTO TRATADO PERFTJRÂDOS

COM 5 FUROS COM DIÂMETRO DE 15 Â 20 CM, 3,O

METROS DE COMPRIMENTO. Este material deverá

22 UND R$ r9,4O Rú 1.966,80

2t
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PREFEITURA UUNICIPAL DE ICARAIMA

ESÍADO DO PARAT{Á
cNPJ : 76.247.332000160

Âveí*Ja tlerÍÍr€s vrssoto, 810 - I6raíma ' CEP 87BGm0 - tun€y'Fax (4a) 366tm00/8011
Éman: ph.reÍrmnb@i6ÍaiÍna.pt.go\r'br - www.kardirÍ4.p.'gov.br

sêr entregue nâ Secretâria Municipal
do municipio de lcaraÍma/ PR.

de Agricultura

ITEU: 5 - IATERIâI§ PARA IITSTÂI"ÀçÃO DE CIRCAS -

rrEü: 6 - aQrrrslçÃo Dt nsufo§ -

rTru: 7 - AQIrr§rçÃo DE lr$ruos -

Caacteírstlcas e corldlções do foraeclmeato:
l.l Ptazn de entrega: 0 fornecimento será de forma parcelada, e o produtos/serviço deverá
ser entregue/iniciado em até O5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da requisição
do setor de compras ou funcionário designado para tal frm, conforme as condições
estabelecidas nos Anexos deste edital.
1.2 Prazn de Pagamento: Em até 3O dias após a entrega do produto.
1..3 VáIidade da proposta: 6O dias.
1.4 Pra"Ã de ügência do contrato: 12 (daze) meses-
1.5 Locais de entrega: A entrega dos produtos desta licitaçáo deverâ ser feita conforme
solicitaçáo no endereço constante na autorizaçáo de entrega emitido pelo setor soücitante,
correndo por conta da Contratada as despesas de entrega, seguros, transporte, tributos,
encaÍgos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento; já a entrega do adubo
Orsânico sêÉ entÍegue aa forna a nss orooriedades dos benefcládos
oreylstc ao Plaao de Trabalho para facilitar o transporte, distribúção e a aplicaçáo pelo
beneficiári,o.

rouD rx) PRoDIrN)/SERVIçO QTD I'IÍD PREÇO
uÁx.

I'IÍIT]iRIO

PRF4O rÃX.
TOTÁL

PÂLATQI'T/LI\SCA§ DE EUCALIPTO TRATÂDO

PARÀ CERCA DE ARAME LISO COM 10 Á 12

CENTIMETROS DE DIAMETRO E 2,20 METROS DE

COMPFIIMENTO. Este material deveÍá ser entregue

na Secretaria Municipal de Ágricultura, Pecuária e

Meio Âmbiente do municipio de P&ola/PR-

408 UND Rr§ 20,63 Rt 8.417,04

PREçO
uÁx.

UIVIfÁRIO

PRrço rÁx.
TOTALQTD UrI'roüE Ix) PRODUTO/ SER1IIçO

R$ 36.400,00TON Ri 16(),()0227,5louso oRffiIco flPo cAüA DE AVIÃRrO/
DISITRC.O DE AVES. Este material deverá ser

entiegue nas propriedades mrais de acordo com a
lista de beneficiários do projeto

PRr4O [Áx.
T{ TALQTI' I'TD

PRF4O
uÁx.

UrITÁRIO
nouE Do PRorrsro/SERIIIço

RT
ro9.2m,q)

682,5 TON R§ 16(),(,()IOUSO ORGÂrICO TIP1O C/AüA DE AVIÁRIO/
E{ITERCO IrE AVES. Este material deverá ser
entregue nas propriedades ruiais de acordo com a
lista de benefciários do pmjeto
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1.6 O Terraceamento col1l Trator de Preeu com uso de 131 horas máquina, será para

beneficiar 28 produtores, com uma área de 13O ha'
1.7 O Terraceamento com Pá Carregadeira com uso de 98,5 horas máquina, será para

beneficiar 3O produtores, com uma área de 8O ha.
1.8. A construção de 2,15 cercas para proteção de mananciais ou fontes, será para

benefrciar 08 produtores.
1.9. A aquisiçáo de 910 toneladas de adubo orgânico, apoiará 49 propriedades' com uma
área de 150 ha.

{_i.,i

DAS OBRTGAçÔES
consútuem obrigações da contratada, além das constantes nos artigos 69 e 70 da ki n"
8.666 / 93, as seguintes:

. Assinar o Contrato;
o Responsabilizar-se pela entfega dos produtos e prestação do serviço conforme

estabelecido neste TR e Plano de Trabalho, ressaltando que todas as despesas de
transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações seráo de

responsabilidade da contratada;
o O retardamento na entrega do objeto/prestaçâo do serviço, nâo justificado

considerar- se-á como infraçáo contratlal;
. Substituir, dentro do prazn de 10 (dez) dias, os produtos que náo estejam em

conformidade;
. Garantir que os produtos fornecidos e serviços executados atendarn as exigências

contidas neste TR e que os mesmos seráo entregues/executados com toda
seguranç4.

o Manter com a Contratante relaçáo sempre formal, por escrito, ressalvados os
entendirnentos verbais motivados pela urgência, que deveráo ser de imediato,

' confrrmados por escrito;
. Comunicar a contratante qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos que julgar necessário;
o Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da execução do objeto do contrato,

compreendidas todas as despesas incidentes direta ou indiretarnente no custo,
inclusive os prevideociários e fiscais, tais como impostos ou taxas, custos de
deslocamento necessários ao fornecimento dos equipamentos;

o Respoflsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, náo excluindo
ou reduzindo essa responsabiüdade à frscalizaçáo ou o acompanhamento pelo órgão
interessado;

. Manter durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habütação e qualificaçáo e>rigidas no Edital de
ücitação, consoante o que preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei f - a.666/93,
atualizada.

. Fornecer os produtos e serviços de acordo com as especiÍicações e condiçôes
expr€ssas neste Termo de Referencia;

a) os produtos deverão estar devidanente embalados, acompanhados da nota de
empenho e da respectiva nota frscal, para conferência, e conterem em seu rótulo
ou embalagem, quando for o caso, além do prazo de validade, as demais
exigencias lãgais;
b) entregar os produtos/prestai serviço eÍtr pÍazÃ náo superior ao máximo
estipulado no presente termo- Caso o atendimento não seja feíto dentro do prazn,
a CONTRATADA deverá apresentar justificativas exlpressas, solicitando a
prorrogação do mesmo, devendo informar a nova data que se efetuarâ a entrega,
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frcando a cargo do DepartameÍrto de Compras a concordância ou nâo com a
prorrogaçáo .

assumir integral responsabüdade pela qualidade dos produtos fornecidos/prestaçáo
do serviço, bãm como por todo o transporte e deslocamentos necessários à entrega

do= mes-os, náo se 
-admitindo, 

sob nenhum pretexto, que sejam atribuídos a
empresas subcontratadas ou a fabricantes os ônus de qualquer problema que

porventura venha a ocorrer.
subsütuir, de acordo com este Termo, os produtos que apresentarem alterações,

deterioração, imperfeição, ou quaisquer outros úcios, ainda que constatados após o

seu recebimento e/ou Pagamento-
Retirar os produtos recusados no momento da entrega do item correto, sendo que a
Prefeitura Municipal não se respoíl sabllizatá por qualquer dano ou prejuízo que

venha a ocorrer após esse prÍrzo, podendo dar a destinaçâo que julgar conveniente
aos equipamentos abandonados em suas dependências.
Responder, integrâlmente, por perdas e danos que vier a causar diÍetâmente a
Prefeitura Municipal ou a terceiros er,f, razÁo de ação ou ornissáo, dolosa ou cüposa,
sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou
legais a que estiver sqieita.
Responder pelas despesas relativas a encârgos trabalhistas, de seguro de acidentes,
impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e

refererrtes aos serviços executados por seus empregados, l)Ína vú que os mesmos
náo têm nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal'
Manter atualizados, durante a contrataçáo, a Certidão Negativa de Débito - CND,
junto ao INSS, o Certificado de Regularidade - CRF do FGTS, 1c9rtl$1o ae
regularidade, junto à Fazenda Federal e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
Aceitar nas mesmas condições contratuais, possíveis acréscimos ou supressóes dos
fornecimentos, nos termos do artigo 65, § 1", dal*í 8.666 /93.
Emitir Nota Fiscal/Fatura correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou
a docxÍnentação na fase de habilitaçáo.
Apresentar, à época da assinatura do contrato, declaração do fabricante, informando
a existência de prestaçáo de assistência técnica, constando razáo social, endereço e
telefone-

9.2. Consütuem obrigações da contratante:
o Prestar as informações e os esclarecirnentos atinentes ao objeto que venham a ser

solicitados pelos empregados da contratada;
. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada;
. Devolver os produtos que estejam fora dos prazos de validade ou que ainda estiverem

fora dos padrões exigidos;
. Supervisionar o fornecimento, por intermédio da Secretaria solicitante;
. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida neste Termo;
. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaçóes dos preços

registrados;
. Faciütar por todos os meios ao cumprirnento da execuçáo pela CONTRATADA,

dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimeÍrto eÍrtre seus funcionários e
empregados da contratada, cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas;

. Analisar a nota fiscal para veriÍicar se a mesmâ é destinada a Instituição e se as
especiÍicaçóes sáo as mesmas descritas neste termo de referência;

. Comunicar por escrito à CONTRATADA o não recebimento do objeto, apontando as
razões de sua náo adequação aos termos contratuais;
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A ContrataÍrte, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre
o cumprimento das especificações e condições deste objeto;
Tomar todas as proüdências necessárias ao liel cumprimento das cláusulas
contratuais;
A eÍrtrega do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo responsável pelo
DepaÍtamento de Compras, ao qual caberâ, também:

al zr;lau. pela segurança dos equipamentos, náo permitindo seu manuseio por
pessoas náo habiütadas;
b) comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na entrega dos
equipamentos adquiridos;
c) sustar a aquisição dos equipamentos por estaÍem em desacordo com o
especificado ou por outro motivo que justiÍique tal medida;
d) emitir paÍeceres no processo administrativo relativo à presente aquisição,
especialmente quaÍrto à apücação de penalidades e alterações contratuais, e
repassar informações pertinentes à respecüva licitaç.

10. IX) PAGATEIÍTO
1O-1. A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o objeto deste
Termo;
1O.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com a quaÍtidade
solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor fixado na proposta pela CONTRATADA"
após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestado o recebimento por setor
técnico competente, comprovando o recebimento do objeto deste Termo.
10.3. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto esúver em
desacordo com as especifrcações constantes no Termo de Referência.
1O.4. Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em todas as notas
frscais os seguintes dados referentes à licitação:

af número do Pregáo, Convite, Dispensa, Credenciamento ou outro,
conforme o caso;

bf número do Processo;
ct número do Contrato.
d! Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.

1O.5. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples nacional deverá inform,ar qual a
alíquota do ISS e se o mesmo se enquadra nos termos da l*í 123 / 06 e 147 / 14 - Em caso de
náo informaçáo da alíquota será apücada a maior alíguota prevista no anexo das kis já
rnencionadas.

11. DA VIGÊICIA IX) COIÍTRATO
11.1. O contrato terâ pÍa".o de vigência ate 12 meses após a assinatura do contrato,
incluídas eventuais prorrogações, a contar da data da assinatura, nos termos da Lei
a666193.

12. Dâ EISC/âLüZAçÂO
12.1. A frscalização do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de unidade
competente na forma que lhe convier;
12.2. À CONTTATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restringir a
plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa frscalizaçáo;
12.3. A supervisão por parte da CONTRÂTANTE, sob qualquer forma, nâo isenta ou diminui
a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execução de suas tarefas-
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13. DA§ PETÂLIDADES
13.1. O descumprimento das obrigações e demais condições do Edital sujeitará a Licitante
às seguintes sanções, quando for o caso:
I. advertência;
II. suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a
Entidade de Licitação poÍ çtazn não superior a 2 (dois) anos.
13.2. Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de
penalidade, Íro pÍazÃ de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimaçáo do ato.
1S-S. as sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso

fortuito e força maior, ou a ausência de culpa da Licitante, devidamente comprovada
perante a Entídade de Licitação.
13.4. As sanções pelo descumprimento das obrigações coÍrtratuais estáo previstas no Termo
de Contrato, parte integrante deste Edital.

14. DâS DrSP'OSrçóES FIIfÂrS
14.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de lucros
cessantes;
14.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Icaraíma para discr.rssões de ütígios decorrentes do
objeto desta especilicação, com renúncà de qualquer outro, por mais privilegiado que se

configure.

Icaraím.a - Pr, 03/ 08/ 2O1 I

SDCREirÁnro op aÍrtutrsf,RÂçÃo
UILTOIT AI{TOIÍHOLI

JOÃO GILSOI§ PRâIX)
Presldente da Comissáo Permarêrte de Llcltação
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IX)..: DEPÁRTÂüEII,nO IrE LICITÂçÃO

PARÁ: SBIIOR DE COI{TÁBILII,AI,E

RTF.: S'OLICITÂçÃO, COIÍFIRilAçÃO E RESERT'A DE §ALDO

Solicito informar se há saÍdo de dotaçdo para
A "CONTRATAÇÃO DE HORAS TUÁqUINE, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
PARA INSTALAÇÃO DE CERCAS, E AQUISIÇÃO INSUMOS
OBJETTVANDO A EXECUÇÃO AO PROGRAMA DE GESTÃO DE SOLO E
ÁGUA EM TICROBACIA IÍO ilIINICIPTO DE ALTO PÁR/USO
«tIcRoBACrÂ BELtr VISIA, CóDrGO OTTO I{" 84;3,5,42L9L',,
ATRAVES DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO - SEAB, COT\N/ÊNIO N" O9LI2OI8", NUM VAIOr

máximo de RS 208.464,0O (duzentos e oito mil quatrocentos e sessenta
e quatro reais), para o qual solicitamos a deüda reserva conforme
segue;

VALOR GLOBAL: R$ 201.419,13 (duzentos e um mil quâtrocentos e

dezenove reais e tieze centavos)

RECITRSOS DE REPASSE SEAB: R$ 195.165,21 (cento e noventa e
cinco mil cento e sessenta e cinco reais e únte e um centavos)

RECI'RSOS OIRI'I{DO I'E COITTR.â.PARTIIIA üIIMCIPAL: RS
6.253,92 (seis mil duzentos e cinqüenta e três reais e noventa e dois
centavos)

A vigência da contrataçâo será até 12 meses após a
assinatura do contrato, ressalvado o direito de prorrogação.

,ll deJ

Presid.ente da Co açao

de 2019.
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itara iu{anieipal de Álto Paraísa-PR
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DO..: §BfÍ)R DE COITTÂBILIDN)E

PÁRÂ: DEPARTAilEI{TO DE LICITAçÃO

REF.: CI,ASSIT'ICAçÃO DA DOTAçÃO
CONFIRilAçÃO E RESERVA I'E SALIX).

oRçAMENTI1RIÂ,

O&IBIIO: "CONTRATAÇÃO DE HORAS UÁQUTXA, AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS PARA INSTAI,AÇÃO DE CERCAS, E AQUISIÇÃO INSUMOS
OBJETTVANDO A EXECUÇÃO AO PROGRAMA DE GESTÃO DE SOLO E
ÁGUA EM UICROBACIA IfO MT,NICIPIO DE ÂLTO PARAISO
..mcRoBAcIÂ BELA VrSTÂ, CÔDIGO OTTO !1" 843,5,42L9L",
ATRAVES DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO - SEAB, COI{VENIO N" O9Ll2Ol8", num valor
máximo de R$ 2O1.419,13 (duzentos e um mil quatrocentos e dezenove
reais e tÍe?E cerrtavos), no qual já realizamos a classificação e a reservâ
de saldo no orçaÍnento do exercício Íinanceiro.

Alto Paraiso-Pr, 11 de Janeiro de 2OI9.

NçÁI,VES JORGE

7023 33.90.30.24.00
MATERIAL PARÂ

MANUTENCAO DE BENS

IMOVEIS

20606m18_2.057(mO
Manutenção da Divisão de
Fomento Agropecuário e
Abaste€imento

7024 33,90.30.24.00
MATERIAL PARA

MANUTENCÁO DE BENS

IMOVEIS

206060018.2.057000
Manutenção da Divisão de
Fomento Agropecuário e
Abastecimento

1025 33.90.30.31.00
SEMENTE' MUDAS DE

PTANTAS E INSUMOS
206060018.2.0s7000

Manutenção da Divisão de
Fomento Agropecuário e
Abestêcimento

7026 33.90.30.31.00
SEMENTES, MUDAS DE

PLANTAS E INSUMOS
206060018.2.0570m

Manutênção da Divisão de
Fomento Agropecuário e
Abastêcimento

1027 33.90-30-39-m
MANUTENCAO E

CONSERVACAO DE BENS

IMOVEIS

206060018.2.0s70m
Manutenção da Divisâo de
Fomênto AgÍopecuá rio e
Abastecimento

1024 33.90.30.39.00
MÂNUTENCAO E

CONSERVACAO DE BENS

tMovEts
206060018.2.0s7000

Manutenção da Divisão de
Fomento Agaopecuá rio e
Abestêcimênto

REI{A?O
r
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Iufunieipal de Alto Paraíso-PR
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Alto Paraíso-Pr, 09 de Janeiro de 2019.

Drmo. Sr.
DERCIO JÁRDIM JTNtrOR
DD. Prefeito do üuaiciplo de AIto Paraíso
I{ESTÂ

Seahor Prefeitot

Pelo presente, solicito autorizaçáo de Vossa

Excelência para a reaTizaçâo de procedimento licitatório, objetivando
CONTRATAÇÃO DE HORAS MÁQUINA, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
PARA INSTALÂÇÃO DE CERCAS, E AQUISIÇÃO INSUMOS
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO AO PROGRAMA DE GESTÃO DE SOLO E

ÁGUA EM ffiCROBACIÂ ilO UUIIICIPIO DE .âLTO PÀRÁISO
.MCROBACIA BEI,A VISTA, CóDIGO OTTO IT" 843542T9L',
ATRAVES DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO

ABASTECIMENTO - SEAB, CONVÊNIO N" O91/2O18", num va,lor

máximo de R$ 201.419,13 (duzentos e um mil quatrocentos e dezenove
reais e treze centavos).

A mencionada despesa Íicará a cargo da seguinte
dota târl.a:

Para tanto é necessário a rcalizaçâo de abertura de
to licitatório.p

Manutenção da Divisão de
Fomento Agropecuário e

Abastecimento
206060018.2.0s7CX)0

MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE BENS

tMovEts
7023 33.90.30.24.00

Manutenção da Divisão de
Fomento Agropecuá rio e
Abastecimento

206060018.2-057000
MATERIAL PARA

MANUÍENCAO DE BENS

IMOVEIS
7024 33.90.30.24.m

Manutenção da Divisão de
Fomento Agropecuário e

Abastecimento
206060018.2.0570mSEMENTE' MUDAS DE

PLANTAS E INSUMOS.-t'à
33.90.30.31.00

Manutençâo da Divisão de
Fomento Agropêcuário e
Abastecimento

206060018.2.057(m33.90.30.31.00
SEMET'ITE MUDAS DE

PTANTÀS E INSUMOS

\\

\ry'
Manutenção da Divisão de
Eomento Agropecuário e
Abãstecimênto

MANUTENCAO E

CONSERVACÂO DE BENS

tMovEts
206060018.2.0s7CX)0s,7 33.90.30.39.00

Manutençâo da Divisão de
Fomento Agropecuário e

Abastecimento
206060018.2-057000

\
33.90.30.39.00

MANUTENCÂO E

CONSERVACAO DE BENS

rMovEls

Sendo só o que se apresenta
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JUSTIFICATIVA

O presente processo visa a CONTRATAÇÃO
DE HORAS rUÁgUrrVe, AQUTSTÇÃO DE MATERTAIS PARA r*a'1'612tÇÃO
DE CERCAS, E AQUISIÇÃO INSUMOS OR]ETTVANDO A EXECUÇÃO
AO PROGRAMA DE GESTÃO DE SOLO E ÁGUA EM MICROBACIA NO
UI'IIICIPIO DE ALTIO PAR.AI§O 'UICROBACIA BELII VISTA,
cóDIGo oTTto If" 843,s42Í-9L., ATRAVES DA SECRETARIA DE
ESTADO DA AGRICULruRA E DO ÂBASTECIMENTO _ SEAB,
CONVÊNIO N" 091/2018', num valor máximo de R$ 208.464,00
(duzentos e oito mil quatrocentos e sessentâ e quatro reais).

O valor máximo estimado para a aquisiçáo será de
R$ 201.419,13 (duzentos e um mil quatrocentos e dezenove reais e treze
centavos), sendo que deste valor R$ 195.165,21 (cento e noventâ e cinco
mil cento e sessenta e cinco reais e vinte e urn centavos será repassado
através da SEAB/ Pr e o valor residual de R$ 6.253,92 (seis roil,
duzentos e cinqüenta e três reais e noventa e dois centavos) será de
contra partida municipal, sendo que já fora reaTlzada a devida reserva
de dotaçáo orçamentária.

A dotaçáo orçamentária informada pelo contador e
inclusive á fora realizada â reserva de saldo conforme se

referência,
A metodologia adotada na elaboração do termo de

de menor preço, nos quais foram ainda juntado a este

1023 33.90.30.24.00
MAIERIAL PARA

MAI{UTENCÁO DE BENS

tMovEts
206060018.2.O570«]

Manutenção da Oivisão de
Fomento Âgropecuário e

Abastecimento

LO24 33.90.30.24.00
MATERIAL PARA

MANUTENCAO DE BENS

IMOVEIS
20606CD18.2.05700,0

Manutenção da Divisão de
Fomento Agropecuário e
Abâstêcimento

to2s 33-90.30_31-00
SEMENTES, MUDAS OE

PLÂNTAS E INSUMOS
206060018.2.057000

Manutenção da Divisão de
Fomento Agrorecuário e
Abâstecimênto

7026 33.s0.30.3(.00
SEMENTE' MUDAS DE

PTANTÀS E INSUMOS
20606m18.2.0s7000

Manutenção da Divlsão de
Fomento Agropecuá rio e
Abaíecimento

1027 ,n.ao.r\33
MANUTENCÁO E

CONSERVACÂO DE BENS

tMovEts
206060018.2.057000

Manutenção da Oivisão de
Fomento AgÍopecuá rio e
Abastecímêúo

1028 33.90-30.39rO
MANUTENCAO E

c {stnvacao ot srNs
luôvrrs

206060018.2.057000
Manutenção da Divisão le
Fomento Agropecuá rio e
Abastêcimento

p referenciais de outros municípios.
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O prazn para ügência do contrato será até doze
meses após assinatura do contrato, ressalvado o direito de prorrogação
nos termos da lei.

Conforme o oficio de solicitaçáo n" OO2l2Ol9
emitido pelo secretario de Agricultura, tal aqúsição se faz necessária,
visto que irá benefrciar agricultores famiüares que dispõem de baixa
infraestrutura produtiva desde construçáo até máquinas e
equipamentos e para serviços de Malejo e conservaçáo do solo, utíizam
maquinário próprio e alugado, principalmente da patrulha mecanizada
do Município, onerando o custo de produçâo. Os recursos que seráo
disponibilizados pelo Programa de Gestáo de Solos e Águas em
Microbacias, a contrapartida dos beneficiários e as açôes das diversas
entidades, contribuirão para resolver e f ou ameniáar os problemas
ambientais, econômicos e sociais na Micro bacia "Bela Vista".

Cabe ressaltar que os recursos destinados à
execução do objeto deste certame sáo Íinanciados por recursos do
Balco Internacional para Reconstruçáo e Desenvolvimento - BIRD,
razÁo pela qual, com supedâneo no art. 42, § 5", da Lei n." 8.666193, e
âÍt. 3", caput, da ki Estadual n." 15.6O8/2007, lraverâ a incidência de
regras distintas das definidas na Lei nacional de regência de licitações e
contratos, por exigência da entidade estrangeira.

Diante disto, sáo essas as nossâs justificaüvas
pârâ, com fundamento nas kis A.66,6193 e demais regramentos
pertinentes; realizaÍ licitaçáo para a aquisição mencionada.

)
Alto so-Pr 11 de eiro de 2O19.

Vefdcnlr
PresfuTente da de Licitaçao



Prcíeilrpw Iú**ieiryt de rilo Pazilso-PR
cIP..t95.ffi.áow I-3O cEPa75284d, 044

tuMo'lwobs Saw'iOA-FwlFq@) 41i64 É24
êfitil - úryâiso@Fc[Fgv"br

*ésÉqÍrrêr Voldem'r Ribelro SporopõE

Secretório: Ueslei Gonçohres Roddgues do Silvo

Pc»8rAR[A N' " 01ôr2ol8
DATAZr,IllrurS
Al.Ítoruâü Fxeculivo MuniciPol
súlr-uÀ A[ero Membros do Comiss&

Permonente de Ucitoçôo porc o exercício de ã18'

)omisôo de LicitoçõolJ Attero Membros do (
pqrà.o êxereíÍo ae ar à;'ntãecnao o: eeToo§ oboi'ro rdçilnofsi

O Prefeito Municipol de Alto Poroíso'' Blodo do

Poronó, no uso de suos otribuições legois'

RESOTVE

Molio de Olive$o Cqelono '

úãnfO" Roso.do Noscimentó do'Silvs

porlir deslo doto.
?). Esto portcuio teró ügêncio de iúm) ono o

' 3oL Écorevogtqdo o Portorio 215lnl7'

4o} Esto porlorio enlroró em ügor nesto doto'

Ediffcio do de Alto Poro'so,

BrgCg do- Esrenó, oos 22 ; 
(ünte e do deioneiro dê 2018.

NIOR

PUBIJCADO Nê
TJMUARAMA &U
ônc,[o oFIctAL DOlfirNlc[P[o

EDÍ

aBr@l{a
1 +
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I&nieipal de Álto Paraíso-PR
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,4t Pe&o Átrwo&s §roúos, 9AA - FoelFx (fu) 41 364 I 320
e-mail - altoparaiso@pf pr-gov-br

PRIFEITI'RA UI'I|ICIPÁL I'E ÂLTO PARÂÍSO

EDITAL DE LICITAÇÃO E ANEXOS

pRocESSO DE LTCTTAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N" OO1/2O19

RECIBO DE REIIRÁI'À DE EI'ITÁL PEI,A IITTERIYET

NOME DA EMPRESA LICITANTE:
CNPJ:
ENDEREÇO:
E_MAIL:
CIDADE:
ESTADO:
TELEFONE FIXO:
CELUI.AR:

Obtivemos através do acesso a pagina www.altoparaiso.pr.gov.br, cópia do
instrumento convocatório da licitação acima identiÍicada.

Local: de de 2019.

(cafimbo, rlofite e assinafitra do responsduel)
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e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

EDITÁL - IIOUÂI'A DE PREIOO§ N". q)1/2O19 - PU.AP

PROCESSO ADUIIYISTRATTVO !I'. OO1/2O19 - PUÂP

O UUffiCIPIO DE âLTO PÁRÂISO, Estado do Paraná, pela sua Comissão
Permanente de Licitaçáo, desigrrada pela Portaria 01612018, pubücada no
.Iorral Umuaraoa llustrado em 23lO1/2O18, torna público que realizar'á em
sua sede, Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro - Alto Paraíso - PR,

licitação na modalidade Tomada de Preços do tipo Menor keço Por ltem, em
conformidade com a ki n." 8.666193, com suas alterações subseqüentes, ki
Complementar n" L23 de 14.12.06, ki Complemenlar 147 l2OL4, legislação
correlata e demais exigências deste edital e seus anexos.

1.1. O objeto da presente licitaçáo é a CONTRATAÇÃO DE HORAS
MÁQUINA, AQI.NSIÇÃO DE MATERI.AIS PARA INSTALAÇÃO DE CERCAS, E
AQUTSTÇÃO TNSUMOS OBIETTVANDO A EXECUÇÃO AO PROGRAMA DE
GESTÃO DE SOLO E ÁGUA EM MICROBACIA IÍO UT'NICIPIO DE ALTO
PARAr§O .UICROBACTA BELrt VrSfÂ, CóDIGlo OT1IO !Í" 8'4g542LgL',,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO - SEAB, COI\I/ENIO O9ll2}l8, conforme as
especificações descritas no item 02.

í.í.2. Caso náo haja proposta válida ou náo compareçam interessados p€rra os
itens designados exclusivos para ME/EPP/MEI, o Fresidente visando atender
os princípios básicos da L,ei Federal de Licitações, aceitará as propostas das
empresas de grande porte presentes, para os referidos itens. Para taÍrto, os
iíteressados, deveráo apresentar propostas de preços escrita para estes itens.
Havendo no mínimo uma proposta válida de ME/EPP/MEI, náo serão
consideradas âs propostas de empresas de graade porte para os itens
exclusivos. Tal procedimento tem por objetivo vtabldtzar a aplicação do disposto
no processamento e julgamento da Licitaçáo, quando suas propostas poderáo
vir a ser consideradas para efeito de julgamento, face a inviabilidade de
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Munieipal de Alta Paroíso-PR
clGr95.64O.736/UntAA CEpA7528-Aq)

Áv. Pe&o Ámuo dos fu*as, 9N - FaneJFu (b) 44 3661 I i2A
e-mail - altoparaiso@,pref.pr,gov.br

contratação de empresas enquadradas como Microempresa - ME, Empresa de
Pequeno Porte - EPP e Micro empreendedores Individuais - MEI.

1.2. Os produtos/ serviços licitados deveráo ser entregues/iniciados nos
locais indicados na localidade de Alto Paraíso, no pra"Ã máímo de ffi

após o recebimento da reqüsição de compras.

1.3. As horas máquinas deveráo ser realizadas de acordo com o plano
de trabalho e o cronogrzrma elaborado pela SEAB, Departamento de
Desenvolvimento Rural Sustenlável - DEAGRO e Responsável Técnico
Agropecuário.

L.4. Todas as despesas relacionadas com a prestaçáo dos serviços das
horas máquinas (transporte das máquinas, combustível, peças de reposição e
serviços de manrrtenção, despesas com operador) seráo de responsabilidade da
empresa proponente.

1.5. Consideraldo as especificidades dos serviços a serem prestados e
os terrenos em declive será exigido parâ prestaçáo dos serviços trator de pneu
com potência mínima de lfl) CV.

2.1. A abertura dos envelopes relativos à habilitaçáo e às propostas será
efetuada da seguinte foirna:

- Lorca.I: fullr de Reuniões de Lfcftuçíir;s da Ptefeiatra. üuntctpol de
Alto Panuísp..

- IhÍa: Ol de Feuerctuo de 2079
- Hotúrlo: (E):(X) lanus

2.1.1. O recebimento e abertura dos envelopes contendo a documentaçáo
prevista no item 5 e recolhimento das propostas fechadas de que trata o item 6
e 7, poderáo ser abertas imediatamente após a fase de habütaçáo, desde que
dispensado o pÍazÃ recursal pelas proponentes.

2.L.2. O endereço para a entrega e abertura dos envelopes é:

PREFANIVNN, MUMCIPAL DE ALT1O PARAI§,O
Oeportancto de Ltctta+ões
Auenida Pedro Amaro dos Santos, 9OO - Centro - Alto Paraí.so - Paraná.
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lúunicipal de Álto Paraísa-PR

.11v. Pe&oAmro das§orros, W-Farc/Fu (fu) 44 3661 1320
e-mail - aftoparaiso@pref.pr.gov.b,r

cEP 87.528-OOO
Telefone: (44) 36& - 1320

2.2. Nâo havendo expediente na data marcada, a reunião serâ realizada
no primeiro dia útil subseqüente, à mesma hora e local, salvo por moüvo de
força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível.

2.3 As informações pertinentes à presente licitação, tais como, aüso do
edital, possíveis Retifrcações, classificação / desclassificaçáo de propostâ, âtos
de habiütação/ inabilitaçáo, homologação, anulação ou revogaçáo do processo,
seráo publicadas na imprensa oficial, disponibilizadas na Internet no site
oficial da Prefeitura, e ainda disponíveis no Departamento de Licitaçáo, sendo
de responsabiüdade das proponentes obtê-las.

2.4. O Edital poderá ser impugnado, motivadamente, devendo ser
obedecidos os prazos limites, sendo esses:

2.4.1. Para qualquer cidadáo de até o 5" dia útí antes da data fixada para
a abertura da licitaçâo.

2.4.L.2. Impugnação por qualquer empresa interessada em participar da
presente licitação até o 2" dia útil antes da data fixada para a abertura da
licitaçâo.

2.4.L.3. A Entidade de Licitaçáo responderá por escrito, às solicitações de
esclarecimentos recebidas tempesüvamente e encaminharâ cópias das
respostas.

2.4.L.4. A impugnaçáo deve ser enviada pârâ o Departamento de
Licitações, via e-mail no endereço licitacaoaltoparaiso@lrahoo.com.br e o
original ser entregue no Departamento de Licitações, sito:

Iregdrtano úo de Lfcftuaões
Auenida Pedro Amaro dos SanÍos, 9OO - Cerúro - Alto Parako - Parand
cEP 87.528-OOO
Telefone: (44) 3664 - 1320
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Mtnieipal de Alto Paraísa-PR
clP"r95.64o.736p@t€,o CEPA752&qX'

Áv. Pedro Ámço das §ortos, 904 - Foxe/Fm (M) 44 36$ f 320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

3.1. Os preços máximos estabelecidos para aquisiçáo dos produtos/ serviços,
bem como as especiÍicações mínimas, sáo listados na tabela abaixo:

rTEil: 1- HORÂ U/igUIm - TRATOR rrE PI|EU -

!TOÚT! DO PRODITNO/ SERIIIçO QTD UtrD
PRE@
uÁx-

urrrÁnro
PREçO

uÁx rorar,
HORA MÁQUINA DE TRATOR DE PNEU COM
GRADE TERRACEADORA PARA IMPLANTAÇÃO
E REFORMA DE SISTEMAS DE
TERRACEAMENTO.

138 HRS 14O,OO 19.32O,OO

ITEü: 2 - HORÂ UAQIIINÂ - TRÂTOR DE PI{EU -

rOTÍF DO PRODITNO/SER\IIçO QTD T'D
PREçO
uÁx

urrriínro
PRF4O

urixromr
HORA MÁQUINA DE TRATOR DE PNEU COM
GRÁDE TERRÁCEADORA PARA IMPI"ANTAÇÃO
E REFORMA DE SISTEMAS DE
TERRACEAMENTO.

417 HRS 140,OO 58.38(),(x)

ITt[: 3 - ilÀTERLâIS PÂRA rilSfÂr"AçÃO DE CERCAS -

IÍOUE DO PRODüIIO.i/§ER\IIçO Qrn I'TD
PREçO
uÁx

rrrrtrínro
PREçO

uÁx- rorer,
A'RAft LI§O OVÂI-ADO DE AçO, ROLO COM
I.OOO METROS CADA, COM DIAMSTRO DE NO
rrdI{IMo 2,4o x 3,oo MM/ 1s/12 (PG),

cÂMÁDÁ DE zlNco PEsADo, RESISTÊNCIA
MÍMMA DE 700 KGF. Este material deverá ser
enúegue na Secretaria Municipal de
Agricultura do Município de Âlto Paraíso/PR.

24 UND 345,9A 8.303,52

ITEü: 4 - UATERTÂIS PARA rilSTÁL/\çÃO DE CERCÂS -

IÍOUE DO PRODI'TO/§ERIIIÇO qrD I'!ID PREçO
rÁx-

PREçO
uríx rorar.
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Áv. Pedro Ámuo das Santos, 9N - Fane/Fc (M) 41 3664 I 320
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úIfIrÁRro
IOI'RÕE§ DE EUCALIPIO TRATADO

PERFI'RADOS COM 5 FUROS COM DIAM TRO

DE 15 A 20 CM, 3,0 METROS DE
COMPRIMENTO- Este material deverá ser

entregue na Secretaria Municipa.l de

furicu1tura do municíÉo de A]to Paraíso/PR.

60 UND 6,4,97 3.898,2O

rrEil: 5 - uÂTERrÁrS PÁRÂ IIISTALIIçÃO rrE CERCAS - re

rTEil: 6 - UATERIATS PARÂ II{STâL/\çÃO DE CTRCAS - re

ry§

ITEu: 7 - AQrrrsIçÂO rrE rIÍ§UUOS -

rour Do PRoDrrro/stRvlço qID UlÍD
PRE@
rÁr

U!ÍITÁRIO

PREçO
uÁx. roTAL

PALAITQIIE/LIISC/§ DE EUCALIPTO

TRATADO PARA CERCA DE ARAME LISO COM

IO A 12 CENTÍMSIROS DE DIAMETRO E 2,20
METROS DE COMPRIMENTO. Este material
deverá ser entregue na Secretaria Municipal de

lgricrrltura, Pecuária e Meio Ambiente do
município de Alto Paraiso/PR.

479 UND 17,79 15.637,41

xour Do PRoDrrno/sER\rrço QTD I'ITD
PREçO
uÁx.

I'IIITÁRIO

PREçO
uÁx rotlr,

CÂTRAOL Para esticaÍ arame liso, sem chave.
Est€ material deverá ser entregue na Secretaria
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente do município de Alto Paraíso/PR.

150 UND 4,20 630,(x'

IrouE Do PRODUTO/SEin§,IçO atrD T'ITD

PRF@
uÁx

UIÍITÁRIO

PRE@
uÁr(.rocAl.

ADI'BO ORGÃrICO TIPIO CAU,A DE AVIÁRIO/
ESf,ERC'O DE ÀVE§. Este material deverá ser
entregue nas propriedades ruais de acordo
com a üsta de beneficiários do projeto

158 TON 150,OO 23.7OO,OO
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ITET: 8 - AQIIISIçÃO I'E INSI'UOS -

3.1.1. Valor total para a aqüsiçâo dos produtos / serviços relacionados

importa em R$ 2OL.4L9,13 (duzentos e um mil quatrocentos e dezenove reais

e treze centavos).

3.2. Os recursos estáo garantidos através da seguinte dotaçáo

orçamentária:

4.1. As empresas interessadas poderáo estar presentes por meio de um
representaÍrte legal, com poderes para intervir nas fases do procedimento
licitatório, desde que o mesmo eíba, no ato da entrega dos envelopes,
documento que o idenüfrque como representante da Licitante (procuração
legal ou aprêBerltaÍ contrato social que compÍove que o rePÍ1eaêntante faz
parte do quadro societárlol; inclusive com poderes para cumprir o disposto
no item 8 deste edital, caso contrário frcará impedido de manifestar-se e/ou
responder pela empresa.

4.2. Nenhuma pessoâ Íisica, ainda que credenciada por procuração legal,
poderá representar mais de uma Licitante.

IYOUE DO PRODTTTO/§ER\Irço a[D I'IÍD
PREçO
uÁx.

UrTÁRIO

PREçO
uÁIL roaAl,

EOUSO ONGÂIYICO TIPO CAIA DE AVIÃRIO/
ESIERCO DE AVES. Este material deverá ser

entregue nas propriedades rurais de acordo

com a lista de beneficiários do projeto

477 TON 150,OO 71.55O,OO

1021 33_90.30.24.m
MATÉRIAL PARA MANUTENCÁO

DE BENS IMOVEIS
206060018.2.057m0

Manutenção da Divisâo de Fomento
ASropêcuário e Abastecimento

1024 33.90.30.24.m
MATERIAL PARA MANUTENCAO

DE BENS IMOVEIS
20606m18.2.057(m

Manutenção da Divisão de Fomento
Agropecuário e Abastecimento

to25 33.90.30.31.00
SEMENTE' MUDAS DE PI-ÂNTAS E

INSUMOS
206060018.2.0s7C{X)

Manutenção da Divisão de Fomento
Agropecuár'ro e Abastêcimento

LO26 33-90.30.31.00
SEMENTE' MUDAS DE PTANTAS E

INSUMOS
206060018.2.057000

Manutenção da Divisão de Fomento
Agropecuário e Abastecimento

to27 33.90.30.39.m
MANUTENCAO E CONSERVACÁO

DE BENS IMOVEIS
206050018.2.057«)0

Manúenção da DMsão de Fomento
Agropecuário e Abasteci'nento

7024 33.90.30.39.m
MANUTENCAO E CONSERVACÂO

DE BENS IMOVEIS
206060018.2.0s7(m

Manutenção da Divisão de Fomento
AÉropecuário e Abastecimento
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5.1. Este Edital está aberto a todas as empresas que queiram participar

da presente licitação e atendam as eigências nele estabelecidas'

5.2. Os docrrmentos relativos à habiütaçáo (Envelope n"' O1), ITEU 1' 2,

3, 4, 5, 6 e 7 será apresentado em original ou por qualquer processo de cópia,

devidamente autenücada por cartorio competente, ou por servidor da

Administraçáo Municipal de Alto Paraíso ou publicaçáo em órgão da Imprensa

ohcial. As cópias dos documentos exigidos no presente edital poderáo ser

autenticadas por servidor da Prefeitura Municipal/Departamento de Licitações

que detenha competência para esses fins, mediante apresentação do

documento original coM ANTECEDENCIA. Neste caso seráo aceitas apenas

cópias legíveis e sem emendas e/ou rasuras.

5.3. Os docrrmentos de habilitaçáo e de propostas deverâo ser entregues

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas em envelopes devidamente

fechados e identificados apropriadamente, nos termos dos itens 05 e O6-

5.4. A Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e
apresentaçáo de sua proposta, independente do resultado do procedimento

licitatório .

5.5. Uma Licitante, inclúdo todos os membros de uma associaçáo, ou
grupo, suas filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo

econômico ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta para

cada item ou lote. Caso uma Licitante participe em mais de uma proposta,

estâs propostas náo seráo levadas em consideraçáo e serão rejeitadas pela

Enüdade de Licitaçáo. Todavia, esta limitaçáo náo se aplica a participaçáo de

subcontratados em mais de uma proposta.

4.6. Nenhumâ empresa ou instituiçáo vinculada a Enüdade de Licitaçáo
serâ elegível para participar deste processo licitatório.

4.7. Em circunstâncias excepcionais, a Entidade de Licitaçáo poderá
soücitar a prorrogação do prazn de validade das propostas, por escrito, náo
sendo admitida a introduçâo de quaisquer modiÍicações na proposta.
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6.1. Os documentos relativos à habilitaçáo seráo entregues à comissáo de

Licitaçáo em envelope deüdamente lacrado, contendo externamente os

seguintes dizeres:

6.2. Para fins de habiütaçáo, as licitantes deveráo âpresentar os seguintes
documentos no original ou em côpias devidameate autentlcadas, quando for
o câso:

6.2.1. REI"trrIvOSÀ

- Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ),
atualizado, com data de emissáo de no máximo 60 dias anteriores à data. da
sessáo;
- Prova de regularidade paÍâ com a Fazeada tr'ederal (consistindo em certidáo

No caso de Empresário Individuat Inscriçáo na junta Comercial da
res sede.

de Sociedade Empresarial ou Empresa Indtvidual de
Respoasabilidade Ltmitada EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

- No caso de Sociedade §imples: Inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova de

de todas as e da consede .acom res

dos seus administradores.

- No caso

- No caso de üicroempresa ou Empresa de Pequeao Potte: certidão
expedida pela Junta Comercial, que comprove a condiçáo de microempresa ou

Juntamente com o contrato social.empresâ de pequeno porte,
- No caso de Cooperativa: ata de fundaçáo e o estatuto em ügor, com a ata
da assembléia que o aprovou, devidamente arqúvado na Junta Comercial ou
inscrito no Re§istro Civil das Pessoas Jurídicas da respecüva sede, o edital de

extraordinária.convocaçáo da ütima assembléia geral
- No caso de Uicroempreendedor Individual - tEI: Certihcado extraido da
Internet
- Cópia do CPF, Carteira de Ideatldade ou Carteira Illacional de
Habiütação de todos os sócios.
- Decreto de autorizaçáo e ato de registro ou âutorizâçáo para funci,onamento
expedido pelo órgâo competente, tratândo-se de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigk.

6.2.3. REI,ATIIIOS À NPCUT,MTD.âDE f,'I§GÁL:
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íüdafed Certidáotritriegativa buiçoe
tiva

Ddaurdes eran es tâçáoabu sto coneden
aN croFda azrulrdaoProcurad GeralnanlaoUA da

- Prova de regularidade com a Fazenda EstaduâI, (Certidáo Negativa quaÍrto â

Dívida Ativa do Estado).
Prova de regularidade com a Fazenda

Débitos Municipais) do domicílio ou sede d
Uunictpal, (Certidão Negativa de

o licitante, ou outra equivalente, na
ponente, ou outrâ eqúvalente, nada sede da prodoMforma da Lei

forma da lei
- Prova de regularidade, em Plena validade, para com o Fundo de Garantia

de - Í'G'rs
- Prova de inexistência de débitos
Trabalho, mediante a aPresentação
trabalhistas (CNDT).

inadimplidos
de certidáo

Justiça do
de débitos

peraÍrte â
neeativa

OBS.: No caso em que a certidáo negativa de débitos de tributos/ de

regglaridade fiscal e a certidáo negativa de divida ativa forem unifrcadas, este

documento único poderâ ser apresentado.

6.2.4. RET,ATTVOS À ouÂürlcÀcÃo ECOI{ÔUICO-HITAITCEIR*

- Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribüdor da
sede da licitante, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias,
contados da data de apresentaçáo da proposta, se outro praza rráo constar no
documento

6.2.5. - OUÁLTI.TCACÃO tÉprUC.e,:

6-2.6. - ES

Anexo III - DeclaraÇão de Cumprimento Constitucional
Anexo [V - Modelo termo de inidoneidade e inexistência de fato superveniente;
Anexo V - Declaraçáo de Responsabilidades;
Anexo M Termo de desistência de recurso;
Anexo VII - DecLaraçáo de Atendimento ao disposto no Art. 7", Inciso )OOflII
DA CF;
Anexo VIII - Declaração de Microempresa
Anexo IX - Declaraçáo de Empresa de Pequeno Porte



os documentos apresentados por impressão üa Internet, teráo sua

autenticidade verificada em "site" próprio do Órgão Expedidor. os documentos
poderáo ser apresentados em original, por qualquer processo rle fotocópia
àutenticada em cartório ou publicaçáo em órgáo da Imprensa Oficial, desde

que perfeitamente legiveis, preferencialmerrte parâ aglhzaÍ os procedimentos
qr. ã"t 1"- ,r.r-.."áo* e na ordem prevista neste Edital, a licitante poderá

ainda aúte.rticar as fotocópias dos documentos no departamento de Licitações,

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, locaJízada na Pedro Amaro dos Saltos,
9O0 - Centro, Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, e mediante a

apresentaçâo dos documentos originais, que serão devolvidos ao ücitante.
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7.1. No envelope n" 2 "PROPOSTAI, contendo à proposta de preço, deverá

conter a propostâ propriamente dita, devidamente digitada em uma única via,

redigida em porhrguês, de forma clara e detalhada, isenta de emendas, rasuras

ou entrelinhas nos campos que envolverem valores, quantidades e pra?Ã, e

devendo ser apresentada em conformidade com as especifrcações do edital,
assinada âo seu hnal e rubricadas as demais folhas, identiÍicado o envelope
com

Ra2ão soclal e endereço da proponente
C![PJ do licltador
Licitação üodalidade_Tomada de Preço; ni ü)U?91?_-lylP_
objeto: CoIITRATAçÃO DE HORA§ uÂgUI!+ ÂQIITSIçAO DE tATERTÂrs
PÁRA III§TALAçÃO I'E CERCA§, E AQTIISIçÃO IITSI'UOS O&'ETIVANDO A
EXECUçÃO aó PROGR.â.UA DE GESTÃO DE SOI- E ÁGUA Eu
MICROBACIA NO UT'IIICIPIO DE ÂLTO PÁRÂI§O 3ffiCROBACIA BEUT
vrsTá, CÔDIC'O OTTO l{" 84Í}542191", ATRA\rÉS DA SDCRETARTÂ DE
ESTAIX) DAAGRICI'LTI'RA E DO ABÁSTDCIUEIYTO - SEAB, COIfiTÉIÍIO If"
ogtl2ota.
Envelope 2 - Proposta de Preços

7.2. A proposta de preço deverá ser apresentada digitada, impressa sem
rasurâs e entrelinhas. Deverá ser elaborada considerando que o objeto a ser
executado será pelo menor valor por item e conterá obrigatoriamente:

al razao social, CNPJ, endereço, telefone e-mail;
b) devidamente assinada em todas as folhas pelo representante legal;
c) validade da proposta (nâo inferior a sessenta dias);
d) preço unitário e total do objeto em moeda brasileira corrente, grafado em
algarismos e por extenso;
e) data de emissáo da proposta.
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f) prazo de enúega: náo inferior a O5 (cinco) dias úteis após o recebimento da

ordem de compras.
g) marca do Produto cotado.

7.3. No preço cotado, obrigatoriamente, estarão incluídas todas as

despesas com a aqüsição, transportes, bem como encargos com pessoal,

"o"iá", 
fiscais, comerciais, administrativos, lucros e quaisquer tributos ou

despesas incidentes sobre a execução do objeto, náo se admitindo qualquer
adicional.

7.4. A apresentaçáo de uma proposta na licitaçáo será considerada como
evidência de que a concorrente examinou todas as especificações e demais
elementos da Licitação. Informações satisfatórias sobre qualquer ponto
duvidoso eventualmente existente, antes de elaborar sua proposta, e considera
que os elementos da licitaçáo lhe permitem prepaÍar uma proposta de preços
completa e totalmente satisfatória.

7.5. Fica entendido que as especificações e demais elementos fornecidos
pela Administração Municipal sáo complementares entre si, de modo que
qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será
considerado especíÍico e válido.

8.1 No local, dia e hora marcado pÍrra ocorrer a licitação, a Comissão
Permanente de Licitaçáo receberá os invólucros contendo os envelopes com
documentos e propostâ.

8.2 Cada proponente apresentâr-se-á com apenas um representante para
se manifestar em nome da empresa, devidamente credenciado por instrumento
público ou particular de procuração e f ot calta credencial, modelo anexo III
ou em sendo sócio da empresa, deverá comprovâ-lo, apresentando cópia do
contrâto social e docrrmento de identidade. Nenhuma Dessoa fisica, ainda oue
regularmente credenciada. poderá reDresentar mais de uma emDresa.

8.3 A ausência do representaÍrte legal ou a náo apresentação do
documento que o credencia, não implicaráo na desclassifrcação do proponente,
mas farão com que este fique sujeito às decisões tomadas pela Comissão de
Licitâçáo no decorrer dos trabalhos.

Abertura dos Envelones 01 _ DOCUMENTACÃO
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9.1 No dia, local e hora designados, na presença dos licitantes o-u seus

representâÍrtes que comparecerem e demais pessoas que qrriserem assistir ao

atà, a Comissáo Permanente de Licitaçáo iniciará os trabalhos, examinando os

envelopes n" 01 DOCUTENTÂçÃO e o no 02 PROPTOSTAS, os quais serão

rubricãdos pelos seus componentes da Comissáo e representâÍrtes dos

proponentes presentes, procedendo a seguir à sua abertura.
g.2 Os documentos contidos nos envelopes 01 "DOCUMENTOS: seráo

examinados e rubricados pelos membros da comissão Permanente de

Licitaçáo, bem como pelos representáÍrtes dos proponentes presentes'
9.3 Todo e qú"qr.t ato, ou declaraçáo referente à fase de habiütação

deverá constar obrigatoriamente na ata, que deverá ser assinada pelos

membros da Comissão Permanente de Licitaçáo e representante presentes.
9.4 Se ocorrer suspensáo da reuniáo para julgamento, e a mesma não

for reaJizada no dia, o resútado serâ publicado no quadro de avisos da
Prefeitura Municipal, para conhecimento de todos os participantes.

9.5 Os envelopes das empresas "inabilitadas" ficarão à disposiçáo das
mesmas peho prazn de 5 (cinco) dias, para interposição de recursos".

9.6 Critério para Íins de habiütaçáo
9.7 Serão considerados inabilitados os proponentes que náo

atenderem ou não preencherem as eígências do edital-
9.8 Se todos os licitantes forem "inabilitados", a Administraçâo poderá

Íixar aos Licitantes o prazÃ de O8 (oito) dias úteis pÉrra reapresentação de nova
documentaçâo, escoimada da causa que ensejou a inabiütação.

Abertura dos envelooes 02 - PROPOSTA.

9.9 Os envelopes PROPOSTAS das proponentes habilitadas seráo
abertos a seguir no mesmo loca1, pela Comissáo Permanente de Licitação,
desde que haja renúncia por escrito de todos os proponentes de interposição
de recursos de que tratâ o aÍt. 1O9, l"{, da ki Federal n" 8.666193, conforrne
anexo VI. Caso contrário, a data da abertura será comunicada aos
proponentes, depois de julgado o recurso interposto, ou decorrido o prazo de
interposiçáo.

9.1O Uma vez abertos os envelopes, âs propostas serão tidas como
imutáveis e acabadas, náo sendo admitidas quaisquer proüdências posteriores
tendentes a sanar falhas ou omissões, náo podendo âs mesmas, serem
devolvidas após a fase de habilitaçáo.

9.11 As Propostâs serão rubricadas e analisadas pela Comissão
Permanente de Licitação, e pelos representaÍrtes presentes, procedendo-se a
seguir a leitura dos preços e condições oferecidas.

9.12 Verificada a ocorrência de empate entre duas ou mais propostâs,
náo sendo o caso de aplicação do beneÍicio da preferência de contrataçáo de
microempresa ou empresa de pequeno porte, a definiçáo da empresa
vencedora dar-se-á por sorteio em ato público.

9 . 1 3 A Comissão PermaÍrente de Licitâção emitirá o Parecer do
Jrrlgamento e depois de decorrido o prazo de interposiçáo de recursos contra a
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classiÍicação e ou julgado o interposto, encaminharâ os autos à autoridade que

ordenou a abertura do procedimento licitatório para fins de deliberaçâo

Adjudicação e Homologação.
g.l4 Se ocorrer a suspensáo da reuniáo para júgamento, e a mesma

náo for reaüzada no dia, o rêsultado será publicado no quadro de avisos da
Prefeitura Municipal, para conhecimento de todos os participantes'

9.15 Apósã faie de habilitação não cabe desistência da proposta, salvo

por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pela comissão
Permanente de Licitação.

Critêrio oara Íins de nto da Prooosta:

9.16 Seráo desclassificadas as Propostas que náo obedecerem às
condições estabelecidas no Edital e/ou ainda tiverem erros de cálculos
corrigidos e o representante da proponente não aceitar-

g.l7 Apresentarem preços manifestâmente inexeqüveis ou excessivos
será considerado preços excessivos aquele que estiver acima do praticado no
mercado ou fixado por autoridade competente, conforme item 7. 1.

9.18 A comissão de licitações rejeitará as propostas de preços que não
atendam às exigências, que náo cumpram os critérios de qualif,rcaçáo
especiÍicados ou que consignem valor substancialmente mais elevado que o
custo estirnado, decorrente da média de orçamentos eístentes.

9.19 As Propostas que atenderem as exigências do edital serão
aíalisadas pela Comissão Permanente de Licitaçáo, que fará a Classifrcação,
levando-se em ôonta exclusivamente o Menor preço - Unitá'rio por Item.

9.2O A classifrcaçáo final consistirá, numa lista ordenada pelo valor
crescentê do§ preços propostos, sendo considerado vencedor o proponente que
oferkrr o Menor preço - Unitário por Item, conforme objeto mencionado no item
O2, deste Edital.

9.2t O julgamento e a classifrcação das propostâs são atos exclusivos
da Comissáo Permanente de Licitaçáo que, em conseqüência, reserva-se no
direito de descLassificar âs propostas em desacordo com este edital, ou ainda,
as que se revelzrrem manifestamente inexeqüveis, por fatos comprovados
durante o processo de seleção.

9.22 Dentre âs propostas dos proponentes considerados habiütados,
seráo classificadas as propostas pelâ ordem crescente dos preços,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o Uêror Preço Por
Item, observados os critérios de julgamento previstos neste edital, e desde que
o menor preço avaliado seja razoável ern comparaçáo aos valores de mercado.

9.23 A Comissáo Permanente de Licitação poderá desclassificar a
proposta ou mesmo desqualiÍicar a empresa, a qualquer tempo, nos casos de
conhecimento de fato superveniente ou circunstancia desabonadora da
empresâ ou de seus sócios, nos termos do art. 43, § 5", da Lei Federal n"
8:6,6,6193.

9.24 A apresentação de uma proposta na licitação serâ considerada
como evidencia de que proponente:
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a) Examinou todos os documentos do Edital e obteve

contratante as informações necessárias sobre qualquer ponto duüdoso;
b) Considerou que os elementos desta licitaçáo permitem

elaboração de uma propostâ totalmente condizente com o objeto'

1O. 1. As empresâs comprovadamente classificadas na categoria de

do

a

omicroempresas (ME)" ou "empresas de pequeno porte (EPP)"

desobrigadas da apresentaçáo da documentaçáo exigida para

comprovaçáo da regularidade frscal, ainda esta âr)resente algrrrnae

nao estão
efeito de

í-9r)

neste caso sendo habilitadas sob condição.

1O.2. Ocorrendo alguma restriçáo quanto à comprovaçáo da regularidade
frscal da ME/EPP, será assegurado o pÍazÃ de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável
por igual periodo, desde que náo exista urgência na contrataçáo ou prazn

insuficiente para empenho, devidamente just-iÍicados, a contar do momento em
que o proponente for declarado vencedor do certame, paÍa a regularizaçáo da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissáo de eventuais
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

1O.3. A náo regularizaçáo da documentaçáo da regularidade Íiscal, no
prazo previsto no subitem 1O.2, importará em decadência do direito à
contrataçáo, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n"
8666 I 93 , sendo facultado à Administraçáo convocar os licitantes
remaÍlescentes, na ordem de classilicaçáo, para a assinatura do contrato,
quando for o caso, ou revogar a licitaçáo.

1O.4. Entender-se-á como empate as situações em que as propostas
apresentadas pelas ME/EPP sejam iguais ou

para o que dar-se-á preferência de contrataçáo
para as ME/EPP, obedecendo-se aos procedimentos a seguir:

10.4.1. Após o término da anáIise das propostas de preços, as
microempresas ou empresas de pequeno porte que esüverem com o pneço âtê
lOoÁ (dez por cento) superior âo menor preço teráo a oportunidade, se houver
interesse, de cobrir a melhor oferta.

a) A Comissdo anuocard na própia sessãq a microempresa ou e,npresa de
pequeno porte melhar cla.ssificada" para apreserúação de naua pioposta-
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caso a Proponente ndo tenha representante legal na sessôo decairá desse

direito.
b) caso a microempresa ou empresa de pequeno porte ndo tenlw interesse em

apresentar noua proposta, sera conuocada a empresa subseqttente, ou

seja, empresa qte esteja apta a utilizar o disposto na Lei Complementar n-o

123/ 06 ou a retomada da mellwr oferta.
c) Oconendo empate entre duas ou mais microempresas ou empresas de

pequeno porte, a preferêncta para cobrir a melhor oferta se dard atraués de
sorteío na própna sessdo.

d) A microempresa ou empresa de peqteno porte que dekar de incluir em sua
habititaçdo (Enuelope n." 1) a declaração solicitada no item 6.8.3, decairá.
do direíto de ser tratada como tal.

10.5. As disposições deste item somente se aplicarão quando a melhor

oferta inicial náo tiver sido apresentada por empresas náo enquadradas na

classifrcaçâo de ME/EPP.

1 1 . 1. Adjudicado o objeto da presente licitaçáo, o Município de Alto
Paraíso convocará o adjudicatário para assinar o Termo de contrato em até 5
clnco las, sob pena de decair o direito à contrataçáo, sem prejuízo das

sanções previstas no âÍt. 81 da Lei n" 8.666193

11.2. O Município de Alto Paraíso, poderá, qualdo a vencedora não

assinar o contrato no pra ) e condições estabelecidas neste edital, convocar os

proponentes, remanescentes, na ordem de classificaçáo para fazê-Io em igual
prazo e nâs mesmas condiçôes propostas pelo primeiro classiÍicado, inclusive
quanto aos preços, atualizado de conformidade com o presente edital, ou
revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei

8.666193.

11.3. O prazo de que trata o item 11.1 poderá ser revisto nas hipóteses e

forma a que aludo o a:.Í. 57, parágrafo 1" da Lei n" 8.666/93.

12.1 A autoridade competente homologará o resultado da presente
licitaçáo e promoverá a adjudicaçáo ao(s) proponente(s) vencedor(es).
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13. 1. É facultado a qualquer proponente formular reclamações e

impugo.ações no transcurso das sessões públicas da licitaçáo, parâ que

constem em ata dos trabalhos.

13.2. Na ata de abertura das propostas, poderáo ser registras observações

feitas por partes das proponentes, podendo ser levadas em consideraçáo pela

Comissáo de Licitaçáo para efeito de julgamento. No prazo máximo de 05

(cinco) dias úteis, qualquer proponente poderá interpor recurso administrativo
junto ao licitador.

13.3. Os recursos contra a decisáo de habilitaçáo, inabilitação e

julgamento das propostas terão efeito suspensivo. Nas hipóteses de recursos
contra outros atos praücados pela Entidade de Licitaçáo, caberá à autoridade
competente, atribuir efrcácia suspensiva âo recurso interposto, motivadamente
e presentes razôes de interesse público.

13.4. Na hipotese de recurso contra a decisáo da Comissao, na fase de
julgamento da habilitaçáo, os envelopes contendo as propostas permaneceráo

cerrados em invólucro que será mbricado por todos os presentes na reunião,
para posterior abertura, em data que será fixada pela Comissáo de Licitação, o

que fará constâr em ata.

13.4. Os recursos seráo dirigidos à autoridade competente da Entidade de

Licitaçáo, por intermédio da Comissáo de Licitação, a qual poderá reconsiderar
sua decisão ou fazê-lo subA, devidamente informado.

13.5. Após decididos os recursos eventualmente interpostos, o processo de

licitaçáo será submetido à autoridade competente da Entidade de Licitaçáo,
para que se proceda à devida homologação e conseqüente adjudicação.

14.1. Pela inexecuçáo total ou parcial do contrato, o Município poderâ,
garanüda a prévia defesa, aplicar à Contratada as sâÍrções previstas no artigo
87 da Iri n" 8.6166193; sendo que em câso de multa esta corresponderá a 1O7o

(dez por cento) sobre o valor total do contrato.
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14.2. Fíca facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de

aplicaçáo de penalidade, no praz/J- de 5 (cinco) dias úteis, contados da

intimaçáo do ato.

14.3. As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na

hipótese de caso forfuito e força maior, ou a ausência de culpa da Licitante,

devidamente comprovada perante a Enüdade de Licitaçáo-

14.4. As sanções pelo descumprimento das obrigações contratuais estão

previstas no Termo de Referencia e Contrato, parte integrante deste Edital-

14.5. As multas serão, após regular processo administrativo, descontadas

dos créditos da contratada ou, se for o caso, cobrada administraüva ou
judicialmente.

14.6. As penalidades previstas neste item têm caráter de sançáo

administrativa, sendo que, a sua apücação náo exime a contratada da
reparaçáo das eventuais perdas e danos que seu ato venha âcarretar ao

Município de Alto Paraíso.

14.7. As penalidades sáo independentes e a aplicaçáo de uma náo exclui a
das demais, quando cabÍveis.

14.8. Na hipótese de apresentaçáo de docrrmentaçáo inverossímil ou
cometimento de qualquer tipo de fraude, o licitante ou contratado poderá
sofrer, sem prejtízo da comunicaçáo do ocorrido ao Ministério Público,
quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas
cumulaüvamente:

14.8.1. Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os moüvos
determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante o
Município de Paraíso, que será concedida sempre que a contrâtâda ressarcir a
Administraçáo dos prejuízos resultante§ e após decorrido o pra"n de até O5

(cinco) anos.

14.8.2. DesclassiÍicação, se a seleçáo da melhor propostâ se encontrar em
fase de julgamento;

14.8.3. Cancelamento da Nota de Empenho, se a contrataçáo já estiver
efetuada.
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14.9. Constituem motivos para a rescisão contratual as situações referidas

nos artigos 77 e 78 da ki Federal n" 8.666/93 e suas alterações'

l4.g.l. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da

administraçao, frcarão assegurados ao Município de Alto Paraíso - PR os

direitos elencados no artigo 8O da Lei Federal 8-666193 e suas alterações.

15.1. O prazn de vigência do contrato será de atê A2 mG§e§ a1És a
assiratura do contrato, admiüda à prorrogaçáo nos termos da lei.

15.2. O presente Edital, Plano de Trabalho, bem como a Proposta da
Licitante, integrarâo o Contrato independentemente de transcriçáo.

A Contratante .providenciará empenho para cobrir as despesas com o

objeto deste Contrato.
16.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de

acordo com a proposta apresentada pela CONTRATADA, após a apresentâção
da Nota Fiscal/Fahrra, acompanhada da ordem de fornecimento, e
devidamente acomparihada com o atestado de recebimento emitido pel,o,Fiscal
Designado pelo Município.

16.2. Quando for o caso, o Departamento responsável pelo
pagamento procederá à retenção do INSS (11%) sobre o valor total das Notas
Fiscais nos termos da. IN-RFB rt" 971/2OO9. Caso a Contratada se enquadre
em algqma categoriâ e/ou usufruq. de algum beneficio que a dispense dessa
retenção a mesma deverá informar o Município, por escrito, dessa situação
paÍa que então, analisada a fundamentação legal, seja dispensada a retençáo.

16:,3. Quando for o caso, o Departamento responsável pelo
pagaÍnento procederá à retenção do ISS e IR referente aos serviços prestados
pela Contratada no momento do empenho, nos termos da legislaçáo vigente.

16.4. A CONTRATANTE reserva-se no direito de suspender o
pâgamento se o objeto estiver em desacordo com as especificaçôes consúntes
neste Edital.

16.5. sob pena de NÃO EMPENHO, a CoNTRATADA obriga-se a
inforrnar em todas as notas liscais os seguintes dados referentes à licitaçâo:

af número da Tomada de Preços;
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b) número do Processo;
c) número do Contrato.
df Numero de Série do produto entregue, quando for o caso'

16.6. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples
nacional deverá informar qual a alíquota do ISS e se o mesmo se enquadra nos
termos da I,ei 123106 e L47 l14. Em caso de não informação da alíquota será

aplicada a maior alíquota prevista no anexo das Leis já mencionadas-

16.7. Os preços peÍnaneceráo fixos e irreajustáveis.

16.8. Demais condições referentes ao pâgamento, obedecerão ao

disposto no art. 40, inciso KV da l*i 8.666/93.

17.1 - Os licitantes devem observar e o contratado deve obsewar
e fa?Er observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admiüda
subcontrataçâo, o mis alto padrão de ética durante todo o processo de
licitaçáo, de contratâçáo e de execução do objeto contratual.

L7.2 - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes praticas:

af "pratica cornrpta': oferecer, dar, receber ou soücitar direta
ou indiretamente, qualquer vantâgem com o objetivo de irúluenciar a ação de
servidor púbüco no processo de licitaçáo ou na execuçáo de contrato.

bf "pratica frauduleata": qualquer ato, falsiÍicaçáo ou omissão
dos fatos, que de forma intencional ou irresponsável induza ou tente induzir
umâ parte a erro, com o objetivo de obter beneficio Íinanceiro ou de qualquer
outra ordem, ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo
entre dois ou mais licitantes, com ou sem conhecimento de representaÍrtes ou
prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e
não competitivos;

dl "pratica coercitiva": caüsar dano ou arneaçâr causâÍ dâno,
direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar
sua participaçáo em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.

el "pratlca obstrutiva": (i) destruir, falsifrcar, alterar ou ocultar
provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo linanceiro multilateral, promover inspeção.

17.3 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por
organismo Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
orga.nismo rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o licitante
recomendado para a outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus
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agentes, subconsultores, subempreiteiros,
fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se,
praücas corruptas, fraudulentas, colusivas,
concoÍTer parâ o contrâto em questáo.

17.4 - Na hipótese de frnanciamento, parcial ou integral, por

organismo financeiro multilateral, medialte adiantamento ou reembolso, este

or[anismo declarará úciado o processo de aquisiçáo e cancelarâ a parcela do

ern=préstimo alocado a um contrato, se a qualquer momento, deter^ninar que

repiesentantes do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos

."1*"o" empréstimo envolveram-se em práücas corruptâs, fraudulentas,
colusivas, coãrcitivas, ou obstruüvas durante o processo de aqüsiçáo ou de

implementaçáo do contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado

,oàid"" oportunas e adequadas, satisfatórios ao organismo financeiro, para
combater êssas práücas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em

informar tempesüvamente o organismo financeiro no momento eÍn que tomou
conhecimento dessas Práticas.

17.5 - Na hipótese de finalciamento, parcial ou integral, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este

or[anismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa fisica, inclusive
deólarnndo.a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, paÍa â
outorga de contratos linanciados pelo organismo se, em qualquer momento,
constâtâr o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente,

em práücas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao

pa{icipar da licitaçáo ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

17.6 - Considerando os propósitos do item supracitado, os

ücitantes, deveráo concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a
ser frnanciado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
finranceiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o
local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitaçáo e à execução do contrato.

18.1.. Reserva-se à Administraçáo Municipal, o direito de anular
ou revogar, total ou parcialmente, esta licitaçáo, visando à legalidade do
processo licitatório ou interesse da administraçáo pública, respectivamente.

18.2. Reserva-se à Comissáo de Licitações o direito de promover
diligênciâs destinadas a esclarecer a instrução do processo licitatório, em
qualquer fase de serr andamento.

prestadores de serviços,
dteta ou indiretamente, em

coercitivas, ou obstrutivas ao
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18.3. Ao participar da presente licitaçáo a proponente assume
integral responsabilidade pela autenticidade e veracidade de todos os

docrrmentos e informações prestadas, respondendo na forma da Lei, por
qualquer irregularidade constatada.

18.5. A apresentâção de uma proposta nesta Licitaçáo farâ prova
de que a proponente:

/ conhece todas as especilicações e condições de execução
do objeto desta licitação e com eles concorda;

/ considerou que os elementos aqü constantes, bem como o
anexo, permitiram a elaboraçáo de uma proposta
totaknente satisfatória;

r' possú certidões negativas de débitos junto ao FGTS e ao
INSS, condiçáo indispensável para a assinatura do
contrato, caso â empresa proponente seja vencedora-

18.7. O Foro da Comarca de Alto Paraíso será competente parâ
dirimir âs questões oriundas deste procedimento licitatório, renunciando as
paÍtes a qualquer outro, ainda que privilegrado.

18.8. Fazem parte integrante deste edital os ânexos adiante
relacionados:

Anexo I - Termo de Referencia
Anexo II - Modelo de Proposta
Anexo III - Declaraçáo de Cumprimento Constitucional
Anexo IV - Modelo termo de inidoneidade e inexistência de fato

superveniente;
Anexo V - Declaraçáo de Responsabilidades;
Anexo VI Termo de desistência de recurso;
Anexo VII - Declaração de Atendimento ao disposto no Art. 7",

Inciso )OOüII DA CF;
Anexo VIII - Declaração de Microempresa
Anexo IX - Declaraçáo de Empresa de Pequeno Porte
Anexo X - Minuta de contrato.

Alto Paraíso, 11 de Janeiro de 2O19.

VALI)
Presldeate Co nte de Licitação
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ANEXOI-TERUOI'E REI.ERÊI|CIÂ

1. OBrEro
CONTRATAÇÃO DE HORAS MÁQUINA, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA

INSTAIÁÇÃO DE CERCAS, E AQUISIÇÃO INSUMOS OBJETTVANDO A
EXECUÇÃO AO PROGRAMA DE GESTÃO DE SOLO E ÁGUA EM UICROBACIA
ilO IUiIICIPIO DE ALTO PÂRAISO 'UICROBACIÂ BEI,Â VISTÂ. CóDIGO
OT'DO I{" 84}5.42L9,-', ATRAVES DA SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRTCULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB, CONVÊNIO N" 091/2018, E
DE ACORDO COM AS NORMAS, CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

rTEü: 1- HORÂ UÁqutre - TRATOR DE PI{EU -

ITEM: 2 - IIORÂ U.,íQUrrA - TRATOR DE PI{EU -

rTEU: 3 - UATERTATS PARÂ rI{STALTçÃO DE CERCAS - ffiryffi

ltoft Do PRoDrrr'o/§ERvrço atl, UXD
rRrÇo
tÁx.

unrÁnro
PRE@

xÁr rorer,

HoRA MÁQUINA DE TRATOR DE PNEU COM

GRADE TERRAC EADORA PARA IMPIÁNTAÇÃO
E REFORMA DE SISTEMAS DE
TERRACEAMENTO.

138 HRS 1.lo,(x, 19.32O,ü'

IITOTE DO PRODITNO/SERVIçO ATD UNI)
PBEçO
EÁx"

rnnrÁnro

PRE@
uÁx-rorlr,

HORA MÁQUINA DE TRATOR DE PNEU COM

GRADE TERRACEÂDORA PARÂ IMPIÁNTAÇÃO
E REFORMA DE SISTEMAS DE
TERRACEAMENTO.

477 HRS 14{r,OO 58.38o,(xr

tYouE Do PRODUTO/§ER\IIçO arD I'ITD
PRF4O
rÁrL

urrriinro
PRE@

uÁxromr,
ARÂ.UE LISO OVALÂDO DE AÇO, ROLO COM
I.OOO METROS CADA, COM DI,AMETRO DE NO
MÍMMo 2,4o x 3,oo MM/ rs/17 (PG),

CAMADA DE zlNco PESADo, RESISTÊNCTA

24 UND 345,98 4.3o3,52
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DE 7OO KGF. Este mâterial
Secretaria MuniciPal de

tura do Município de Alto PaÍaíso/PR.

deverá ser

Agricul
entregue na

rrEM: 4 - tÂTERr.üs PÁRA rI{STÁr"ÀçÃo Dt cERcAS -

rour rx) PRoDrrno/sERlrlço ATD UD
PREçO
tÁIL

UIÍITÁRIO

PREçO
UÁX. TOTAL

IOURÔE§ DE EUCALIPTO TRATADO

PERFIJRÂDOS COM 5 FUROS COM DIÂMETRO

DE 15 A 20 CM, 3,0 METROS DE

COMPRIMEMO. Este material deverá ser

entregue na Secretaria Municipa.l de

Agricuttura do município de Alto Paraíso/PR.

60 UND 6+,97 3.898,2O

rTt[: 5 - taTERrArS PÁRA rlfsrÁrÁçÃo DE CERCA§ - ffi

ITET: 6 - UATERIÂIS PÁRA INSTALIIçÃO DE CERCÂS -

ITOUT DO PRODITT'O/SEiRIIIÇO atrD TIITD

PRE@
uÁx-

UIÍITIIRXO

PRr@
uÁrrcur,

PALAIÍQIIE/L'ASCiI.a DE EUCALIPTO

TRATADO PÂRA CERCA DE ARÂME LISO COM

10 A 12 CENTÍMETROS DE DIÂMBTRO E 2,2O

METROS DE COMPRIMEIITO. Este material
deverá ser entregue na Secretaria Municipal de

furicultura, Pecuárria e Meio Ambiente do

municipio de Alto PaÍaÍso/ PR.

479 UND 17,79 15.637,41

OüT DO PRODTTTIO/§ERIYIçO QTD I'IÍD
PRt@
uÁx.

UIUTÁRIO

PREçO
f/íx- tcrAL

C'ATRACÁ- Para esticar arame liso, sem chave.

Este material deverá ser entregue na Secretaria
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio

Âmbiente do município de Alto Paraiso/PR.

150 UND 4,2O 63(,,OO
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ITEU: 7 - AQIIISIçÃO DE TIISUUOS -

rrEü: 8 - ÀQrrrsrçÃo DE II{SI,UOS -

IloüE DO PROTTUTO/ §ERVrçO qTD UIID
PREçO
uÁx"

umrÁRro

PRE4O
uÁ:r rorar,

ADI,BO ORGÃXICO TIPIO CAüA DE AVIARIO/
ESTERCO Dt AVES. Este material deverá s€r

entregue nas propriedades rurais de acordo

com a lista de beneficiários do projeto

r58 TON 150,OO 23.7OO,OO

rouE Do PRoDrmo/sERvIço QTI) I'IYD
PREçO
uÁx

I'MTÁRIO

PREçO
uÁx rorer,

AI'I'BO ORGÂXICO TIPO CAUA DE AwiRro/
E§TERCO DE AVES. Este material deverá ser
entregue nas propriedades rurais de acordo
com a üsta de beneficiários do projeto

477 TON 15(},OO 71.55O,q)

2. Características e condições do fornecimento:
2,1 Prxin de entregâ: O fornecimento serâ de forma parcelada, e o
produtos/ serviço deverá ser entregue / iniciado em até O5 (cinco) dias úteis,
contados do recebimento da reqúsiçáo do setor de compras ou funcionário
designado para tal Íim, conforme as condições estabelecidas nos Anexos deste
edital.
2.2 Prazn de Pagamento: Em até 3O dias após a entrega do produto.
2.3 Validade da proposta: 6O dias.
2.4 Prazo de vigência do contrato: 12 (doze) meses.
2.5 locais de entrega: A entrega dos produtos desta ücitação deverá ser feita
conforme solicitação no endereço constaÍrte na autorizaçáo de entrega emitido
pelo setor solicitante, correndo por conta da Contratada as despesas de
entrega, seguros, transporte, tributos, enczrrgos trabalhistas e previdenciários
decorrentes do fornecimento; já â entrega do adubo Orgânico 8eÍá entÍeque
na forma a granel. nas orooriedades dos beneÍlclários no Plano
de Trabalho para facilitar o traÍrsporte, distribúçáo e a aplicaçáo pelo
benefrciário.
2.6 O Terraceamento com Trator de Pneu com uso de 555 horas máquina, será
pafà
2.7

bene{iciar 45 rodutores, com uma área de 40O ha.
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2.8. A construçáo de 4,54]BJrÍr cercas para proteção de mananciais ou fontes,

será para beneficiar 29 produtores.
2.9. À aquisição de 635 toneladas de adubo orgânico, apoiará 31 propriedades,

com uma área de 75 ha.

3. rrÂs oBRTGAçÕE§
3.1. Constituem obrigações da contratada, além das constantes nos artigos 69

e 7O da l*i n" 8.666193, as seguintes:
r Assinar o Contrato;
. Responsabilizar-se pela entrega dos produtos e prestaçáo do serviço

coniorme estabelecido neste TR e Plano de Trabalho, ressaltando que
todas as despesas de transporte e outras necessárias ao cumprimento de
suas obrigaçôes seráo de responsabilidade da contratada;

o O retardamento na entrega do objeto/ prestaçáo do serviço, náo
justificado considerar-se-á como infraçáo contratual;

o Substituir, dentro do prazn de 1O (dez) dias, os produtos que náo estejam
em conformidade;

r Garantir que os produtos fornecidos e serviços executados atendam as
eígências contidas neste TR e que os mesmos serão
entregues/ executados com toda segurança.

o Manter coln a Contrâtânte relaçáo sempre formal, por escrito,
ressalvados os entendimentos verbais motivados pela urgênciâ, que
deveráo ser de imediato, confirmados por escrito;

r Comunicar a contrâtânte qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

o Aicar com todos os ônus e encaigos decorrentes da execuçáo do objeto
do contráto, compreendidas todas as despesas incidentes direta ou
indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais como
impostos ou tâxâs, custos de deslocamento necessários ao fornecimento
dos eqüpamentos;

. Responsâbilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do
Contrato, náo excluindo ou reduzindo essa responsabüdade à
fiscaliTaçáo ou o acompanhamento pelo órgáo interessado;

r Manter durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habütaçáo e qualiFrcaçáo
exigrdas no Edital de licitaçáo, consoante o que preceitua o inciso XIII do
artigo 55 da Lei n". 8.666193, atualizada.

o Fornecer os produtos e serviços de acordo com as especificações e
condições expressâs neste Termo de Referencia;

a) os produtos deverão estar devidamente embalados, acompanhados
da nota de empenho e da respectiva nota Íiscal, para conferência, e
conterem em seu rótulo ou embalagem, quando for o caso, além do
prazn de validade, as demais eígências legais;
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b) entregar os produtos/ prestâÍ serviço em pÍazo náo superior ao

máximo istipuládo tto presente termo. Caso o atendimento náo seja

feito dentro do praz.o, a CONTRATADA deverá apresentâÍ
justiÍicativas expressas, solicitando a prorrogação do mesmo,
âevendo informar a nova data que se efetuará a entrega, ficando a
cargo do Departamento de Compras a concordância ou náo com a
prorrogaçáo.

Assumt integral responsabilidade pela qualidade dos produtos
fornecidos/prestaçáo do serviço, bem como por todo o transporte e

deslocamentos necessáT ios à entrega dos mesmos, náo se admitindo, sob

nenhum pretexto, que sejam atribuídos a empresâs subcontratadas ou a
fabricantes os ônus de qualquer problema que porventura venha a
ocorrer.
Subsütuir, de acordo com este Termo, os produtos que apresentarem
alterações, deterioraçáo, imperfeiçáo, ou quaisquer outros úcios, ainda
que constatados após o seu recebimento e/ou pagamento.
Retirar os produtos recusados no momento da entrega do item correto,
sendo que a Prefeitura Municipal não se responsabilizará por qualquer
dano ou prejuizo que venha a ocoÍTer após esse prazo, podendo dar a
destinação que julgar conveniente aos eqüpamentos abandonados em
suas dependências.
Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a câusâÍ
diretamente a Prefeitura Municipal ou a terceiros em razão de açáo ou
omissáo, dolosa ou culposa, suâ ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que
estiver su-ieita.
Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de
acidentes, impostos, contribúções previdenciárias e quaisquer outras
que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus
empregados, :.tna vez que os mesmos náo têm nenhum vínculo
empregatício com a Prefeitura Municipal.
Manter atualizados, durante a contratação, a Certidáo Negativa de Débito
- CND, junto ao INSS, o Ceúificado de Regularidade - CRF do FGTS, a
certidáo de regularidade, junto à Faznnda Federal e a Certidão Negativa
de Débitos Trabalhi stas.
Aceitar nas mesmas condições contrâtuais, possíveis acréscimos ou
supressões dos fornecimentos, nos termos do artigo 65, § 1", da Lei
8.666/e3.
Emitir Nota Fiscal/ Fatura correspondente à sede ou frlial da empresa
que âpresentou a documentaçáo na fase de habiütação.
Apresentar, à época da assinatura do contrato, declaraçáo do fabricante,
informando a eístência de prestação de assistência técnica, constando
razão social, endereÇo e telefone.

a

a

a

o

a

a

a

a

o

3.2. Constituem obrigações da contratante:
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o prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que

venham a ser solicitados pelos empregados da contratada;
. comunicar por escrito à CoNTRATADA qualquer irregularidade

encontrada;
o Devolver os produtos que estejam fora dos prazos de validade ou que

ainda estiverem fora dos padrões exigidos;
. Supervisionar o fornecimento, por intermédio da Secretaria solicitante;
r Efetuar o pâgamento devido, na forma estabelecida neste Termo;
o conduzir os procedimentos relaüvos a eventuais renegociações dos

preços registrados;
o Facilitar por todos os meios ao cumprimento da execução pela

CONTRATADA, dando-lhe acesso e promovendo o bom entendimento
entre seus funcionários e empregados da contratada, cumprindo com as
obrigações pre-estabelecidas;

o Analiszu'a nota Íiscal para verificar se â mesma é destinada a Insütuição
e se âs especificações sáo as mesmas descritas neste teriÍro de referência;

. Comunicar por escrito à CONTRATADA o náo recebimento do objeto,
apontando as razões de sua náo adequação aos termos contratuais;

o À Contratante, é reservado o direito de, sem que de qualquer forma
restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e

completa frscalização sobre o cumprimento das especifrcações e
condições deste objeto;

e Tomar todas as providências necessárias ao frel cumprimento das
cláusulas contratuais;

o A entrega do objeto será acompanhada e liscalizada pelo responsável pelo
Departamento de Compras, ao qual caberá, também:

al zelar pela segurança dos eqúpamentos, náo permitindo seu
manuseio por pessoas náo habilitadas;
b) comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na
entrega dos eqúpamentos adquiridos;
c) sustar a aquisiçáo dos eqúpamentos por estaÍem em desacordo
com o especiÍicado ou por outro motivo que justifrque tal medida;
d) emitir pareceres no processo administrativo relativo à presente
aqúsiçáo, especialmente quaÍrto à aplicaçáo de penalidades e
alterações contratuais, e repassar informaçôes pertinentes à
respecüva licitação.

4. IX) PAGAüEIÍTO
4.1. A Contratante providenciará empenho para cobrir as despesas com o
objeto deste Termo;
4.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com â
quantidade solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor lixado na
proposta pela CONTRATADA, após a apresentação da Nota Fiscal/ Fatura,
deúdamente atestado o recebimento por setor técnico competente,
comprovando o recebimento do objeto deste Termo.
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4.3. A contratante reserva-se no direito de suspender o pagamento se o objeto
esüver em desacordo com as especifrcações constaÍItes no Termo de Referência.

4.4. Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se a informar em
todas as notas frscais os seguintes dados referentes à licitaçáo:

at número do Pregão, Conúte, Dispensa, Credenciamento ou
outro, conforme o caso;

bl número do Processo;
cl número do Contrato.
dt Numero de Série do produto entregue, quando for o caso.

4.5. Na Nota Fiscal o Fomecedor enquadrado no simples nacional deverá
informar qual a alíquota do ISS e se o mesmo se enquadra nos termos da I.ei
123106 e 147 ll4. Em caso de náo informação da alÍquota será aplicada a
maior aliquota preüsta no anexo das kis já mencionadas.

5. DAVIGÊITCIÂ IX) COITTRATO
5.1. O contrato terâ prazn de úgência ate 12 meses após a assinatura do
Côntrato, inclúdas eventuais prorrogações, a contaÍ da dáta da assinatura, nos
termos da Lei 8666/93.

6. DÀ rISCÂLrZAçÃO
6.1. A fiscalização do objeto será exercida pela CONTRATANTE, por meio de
unidade competente na forma que lhe convier;
6.2. À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
fiscalização;
6.3. A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, náo isenta
ou diminú a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita execuçáo de suas
tarefas.

7. IIA§ PENÂLIDÂI'ES
7.1. O descumprimento das obrigações e demais condições do Edital sqjeitará
a Licitante às seguintes sânções, quando for o caso:
I. advertência;
II. suspensáo temporá,ria de participação em licitaçôes e irnpedimento de
contratâr com a Enüdade de Licitação FnÍ prazn náo superior a 2 (dois) anos.
7.2. F.ica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de apücação
de penalidade t ÍLo ptazn de 5 (cinco) dias úteis, contâdos da intimação do ato.
7.3. As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese
de caso fortuito e força maior, ou a ausência de culpa da Licitante,
devidamente comprovada perante a Entidade de Licitação.
7 .4. As sanções pelo descumprimento das obrigações contratuais estão
previstâs no Termo de Contrato, parte integrante deste Edital.

8. rrAs rrrsPo§rçÕEs rlrrAr§



074

Iu{unicipal de Alto Paraíso-PR
CR 95.A,ÍO.73WI'3O CW a752&qx,

.áv. Pe&oÁmço dos§arros, 9AA-FoneJFu (fu) 44 3661 1320
e-mail altoparaiso@,prcf-pr.gov.br

8.1. A CONTRATANTE, em nenhuma hipótese, arcará com despesas a título de
lucros cessantes;
8.2. Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraiso para discussôes de liúgios
decorrentes do objeto desta especiÍicação, com renúncia de qualquer outro, por
mais privilegiado que se configure.

Alto Paraí.so - Pr., 11/O1/2O19

SECRETÁRIO DE ÂGRICI'LTI'RÂ
UÂRTIITS DE UEII)

pan
Presidente da de Licltação
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(Papel timbrado da Empresa ou com carimbo do CNPJ)

AITETO II - IODELO DE PROFOSTA

À Comissáo Permanente de Licitaçáo

Ref.: Edital de Tomada de Preços n". OO1/2O19

Prezados Senhores,

Aem estabelecida a
da cidade de inscrita no

CNPJ/MF sob o n" apresenta e submete à apreciaçáo de

V.S" nossa proposta de preços referente a licitaçáo sob a modalidade de
Tomada de Preços n" OOL /2019, conforme edital de licitaçáo e seus ânexos,
nas seguintes condições:

Valor Por extenso:

Validade da Proposta:

Condiçóes de Pagamento.

Empresa:
CNPJ:
Sóeio Gerente:
CPF:

o1
02
03
04
o5
06
07

Atenciosamente,



0?6

Iufunieipal de Alto Paraíso-PR
erG,r9§.6ao.73wr.8A Ceazír,,&dn

Áv. Pe&o,4rasa do.t futtas, 9N - Fo*eJFm (M) 44 3661 I 320
email altoparàiso@pref,pr.gov.br

âNEXO ü - rrECráRAçÃO QrrE CrrMPRr PLEITAUEIÍTE OS REQTTTSTTOS
HÂBIIJTATORIOS

Ref.: Modalidade e n" da Licitaçáo

A Empresa 0OO( LTDA), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob o n" (OO.OOO.OOO/OOO1-0O), inscrição estadual (OO0OOO-OO), com sede na
(Rua )OOÇ, CEP (OO.0OO- OOO), na cidade de (:ooooorc<), neste ato representada
por seu (sócio gerente), pOOq, brasileiro, (casado), (empresário), portador da
cédula de identidade RG n" (N" X.XXXJOO$, inscrito no CPF sob o n"
0OO(JOO(JOO(-)OQ, residente na (Rua )OOq, CEP (OO.OOO-OO), na cidade de
(:ooooooq), em conformidade com o disposto no Art. 4", VII, da Lei n"
lO.52O lO2, DECLARA, que cumpri plenamente os requisitos habilitatórios
exigidos no Edital.

(LOCAL E DATA)
(aa) )oOíLTDA)oo(

Sócio Gerente
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AXEXO IV - TERUO IDOITEIDÂI'E E IITEXII|TÊICCIÂ DE FÂTIO
SI'PERVEI|IEIITE

Declaramos pâÍa os fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS n"
OOI l20l9, instaurado pelo Município de AIto Paraíso - Paraná, que náo fomos
decl,arados inidôneos para licitar ou contrataÍ com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas e nem está suspensa em nenhum órgáo Público
federal, estadual ou municipal, bem como inexistente fato superveniente
impeditivo da habilitação.

Por ser expressáo da verdade, firmamos a presente.

Alto Paraíso-PR , OO IOO I 19.

Empresa:
CNPJ:
Sócio Gerente:
CPF:
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AITEXO V - I'ECLTRAçÃO DE RESPON§ÂBILIDÁDES

Declaramos pâra os Íins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS no

OOI/2019, instaurado pelo Município de Alto Paraíso - Paraná, que:

r' Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos
os documentos apresentados, sqjeitando-nos a eventuais
averiguações que se façam necessárias;

/ Comprometemo-nos â manter, durante a execução do contrato,
em contabilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na licitaçáo;

/ Comprometemo-nos a repassar na proporçáo correspondente
eventuâl reduções de preços decorrentes de mudanças de
aliquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento de
objeto, em funçâo de alterações de legislação perLinente,
publicada durante a vigência do contrato;

/ Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na l.ei n"
8.O78 Código de Defesa do Consumidor, bem como, a esse
edital, seus anexos e ao contrato originado de Tomada de Preços
n" OOl/2OL9, reahzado pelo município de Alto Paraíso - Estado
do Paraná.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente..

Alto Paraíso-PR, OO I OO I 19

Empresa:
CNPJ:
Sócio Gerente:
CPF:
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.âr§Ero vr - TERUo DE rrEsrsrÊilcrA DE RECTTRSO IOFCTOIIÂLI

Pelo presente, a empresa após a abertura dos
envelopes contendo a documentaçáo de habiütaçáo na ücitaçáo sob a forma de
Tomada de Preços n" OO1/2019, DESISTE expressamente de interpor recurso
quanto a essa fase do procedimento licitatório, passando-se, de imediato, a
abertura dos envelopes proposta.

Alto Paraíso-PR, OO I OO I 19.

Empresa:
CNPJ:
Sócio Gerente:
CPF:
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ÀilEl(O vII - I'ECIÁRÂçÃO I'EATEITI'IUEI|TO AO DISPOSNO NO ARTIG()
7", II|CISO MIII, DA COITSTITI'IçÃO FEDERÀL

REFERÊNCIA:

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Modalidade Tomada de Preços n." 001/2O19

RazÁc inscrita no CNPJ/MF n." por intermédio
de seu representaÍrte legal, o (a) Sr(a): portador (a) do
documento de identidade RG n." emiüdo pela SSP/-, e do CPF n."

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V
do artigo 27 de_l,ei Federal n." 8.666, de 2L de junho de 1993, acrescido pel,a

lri n." 9.854, de 27 de outubro de 1999, que náo emprega menor de deznito
anos em trabalho notuÍno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de
dezesseis anos.
Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatoúe anos' na condiçáo de
apreodiz.

Âlto Paraíso-PR, OO I OO I 19

Empresa:
CNPJ:
Sócio Gerente:
CPF:
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ÁrtExo vm - DE(CLIIRAçÃO DE üTCROEUPRESA

Empresário ou sócios da microempresa: Inome do empresárlo ou
sócios|, (razão social da empresal com sede na (endereço completo|, inscrito
no CNPJ n" (número), Tomada de Preços n" OOI l2Ol9, certame público a ser
realizado por esta Prefeitura Municipal de Alto ParaÍso, Estado do Paraná,
declara(m) para os devidos fins e sob as penas aÍt. 299 do Código Penal
Brasileiro, que a receita bruta anual da empresa não excederá, ao limite fixado
no inciso I do art. 3" da Lei Complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006,
e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusáo relacionadas no

§ 4" do art. 3" da mencionada lei.

Em atendimento as disposiçoes da lei Complementar 123/O6, a
microempresa adotará em seu nome empresarial a expressão ME.

Alto Paraíso, PR,OO/OO/ 19

Empresa:
CNPJ:
Sócio Gerente:
CPF:
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AIÍEXO TX. DDCLII'RAçÃO EUPRE§A DE PEQI'EIYO FORTE

Empresário ou sócios da microempresa: Inome do empresário ou
sôclosf, (razão social da empresal com sede na (eadereço completo), inscrito
no CNPJ n" (númerof, Tomada de Preços n" 001/2O19, certame público a ser
realizado por esta Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná,
declara(m) paÍa os deüdos Iins e sob as penas aÍt. 299 do Código Penal
Brasileiro, que o valor da receita bruta anual da empresa rrão excederá ao
limite fixado no inciso II do art. 3" da Lei Complementar n" 123 de 14 de
dezembro de 2OO6, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusáo relacionadas no § 4" do art. 3" da mencionada lei.

Em atendimento âs disposições da ki Complementar n" t23/2OO6, a
empresa adotará em seu nome empresarial a expressáo EPP.

Alto Paraíso, PR, 0O/OO/i9

Empresa:
CNPJ:
Sócio Gerente:
CPF:
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ArEro.x"

UIITUTA DE COI|TRATO DE PRESTACÃO DE SER\II N.o xx/201xr

HOüOIjoGÂçÃO §. I §. I 2íJ:§

RtF.: ltOtÁItÂ DE PREçOS N." _l2O- - ABERTITRA _l_l2o_
Contrato de Prestaçáo de Serviços que entre si celebram o
Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná e a empresa
xEffi na forma abaixo:

OOIÍTRATÁIYTE: O Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede à Av. Pedro
Amaro dos Santos, 90O - Centro, inscrito no CNPJ n."
95.640.73610001-30, neste ato devidamente representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. DÉRcIo JARDIü JIIIÍIOR,
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Alto
Paraíso - PR portador do RG n" 1.649.033.-4 SSP/PR e
inscrito no CPF/MF sob n" 474.519.719-53, doravalte
denominado COIÍTRÂTÂNTE e,

COI{TRÂTÂDÂ: A empresa ffi, inscrita no CNPJ sob n."
)oocoarco(, com sede â rooo(Eooooo(- Estado do >ow<, neste
ato devidamente representâda por )oooooooooooo(, residente
e domiciliada nâ )oooooooooo<, em >ommlmo< - PR,
portadora do RG n" )ooooooooooo( e inscrita no CPF sob o n"
)o(mo(xro(, dor:avante denominado CONTRATADA.

BASE LEGâL
O presente Contrato eslá fundamentado no processo

ücitatório Tomada de Preços no. >ooooooooo( /2OL9 e rege-se por todas as
disposições das Leis Federais n". 8.666/93 e demais legislações aplicáveis à
modalidade Tomada de Preços e aos contrâtos públicos.

I'O OB'BNO
O objeto do presente contrato é , tudo de

acordo com as norÍnas, condições e especificações estabelecidas no edital e
seus anexos.

paragfafo Primeiro: Deverão ser observadas rigorosamente as disposições do
memorial descritivo, valendo estas como transcritas fossem nesse contrato.
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PanÂgrafo Seguado: Todas as ferramentas e eqúpamentos necessários para o
desempenho dos serviços ficará a cargo da contratada.

Panâgrafo Tercelro: A CONTRATADA deverá garantir seus produtos / serviços
conforme Código de Defesa do Consumidor.

IX' PRAZO I'E VIGÊI|CIA IX) COIÍTRATO
O pra"Ã de vigência do presente Contrato serâ ate

)oo.mommoo(, ressalvado o direito de prorrogaçáo de acordo com o art- 57,
inc. II da lei 8.666/93.

paragrafo Únlco: Todos os encargos e obrigações, bem como despesas com o

transporte, necessários ao completo desempenho dos serviços, seráo por contâ
da contratada.

VALOR COIÍTRÂTUÂL

Pela execuçáo do objeto ora contratado, a CONTRATANTE
pagúe a CONTRATADA o valor total de 0ooomt:oooo<), nos termos do anexo
llCâÍtz- Proposta, Planilha de Serviços e Cronograma F ísico Financeiro.

parágrafo Prineiro: Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e

custos como frete, embalagem, seguro, tributos de qualquer r:àtuÍe"a' (inclusive
ISS), e todas as demais despesas direta ou indiretamente relacionadas à
execuçáo do objeto deste contrato.

paregrafo Segundo: É vedado o reaiüste de preços durante o pÍa?Ã de validade
deste Contrato, exceto em face da superveniência de norÍnas federais aplicáveis
à especie.

paÉgfaeo Terceiro: Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços,
nos moldes do artigo 65, inciso I, da Lei 8.666193' caso ocorrâ o desequilíbrio
econômico-financeiro do contrato, em face de aumento autorizado pelo Governo
Federal.

paregrafo Quarto: Caso ocorra a variação nos preços, o contratado deverá
soücitar formalmente a Prefeitura, deüdamente acompanhado de documentos
que comprovem a procedência do pedido.

naragrafo Quinto: Os pedidos de pagamento deveráo ser devidamente
instruídos com a Nota Fiscal Fatura ou Notâ Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas
correspondente seráo discriminativas, constando o número do contrato, nome
do programa e assinatura do responsável competente.
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pa*grafo Se:úo: Nenhum pâgamento será efetuado ao fornecedor, enquanto
pendente de liqúdaçáo qualquer obrigaçáo financeira ou preúdenciária, sem
que isso gere direito à alteraçáo de preços ou à compensaçáo Íinanceira por
atraso de pagamento.

paragrafo Sétimo: O pagamento da importância contida nesta cláustúa
correrá à conta da seguinte dotaçáo:

(

I'Â FORTA I'E PÂGÁUEI|IIO E I!ÍTORUAçÕES COilSTÂilTES DA ITOTA
FISCÂL

Os pagarrientos seráo efetuados em moeda corrente brasileira após
a realizaçâo dos serviços que seráo atestados pelo setor responsável.

padgfafo Primeiio: O faturamento deverá ser apresentado e protocolado em
02 (duasl vias, na sede da contratante.

paragrafo Tereeir.o: Sob pena de NÃo EMPENHo, a CONTRATADÂ obriga-se a
informar em todas as notas fiscais os seguintes dados referentes à licitação:

Número da Tomada de Preço;
Número do Processo;
)oo(

paÉgrafo Quarto: Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples
nacional deverá informar qual a alíquota do ISS e se o mesmo se enquadra nos
termos da I*í 123/06 e 147/14. Em caso de não informação da aliquota será
aplicada a maior alíquota preüsta no anexo das Leis já mencionadas.

DáS OBRIGAçÓPS PE COI{TRATAITTE
Para garantir o cumprimento do presente Contrato, .a

CONTRATANTE se obriga a:
I. Efetuar o pagamento na forma convencionada neste

Instrumento;
II. Permitir o liwe acesso da CONTRATADA aos locais onde serão

realizados os serviços;
IIL Fiscalizar a execução dos serviços por um representante da

CONTRATANTE, â quem compete também ânotaÍ no Diário de Obras todas as
ocorrências relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for
necessário para regularizar as faltas ou defeitos observados, submetendo à
autoridade competente da CONTRATANTE o que ultrapassar a sua
competência, em tempo hâbil, para adoção das medidas convenientes.

al
b)
c)

DÂS OBRIGAçÔE§
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I'A COI|TRATAIÍTE
Para o fiel cumprimento deste Contrato, o CONTRATANTE se

compromete a:

â. Fornecer à CONTRATADA todas as informaçôes relacionadas ao objeto do
presente contrâto;
b. Pagar à CONTRATADA na forma estabelecida neste instrumento,
efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente;
c. Acompanhar e Iiscalizar, através de servidor designado pela Secretaria de
roooooooosoo(, o cumprimento deste instrumento, anotando em registro
próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos
que, a seu critério, exijam medidas corretivas;
d. Exigir a apresentâçáo de notas hscais juntamente com atestados,
declarações e outros documentos que comprovem a execuçáo dos seiwiços, bem
com o fornecimento de produtos, e deverá fornecer à CONTRATADA recibos,
atestados, üstos, declarações e autorizações de compromissos que exijam
essas comprovações.
e. Comunicar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência rel,acionada com
a prestação dos serviços e ou aquisição de produtos;
f. Efetuar o pagamento a CONTRATADA no prazo estipulado neste edital;
g. Inspecionar o processo de fornecimento de produtos e ou prestaçáo de
serviços;
h. Emitir pareceres e ou relatórios através do Fiscal de Contrato designado
atestando o devido acompanhamento do objeto licitado, mencionando todas as
informações necessárias.

I'A COI|TRATADA
14.2. Para o fiel cumprimento deste Contrato a CONTRATADA se compromete
a:
a. Responsabilizar-se, única e exclusivamente, pelos encargos trabalhistas,
previdenciári,os, Íiscais e comerciais resultantes da execuçáo do contrato;
b. Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as licenças, taxas,
emofumentos necessários à fiel execuçáo do contrato, eventuais multas
impostas pelas autoridades constituídas, além de todas as obrigações sociais,
previdenciárias e tributárias, bem como por quaisquer encargos trabalhistas
decorrentes do exercicio profrssional de seus funcionários, despesas com
pessoal, de acordo com exigências legais, inclusive o fornecimento de
transporte, hospedagem e alimentaçáo e outras que se frznrern necessárias à
plena e perfeita execução dos serviços;
c. Responsabilizar-se por quaisquer despesas, inclusive possíveis perdas e
danos decorrentes da demora na execuçáo, caso haja necessidade de
modiÍicaçáo ou adequaçáo dos serviços, devido à irnpossibilidade de execução
conforme o contratado, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE;
d. Contratar pessoàs idôneas paÍa prestarem os serviços nos horários e
forma defrnidos pelo CONTRATANTE.
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e. Manter toda a eqúpe uniformizada, treinada e habilitada conforme a
legislaçáo vigente;
f. Aceitar, nas mesmâs condições contratuais, os acréscimos e as
supressões que se fizcrem necessárias nos serviços a serem prestados, até o
limite de 25o/o do valor do contrâto;
g. Informar ao Contratalte sobre a ocorrência de fatos que possam
interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do contrato ou dos serviços
prestados, bem como do fornecimentos dos produtos;
h. Informar e mâÍrter atualizado(s), telefone e/ou endereço eletrônico (e-

mail), bem como nome da pessoa autorizada paÍa contatos que se frzr-rem
necessários por parte do Contratante;
i. Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com o
estabelecido, ou trocaÍ o produto entregue em desacordo com o solicitado;
j. Executar os serviços, e ou fornecer os produtos em total cor:formidade
com o contrato;
k. Apresentan ao CONTRATANTE, câso este venha a solicitar, a
programaçáo geral de seus serviços, com base em indicações pela mesma
fornecida.
l. Subsütuir os equipamentos quando necessário que apresentarem
problemas, quando for o caso.
m. Náo serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviço(s), bem como produtos
que náo atenda(m) as especificações conüdas no contrâto sob pena de nulidade
da licitaçáo.
n. A Contratada se responsabitzarâ por qualquer dano Íisico e/ou moral
pâra com seus funcionários, ficando a Contratante isenta de qualquer
responsabilidade.
o. A CONTRATADA se responsabiliza por todas as dívidas porventura
advindas da presente prestâção de serviços junto ao comércio ou indústria,
frcando o CONTRATANTE isento de quaisquer responsabüdades perânte as
mesmas.
p. Disponibiliz,ar funcionário subsütuto. Havendo ausência de funcionários,
a CONTRATADA deverá enviar outro funcionário para repor, imediatamente.
Caso isso não ocorra, a CONTRATADA terá as sanções cabíveis;
q. Selecionarr rigorosamente os funcionários que iráo prestar os serviços
(quando'for o caso), encaminhando elementos com funções proÍissionais
devidamente registrados em suas carteiras de trabalho;
r. Treinar e orientar os seus funcionários quanto à execução dos serviços a
eles atinentes bem como às regras de comportamento necessárias no exercÍcio
das suas atribúções;
s. Fazer seguro p€rra os seus empregados contra riscos de acidentes de
trabalho, responsabilizando-se, também, pelos enc€rrgos trabalhistas,
previdenciários, frscais e comerciais, resultantes da execução do contrato,
conforme exigência legal;
t. Tomar e âssumir as medidas necessárias para o atendimento imediato
aos seus funcionários no câso de eventuais acidentes do trabalho ou, ainda, na
hipótese de aiguma enferrnidade;
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u. Responsabilizar-se pelas condições de segurança de seus funcionários,
respondendo por eventuais indenizações decorrentes de acidentes do trabalho,
cablndolhe comunicar de imediato, ao CONTRATANTE, a ocorrência de tais
fatos;
v. Responsabilizar-se pelos encârgos trabalhistas, preúdenciários, fiscais,
comerciais e civis que recaírem sobre os serviços, bem como seguros contra
riscos de acidentes de trabalho purra seus empregados, cabendo âo

CONTRATANTE apenas o pâgamento do preço contratado;
w. Instruir seus empregados quanto às necessidades de acatar as
orientações do GoNTRATANTE, inclusive quanto ao cumprimento das Normas
Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho;
x. Exercer controle sobre a assidúdade e a pontualidade de seus
empregados por meios e eqúpamentos próprios;
y. úanter todos os eqúpamentos e utensilios necessários à execuçáo dos
serviços, bem como o fornecimento de produtos em perfeitas condições de uso;
z. UttllzaÍ equipamentos em conformidade com a legislação vigente e

norrnas relativas à Medicina e Segurança do Trabalho, bem como nas
quanüdades adequadas e necessárias à execução dos serviços;
, . IdentiÍcar todos os eqúpamentos, ferramentas e utensílios de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade
do CONTRATANTE;
bb. Responder e responsabilizan-se pela segurança dos serviços prestados e

material fornecido perante o CONTRATANTE, seus próprios funcionários e

terceiios, bem como eventuais danos patrimoniais ou extra patrimoniais
causados, adotando cuidados para prevençáo de acidentes, com obsewaçáo e

cumprimento das normas, regulamento e determinações de segurança,
adotando as medidas corretivas necessárias;
cc. Assumir eventuais danos, extravios ou prejuízos causados em quaisquer
objetos, paredes e pisos, acidentes com útimas, â que seus empregados derem

""usa, 
pôr dolo ou culpa, em decorrência do exercicio de suas funções, sendo

que a correspondente reposição, repâro e/ou indenizaçáo, deveráo ser
procedidas mediante prévia manifestaçáo da CONTRATANTE;
dd. Nomear encarregados responsáveis pelos serviços (quando for o caso), a
frm de garantir o bom andamento dos trabalhos. Devendo os mesmos tomaÍ as
providências pertinentes, bem como se reportaÍem, caso haja necessidade, a
Secretariadew;
ee. Providenciar o comparecimento do Supervisor ou Representante, no
mínimo 01 (uma) vez poÍ semana, para sanâÍ problemas e dirimir dúvidas
decorrentes da execuçáo dos serviços e de ordem funcional, contatando sempre
com a Secretaria de w (quando for o caso);
ff. Responder, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas
decorrentes da execuçáo do serviço, bem como fornecimento de produtos e por
outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos,
indenizações, vales-refeições, vales-transportes e outras que por ventura
venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;
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gg. Respeitar as norÍnas e procedimentos de controle interno, inclusive de

âcesso às dependências do CONTRATANTE;
hh. Apresentar, sempre que soücitada pelo CONTRATANTE, os comprovaÍrtes
de pagamento de salários e beneficios dos empregados e o recolhimento dos
encaÍgos sociais;
ii. Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação
do serviço para verificar as condições em que o serviço está sendo prestado
(quando for o caso);

ij. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infraçáo;
kk. Refazer os serviços que, a juízo do representante do CONTRATANTE, náo
forem considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço
contratado;
ll. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislaçáo social e trabalhista em vigor, obrigando-se a
saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não maÍrterâo nenhum
vínculo empregatício com o CONTRATANTE;

A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos
neste contrato, náo transfere a responsabilidade por seu pagamento ao
CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato, razÁo pela qual a
CONTRATADA renúncia expressâmente a qualquer vínculo de soüdariedade,
ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

DÁS RESCISÕES E I'á§ PEI{ALIDADE§I
A OOI{TRATAIITE poderá rescindir o contrato independente

de interpeLaçâo judicial ou extrajudicial, caso a Licitante náo celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documento exigido parâ o certame,
ou apresentaÍ documentação falsa, ensejar o retardamento da execuçâo de seu
objeto, náo manüver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-ôe de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, frcará impedido de
licitar e contratar com a Administração Municipal.

Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Licitaçáo, a CONTRATANTE
poderá garantida a prévia defesa, aplicar a Licitante as seguintes salções:
I - Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca
gravidade, purra as quais tenha a empresa concorrido diretâmente;
II - Mdta, nos seguintes termos:

al pela recusa na entrega, caracterizada em 1O (dez) dias após o vencirnento
do prazn estipulado, multa de l0o/o (dez por cento) do valor total
contratado;

bl pela demora em corrigir falha na execuçáo do serviço ou fornecimento de
produto, a contâr do segundo dia da data da notifrcaçáo da rejeição:
multa de lOo/o (dez por cento) do valor total da nota fiscal, por dia
decorrido;

ipal de Atto Paraísa-PR
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cl pela recusa em corrigir as falhas no serviço, entendendo-se como recusa
a falha ou defeito do produto nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data
da rejeiçáo: multa de 2O%o (úrúe por cento) do valor total da nota frscal'

d) pelo náo cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n"
8.6,66193, ou no instrumento convocatório e náo abrangida nos incisos
anteriores: multa de 2Oo/o (írn:te por cento) do valor total contratado.

el Multa de lOo/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato caso
haja inadimplemento parcial, ou seja, a náo execução e/ou
má execução de qualquer das cláusulas avençadas.

ff Sendo o caso de rescisâo do contrato administraüvo, isto é, inadimplemento
total do mesmo, nos termos do Artigo 79, inciso I dâ l€i 866/93, aplicar-
se-á multa de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor global do contrato.

Suspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, pelo prazo de ate 2 (dois) anos.

Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratâÍ com a CONTRATANTE
enquâÍrto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja
promovida a reabilitaçáo peraÍrte a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que serâ concedida sempre que a Licitante ressarcir ao
CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazn da
sanção aplicada com base no item acima.

As infrações seráo consideradas reincidentes se, flo pram de 07 (sete) dias
corridos â contar da aplicação da penalidade, a Licitante cometer â mesÍla
infraçáo, cabendo a aplicação em dobro das multas correspondentes, sem
prejuízo da rescisáo contratual;

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administraüvo, que
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos Íegais, sendo-lhe
franqueada vista do processo;

O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a Licitante da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

As sanções aqui previstas poderao ser aplicadas isoladas ou
cumulaüvamente, sem prejuízo de outrâs medidas cabíveis, facultada a
defesa préüa do interessado no prazÃ de O5 (cinco) dias úteis após o
recebimento da notifrcação, conforme artigo 1O9 da ki 8666/93.

A Frefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR poderâ efetuar a retenção de
qualquer pagamento que for devido, para compensaçáo das multas
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aplicadas, sendo que o valor da multa serâ descontado dos pagamentos
devidos peLa COIITRÂTÂIITE, cobrada judicialmente ou
extrajudicialnente respondendo A Licitante pela sua diferença, a qual
deverâ ser recolhida flo pÍazÃ de 15 (quinzef dias corridos, contados de sua
notificação ofrcial quando ocorrer.

As multas porventurâ aplicadas náo impedem a imposiçáo de penalidades
de advertência, suspensão temporária de participação em ücitações e
impedimento de contratar com â CONTRATAIITE ou da propositura de
declaraçáo de inidoneidade.

É de exclusiva responsabilidade da Licitante PRESTADORA o ressarcimento
de danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade a fiscalizaçáo.

rra ÀPLrcAçÃo DÁs urrLTAs
Quando da apücaçáo de multas, a CONTRATANTE noüficará a

CONTRATADA que terá prazn de lO (de! dias para recolher à Tesouraria da
CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena de incorrer em outras
sanções cabíveis;

Parágafo Prineiro: Compete ao Departamento Jurídico da CONTRATANTE,
quando for o caso, a apücaçáo de multa à CONTRATÂDA;

nregrafo Segundo: Da aplicação de múta, caberá recurso à CONTRATANTE
no pra"Ã de O3 (frês) dias a contar da data do recebimento da respectiva
notificaçáo, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo, até
que seja devidamente efetuada a jusüficaüva exposta; a CONTRATANTE
julgará, íro pÍa"Ã máximo de 30 (tinta) dias, procedente ou improcedente a
importância recolhida pela CONTRATADA, que, se procedente, será devolvida
pela CONTRATANTE, no prazn de 03 (Írês) dias, contados da data do
jtrlgamento.

rx) PRArzo DE REALTZAçÂO Ix)S SDRfrrçOS
A CONTRATADA obriga-se a prestaÍ a CONTRATANTE a

execução das obras em ate )oosoomoo&ooo<(Pl-ANo DE TRABALHO), a partir
da emissão de ordem de serviço pelo município.

rx) corYTRoLE DE QUâLTDAITE
A CONTRÂTANTE e o Departamento de engenharia reservam-se o

direito de, a qualquer tempo, aÍrtes e após a contratâção, solicitar inspeções
para verificar se os serviços âtendem às edgências especificadas.

DAfl§CÁI,rZAçÃO
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A Íiscalizaçáo do objeto serâ exercida pela CONTRATANTE,
(:oomooooooo< conf. Plano de trabalho), sendo que serviços mal executados ou
náo prestados serão glosados pela Secretaria, nas condições especiÍicadas
neste contrâto.

14.2. Metodologia de Avaliaçáo da Qualidade e Critérios de Aceitação dos
Serviços Executados, bem como fornecimento de produtos:

14.2.t A aceitaçáo do objeto ficará condicionada ao atendimento das
exigências do contrato quanto ao fornecimento ou a execuçáo dos serviços,
cumprimento das cláusulas contratuais e demais obrigações.
14.2.2 A metodologia de avaliaçáo se dará através de liscalização, a ser
exercida por servidor especialmente designado pelo Coordenador de
Engenharia e, tratarâ de observar os seguintes aspectos quanto à conduta da
CONTRATADA:
a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com â verificação dos
pra?ns de execuçao/entrega e da qualidade demandada;
b) Os recursos humanos empregados, em funçáo da quanüdade e da formação
profissional exigidas, comparecendo ao trabalho sempre asseado, uniformizado
(quando for o caso);
c) Manter sigilo quanto às informações que, em decorrência do trabalho, chegar
áo seu conhecimento, sob pena de responsabilidade;
d) Adequaçáo dos serviços prestados ou fornecimento de produtos à rotina de
execução estabelecida;
e) A satisfaçáo do público usuário, tratando as pessoas com urbanidade e
respeito, independente do cargo ou posiçáo que ocupem;
f) Zelar pelo uso adequado da linguagem, evitando gírias, palawões ou
expressôes náo apropriados ao tipo de relacionamento formal que o trabalho
impõe e;
g) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato.

l'4.2.3. O Fiscal responsável designado pela Coordenador de engenharia, terâ,
entre outras, as seguintes atribuições:

a. Expedí ordens de execuçáo de serviços;
b. No tocante ao fornecimento de produtos, o mesmo deverá solicitar em

conjunto com o Departamento de Compras;
c. Proceder ao acompanhâmento técnico da execuçáo dos serviços ou

fornecimento de produtos;
d. Fiscalizar a execuçáo do contrato quanto à qualidade desejada, inclusive

quanto ao material de consumo e aos equipamentos utilizados;
e. Comunicar a CONTRATÂDA o descumprimento do contrato e indicar os

procedimentos necessários ao seu correto cumprimento;
f. Solicitar a aplicação de sansões pelo descumprimento de cláusula

contratual, atestar as notas fiscais para o efeito de pagamento;
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g. Recusar e devolver os serviços ou prodrrtos cuja execuçáo/ fornecimento
não se verifrquem adequados estando em desacordo com as
especificações aqui contidas.

h. O Íiscal de contrato poderá a qualquer tempo solicitar planilha de
composiçáo de custos referente a funcionários equipamentos e etc., para
a composiçáo de preços dos serviços ou fornecimento de produtos.

14.3. A CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma
restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa
frscalização;
14.4. A supervisáo por parte da CONTRATANTE, sob qualquer forma, não
isentâ ou diminú a responsabilidade da COI.ITRATADA, na períeita execução
de suas tarefas.

DA CE§SÃO rX) COMRÂTO E §I,BCOIITRÂTAçÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no

todo ou em paÍte, a nenhrrma pessoa lisica ou jurídica, sem autorizaçáo prévia,
por escrito, da CONTRATANTE.

I'A RTSFOI|§ABIIIDAI'E I'Â COITTRATAI'A
A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por

danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, isentando esta de todas as
reclamações que possam surgir com relaçáo ao presente Contrato.

I'A UAIYTITEIÍçÃO I'AS COIÍDIçÕES DE HAAILITAçÃO
À CONTRATADA obriga-se â manter, durante toda a execução do

contrato, em compatibitdade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitaçáo e qualilicaçáo exigidas na licitaçáo.

rx)s caso§ o[I§sos' Os i:asos omissos seráo dirimidos de comum acordo entre as
partes, com base na legislaçáo em vigor.

rrÁSALTERÂçÕES
Serâo inco4>orados a este Contrato, mediante TERMOS ÂDITIVOS,

qualquer modificaçáo eventualmente necessárias durante a sua vigência,
decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas
especifrcações quantitaüvas e qualitativas ou prazos dos produtos fornecidos à
CONTRATANTE.

IX) COIYIIECIUEI|TO I'AS PÁRTES
Ao frrmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena

ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao
presente Contrato.

DÂ IX)CI UtnTÂçÃO COTTTRATUÂL
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Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os
seguintes documentos, cujos teores sáo de conhecimento da CONTRATADA:
atos convocatórios e edital, especiÍicações, propostâ da licitante, parecer de
julgamento, e legislação peúinente à espécie.

DA rrrsPolvrBrttz ç^o Do§ DocrruEilIros Frs(:jars
A CONTRATADA Íica obrigada a conceder livre acesso aos

documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado,
para os servidores dos órgãos e enüdades públicas concedentes e dos órgáos de
controle interno e externo.

DA I.RAUDE E DA CORRT'PçÃO
A COI.ITRATANTE deve observar e a CONTRATADA deve

observar e faznr observar, por seus fornecedores o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitaçáo, de contratação e de execução do objeto
contraflral.

paAgfafo Primeiro: Para os propósitos desta cláusula, definem-se as
seguintes práticas:

a) 'prdüca arntpta": significo oferecer, entregar,
receber ou solicitar, direta ou indiretamerúe, qtalquer coisa de ualor um a
intenp.o de influenciar de modo indeuido a açdo de tereiros;

b) 'prâüca fraudulenta": sígnifica qualquer ato, falsificaçao
ou omíssdo de fatos Ete, de forma irúencional ou irresponsduel induzo ou terúe
induzir uma parte a etro, am o objetiuo de obter beneficio finaneiro ou de
qtalquer outra ordem , ou cnm a inten@o de euitar o anmprtmento de uma
obrigaçoo;

c) 'prãtica afusiua": signifrca uma ambínaçdo entre
duo.s ou mai.s partes uisando almnçar um objeüuo indevido, inchsiue
influenciar in-deuídam.ente as ações de outra parte;

d) 'prdtica aerciüua": signirtca prejudimr ou musar dano,
ou ameaçar prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamerúe, a qualquer parte
ínteressada ou à sua propiedade, para influenciar indeuidamenÍe as a@es de
uma parte;

e) 'prdtica
obstrutiua": agnificn:

(I) deliberadamenÍe destruir, falsíficar, akerar ou oanltar
prouas em inuestígações ou fazcr declarações falsas a inuesügadores, com
o . objetíuo de impedir materíalmente uma inuesügaçao do Bana de
alegações de prdtica cnrrupta, fraudulenÍa, aercitiua ou alusiua; e/ ou
am.eaçar, perseguir ou intimídar qualquer parte interesso.da" para impedi-
la de mostrar seu antecim-ento sobre assunÍos releuantes d inuestigaçao
ou aa seu prosseguim.ento, ou
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@ atos çIue tenlwm como objetíuo impedir
materíalmente o exercícb dos direitos do Banen de promouer inspeçdo ou
auditoia, estabelecidos no parágrafo (5") ahaixo:

Parágrafo Segundo: rejeitarâ ulnâ proposta de outorga se determinar que
o licitante recomendado para a outorga do contrato, ou qualquer do seu
pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores
de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou
indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,
coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;

Panágrafo Terceiro: declarará viciado o processo de aquisiçáo e cancelará a
parcela do emprésümo alocada a um contrato se, a qualquer roomento,
determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de
qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas
corruptâs, fraudu-lentas, colusivas, coerciüvas ou obstruüvas durante o
processo de aquisiçáo ou de implementação do contrato em questão, sem
que o Mutuário tenha adotado medidas oportunâs e adequadas,
saüsfatórias ao Banco, para combater essâs práticas quando de sr.ra

ocorrência, inclusive por falhar em informar tempeslivamente o Banco no
momento em que tomou conhecimento dessas prâticas;
paregfafo Quarto: sancionará uma empresa ou uma pessoa fisica, a
qualqrrer tempo, de acordo com os procedimentos de salção cabíveis do
Banco, inclusive declarando-a inelegivel, indefiniderneÍrte ou por pràz.o
determinâdo: (I) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e
(II) para ser designado subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador
de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de
um contrato financiado pelo Banco;

Par:Ágrafo Qulato: Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como
seus subempreiteiros, agentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e
fornecedores, deveráo permith que o Banco inspecione todas as contas e
registros, além de outros documentos referentes à apresentação das
propostâs e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por
profrssionais designados pelo Banco.

- rx) FoRo
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pel,o

curnprimento deste termo, perânte o Foro da Comarca de Alto Paraíso, Estado
do Paraná, nâo obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATÂDA
que, em razão disso, é obrigada â manter um representâÍrte com plenos
poderes para receber notifrcaçáo, citaçáo inicial e outras medidas em direito
permitidas.
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Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em O2
(duas) vias de igual teor e valia, com as testemunhas presentes ao ato, a frm de
que produza seus efeitos legais.

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, em )ooooo(
de >ooooooooo< de 2O19-

Prefeituta Municipal de ÂIto Paraíso
DetcioJardimJuniot Contratado

Testemunhas

Yaldemir Ribeiro Spatapan
005.876.549-29

Marilda Rosa do Nascimento da Silva
033.220.759-58
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DE: COMISSÃO PERTANEI{TE DE LICITAçÃO

PARA: ASSESSORIA JURíDICA

Encaminhe-se a Assessoria Jurídica o prooesso anexo, para

análise e posterior emissão de parecer.

Sem mais para o momento renovamos nossos votos de estima
e consideração.

Para ,1í deJaneirode20l9.

Setor
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PARECERJURIDTCO

Tomada de Preços N'001/2019

Processo Licitatório no 001/2019

Objeto: "Contratação de horas máquina, aquisição de materiais para
instalação de cercas, e aquisição de insumos objetivando a execução do
programa de gestão do solo e água em Microbacia do Município de
Alto Paraíso "Microbacia Bela Vista, Código OTTO N' 843542191",
através da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento -
SEAB, Convênio n'091/2018, e de acordo com as nonnas, condições e
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos."

A licitação em aruálise é aquela de que trata o Edital de Tomada de
Preços no 00112019, Tipo Menor Preço; iniciada pela Prefeitura Municipal de Alto
Paraíso, objetivando a "contratação de horas máquina, aquisição de materiais para
instalação de cercas, e aquisição de insumos objetivando a execução do programa de gestiio
do solo e água em Microbacia do Município de AIto Paraíso.

Apresentou-se parecer contiibil demonstrando-se a existência de
recrusos orçamentários para a referida contratação.

Conforme a lei de regência, tratando-se de aquisição de bens ou
serviços, a Lei contempla três modalidades licitatórias: concorrência, tomada de preços e
conüte.

No que conceme à modalidade licitatória utrlizada, convém ponderar
que a Tomada de Preços será determinada em função do limite previsto em lei, que
conforme elencado no art.23 da Lei 8.666193, no caso de compras e serviços no valor de
até Rl$ 1.430.000,00 (um milhão, quatrocentos e trinta mil reais)

No caso em apreço, o valor a ser contratado será de R$ 201.419,13
(duzentos e mil, quatrocentos e dezenove reais e treze centavos), estando, portanto,
dentro do limite legal.

Quanto ao edital de licitação, pode ser verificada a sua adequação
legislativa, respeitada as disposições da Lei no 8.666/03_

Estando, portanto, regular o processo licitatório até aqui, esta
Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municip a sua

I

continuidade.
al de Alto Paraíso dá parecer favorável



Prefeitura Municipal de AIto paraíso_pR
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 8752

Av- Pedro Amái. a* éãit"", í816 - Fone/Fax to*i-?or.* ,.ro 099
e_mail _ altoparaiso@preÊ.pr.gov.bi

É o nosso parecer.

Jqneiro de 2019.

J
OAB.PR .768

)
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AVISO DEIJCITACÃO

pRocEsso ArrurrfrsTRÂTrvo If" ool /2019

?oMArrÂ rrE PREçO il" OOU2O19

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com
sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n." 900, torna público que realizará no
local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade TTOUADA DE PREçO,
do tipo UEI{OR PR.EçO POR ITEU, visando a "CONTRATAÇÃO DE HORAS
MÁQUINA, AQUISIÇÃO DE MATERIÂIS PARA INSTAI.AÇÃO DE CERCAS, E
AQUISIÇÁO INSUMOS OBJETIVANDO A EXECUÇÃO AO PROGRAMA DE
GESTÃO DE SOLO E ÁGUA EM UICROBACIA IYO ilUIÍICIPIO I'E ÁLTO
pARâr§o íilrcRoBÂcrÂ BELA VrSTÂ, CóDrGO (yrno Ifo 843542191',
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO - SEAB, CONVENIO N" 09112018, E DE ACORDO COM AS
NORMAS, CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇOES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL
E SEUS ANEXOS."

PF.ATÃ PÁRA IIgÍcIO I'E EXECUçÃO Ix) SERVIçO/ENTREGA
IX) PRODUTO: 5 (cinco) dias úteis.

A pasta com o inteiro teor do Edital poderá ser examinada no
endereço indicado e será fornecida pessoalmente ao interessado, bem como
pelo estarâ disponível para download no site www.altoparaiso.pr.qov.br.
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser
dirigidos à Comissão de Licitação no endereço já mencionado, no horário das
7:3O às 11:30 e das 13:0O âs 17:OO, fone 44-3664-132O, ou pelo e-mail
licitacaoaltoparais@rrahoo. com. br.

LOCAL: §ala de Reuniões de Licitações
DÂTA: O1 de Í'evereiro de 2O19
HoRriRro: (x):(x) horas

EdiÍicio da Prefeitura cipal to Paraíso, Estado do
Paraná, aos 15 dias do mês de J 201

VALD SPÂRÀPÂII
te da nente de Licitaçãa



2 tclÁssFls0üS$.Et FOIriÂ OE LOTEFTNÀ qBrEIdE i6 ô iÉ & 2út9

rrs3ç
CI*ISO

E EdÕaLt§

@
x aaacLrr

EEqúar

@

@
3A!16

e@
----=i
*E3F

101

w c.GroffiEtEq.Io

Gffi
foo E
BEIZÀ

ln

E=3-ryE:x: ÉÉ'+-

s?=8,3* re@ @..-#.À

MGG

@

.IáÚKelaii,eái,,aeúc-

P PrcaÉÉÉ. H=S*;:!-=g+

lElaílG }Ílf.tr.r. Ê ialElltl.e f
a!atnrt grGaÍrÊ tq DaGrrEÜ]É

E.tô!-.d.1!ü-fir
!.*-x.Il-r'l}.,}USrbz. SlloarrtÉ-tdraaa.

HlllA0EIIT. TT CüIDEI
A|x, de Limpeza
/ÍI..bínirÇEêi@

rllilEUmCüt*lÀI
SêcÍetfuia Ereculiya

ÍürutE uxmdtlirnl
Píons.§ional (Íê \,ênda§

CJ'FJíE*Ffu

ÂI'IA IE TIITII
llUeb Designer

/ c.àÉo dê de5 pd. ú *E,

/EwÉúú,86k
/§lerú@s,eíd46



fi-=-ffir-rc*-==o- DúÍioOHcIALfrEoá - " l,--l LAz
L ___ "'..-' ,,..',,,..*,',..' 4'tuin I l6/an20l9 - Ediç n'10355 I Í5 I
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ERIÀTÀ À PUBLICAÇÀo NA pÀcDIA 15 DA EDIÇÀo !r r03i4 DE 15/

JÂN/2014 - PPREFEITI,ÍRA Mt NICPAL DE ÁDruANóPOLIS Esrado do Pa-

Éú AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIÂL N"
001/2019TIP(): Mênor PÍ€ço Por Irre ÂBERTURÂ DlÁ. :251 lú€no t 2Ol9-
HORAI 10 HS OBJETO: CONTRÂTAÇÀO DE Ei.{PRESAS PÂRA PRESTA-

ÇÃo DE sERvtÇos DE TRÂNSpoRTt LSCoLÁR PAR"A RfDt pútsLICA

DE ENSINO . AdÍianópolis, 14 de ,aneiro de 2019. F.ÀBIO C RRIEL DE SOU-
ZA PregoeiÍo Oficial.

oNDE Lf-sE TPO: Mmr PrEço Por Irrs
LErA§E: TIPO: Maor P.eço Guobal

Adriú'5polis, 15 de le€irc de 2019.

FÁBÍO CÁRRIEL DE SOUZA Pregcirc O6ciÂ1.
3t,6iÍ2019

al,lso DE uclrÀÇÀo
PROCESSO ÂDMIMSTRÂTIYO N" OOUzOI9

TOMADA DE PREÇO N' OO1/20I9

À ttEfe ir@ Muicipal de Àto P@ie, EsÉrto do PafuL com sêde Ía 
^s 

PedE
A,,,@ d,os Sotos, tr.' 9m, tÔha públioJ qe @liei no l@l e dala abaixo,
C€rtac ,icitâlório @ Eodalidade TOMADA DE PREçO, do tipo MENOR PRE-

Ço PoR IIEM, !]gdo a _coN.rRÁTAçÃO DE HORAS MÁQUDiA, AQIJI-
sl('Ào DL MÁftRrÂts pÂItÂ INSTATAÇÃo Dt cERcAs. t- AeutstÇÀo
INSUMoS 0BJETTANDo A ExEcuçÀo Ao pRoGR qtvÍ-{ DE GEsTÃo
DE sol-o E ÁcuA EM Iv{CRoBACIA No MuNrctpto DE ÁLTo pARAIso
'MICRoBÀCIA BELÀ \,lsTÀ cóDlco oTro N" E43í2 I91", ATRAvÉs DA
SECRETARIA DE ESTÂDO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENIO

SEAB, coNvÉMo N" (D t/20 t B, E DE AcoRDo coM As NoRMAs, coN-
DlÇôEs E ESPECEICAÇôES ESTABELECIDAS NESTE EDrrÀr E sEUs

pRAzo paRÂ NÍcro DE E)ocuÇÃo Do sERyIÇolf,NTREGÀ Do
PR0DUTo: 5 (ci.@) did úeis.

A pata i:m o irteiro l€oÍ ô Editat !od6í s MinÂdâ no enderso indicado
c sâ fm@ida pGsoallrmtê e iíter€s$do, bcD @Do p€lo 6reí disroíivel
pârado"r oad no sil€ tTB.altop@iso.pÍ.goebr. Inforúâçõês adicioDa;, iluúda
e ?edidG de *larecioeúlo deverão ser dtigidos à Comisâo de Liciraçâo tro
.ndeEç, já mtrioMdo, no honirio.las 7:30 à I1:30 € da 13:00 ás 17:00, fono
,H-3óúL 1320, ou pelo email ticite@allop@i$@r?nm.com.br

L,OCÂL: Satâ dê ReEiô6 de Licitações

D^TA: 01 de FeverÊirs de 201 9

EoR íRror o9:oo hoÍa§

Edificio dâ Mcit@ Muicipal de Alto Pamiso. Esiado do Pafu4 aos t5 diãs
do Eês de Júeirc de 201 9.

pREFEtrtrRÀ Do MuNtclpto Df, ÀRApoNGAs
DsrÂDo D() PARÂNÁ

SECRETÁRJA MTINCTpAL DE ÀDIrmtsTRÂÇÃo
A\'ISO DE CRf, DENC'IÀMENTO

cHÁ}íÂn[NTo PúBLICo N-o oo2,2org

INE)ÜCIBILIDADf, N' M?],OI9
Coüúiljuos qle * oontrà à dlsposiçào dos interesâdos EDIIAI DE CRE,
DENCL{MENTO/CHAMÂMENTO PíJBLICo N." 002]201 9 que teú coEo ob-
jeto o Credencin efto de EE§r@illidiçêsja ri@lh sê!l(b. pâr? rre@âo de
mtrullÀ bÊdi6 mbulabnai\ DÉencra'\ em ãtencà. Àm'al'/,nâ í,. ár.\
dq n()WpçdiêEiêqculoaldociÀ@ÂodimÊn&a]se.Et ria MupicipÂklqsa!
d9. Os int4s§ados deverão etrc,niphar os dromtos Eleio.rdÀs ío item ó do
edilâl no Setor dc Saúde. Do hoiáÍio dr§ 09h00mi, à I lh0omir c d6 13h0üÍin
aré d l?hoomia em dias de expedie E ra PrefeirM Muicipal de AnpoÍgâs,
S€clE âria Muicipâl de Saide, ú Ru Grças, 750, ér.eo, cêÍno, AEpolgN -
P& !n Ríodo d. I d0lr0t9 r 3r /r z40r e. (xsião em que tehsào reibo da

treg8 do envciope l&rÀdo contendo os deumotos deüd6. O rcsp*iivo ediLl
podai s obtido E PrEÍeit@ Múicipâl de Arapons6. Do .rdÊreso e hmário
&i@ úúd@do5 ôu D mdffço elellôri@ sPv.arqp,zAa pÍgoub.. ]JÍú-
naços pclo relefúe (043) 3m2-1255.

AEporgd, 15 dejueüo de 2019.

PÍBidúle da Comisào

PGidste dã comiasão
3117n01g

3í1912019

praEFE[uRA Do Ml]\,Iciflo DE axÂFoNGAs
EsrÀDo D(} PAR^NÁ

piEFEmrRÀ Mul{tofat DE Âf,ÂpuÃ-pi - Âvtso oE ucrÍÂçÃo pRtcÃo
PRE§EilOÂt lle 02/2019 À PreÍeitura Municipal de aÊpuã, E§tãdo do pãÉná,

to.na público à abertuê dà lici:aÉo modâtidade pÍesáo, nã bírnâ pl6êmat,
Í!o Mêmr PrElo, quê fârá às oghüknin .to diâ 25 dê jãnêiro dê 2019, nâ rede
da P.êfeir@ Municipã|, sito á tua P.êsidente Càfé Filho, 14ú, CênEo, 

^rapuã- Pr. OaTETO: COúrR IÀçlO OE EMpiESÀ pAnÂ FOiXEOI Eí{TO OE

GêtERos DE ÂltME rÀ(Ão DEsTülat o Á MERET{DÂ EscolÁn. pr€ço

Máximo: i9E9.061,9s loit€ítã ê no\É mil ssenra ê um .Éis . ioveítã ê .jtr
ent vo.). Rê.êàimsrto da Píoposti: Dia 25 dê jâreiE d€ 20ü, às GHrrnin.
Obs. O Edital ê demais documentos pertinentes â pr6ente Li.itâção, em apreço
poderào ser eraminados e forn4id6 gEruiramente no endereço ãcime
mencionado, dê §êgunda a *í.Jeirâ no5 honários das Oahoomin'r 11h3úni.
ho@s e dàs 13h30hin às lThoomin ho@. ÁEB,ipl, t5 dGlàn€lro dê 2019.
criliiânê Gârci:r x.liãt Prêg@iE oEooÂro MÀnÂs pr.êito Muicipat.

3)í)1201!t

f,XTRATO DE AIADE R.f,GISTRO DE PREÇOS

Li.itrçio: Moddid.d€ Prrgio PIt§erci.l r' 14,U201t

Ptirc.sAdE. N'251,201&

OBJETO: REGI§IRO DE PRf,ÇOS PARA CONTR,{TAqÁO DE EMPRE.
sa ES?ECL{LZÁDA pÁRÀ MÂNUTENÇÀ0 pRE}TNTrvÀ f, coruaE
Trva coM FoÍlNEcr{Emo DE pEÇas pÂÀ^ !,Eict'l_os LEvEs E
YÁN§, QUE PRESTAM SER!'IçOS PARA O §ÂMU, EM AIENDIMEMO
A sECRxrÁRtA MUNlcrp-AL DE ADMtr{sTRâqÃo - SEMAD.
Cúryridzs as fo@lidades le8áis e co6id@da a rdiodioÉo do PrlÉiirúro
fciÍaftio, d epigrafe pclo PEgeirc Mmicipal, àomologo, coIÍorm€ regjstrado
a seguir, com speifieção do jl€m e s€u preço uiiário fiÍali
ARACENTER CEi{TRO ÀUTOMOTryO LID^- CNPJ D" E2.4e8.759l0001-
00, aTÀ Df, Rf,cr§TRo Df, PRECO.S N" ó5ty20rE.

\âlor Total RI 250.000,m (du?ent6 e .irqu.rt milrt b)-

Obs.: As q@tidad6 ê os vâ1o6 rceisE"dos ü:rm+ dc l]@ t,l@ 6rimriva de
uo p@ o pÉa nào $periú a 12 (dôE m*0, lodado ou NÃO ser úitizdo/
coíràtâdo pcla ÂdDiÍr§lràsão.
Refqidos itens, qu.srriilôdes e valoiEs lljltry acoDfam-se à disposi€o Do
Dário Oficial do Müicipjo, Íro e qcç. \r§r:3râIon,â! !r!oÍ!r:Ciàio.
PEzo & vigêrci.: !lé 31,,05/2019.
Dê-.€ puDlicftlide .o rto, ÂtrrÉ.ê ed luArr d. costunê

3{X0rI0í I

VALDEMIR RIEE]RO SPÂRÂPAN
PrBidáte dâ Coúi.são Pelr!@úte de Licitâção

3100120í9

pREEErruRÀ Do MUNIcifto DE Àf,ÀpeNGAs
EsrÀDo D() PÀRÁNÁ

SECRETÂIU,'\ MUNICIPAL IlE {'MINISTRAqÁO
ÀVT§O DE CREDENCIAMENM

cE \MÁl\,0\.ro púBl.rco N.o oolltol g

INEXIGIBILIDÀDE N" IXII/20I9
CoúEicÚc qE s m@ít a à disposição d6 m&Êssâdos EDIIÂL DE CRE-
DENCIAMENToTIIÀMÀMENTo púBUCo N-" 0oy20l9 qúe lm como oà-
jêto o Credmcimlô de EsssolljlEidieêslh á@ da eúde em arlam o
ola!úôs E&ica§ ll§nciais Etoa çIn rt@ào espeialiaÍh- É áEs de:
cioüiât iL on@oloSia e inrth.ÍôlôEif, €m ar€(timúrô á seretariÁ MEiciMl
!&-§s!.b. Os irteGedo. deverâo enchin)l2. c documt s Ela.ioíádas no
item 6 do editul Do S€tor de Saide, ao húário ds 09h00Din à llhoonin e d6
I3hoomin aÉ 3 l7hooúin, @ dia de êxpêdimr. @ PEfeituÉ MúictEl tte
Atãpongaq Se.údtu Muicipal de Solde, ü Ru Carçaq 750, rêrEô, errro,
ÂEpoDgs - PR, tro EÍí.do irê 161011019 r 3rí2n019. G6iãô €rn que E+
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PETRAS Agroindústria Ltda - Epp

CNPJ: 03.668.97610001-25 lE: 9O2.O43.76-40
Estrada lvaté/Herculândia km 5 - CEP: 87525-000 - lvaté - pR

Contato: usina(ôoetras-ind.br (44) 36731.475 / 144) g$4firOZZ / 144) 988364653

ANEXO \rr - TERMO DE DESTSTENCIA DE RECURSO IOPCIONALI

Pelo presente, a empresa Petras Agroindústria Ltda - EPP, após a
âbertura dos envelopes contendo a documentaçáo de habilitaçáo na
licitaçáo sob a forma de Tomada de Preços n" OOll2Ol9, DESISTE
expressamente de interpor recurso quanto a essa fase do procedimento
licitâtório, passaldo-se, de imediato, a abertura dos envelopes
proposta.

Alto Paraíso-PR, O1 l02l2019.
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Empresa: Petras Agroindústria Ltda EPP
CNPJ: 03.668.97 6 / OOOI-25
Sócio Administrâdor: Valdecyr Miltorr Poz-za
CPF: 236.338.599-34

PWI e e n o fi,J D u srRt A LrD A.
cNPJ 03.66A.97 6lco0] -25
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GOVERNO DO PARANA
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÂO E DA PREVIDÊNCA
JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CEHTIDÃO SIMPL|F|CADA páqina: oo1/ oo2
Ceniricamos que as inÍormações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.
Nome Empresarial
PETRAS AGROINDUSTRIA LTDA - EPP

Naturêza JUrídica: SocIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

106

CNPJ

03,664.976/0001-25

Data de AÍquivamento do
Ato Constilulivo

'16to2t2000

Data de lnício
de Atividade

01/03/2000

Endereço Completo (Logradouro, Nc e Complemento, BairÍo, Cidade, UF, CEp)
FÁZENDA RICASAN KM 05. S/N, EURAL, IVATE, PR, 87.525-OOO

Obieto Social
COMERCIO ATACADISTA E VABEJISTA DE MADEIRAS EM BRUTO E DEBIVAOOS: TBATAMENTo oUiMICo DE MADEIRA:
REFLORESTAMENTO: EXTRAÇÁO DE MADEIRA; EXTRAÇAO E COMERCIALIZAÇÃO NO ATACADO E VAREJO DE ÓLEO
DE ÉUGALIPTO; PRODUÇÃO E COMERCIALIZAçÃO NO ATACADO E VAREJO DE CARVÃO VEGETAL, COMERCIO
VAREJISTA oE ARAMES E DEMAIS ARTIGOS PARA cERCA; COMERCIo vABEJISTA DE ADUBOS E FERTILIZANTES.
coMERcro aracaf,,rsrA DE crMENro: coMERcro vaREJisiÀóÊ úerenrÀi õe ôóNsin-u-ç-ao; éesriA-RrÁé-ôõÍ
DESDOBRAMENTO DE MADEIBA; FABBICAÇÃO DE ABTIGOS DE CABPINTARIA PARA CONSTRUÇÀO; FABRICAÇÃO E
COMERCIALIZAçÂO NO ATACADO E VAFEJO DE: ARGAIT{ASSA PARA CONSTRUÇÃO, GRAFIATo E TEXTURA AcRíLICA
FUNDO PREPARADOR ACRíLICO, MASSA CORBIDA SELADOR ACRíLICO, MÀSSA PARA PORCELANATO,
IMPERMEÁBILIZANTE ELÁSICO, MANTA PARA LÀIE E REAJUNTE.

Número de ldentiÍicação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

4',t 2 04277616

Capital: R$ 120-000,00
(CENTO E VINÍE MIL REAS)

Último Arquivamento

Data: 06/05/2015

Ato: PACTO ANTENUPCIAL

Evento (s):

120.000,00 Empresa de pequeno porte

sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/AdministÍador/Término do Mandato

Capital lntegÍalizado: Rg
(CENTO E VINTE MIL REÂIS)

Administrador Nomeado/Termino do Mandato
Nome/CPF

VALDECYR MILTON POZZA
236334.599-34

Administrador

Adm'nistÍado.

TéÍmino do
u3!É3!e
xxxxxxxxxx

Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porle

(Lei n-' 123/2006)

Ptâzo de Duracão

lndeterminado

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

Nomê/CPF ou CNPJ

JOÂNA MÂRIA PERES COLHADO POZA
515.22A-709-97

FABIANO JOSE DOS SANTOS
o5zí97.769{A

RENATA PENTEADO POZA
031 .365.479-42

PÀULA PENTEÀDO POZZA
009-317.069-63

Participacão no caEital íE$) Esoécie de Sócio

44.000,@ SOCIO

24.000,00 socto

24.000,00 socto

24.000,00 soclo

Término do lrandato

xxxxxxxxxx

Número:2015255í735

CURITIBA PR, 18 de dezembro de 2018

L/'

Status
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

Siluação
REGISTRO ATIVO

,í
{/

LEANDBO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECBETARIO GERAL

/

Documento Assinado Digilalmente 18/12,2018
Junta Comercial do Pâraná
CNPJ:77.968.1 7010001,99

-w

(

r" ^.NN"
PaÍa venÍr€, a autentic'daOe acesse www{nLarcme.c.at pr gov bÍ
e infoÍme o nüme.o 187174776 oâ Consutta de Aurenticidâde

consuhà dúpônilet por yÉs
/{/ü"r 72aw fl, i.*,

Você deve instalaro c€rlificado da JUCEPAR
www.junlacoínercial.pr.gov.bÍ/ceítjficado



GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNClA

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

PETRAS AGROINDUSTRIA LTDA. EPP

l{atureza Juridica: SOCTEDADE EMPRESÁR|A LtM|TÀDA

CNPJ

m-66a,976/OOO1-25

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECBETARIO GERAL

10?

Continuação CERT|DÂO StMPLtFtcADA páqina: @2t oo2
Ceniíicamos que as inlormações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigênlês
na data da sua expedição.
nome empresarial

NúÍnero de ldentificação do Registro dê
Empresas - NIRE (Sedê)

4'1204277614

Filial(ais) nesta UÍridade da Fedêração ou Íora dela

1 - NIRE: 41 I 0112447-7 CNPJ: 03,668,976/0002{6

EndêÍeço Completo (Logradouro, lg e Complêmento, Bairro, Cidade, UF, CEP, Pais)
RODOVIÀ PR 323, TREVO DE PEROBAL, PEBOBAL, PB, 87.53&üX', BRASIL

CURITIBA - PR, '18 de dezembÍo de 2018

IP
.\r/

(.t/''

w
tu

Paía vêíiÍicaÍ a autenlicidade acess€ ww juntacomerciat.pr gov br
e inÍoÍme o númeío 18717426 na Consutta dê Auienlicidade

cms'lrâ dispsivel poÍ 30 d'as
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL NO í1
JOAÍtlÂ ÍtlÂRlA PERES COLHADO POZZA, brêsiteira, naturat op Ma.-insá ..
PR, casada sob regime de separação tÕtâl de tleÍ:s, nascida em ZZtOSt1g63,
êmpresáíia. p,oítadoia do CPF r-;. 5i5 22A 7Cg-37 e da cêdula dê idÊntidadê
RG n' 3.254 694-3 SSP-PR, resrcênte e domicitiâda à Rua Júlio Meneguetti,
151, Jardim Novo Horizonte, no municipio de Maringá, Eslado do paraná, CEp
87.010-230, PAULA PENTEADO POZZÀ, b,as;teira, naturat dê Maíingá - pR,
solteira, nascid a er, 2411011985, emp.esáÍia, portadora do CpF n"
009.317.069-63 e da céduta de idêntidade RG n. 7.608.6044iSSp/pR,
íe§dente e domiciliada na Rua das palm€iras, n" 170, apto 603. Bairro Água
Verde, Curitiba - PR. CEP 80.62G.í10; RENATA PENTEADO pOZ.^,
brasileira, natutai dê Maringá - PR. solteira, nasoda em 27fi$fl€g},
empresária, portadora do CPF n' 031,36S.47H2 e da cedula de identidadê
RG .'6.593-840-5 SSPIPR. residênte e domiciliada na Rua das palmeiras, no
170. apto 603 Bâirro Agua Verde, Curitiba - pR, CEp 80.620-110 ê FABTANO
JOSE DOS SANTOS, brasilêiro, natuÉl de lváé -pR, solteiro, nascido em
23102y1986. empresário, portador do CpF o" 0S2.197.769-08 e da cédula de
k êntidede RG n' 8.078.138-5 SSP/PR, residente e domiciliado n€ Eslrada
lvatélHerculándia, km 05, s/no. Fazendâ Ricasan, Município de lvaté - pR,
CEP 8i,525-OOO; únicos sócios da PETRAS AGRoINDÚSTRIÀ LTDA - EPP,
conr se.ie e domicíiio r'ra 

=.silada 
ivatélHercuiândia, i(nt 05, s/no, Fazenda

Ricasan. Municipro de lvaté - PR. CEP 87.525-000. com contÍato sociel
arquivado na Juntâ Comerciâl do parená, sob o N;RE 41204277616 em
16lA2120Ar, e úllimâ alteÍaçáo contratr.El sob o nc 20134429690 em
08/0812013, inscritê no CNPJ sob o no 03.668.97610001-25, neste ato
rÊpÍesentado poÍ seus sócios já qual,ficados anlêr;ormente, por este
instrumêntc particular, deliberâm. de comum acordo. ALTERAR E
COI{SOLIDÀR, os ãtos scciêtários, fundamentândo-se ainda, nas
modificeÉes introduzidas pela lei no1O. 406 de 10 de janeiro de 2002, e nas
suas omissôes peia Lei 6.404/76, o que fazem mediã|Tte as cláusulas e
condiçóes adiantes e§ta&lecidas:

CLAITSULÂ PRIMEIRÂ: INGRESSO OE i{OVO SOC|O; lngressa na
sociedade na qualiciade de sócio VALDECYR MlLTOtrl POZZA, brasilêiro,
natural de Mandaguaçu - PR. casadc sob regime de separação total de bens,
nascido em 16/05/1957 empresário, portador do CpF n. 236.338.599-34 e da
céduia de identidade RG n. 1.192.62&7 SSp-pR. residentê e domiciliaúo na
EsiÍada ivatélHercuiârrciia, i(m 05, slnc. Fazencia Ricasan, no municipio cje
lvate, Estado do Paraná, CEP 87.525-000

Cút tiULA SEGUNDÂ: Retiram-se da sociedade as sócias pAULA
PE''TTEÂDO POZZA E REHÂTA PÊNTEADo PoZZA, que cêdem e
l.ansferem suas quotas de capital no monlanle de 24.000 (Vinte ê quatro mil)
quotas no valor de R$ 24.000,00 (Vinte e quatro r:|il reais) cadâ sócia,
tolãlizando 48 000 (QuaÍenta e oi.to mil) quotas no valoí de R$ 49.000,00
(Quarenla e oito mil reais). lol,almente subscrilas e integratizadas êm moêda
corÍente do país, âo sócio ing,essante VÀLDECyR illl-Toil ?OZ.A, )á
queliticedo ênteriormente.

PETRAS AGROINDÚSTRIA LTDA - EPP

E$crilóÍiô Cr)r'riri, Áhrâl Fcnç : i44) 9703-6625 Douradina - PR
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PETRAS ÂGROINDÚSTRIA LTDA. EPP 1 110

\,

ALTERAçÃO E CONSOLÍDAçÃO CONTRATUÀL No í.r
CúuSuLA TERCEIRÂ - A SóCia JoÀNA MARIA PERES, coLHADÔ
POZZÂ, quê poss$í 48.000 {Quarênta € oito mil) quotas no vaior de RS
48.000,00 (Quarenta e oito mil reais), totâlmênte subscíitas e inlegralizadas em
moeda corrente do pais, cede e trsnsfêre neste ato 24.000 (Vintá e quatro mil)
quotês, no valo. de R$ 1,00 cada uma. totalizando R$ 24.000.00 (Vinte e
quatÍo mii reais). ao sóciô ilrgressante VALDECYR MILTON \OZZ , já
quatifi cado a nterior!'nentê

CúUSULA QUARTÀ - AS SóCiAS CEdENTES PAULA PENTEADO POTZA E
RENÀTÀ PEilTEÀDO ttOZZAt quê se retiram da sociedade, dedaÍam have.
recebido do sócio ingressante VÀLDECYR IUILTON POZA, neste ato êm
moêda conente do país, a quanüa de R$ 2.t.000,00 Mnte e quatro mil reais)
cada sôcia totalizando R$ 48.000,00 (euerenta e oito mil reais) e declaram
sanados todos seus direitos e haveres peranle a sociedade, ftada mãis tendo a
redamar, seja a que tÍtulo for. nem do cesslonádo, nêm dã sodedsde, dando-
lhes plena, geral e irrevogável quitaçáo.

CúUSULA OtírTÀ - As sócias retirantes PAULA PENTEÀDO POZZA E
RENATA PENTEÀDO POZZÀ, ficam eximidas de loda e quatquer
responsabilidade pof quaisquer fatos ou atos praticâdos pela sociedade
PETRAS AGROINDÚSTR|A LTDA - Epp, duranre o período em que Íguraram
como sócias da refênda pessoa jurídice,

CLAIJSULÂ SEXTA - O capital social permanece inalterado em seu valor,
t?nJ9 na quântidâde das quotas, quânto no vatoÍ de cada quda em que se
divide, sendo q*e por força de cessão e lÍansfeÍênciâ das quotas, pâssa a ser
distibuÍdo enlre os sócios da seguinle forma:

Sócios
Vald r Miltôn Pozzâ
Joana Mana Peres Colhado Po::ra

Quotas , Valor R§ Pêrcentual
72 000 72.000 00 60 000Á
24.000 24.000 00

Febiano José dos Santos 24.000,00 20,0oo/o
Total 20.fi)o 120.000,00 100%

CúUSULA SETTMA - ADMTMSTRAÇÂO: A Sociedade será administrada
pelo sóao VALDECYR t/ilLTOH pOZZA, e peto socio FABIAI{O JOSÉ DOS
SANTOS, ccm os poderes e airibuiçÕes de administradores, autorizado o uso
do nome êmprêsariâl, em conjrnto, Íicando dispensados da prestâçáo de
caução. lmpedidos, no entanto, da utilizaÉo e uso do nome êmprêsar.iel em
atividades ou negócios estranios ao inleresse social, ou assumii obÍiga@es,
sêja em favor dê qualquer dos quotistas ou de teíceiros, km como a présação
de avais, fianças, abono. cu eídossos de favor, oneraÍ ou alienar bens e
imóveis da sociedaciê

Escíitór. Ccntábil Atual Fcne ia4)97016625 n^,,rã.li^r CO

2A,Wqo
24-000
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PETRAS AGROINDÚSTRIA LTDA - EPP

ALTERAÇÃO E CONSoLIDAÇÂo 0oNTRATUAL No .1
CLAÚSULA OITAYA: - DES|MPED|i'ENTO - Os administradores dectaram
sab âs pênâs dâ lêi, de que náô estáo impedidos de exercer a admjnistraÇão
da sociedâde, por Ie; especial .{, Éi,.t vlnude de condenaÉo criminal, ou por de
encontrâr sôb os efeitos dela. a pena quê vede. aindâ que temporariamente, o
acesso a cârgos públbosi ou cnme Íalimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussfu, peculato, ou c.ontrâ a economia popular, contra o slstema
financeirc nacional, coÍÉra normas de defesa da concorrência. conlrâ âs
relaÉes de consumo, fe publica, ou a propriedade.

cLÁusuLA Nor§Â - ALTERA-SE O OBJETO SOCIAL: O Objeto sociat que
era "Comércio ãtacedisla e varejisla de madeirâs eÍn bi.uro e derivados;
tratamento químico de madeira; ÍeÍlorestamenlo; extração de madeirai extraçâo
e comerciaiizaÉo no atacado e varejo de deo de eucâlipto: produção e
comercialazacáo no atacâdo e varejo de carváo vegêta,: coméÍcio vaíejisaa de
arames e dêm.ais aÍigos pâJa cerce; crynercio varêiist" de adu&s e
fertilizantes; comérclo atacadisa de cimeíúo; comércio vârejista de materiais de
construcãoi sêÍíâías com desdobaâmenlô de madeiÍai fabricação de artigos de
carpinlana para const:uçág'. passa a ser: ,.Comércio atacadista e varejista
de madeiras êm bruto e derivados; tratarse$o qsímico de madeira;
reflorestamento; extração de madeira; extração ê comercialização no
atacado e varejo de óleo dê eucalipto; F odução e comêrcia:ização no
atacado e vareio de carvão v€etal; comércio varêj;sta de arames e
demais artigos para cercâ; comércio varêiiste de adubos e fêrtilizantês;
comércio atacadistâ de cimên:o; cornércio varêjista de maêriais de
construçào; serrarias com dssdúranênto dê rnadeira; Éricaçào de
aítigos dê carpinteria paÍa construçâo; fabriGaqão ê comêrcializaçâo no
atacado e var,ejo de: arga!.nassa para construção, grafiâto e texturã
âcÍilica, fundo preparador acrÍlico, massa corrida, sêlador acrílico, messa
para porcelanato, impermeabilizante elástico, mantâ para laje ê rejunte.,,

CúU§ULA ÉcITnA - ÀLTERA-SE o oBJETo socnl DA FILTAL: Perobal
- PR - filial 0'1, com sede à Rodovia PR 323, Trevo dê perobal, slno, na cidade
de Perobal. Estado do Paraná, CEP 87.538-000, inscrÍa no CNPJ sob no
03.668 976/0002-06, e niÍe de n. 41901128477, @m íamo dê atividade de:
"Comércro atacadista ê vârêjista de madeiras em bruto e derivados,
comeícializaçáo nô atâcado e varejo dê óleo de eucalipto, comercializaçáo no
áacado ê vare.;o de cârváo vegetel; @mércio vaÍejista de arames e demais
artigos para cerca: comércio varejisla de adubos e fertilizantes: cofneÍci§
atacadista de cimento: comércio varejista de mâteÍiais de construçáo,, passs
a ter como ramo de atividade: ..Comércio atacadistâ e vaEjista de madeiras
êm bruto ê dêrivados; comercialízação no atacado e vartsjo de óleo de
arcatipto; comercialização no atâcâdo e yarêio de câryão vegstal;
coméÍcio varejistá de arames e demâis artigos pârâ cerca; comércio
varêjista de adubos e fertiiizantes; comórcio atacadista de cimento;
comélcio vare.iista de mâteriais dê construção. comércio atacadista ê
vaÍêj;sta de: argamassa p3'a construção, graliato e têxture acrilica, fundo
preparador acrilico, massa ço.rida, selador acílico, maasa
porcelanato, imperrneabilizante êlástico, mãnta paÍa laje e rejunte.,,

EscÍitóÍio Contábii Atsal :,rne : (44) 9703 6625 Douíadina - PR
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ALTERAçÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N'.:1
CLAÚ§ULÀ DÉCIHA PRIMEIRA: permanecem inalteradas as dêmaiG
cláusulas.e condiçóes vigentes que não cotidirem com os dispositir." ;J;
instrumênto

CLAÚSULA DECTMA SEGUNDA: A vista das modiÍicaçôes ola ajustadas
resolvem consolldaí o Contralo Socjat e AlteÍaçõês com a sàguinle redáçáo;

PETRAS AGROINDÚSTRIA LTDA - EPP

[ - oo PRÂzo DE DURAÇÀO DO OBJETO SOCIAL

Fone . (44)97098625

COT{TRATO SOCIAL COI{§OLIDÀDO

PETRÂS AGROTI{DÚSTRIA LTBA. EPP

VÂLDECYR MILTON POZZÂ, brasileirc. natural de Mandaguaçu _ pR, casado
sob regime de, sepaÍaÉo tôtal de bens, nascido em ,l6né11957 

, empresário,
portador Co CPF no 236.338.599-34 e da cédula de identidade Rc no
1.192.62A-7 SSP-FR, Íesidente e doriiuliiado na EstÍeda lvatéi Herculándia, Km
9!,_!!", Fazenda Ricasan, no município de lvaté, Estado do parana, bEp
87.52F000: JOANA ilARIA PERES COLHADO qOZz.A,, brasibirâ, ndurãt de
Maringá -PR, easada sob rêgiíÍ}ê de sêpâraÉo taid de bens, nâscida em
2210511963, empresária, porladoía do CpÉ no 

'S.tS.2ZA.7Og_g7 
e da dula de

identidade RG n. 3.254.634-3 SSp-pR, residente e domicitiada à Rua Jútio
Meneguetti 15'í Jaídim Novc Hcrizonte, no municípiô de Maringá, Eslado do
Paraná, CEP 87.01&230 e FAB|Ai{O JOSÉ DOS SANTOS, brasileiro, naturat
de lvate -PR, solteiro, nascido em 23/0?1986, empresáno. poítâdor do CpF n"
052.197.769-08 e da céduta de identidade RG n" 8.078_13&5 SSp/pR.
Esidente e domiciliado na Estrada tváé/Herculândia, km 0S. s/no, Fazenda
Ricasan, Municipio de lvaté - pR, CEp 87.525-000: únjcos sócios da pETRAS
AGROII{DUSTRIA LTDÀ - Epp, com sede e domicílio na Estrada
lvate/HêÍculándia, Km 05, slno, Fazenda Ricasan, Município de lvaté _ pR,
CEP 87.525-000. ccm conlralo social arquivado na Junta Co,-nercial do paraná,
sob o NIRE 41204277616 em 1ô/0212000, primeira alreraçáo sob no
20022688170 em 1At1Ct2OA2, e úttima alteraçáo conffiuãl sob o no
20134429680 em 08t0612ü13, inscrita no CNPJ sob o no 03.ô68.976/0001_2S,
neste ato represenlado por seus sócios já qualificados anleriormente, poÍ êste
instrumenlo particular, delibe.am. de comum acordo. CONSOLIDAR, os ãtos
sociêtâios. fundementand+.se ainda. nas modiÊcaçóes introduzid4s peta lei no
1 0.406 de 10 de janeiÍo de 2002, e nas suas omissôes pela Lei 6.404/76, o que
fazem mediante a9 cláusulas e condiçôês adiântes estabelecidas:

l - DÀ DE}{OuhtÀÇÃo DA SEDE

CLAUSUL| PRIMEIRÂ: A sociedãde gira sob o nome empresariel PETRAS
AGRoI}'DÚSTR|A LTDA - Epp. ôm sede e oomlitio na Esrrada
lvelé/Herculândi=, krn 05, s/no. Fazendê Ricãsan. lrJunicípio de lvaté, Estado do
Faraná. CEF 87.52t000

Dcuradina - PREsc.itcír Conlábil Âtu;rl
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116PETRAS AGROTNDÚSTRIA LTDA. EPP

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÂO CONTRATUAL T.IO 11 .
CúUSULA SEGUN9Â: A sociedade in;ciou suas atividadês eln d1/03/2000 ê
Beu prazo de duração ê pôÍ iempo indelermtnado.

ParágÍafo Único: A sociêdâdê poderá a quahuer tempo, abriÍ ou fechar Íiliais,
ou outras dep€ndências da empresa, medianle akeração contratual assinada
por lodos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem poÍ objeto soc!âl o ramo de
atividacie: "Comércio âtacadistâ ê varcjista de madêiras êm bruto e
dêrivados; tÍalemlnto quimico de madeira; rGflorestamento; extÍação de
madeira; êx&ação e comercialização no etâcado ê varêjo de ólêo de
eucalipto; produÇão e comêrcialização no atâcado ê varEjo dê carvão
vêg-€tal; comércio varejista de arames e doma:s ârtigos para cêrcâ;
comércio varejista de àduoos e fÊÍtilizantes; comércü âEcadiste dê
ckãeÍlto; comércio vaÍejista de materbb de coftstrução; 9erÍarias cün
desdobramento de madeira; fab:icaçào dê artigos de carpintaria para
construção; fabricação de argamassa para conskução, grafiato e texürra
acÍílica, fundo peparador acrilko, mãssa co.Íida, selâdoi acrílico, flta8sa
para porcolanato, impermeabilizanb êlástico, mânta peíe lajê ê rejtrn$.,,

5

III - DO CAPITAL §OCIÂL E DAS QUOTÀS SOCIAIS

CúUSULÂ QUARTA - O capital socjat, na impoítânciâ de R$ 120.000,00.
(Cento e vinte mil rêa:s) representado poÍ 120 000 (Cento e vinte mil) quotas de
capital, no valor nominal de R$ 1,00 (Um real) €da uma, as quais são
subscritas e já integralizadas, em moeda corrente do paÍs da seguinle Íorma, e,
distribuído proporcionalmente entre os sócios:

Sócios
Valdecyr Millon Pozza
Joana Maria Peres Colhado Pozza
Fabiano José dos Sanlos
Total

Quotas Valor R$ Percantual
72.0A0
24boo

72.000.00 60.00olo
24.000,00 20,004/u

24.000 24.000,00 j 20 00o/o
120.000 120.000,00 i ,IB$YO

DouÍâdina - PR

+ârágrafo Frirneiro: A responsabilidade de cadg socio é resfita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pdâ integralizaÉo do
Capital Social, nos termos do ertago 1052 da lei 10406/2002.

Parágrafo Segundo; Os sócios nâo respondem subsidiâíiemente pelas
obÍigâçÕes sociais.

Parágrafo Terceiro: As quolas socjai§ sáo rndivisiveis em rêlação á
sociedade, e cada quota dá direito a um voto nâs deliberaçóes dos quotísas.

PaÉgrafo QuaÉo: As quotas nâo @erâo ser caucionadas. empenhadas,
onerâdas ou gravadas, total ou pârcialmente. a qualquer título, náo podendo

E-.citório C.r it.:hrl Atuâl (1al 9rüJ 6625
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118PETRAS AGROINDÚSTRIA LTDA . EPP

o deveaá conler a quantidade de qúotas e o preço poÍ êlas

6

ALTERAçÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL NO 1t
sêr liquidâdes mediantê requerimênto de credorês dos sócios. sendo nJlas dê
pleno direito tdas as transações quê onêíem as t}}esnlâs.

CúUSULA Qut§TÂ: O Capital Sociâl pode sêr aumentado ou reduztCo.
segundo as necessidades dâ sociedade, nos lermos e na forma pela qual
deliberarem os sócros em instru;',enro próprio.

FaÉgrafo Primearo: O aumento do Capital Social mediante corfêrencia de
bens pode se dará Flo valor contábil dedaíado, ou poÍ vabÍ constanle êm
laudo de avaliaÉo. a critério dos sócios.

Parágrafo Segu[do: Nos casos de aumento do câp,tal, cada sócio quotisia
tern o direito de preferência para subscrever as quotas conespondentes ao
aumenio. na píoporçfo daqüeles por eles oossurdas na ocasião.

IV. DÀ FILIÂL

CúUSULÂ SEXTA: A sociedade mantém criada uma filial com sede à
Rodovia PR 323. Trevo de perobal, s/no, na cidade de perobal, Estado do
Paraná, CEP 37 538-C30. com câpital sociâl destacado para eÍeito fiscais de
RS 20.000,00 iVrnte mil íeais) e eom Íamo de ativicjãde de: *Comércio
abcadista ê varejist de madeiras êm bruto e derivados; comêrcialização
oo atacado e varêjo de óleo de eucatipto; comerciatização no atacado ê
val?io de caryão vêgêtal; comóncio varejista do aÍamês e demais arügospara cerEr; comércio varsii§ta de aduk ê frÉilizân&s: corlétrio
atacadista de eimento; comércio varêjista dê mâteriais de construção,
comêrcio stecad-istÀ. e varsjiste de argamassa para constÍução, grafiaio e
textuê acílica, fundo preparador acrílico, massa corrida, sêlado; acrÍlico,
mâssa para porcetanato, impermeabilizante elâstico, manta pâre lâje e
rejuntê."

V - DA CESSÃO DE QUOTAS E DO DIREITO DE PREFERÊXCIA

CLÁUSULA SETIMÂ: As quo.las sáo indivisíveis e náo podeÉo ser cedidas ou
lrensÍeridas a teÍceiros sem o consentimento dos oúros sóc'os a quem lca
assegurado. em igualdade de condiçóes e preço o direito de prcferência para a
sua aquisição se postas á venda, formaiizando, se realizâdâ a cessão detâs, a
alteraÉo contratual perlinente. (art. 1.056 e aÍt. j.057, CCt2OO2t, observados o
quânlo segue:

a) Os sócios deveráo ser coÍrun'Eados, !úr êscrito. para se menifestarem a
respeito da prelerência no prazo de ô0 (sessenta) dias;

b) Findo o pÍazo paÍa o exercicio da preferência, sem que os sfuios se
manife§em. ou havendo sobrâs, poderãô âs quotãs ser cedidas ou
alienadas à terceiro,

c) A 4otificaçã
exigido.

Escritóris Contábil Atual Fons ; (44) 970!6625 DouÍadina PR
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PETRAS AGROINDÚSTRIA LTDA - EPP 7 120

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃo CoNTRATUAL No 11
PârágraÍo Primeiro: Náo exeÍcido o direlto de pre{e.ência pelos sócios ou por
terceirgs, o êedenie está automâlicamente autorizado a efetivar a cessáo a
terceiÍo, pelc preço e condiçóes míninras indicadas anteÍioftl.tente.

Parágrafo Segündo: Se náo eÍetivada a cessão nesse preço ofertado e
persistir o sócio nâ intenÇão de alienar suas quotas sociais, lodo o
procedimento, referênt€ ao exercicio do dirêito de prefeÍênciâ, terá que ser
renovado e Íêpefido, tendo eir vista a nova ofeÍtã de preÇo minimo.

CúUSULÂ OITAVÂ: Na hipótese de todos os sócios manifestarem o direito
de preferência. a cessáo das quotas se fârá ne pÍoporÉo da quotas que
possuírem. Se apenas parle dos sócios exercerem esé direito, os demais
poderão, nc prazo adicional de 10(dez) dias adquirir, md:ante rateio, as
quotas disponíveis.

CúUSULA NONA: A sogedade somente poderá exercer o dirêito de
preferência à aqursição total ou parciel das quotas, se os sócios não o
exeÍErem, nô prazo de24 horas. prefeíenc jalmentê eos terceiros, eslranhos à
sociedade, observando que esta aquisição sê fâçâ sêm prejuízo do capitel
sociâl ou das reseÍvas dê capital. Devendo uülizar os Íecursos de Íeservas de
lucÍos. Estas quotãs pêÍmanecerâo em tesourarie pelo prazo máximo de 1g0
dias, se náo forcm alienâdas neste prazo, a sociedadê deverá promover a
reduçáo do capttal social no monlante equivalentê ao valor nominal das quotas,
revertendo o seu valor para a cúfi1ã de lucro que origiÍálmente disponibilizou
os tecursos para as quotas em tesouraria.

Parágrafo Único: Esta opÇão é condicionade à exrstênciâ de disponibilidades
suíicienles para salisfazer o dirêito do sócio que se desliga, sem âfelar â
integridade do câpital soclal e resêrvas.

vr - DA ArliilNtsTRÂÇÀO

CúUSULA DECIMA - A sociedade poderá nomear administradores nâo
sócios, Íacultado peto artigo 1001 da lel 10.4O6t2OAz

CúUSULA DEciltaA pRlMEtRÂ - ADMTNTSTRAçÃO: A Sociedade será
admanistrada petos sócios: VALDECYR MILTON ?OZZA e FABIAI{O JOSÉ
OOS SÀilTOS, com os poderes ê alrÍbui(tses de administradoreo, arrtorizâdo
o .rso do nome ômpnBsarial, êm coajünto, ficando dispensados dâ
pÍestâÉo de cauÇáo. lmpedidos, no entanto, da utilizâÇão e uso do nome
empresarial em atividades ou negócios êstranhos ao inteaesse sociat, ou
assumir obrigaçoes, seja em íavor de qualquer dos quotístâs ou de tercei.os,
bem como a prestaçáo de avais, fiânças, âbono, ou endossos de favor, onerai
ou a§enar bens e imóveis da sociêdade.

PARÀGRÁFO PRIMEIRO: O uso da denominaÇáo §ociel é privativo dos
administradores nomeados, e respondefi solídária e ilimitadamente por culpa
presumivel por impericia ou desidia ê dôlo, pelos atos prâticâdos contra eile
eslatuio ou determinaçoes da Lei

Elcr itório Cofl tábil Àrual DouÍadinâ -
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PETRAS AGROINDÚSTRIA LTDA . EPP

ALTERÁ,çÃO E CONSOLTDAçÃO CONTRATUÂL No í1

PÂ,**GRÂFO SEGUHOO: Na mesma as*mbleie de quotistâs que destituiÍ os
administfadores. outro seÍá eleito É e.npossâdo_

CLAÚSULA BÉCIMA SEGUNOA: . DESIMPEDIMENTO - OS AdMiNiStrAdOrES
declaram sob as penas da lei, de que náo estáo impedidos dê exercer e
adminislÍaçáo da sociedade, por lei esFcial, ou em viÍude de condenaçáo
criminâ|. ou por de encontrar sob os efeilos dela, a penâ que vede, ainda que
temporariamenle, o âcesso a cargos púb:icos; ou crime falimentar. de
pÍevarícaÉo, peía ou suborno. concussão, peculato, ou contra a ecrnomie
popular, contrâ o sistema financêiro fiacional, contra no.mas de deíesa da
concorrência, contra as ÍelaÇóes de consumo, fé publiaa. ou a propriedade.

8 L22

Pârágrafo Único: O prezo dê gestâo dâ admini§ração é pr prazo
indêteíminado, podendo sêr deíituídâ a qualquêÍ tempo. conforme àisposiçao
do presente Conlrato Social.

CLÁUSULA OÉUma TERCEIRA: Os sócjos podeÍão de comum acordo, Íixar
uma retirâda mensal. e 'tttulo de 'pr+labore,. aos sócios que prestarem
serviçcs a sociedade.

CúUSULA DÉCmA QUARTA: E ticita a nomeêçáo de procuiãdores paÍa
representaÉo de s€iêdade em juízo e forá dele. Do instrumento deverão
con§eÍ os poderes e o pr.azo de validade clo mandato.
VI - OÂS. REUNÊES, ÀS§Ei'ALÉIAS OE GII.,OTISTÀS € SUAS
DELTBERAÇOES SOCIA|S

CLÁIjSULA DÉCtÍrrA etJlNTA: Todas as deliberações sociais serão definidas
em reunião dê sócios, no entanto, paaa as matérias abaixo arroladas,
dêpenderáo de quorum qualificado para a aprovação pelos sócios guotistas:

Depencjem de deliberação cios sóqos:
a) A aprovaçáo das contas da administraÇáo;
b) Exclusáo ou retirada de um sócic por pedido do sócio,
c) A designaÇáo do âdministrador em alo separado, podendo ser náo sócio

ou administredoÍ sócio;
d) A DestÍtuaÇáo do administrador:
e) O modo e valor da Íemunêração do administrador;f) A particlpaqáo nos luçros do adminislrador e dos empregados;
g) A modmcação do côntrato sociel;
h) A trensformaçáo da sociedde, ou fusão cisáo ou incoÍporaç&;
i) A resoluçáo, dissoluçâo e tiquidaÉo da sociedade empresarial;j) A nômeaçao ou destrtuiÉo de liquidantes e jutgamento de suas conta
k) Pedido de concordáte ou faléncia:
l) Expuisãc de sócio por íalla grave ou incãpecidade supervêniente,

Escritório Contábil AtLrê! Fone : (44) 97036625 Douradina - PR
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PETRAS ÀGROINDÚSTRlÀ LTDA - EPP 9 L24

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAçÃO CONTRATUAL No 1Í
m) lnvestimentô êm outras empresâs, cdigadas ou controladas;
n) Aumento de capital com bens ou moedã corrente,
o) ApÍovâçáo de laudo de reâvaliêÉo a valor venal de bens/direlos do

etavo permanente;
p) O ingresso na sociedade dos herdeiros de sócio talêcido, poÍ

requerimento do inventariante, em substituição ao pagamento dos
haveres do sócio falecido

Parágrafo Prirnaira A reunião dos seios seÉ reahzada e'n güalquer epocÉt,mêdiante cônvocaçáo dos sócros, indicando a matéÍia a ser deriúeáa. Dàssasreuniôes deveÉo ser elaboradas as correspondentes atas, as quais seráolavradas no Liwo de Atãs da AdministraÉo e registiàãas jurio a Junta
Comercial do Estado do paraná.

F"tgrafo Sêgundo: DisEnsam-se as Íormalidades descritas no paÉgrâfro
anter;or quando todos os sócios comparecerem ou decidirem por escrito sobae
a matéria que seria objeto do reuniãc.

PefqfÍo TerceiÉ: Dispensam-se as formalidades de convocaÉo, previstas
y 

,§. ?" 
d9 arl 1.i52 do Código Civit de 2002, quando os sócios .epíêsentando

% (lres quaÍtos) do câpital votante gnpareceÍem ou se declararem. por
escJito, cientês do local. datâ, hora e odêrn do dia.

Paúgrzfo Q!ârto: As deriberacôes das reuniões vinculaÍáo rodos os sódos
ainda que ausenies ou dissidentes e, exceto aquelâs pÍevistas pela lei. serão
toín-adas por maioÍia âbsoruta, náo sendo considêrados os vcdos em brãnc!.
CLAUSULA DÉctirA sExrA: At oãíãi.'-oãir"ãits -não 

ciradas asui,
podem_ ser_decididas por maioria ebsofuta de votos. àn b""" na quarnidadê
de guotâs de câda sócio.

vü - DÀ REnRÂDA, EXCLUSÃO_ DE SóCIO, DA RESOLUçÃO DAS
Qt oTAS DE Um SOCTO EM RELAçÃo À soq:riloi' '-

CúUSULA DECIMA SÉTlilA: euatguer sócio pode Íetirar-se da sooedade
iimirêda enquanto for por prazo indeteÍminâdo, pela vontade unilateral aqualquer tempo. por discordáncia em relaÉo á aheiaçao contEtual delibeÍadãpela meio,ia, pela fâtta de afeiçãô social. com base nà norma do Código Civil2002 Aí1. í 029. além dos casos previslos na lei ou no contrato. mediante
no*ficação com antecedêncie minirne de 60(sessenta) di"". ú;t; d;;;
sóoos

CúUSULÂ DECIMA OITAVA: poderá ser excluído da socledade, por iusta
:eusa, o sócio que coloque em nsco a @nlinuidad€ dâ sociedade, em viitudede atos dê inegável gravidade.ou incapacidade supervenlente, pelos sóciosque repíesentem mais da metade do capiter sociar, Àos lermos do aíi. 1.030 e
art. 1.O85 do Codigo Civit.

Parágrafo Primeiro: paía os efeitos no disposto nesta dáusula. considjusta cáusa para exclusáo de sócio (a) abertura de pro.esiá concursrt,

EscÍitório Contábit Aluâl : (44) 97036625F
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falência, concoídata ou sob qualquer tor.na caraclerizede de insolvênciâ; (b)
violaçáo de clái.rsuia contratual (c) concorrênclâ desleal; (d) uso indevido dâ
cienominação socia,: (e) não integrahzação da própria participâção no capital
social; (0 a declaraÇâo de incapacidade; (g) gêraÉo de grave desinteligência
entte os socios; (h) prática de outros âtos de inegável gravidaae; (i)
condenaçáo poí crime por qualquer natuíeza, de modo especiel àqueles que
impedem o exercicio da atividade mercantil.

PEIRAS AGROINDÚSTRIA LTDA - EPP

ALTERÀçÃO E CONSOLTDÂçÃO CONTRATUAL No 11

PaÉgraio Segundo: Ao sôcro excluido, com antecedência no m;nimo de 0S
(cinco) dias. será dacia ciência da Jusla câusa qr.re se lhe imputa e será
c!Í:voc€do á assembléta de quotistas, destinada a deliberar sobre exclusâo, na
qual poderà usaÍ da petavra, mas não terá direito de voto. Os haveres do sócio
excluido sêrão apurado e pagô na formâ previstia nesle mntrato, cláusula sexta
O arquivsfttento na junta Comercial dos atos referentes á retÍÍada espontânea e
á exclusão do sócio, inclusive a subseqüente alteração contratual, independe
da âssinatuÍa do ret,rante ou excluído.

CLÁL§ULÂ OÉCtue NOHA: Falecendo ou inte.dirado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros ou sucessores. Não
sendo possivel ou rnexistindo ínteÍesse, o valor de seus haveaes será apurado
e liquidado com basê na situacáo patrimonial da sociedade, à data da
resoluÉo, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrab Primeiro: O mesmo procedimerto seÍá âdotâdo em outros cãsos
em que a sociedade se resolva em relação a seus sócios. (arl. 1.028 e art.
1 .03'1, Código Civill2002)

Parágrafo Segundo: Falêcendo ou interditado o sócio Fabiano José dos
Santos, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situaÇão patrimonial da sociedade, à dâa da íesolução, vêÍiícada em balanÇo
espêcialmente levantado, até novênta dias após a data do óbito, ós
pagamenlos serão efetuados à seus herdeiros, em seis parcelas consecutivas,
náo s€ndo permttrdo a subslituição em suas quoias poÍ seus herdeiros, côn1uge
ou sucessores.

Vlll - Das Cláusulas dê
lncomunicabilidade

lnalhnabílidade, tmpenhorabiliffie ê

CLÁUSULÀ ViGÉSl$A: As quotas da socredade íicarn gravadas com as
seguintes cláusulâs:

a) INÀLIENABILIDADÊ. ou seja. não é possivet que os sócios alienem as
quotas, a náo ser, para os demais sócios;

Es.1ório Cofl,.abi:,âlual Fonê : {,14) !j7C3 ô625
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PETRAS AGROINDÚSTRIA LTDA. EPP

X - LEI APLICÁVEL E FORO COfIPETENTE
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ALTERAÇÃO E CONSOL|DAÇÃA CONTRATUAL No 1i

b) IMPENHORABILIDADE, ou seja, as quotas não responderáo por dívrdas
dos sócios. pois a presente sociedade é Íormada, na confiança pessoal
que cada sócio possui uns nos outros e, a penhora e alienaçào para
terceiro quebrarâo a caracteristica .intuitu personae", que de forma única
sê opera na constituição e continuará nos atos sêguintes da sociedade;

c) INCOi/UNICABILIDADE, ou seja. as quotas não se comunicam com o
cônjLige do sócic.

tx- Do EXERCíC|O SOCTAL

CLÁUSULA V|GÉS|MA pRtMEtRA: O ano sociat é o civit e, em 31 de
dezembro de cadâ ano, será levantado um balanço geral da sociedade, para
apuração do.s resultados, levantando-se a conta de lucros e perdas,
Parágrafo Único: os Íesultados poderão ser distribuídos enrre os sócios na
proporçáo das suas quotas sociais. caso assim venham a estipular.

CúUSULA VIGESIMA SEGUNDA: A sociedade reger-se à suptetivamente
nas omissÕes deste contrato pelas normas da Lei 6,404/76 e demais alteraçÕes
posteriores.

CLÁU§ULA VIGESTMA TERCEIRA: Fica eteito o foro da comarca de
Umuarama para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigaçôes
decorrentes do presente instrumento.

E por eslarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em
guatro vias de igual teor e forma.

27 Janeiro de 2015

{
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w
NúMERo DE lNscRrÇÃo
03.668.976/0001-25
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

16tO2aOOO

NOME EMPRESARLAL

PETRAS AGROINDUSTRIA LTDA

IITULO DO ESÍÁBELECIMENTO (NOML DE FANTASIA)

PETRAS AGROINDUSTRIA EPP

E OESCRIÇÃO DA AÍIVIDADÉ
47.44.0.02 . Comércio va de madêira ê artefatos

E DÊSCR DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS S

46.71.í.00 - Comércio atacadista de mâdeira e produtos dêrivados
16.í0-2-02 - Sêrrarias sem desdobramento de madeira
02.í0-í{í - Cuttivo dê eucalipto
02.í0-í{7 - Extração de madeira êm florestas plantadas
20.93-2{0 - Fabricação de aditivos de uso industrial
47.89.0-02 - Comércio vareiista de plantas e flores naturais
02.í0-í-08 - Produção de carvão vegêtal - florestas plantadas
46.8í{43 - Comércio atacadista de combustíveis de origem vegetal, exceto álcool caóurante
47.89{-99 - Comércio vaÍeiista de outros produtos não especificados anteriormente
47.44{{rl - Comércio vareiista de ferragens e feÍramentas
47.89-0.{15 - Comércio vareiista de produtos saneantes domissanitáÍios
46.7i1-5.00 - Comércio atacadista dê cimento
47.44-0{15 - Comércio vareiista de maleriais de constÍução não êspeciÍicados anteriormentê
16.10-24í - Serrarias com dêsdobramento de madeira
16.226-99 - Fabricação de outros artigos de carpintariâ pala conslrução
23.30-3{5 - Preparação dê massa de concreto e argamassa para construção
46.796-99 - Comércio atacâdista de materiais de conslrução em geral
20.71-í.00 - FabÍicação de tintas, veÍnizes, esmaltes e lacas
46.79-6-0í - Comércio atacadista de tintas, veÍnizes e similâres
47.4'l-5{0 - comércio vâ de tíntas e materiais pintura

cóDIGo E DEscR DA NATUREZA
206-2 - Sociedade EmpresáÍia Limitada

TOGRADOI]RO

EST IVATE,/HERCULANOIA . KM 05

87.525{00

ENDEREÇO ELEIRóNICO

SA]RRO/DISÍRTTO

RURAL
MUNICÍPIO

IVÂTE

FÂZENDÂ RICASAN

PR

(0i14) 673í -299

NUMERO

S/N

ENTE FEDERATIVO (EFR)

SIÍUAÇÃO CADASTRÁT

ATIVA
DATA DA SIÍUAÇÀO CADÀSTRAL

27t04t2005

MOÍIVO DE STTUAÇÂO CADASTRAL

ESPECIAL DAÍA DA SFUAÇÃO ESPECIAL

Página'. 112

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n' 1.634, de 06 de maio de 20íô

Emitido no dia 30/01/20í9 às'15:23:5í (data e hora de BrasÍlia).

\s§ C ,"r
http://www-receita.Íazenda,gov.bíPessoaJuridica/CNpJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp fl.o,d a,

112
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NúMERo DE lNscRtÇÃo
03.668.976/0001 -25
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCR|çÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL í610212000

NOME EMPRESARIAT

PETRAS AGROINDUSTRTA. LTDA

E OESCRçÀO DAS AftVtOÀDES
20.73{{}0 - Fabricaçáo dê impermeabitizantes, solventes e afins

E

206-2 - Sociedade Limitada

LOGRADOIJRO

EST IVATE/HERCULANDI,À - KM 05

87.525{00
BAIRRO,DISTRIIO

RURAL

ENDEREçO ELEÍRÔNICO

NÚMERo
s/N

COMPLEMENTO

FAZENOA RICASAN

PRIVÂTE

TELEFONE
(M4) 673í -299

ENTE FEOERATIVO (EFR)

ATIVÂ
DAIA DA SITUAÇÀO CADÀSTRAL

27t04t2005

MOTIVO DE

s ESPECIAL DAIA DA SITUAçÀO ESPEC'AL

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 20'16

Emitido no dia 30/0í/20í9 às í5:23:51 (data e hora de Brasília). Pé$ina: A2

-í)

\,

\§r- L*'
httpJ/www.receita.taJzenda.gov.br/PessoaJundtca/CNpJ/cnpireva/Cnpjreva Comprovante.asp t4*
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MrqtsTÉRro DA FAZENDÂ
§ecretaria da Receit3 FedeÍê, do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Í'lâcionat

CERTEÃO POSffIVA COM EFEITOS OE NEGATryÀ DE DÊBffO§ RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS Ê À DíVIDA AÍlvA DA uHrÃo

Nome: PÊTRAS A§ROll.lDUSTRIA ITDA
CNPJ: 03.668.976iO00í-25

Rgss€lvêdc o dlreila de a Fazerdâ Naclonal cobíaÍ e inscrByer quaisquer dividas de
aespÕnsabilidade dc sujeito Fassivo a€ima identiÍicado que vierêm a ser apuraáas. é ceailicads que:

1. cunstan) désilos administrados peia sêcretaÍiâ dâ Receita Federal io Bíasia (RFÊ) com
exigibilidada ruspensa nos term.Js Co art. :51 da tei r,, j17'1. de 25 de oulubío de 1966,
Código Tributa.rr, Í.laaianai CiFJ. oir ohrcr-(_r cv ,l.jcisáu Ju,_licial que determiira sua
desconsiderac:ic ;,-:ità t,rs ale cerlrtcacão ca .egui.lÍrcâ,Ja Íiscsl. ou ainda náa vencidos: e

2. nác ccnsranr ,:rsc! rÇoes em Dlvica /\tivâ da uaião (DAú, na procuradoria-Geral da Fazgnr:ia
NaciÇ,ral tPGFfl ).

t Conforme disposto nos áris. 205 e 206 do CfN, es!ê docomeoto lerx os Írlesrnos eÍeitos da certidão
negalivâ.

Eslã ceÍ1idão ê válida ;-"ara ç esiairel=i,in;cirl.) rnaliri. c guci:: Lirars e no caso de e.:te ,ederal:vô, para
todcs os Ôrgãcs t. iL|t(i.rl ,,irbirlos oa adí)rorslÍação dlieia a ele vi,lctilados. Referê-§e á sitüaçã; do
sujerto passi'ro tro i:nlhrtü rta RFB e da PGFN e abÍange i[clusivÊ É]s cGntrii,uiçóes soclais právistas
;ras alireâs 'a' a 'd' do gaíágrafo único do ar!. 11 da Lei n. ll.?i2 rJe 2,r dE jdflo de 1991

A âceilaçáo d€sta certldão estâ .cndicioÍradâ á veriiicãÇào áê sua auten§cidade na lat€met, nas
endeíeçús <lHp:l/rlb.gov.l-rr> orr <http;.J.1!y!1w.pgÍn.gov.br>.

\"

ceítidáo emilr'r.i qratuirãmente com base na poriaÍaa conlunlã qFB,püFN n, i.751 . de 2i1o;2014
Emilida as lb 3/ 2; oo d;ú 20/09/2018 <hora e dâ':r re B. rs.i,a.
Válida atê 19/03/?019.
Çódigode eontrole de ceÍliCã! 2F44.8588.5271.F59D
QUalqUer laStrr:-r riu rlire!r!-J3 [\!AlrdaÍá este d3cr.]mentO-

\"Ê

d
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

138

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N.019055729-31

Certidão Íornecida para o CPF/MF: 236.338.599-34
Nome: VALDECYR MILTON PozzA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido
responsabilizado e refere-se a debitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao
descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

valiaa\ fi lo3t2o1g- Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. or. gov.br

Ehni.L. via lôternet Públca 117/11/201a o916:45)

ti'Vjs"
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATE
CNPJ No 95.640.553 /OOOt-t5

Av- Rio de Joneiro, ?758 - Município deÍvaté - Estodo do Poronó

CEP 87525.OO0 - F one/ F ax: 44-3ó73-8000
e-mail: tributos@ivote.pr.gov.br

CERTIDAO N.'02312019

Certificamos que, em cumprimento ao despacho exarado
no requerimento protocolado nesta repafiição sob no. 02912019, datado de 31101/2019,
que revendo os arquivos do Cadastro Geral de contribuintes desta entidade deles não
constam que PETRAS AGROINDUSTRIA LTDA - EPP, PESSOA JURÍDICA DE
DIREITO PRIVADO, COM SEDB A ESTRADA IVATE/HERCULANDIA, KM
05, MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, INSCRITA
DE\TDAMENTE NO CNPJ N'. 03.668.97610001-25, esteja(m) em atraso para com
os cofres desta Municipalidade até a presente data, em relação a TRIBUTOS
MUNICIPAIS, ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar as dívidas
posteriormente apuradas, mesmo referente a períodos nesta Certidão compreendidos.

coMpRovAÇÃoDE,.â*i#Tilt:ri"itfl"r,lrfãiva 
servirá para nns de

E, pôr ser a expressão da verdade e para que produza os
efeitos legais, vai abaixo devidamente assinada.

PREFEITURA MLINICIPAL DE IVATE, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 dias do Mês
de Janeiro de 2019.

Valida\90 dias.
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CeÉiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03668976/0001-2s
RAZão SociaI: PETRAS AGROINDUSTRIA LTDA

Nome Fantasia: PETRAS AGRoINDUSTRIA LÍDA
Endereço: ESTR 1VATE HERCULANDIA S/N I KM Os / IVATE / PR / 87525-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Nt. 7 ,
da Lei 8.036. de 11 de maio de 1990, certifica que. nesta data, a empresa
âcima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

validade: 1slo1/201».1 3/ 02/ zr/tg

Certificação Número: 201901 1504231887885282

Informação obtida em 37/Ol/2O19, às 10:38:27.

A utilização deste Certlficado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caíxa:
www.caixa.gov.br

d
https://consulta-crf.caixa.gov.br,/Empresa/CrflcÍ/FgecFSlmpíimi.papel.asp
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO FARANÁ

COMARCA DE ICARAÍMA
' :CARTÔRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

Avenida Anthêro Francisco Soares, 630 - Centro
lc€Íaíma/PR - 87530-000

WALDEMAR FURLAN JUNIOR
Distribuidor Designado

CDA§

ento em desfavor de:

Gertidão Negativa

ÉrrRas AGRotN

RECUPERA O JUDIC INSOLVÊNCIA

uivos de FALÊNCnS E

úsrRra rrD pessoa jurídica
devidamente inscrita no CNPJ ns 03.668.97610001-25.

Todo o referido é verdade. Dou fé.

WALDEM N JUNIOR
Distrib Designado

x G|S|-AINE DE ALMEIDA SILVA
Funcionária Juramentada

' -'" f
':

r
custas: R$ 36,44 t172,,70 VRC) !*--

Qualquer emenda, bonâo ou ÍasuÍa, toma nulo o uso a que sê destrna este docomento.

\':;
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É
Fffi# ,r-*os Agroindúsrria Ltda - Epp

CNPJ: 03.668.97610001-25 lE: 9O2.O43.76-40
Estrada lvaté/Herculândia km 5 - CEP: 87525-000 - lvaté - PR

Contato: usina@petras.ind.br lt44l3673L415 / 144) 984171022 / 144) 988364653

ANEXO III - DECLARAÇÃO QUE CIIMPRI PLENAMENTE OS
REQUISITOS HÂBILTTATóRIOS

Ref.: Modalidade Tomada de Preços N" 001/2019

A Ernpresa Petras Agroindústria Ltda - EPP, pessoa jurÍdica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o n" 03.668.97610001-25, inscrição
estadual 902.043.76-40, com sede na Estrada Ivaté/Herculandia, km 5,
CEP 87525-OOO, na cidade de Ivaté - PR, neste ato representada por seu
sócio administrador, Valdecyr Milton Pozza, brasileiro, casado,
empresário, portador da cédula de identidade RG n" 1.192.620-7 SSP/
PR, inscrito no CPF sob o n" 236.338.599-34, residente na Estrada
Ivaté/Herculândia, km 5, CEP 87525-000, na cidade de Ivaté - PR, em
conformidade com o disposto no Art. 4", VII, da Lei n" lO.52OlO2,
DECLARA, que cumpri plenamente os requisitos habilitatórios exigidos
no Edital.

Alto Paraíso, 30 de janeiro de 2019.

Petras Agroindústria Ltda - EPP
Valdecyr Mllton Pozza

P8fr*&9
CNPJ

A G R A h\.! D U i,7''N : /\ I-T DA.
03.66A.976/0CO1.25

)h,-

\/
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PW orr^*Agroindústria Ltda - Epp
CNPJ: 03.668.97610001-25 IE: 9O2.O43.76-40

Estrada lvaté/Herculândia km 5 - CEP: 87525{00 - lvaté - PR

145

Contato: usinâ tras- ind -b r (441 3673L475 / (44) 984171022 I (44) 9883646s3

ÁJTEXO TV - TERIuO IDONEID.âDE E INEXTNTÊNCIÂ DE E'ATO
SUPERVENIENTE

Declaramos para os Íins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modâlidade de TOMADA DE PREÇOS n'
OOI 12079, instaurado pelo Município de Alto ParaÍso - Paralá, que não
fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder
Ptiblico, em qualquer de suas esferas e nem está suspensa em nenhum
órgão Público federal, estadual ou municipal, bem como inexistente
fato superveniente impeditivo da habilitaçáo.

Por ser expressão da verdade, Íirmamos a presente.

Alto ParaÍso-PR, 3O/O1 /20 19.

Empresa: Petras Agroindústria Ltda - EPP
CNPJ: O3.668.976 I OOOI-25
Sócio Administrador: Valdecvr Miltor. Pozza
CPF: 236.338.599-34
pttwÁ GRO'TJD Ú*i I' ii, i A LT DA,

cNPJ 03.66A.97 oiOOOr _25

húr [í* I
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IrtRAS Agroindústria Ltda - Epp

CN PJ : 03.668.976 /OOO1.-Z5 tE: 9O2.O43.7 6-4Q
Estrada lvaté/Herculândia km 5 - CEP: 87525-000 - lvaté - PR

Contato: usina (apetras.ind.br í4413673t4L5 /(4419841710?2/ (44) 988364653

ÂNEXO V - DECLARAçAO DE RESPONSÁBILIDADES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS n"
OOI /2019 , instaurado pelo MunicÍpio de Alto Paraiso - Paraná, que:

/ Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade
de todos os documentos apresentados, sujeitando-nos a
eventuais averiguações que se faÇam necessárias;

/ Comprometemo-nos a manter, duralte a execução do
contrato, em contabilidade com as obrigações
assumidas, todas âs condições de habilitação e
qualiÍicação exigidas na licitação;

/ Comprometemo-nos a repassar na proporçào
correspondente eventual reduções de preços decorrentes
de mudanças de alÍquotas de impostos incidentes sobre
o fornecimento de objeto, em função de alterações de
legislação pertinente, publicada durante a vigência do
contrato;

/ Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na
Lei n" 8.O78 Código de Defesa do Consumidor, bem
como, a esse editâl, seus anexos e âo contrato originado
de Tomada de Preços rf OOI l2ol9, realizado pelo
município de Alto ParaÍso - Estado do Paraná.

Por ser expressão da verdade, Íirmamos a presente..

Alto Paraíso PR, 30/01 /2019

Empresa: Petras Agroindústria Ltda - EPP
CNPJ: 03.668.97 6 I OOOI-25
Sócio Administrador: Valdecyr M1lton Pozza
CPF: 236.338.599-34

Wí7êá3 e e n a t 

^: 
D u sr íi ; /\ Lr D A.

cNPJ 03.66a.97 6/000I-25

c\$s R-l
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PÍíP# rrr*orAgroindústria Ltda - Epp
CNPI: 03.668.97610001-25 lE: 9O2.O43.76-40

Estrada lvaté/Herculândia km 5 - CEP: 87525-000 - lvaté - PR

Contato: usina@petras.ind.br (44]' 36737475 / (441984171022 / (44\ 988364653

ANEXO Vrr - DEICLARÂçÃO DEATENDTMENTO AO DISPOSTO NO
ARTIGO 7, INCISO >OO(III, DA CONSTITUIçÃO FEDERAL

REFERENCIA:

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Modalidade Tomada de Preços n." OOll2Ol9

Petras Agroindústria Ltda - EPP, inscrita no CNPJ/MF n."
03.668.97610001-25, por intermédio de seu representante legal, o Sr:
Valdecyr Mílton Pozza, portador do documento de identidade RG n.o
1.192.620-7, emitido pela SSP/PR, e do CPF n." 236.338.599-34,
DECLARA, sob as penas da lei, para Íins do disposto no inciso V do
artrgo 27 da Lei Federal n.' 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido
pela Lei n." 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor
de dezoito anos em trabalho notr.rrno, perigoso ou insalubre e que nâo
emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na
condição de aprendiz.

Alto Paraíso-PR, 30/ O 1 /20 19

.--i

&
}r

Empresa: Petras Agroindústria Ltda EPP
CNPJ: O3.668.976 / OOOL-25
Sócio Administrador: Valdecvr Mllton Pozza
CPF: 236.338.599-34

Ptrffie AGROINDUSTRIA LTDA.
cNPJ 03.66a.9 7 6/c,c,A7_25

Ir.-u K-ú
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ptlaas Agroindústria Ltda - Epp

CNPJ: 03.668.97610001-25 IE: gO2.O43.76-40

Estrada lvaté/Herculândia km 5 - CEP: 87525-000 - lvaté - PR

Contato: usina@petras.ind.br (441 36731,415 I (441984171022 / (44) 988364653

ANEXO D( - DECLARAÇÃO EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Empresário ou sócios da microempresa: Valdecyr Milton Pozza,
Petras Agroindústria Ltda - EPP com sede na Estrada
Ivaté/Herculândia, km 5, CEP 87525-000, na cidade de Ivaté - PR,
inscrito no CNPJ n" 03.668.97610007-25, Tomada de Preços n"
OOI 12019, certame público a ser realizado por esta Prefeitura Municipal
de Alto Paraíso, Estado do Paraná, declara(m) para os devidos fins e sob
as penas art. 299 do Código Penal Brasileiro, que o valor da receita
bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado no inciso II do
art. 3' da ki Complementar n" 723 de 14 de dezembro de 2006, e que
não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusáo relacionadas
no § 4" do art. 3" da mencionada lei.

Em atendimento as disposições da Lei Complementar n"
123 /2006, a empresa adotará em seu nome empresarial a expressáo
EPP.

Alto Paraíso, PR, 3O/O1l2019

{

Empresa: Petras Agroindústria Ltda - EPP
CNPJ: 03.668.976 / OOOI-25
Sócio Administrador: Valdecyr Milton Pozza
CPF: 236.338.599-34

F8Íkê9 a a no NDlj srqlA LT DA.
CNPJ ()3.664.97 6/00A 1.25
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& REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÀO

27.329.45í0001-0í
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 17103t2017

V G. MANTOVANI - SERVICOS DE TERRAPLANAGEIT'

irTlrLo Do ESÍÀBELECTMENÍO (NOME DE FANTASTÁ)

MANTOVANI TERRAPLÁNAGEM ME

E DESCR DÁATIVIDÀDE ECO

43.í3-4-00 - Obras dê têrÍa a

E DESCRI DAS AÍIVIDADES ICAS SECUNDARIAS

42.'13-8-00 - Obras de urbanízação - Íuas, praças e calçadas
42.22-7-0'l - Conslrução de rêdês dê abastêcimento de água, coleta de esgoto ê construçõ€s correlatas, exceto obras dê
irrigação
43.19-3-00 - Sêrviços de prepaÍação do terreno não especificados anteÍioÍmente
43.304-04 - Serviços de pintuÍa de êdiÍicios em geral
49.30-2-02 - TÍansporte rodoviáÍio ale carga, exceto produtos perigosos ê mudanças, intermunicipal, inteÍesladual e
inteínacional
I1.29-0-00 - Atividades de Iimpeza não especilicadas anterioÍmêntê
0í.55-5-0í - CÍiação de ííangos paÍâ corte
47.44-0-01 - Comércio vaÍêiista de ÍerÍagens e ÍêÍramêntâs
47.44-0-02 - Comfucio vaÍêiista de madeira ê artêÍatos
25.39-0-01 - Serviços de usin toÍnearia e solde

OIGO E DA NATUREZA JU RÍDICA

213-5 - Em aÍro lndividual

R FLORESVAL PAGANINI NOGUEIRÁ
NUMERO

1590
COMPLEMENÍO

QUADRÂ27 LOTE 965

87,545-000 CENTRO ESPERANCÂ NOVA PR

ENOEREÇO ELEÍR rco
VALDIRi'ONTOVANI20í GMAIL.COiI

TELEFONE

14 9127 -9334

ENTE FÊDERAIIVO RESPONSAVEL (EFR)

SIIUÂÇ
ATIVA

OAÍA DA SIÍUAÇÁO CAOASÍRÀL
17t03t2017

MOÍIVO DE SITUÂÇ4O (ADASTRÁL

SI ÊSPECIAL DATA DA SIT ESPECIAL

ogt12t2014 Comprovante de lnscriÇão e de Situação Cadastral

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.634. de 06 de maio de 20.16

Emitido no dia 0911212018 às 21:54:54 (data e hora de Brasília). Pá9ina:11'l
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuÍadoria-GeÍal da Fazendâ Nacional

CERT|OÃO NEGATTVA DE DÉB|TOS RELATTVOS âOS TRTBUÍOS FEDERATS E À DívlDA ATTVA
DA UNIAO

Nome: V. G. MANTOVANI - SERVICOS DE TERRAPLANAGEM
CNPJ: 27.329.455/0001 -01

Ressalvado o direito de a Fazênda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidadê do suieito passivo acima identificado que vierem â ser apuradas, é cêrtiÍicado que
não constam pendências em sêu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Recêita FedeÍal do Brasil (RFB) e a inscriçÕes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso dê ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusivê as contribuições sociais prévistas
nas alíneas'a'a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.2í2, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.govbr> ou <hüp:/ vww.pgfn.gov.br>.

certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.251, de 2l1olzo14
Emitida às 17:58:30 do dia 24109/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 2310312019 .
Código de controle da certidão: 425F.6E34.0C86.D8F1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

CeÉidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 01919245344

Certidão fornecida pai"a o CNPJ/MF: 27.329.45510001-01
Nome: V. G. MANTOVANI - SERVICOS DE TERRAPLANAGEM - ME

Ressalvado o dÍreito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da SecÍetaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
\- natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 0810412019 - Fornecimento cratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
vwvw.fazenda. or. gov, br

Io-

Etunida ia thtener Púbticâ (Ogh 22a1A 2j:41:U)

ffi
15?

i.o'

\.ru
ffi/, ,,r -/l

oGltG



PREFEITURI\ MUHICIPAL DE ESPERAHçA NOVA
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fi"

Certidáo Nêgativa n-"

CERTIEICO, para que se produza o efeito fegal que revendo o cadastro qeral

de contrlbuintes desta prefeitura, não consta que o Sr-o(A):

V. G. MÀNTOVANI _ SÉRVIÇOS DE TERRAPLÀNÀGEM _ ME

seja devedor aos cofres da fazenda pública municipal inscrito (a) no CPFICNPJ

n" 2'1 .329 .455 / 0001-01unicípio de EsperanÇa Nova-Pr.

\" Ficando a FAZENDÀ MUNICIPÀL com o direito reservado de se por ventura

aparecer qua.Lquer divida rêferente ao mesmo de procêder a cobranÇa na forma da lêi'

Finalidade da certidão: PAR.A EINS DE DIREITO

#§ita êêrtidáo é valida a:.é z 0L/O3/20L9

Nome do requerente: VALDIR

visto EsperanÇa Nova, 30 / 01/2 019 -

LA / 2079

Número de Àutenticade: 2'7 256'19l\27 2567

Certidão emitida êletronicamente -

)\,.lÀ olil6



30to1t2019 https://consulta-crÍ.caixa.gov-br/Empresa/Cíf/CrflFgêCFSlmpíimirPapel asp
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l]AIXA ECONOMICA FEDERÀL

CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 2732945slooot-ot
RAZãO SOCiAI: V G MANTOVANI SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM ME

NO]nE FANtASiA:MANTOVANI TERRAPLANAGEM

Endereço: RUA FLORESVAL PAGANINI 1590 QUADRA 27 LOTE 965 / CENTRO /. 
ÉSPERANCA NOVA / PR,/ 87545-OOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos. decorrentes
das obrigações com o FGTS.

validade: 23/O7/2O19 a 21/02/2019

Certificação Número: 2O19Ot23O4t92569720035

Informação obtida em 3O/Ol/2079, às 15:12:50.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.govbr/Empresa/CrflcílFgêCFSlmprimirPapel.asp

(_
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CERTTDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBTTOS TRÀBÀI,HISTAS

Nome: V. G. MANTOVANI - SERVICOS DE TERRAPLÃNAGEM
(MATRIz E FTLIAIS)CNP,f: 27.329.455/0001-01

Certidão n": 164 0 94 512 / 20L8
Expedição: 09/L2/2OLB, às 21:55:36
Validade: 06/06/2019 - 1BO (cento e oit.enta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se gue v. c. MÀNTOVÀNI - SERVTCOS DE TERRÀPLÀNÀGEM
(MATRIZ B FltrÀrs) , inscrito (a) no CNp,f sob o n"

27 - 3 2 9 . 4 5 5 / 0 0 01 - 0 1 , NÃo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhlstas.
certidão emitida com base no art . 642-A d.a consolidação das Leis do
Trabafho, acrescentado pela Lei n" L2-440, de 7 de jutho de 2}1l , e
na Resolução Administrati..a n" L47o/20t1- do Tribunaf superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabifidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atuafizados até 2 (dois) dias
anteriores à dat.a da sua expedição-
No caso de pessoa jurídlca, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabel ec imentos, agências ou filiais.
A aceil-aÇão desl_a certidão condiciona_se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www- tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitament.e -

INFOR!{ÀçÀO TMPORTÀIIIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante â ,JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sent-ença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judicials trabalhistas, inclusive no concernente aos

?1qan1 i i3 i

a honorários, a custas, a
lumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes

160

recolhimentos prewidenciárlos,

exe cuÇ ão
balho ou

de acordos firmados perantê o Ministério públic
Comissão de Conciliação préwia 
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REPUBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL
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Comarca de perola - Estado do paraná
CARTORIO DISTRIBUIDOR, CONTAOOC, ÉNNTIOON,

DEPOSITARIO PUBLICO E AVALIADON IUOICINI

CERT

"O referido é verdade e o
Pérola. I0 de Deze

Ev uiar Neles

IDÃO

i n te ress ad a, q u e reve nd o 
""3,"? 

X,,uI J,f",1""0 f;,i,,ffi fl :: r'r"J,?g i i,.,!il:da comarca, os rivros e/ou sistema computacionar dàstinados a oisfinuiçáã ããAçÕes de Falência ou concordata e Recuperação-Luoi"irt, verinquei'úÃoÀCONSTAR contra empresa(s) abaixo quatiticaaa 6j:

V G fi/ANTOVANI - SERVTÇOS DE TERRAPLANAGEÀ/ _ Í\rE,pessoa jurídrca de direito privado, inscrita no cirtp.r n: zr .szg.qsstooor -o r , 
"oilendereço na Rua Floresval p_aganini Nogueira n; f SSO, Município a" fú"r*ç"Nova. Comarca de pérola, Estado do 

-paraná,, 
n.n-nr-, pedido de falência ouccncordatae recuperação judiciat. - NADA[/Ats. il = il = tt = lt = il = 1= j1= n =-x

=il = llt- tt- tt - lt 
--,: - t tt- tt- = r -- !/ = t/-l/ : //.
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163
v. G. MANTOVANI - SERVIçOS DE TERRAPLANAGEM - ME

Rua Floresval Paganini Nogueira, 1590, centro, CEP - 87.545-000

Esperança Nova - Paraná CNPJ ne. 27.329.4551oo0t-Ol
tnsc. Estadual: 9O.77o.773-30 - lnsc. Municipal: 203-0

Telefone: l44l 99127 -9334 Email: valdirmantovanil@gmail.com

ANEXO lll

cÃo auE CUMPRI PLENAMENTE OS REQUISITOS DE HABILITATÓRIOS

Ref.: Tomodo de Preço ne.01/2019

A empresa v. G. MANTOVANI - SERVIçOS DE TERRAPLANAGEM - ME, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF ng.27.329.45510001-01, inscrição estadual ns

9O.77O.77!-3O, com sede na Rua Floresvol Pagonini Nogueiro,7590, centro do cidade

de Esperanço Novd - PR, neste oto representado pelo seu proprietário o Sr. VALDIR

GERALDINO MANTOVANI, brasileiro, casado, empresário, portador do documento de

identidade RG ne. 4.989.591-7, emitido pela SSP/PR, e do CPF ns. 825'896'159-49,

residente na Ruo Floresvol Pogonini Nogueira,7590, centro do cidode de Esperança

Novo - PR em conformidade com o disposto no Artigo 4', inciso Vll, da Lei n".

70.52O/2OO2, DECLARA, que cumpri plenamente os requisitos habilitatórios exigidos

no Edital.

Alto Poroíso, PR, 01/02/19

V.G -SE

PJ/MF
IçOS DE TERRAPLANAGEM _ ME

27 .329.455/OOOL-O1

vA9rR GERALDINO MANTOVANI'- CPF ne. 825.895.159-49

w
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v. G. MANTOVANI- SERVIçOS DE TERRAPLANAGEM - ME
Rua Floresval Paganini Nogueira, 1590, centro, CEP - 87.545-000

Esperança Nova - Paraná CNPJ ne. 27 '329.4S5lOOOl-Ot
lnsc. Estadual: 90.77O.773-30 - lnsc. Municipal: 203-0

Telefone: l44l 99127 -9334 Email: valdirmantovanil@gmail.com
ANEXO IV

TERMO IDONEIDADE E INEXINTÊNCIA DE FATO SUPERVENI ENTE

Declaro para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento

f icitatório, sob a modalida de de Tomodo de Preço ne. 07/2079' INSTAURADO PELO

Município de Alto Paraíso - Paraná, que não fui declarado inidôneo para licitar ou

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas e nem está suspenso em

nenhum órgão Público federal, estadual ou municipal, bem como inexistente fato

superveniente impeditivo da habilitação,

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

AIto Paroíso, PR, 01/02/19

164

i

V. G. MANT E TERRAPLANAGEM - ME

29.455/OOOL-OI
LDINO MANTOVANI

CPF ne.825.896,159-49

CNP

W
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v. G. MANTOVANI- SERVIçOS DE TERRAPLANAGEM - ME
Rua Floresval Paganini Nogueira, 1590, centro, CEP - 87.545-000

Esperança Nova - Paraná CNPJ ne. 27.329'455|OOOL-OL

lnsc. Estadual: 90.77O.773-30 - lnsc. Municipal: 203-0

Telefone: (441 99127-9334 Emaíl: valdirmantovanil@Smail.com
ANEXO V

ACOM//ÍSÃO P ERM AN ENT E D E LI CITACÃO

DECLARACAO DE RESPONSABILIDADES

Decloro poro os fins de direito, NA QUALIDADE DE Proponente do procedimento

licitotório, sob d modolidode Tomodd de Preço ne.01/2019, instaurado pelo Município

de Alto Poroíso - Paronó, que:

165

o Assumo inteiro responsobilidode pela autenticidode de todos os

documentos apresentados, sujeitondo-nos o eventuais averiguoções
que se foçom necessários;

Comprometo-me o monter, durante o execuçõo do controto, em

contobilidode com os obrígoções ossumidos, todos os condições de

hobilitoção e qualificoçõo exigidos na licitação;
Comprometo-me o repossor no proporção correspondentes

eventuois reduções de preços decorrentes de mudonços de alíquotas
de impostos incidentes sobre o fornecimento de objeto, em funçõo
de olteroções de legisloçõo pertinente, publicodo duronte a vigência

do contrato;
Tenho conhecimento e submeto-me oo disposto no Lei np 8.078
Código de Defesa do Consumidor, bem como, o esse editol, seus

onexos e ao controto originodo de Tomado de Preço np. 01/2019,
reolizodo pelo município de Alto-Poroíso - Estodo do Poroná.

Por ser expressdo do verdode, firmo o presente

Alto Poroíso, PR, 01/02/19

V. G. MAN rç DE TERRAPTANAGEM _ ME

n 29.455/0001-01

a

o

IRG LDINO MANTOVANI

ns.825.896.159-49
,/

Z+<,
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v. G. MANTOVANT - SERV!çOS DE TERRAPLANAGEM - ME
Rua Floresval Paganini Nogueira, 1590, centro, CEP - 87.545-000

Esperança Nova - Paraná CNPJ ne. 27.329.4551OOOL-OL

lnsc. Estadual: 90.770-773-30 - lnsc. Municipal: 203-O

Telefone: l44l 99127 -9334 Email: valdirmantovanil@gmail.com

ANEXO VI

TERMO DE DESISTÊNCN DE RECURSO

Pelo presente, o empreso v. G. MANTOVANI - SERVIçOS DE TERRAPLANAGEM

- ME, opós o aberturo dos envelopes contendo a documentoção de habílitoçõo no
licitoção sob o formo de Tomodo de Preço ne. U/2079, DESISTE expressomente de

interpor recurso /quonto o esso fose do procedimento licitotório, possondo-se, de

imedioto, o oberturo dos envelopes proposto.

Alto Poroíso, PR, 01/02/19

V. G. MANT DE TERRAPLANAGEM _ ME

9.4s5l0001-01
INO MANTOVANI

ne.825.896.159-49

,,L t C^
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167v. G. MANTOVANI - SERVIçOS DE TERRAPLANAGEM - ME
Rua Floresval Paganini Nogueira, 1590, centro, CEP - 87.545-000

Esperança Nova - Paraná CNPJ ns. 27.329,4551OOOt'Ot

lnsc. Estadual: 9O.77O.773-3O - Insc. Municipal: 203-0

Telefone: l44l 99t27-9334 Email: valdirmantovanil@tmail.com
ANEXO Vll

DECTARACÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7e, tNctso xxx l. DA

CONSTITUICÃO FEDERAt.

REFERÊNCIA:

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso

Modalidade Tomoda de Preço np.07/2079

V. G. MANTOVANI - SERVIçOS DE TERRAPIANAGEM - ME, inscrita no CNPJ/MF

ne.27.329.4551O001-01, por intermédio de seu representante legal, o Sr. VALDIR

GERAIDINO MANTOVANI, portador do documento de identidade RG ng. 4.989.591-7,
emitido pela SSP/PR, e do CPF n9.825.896.L59-49, DECLARA, sob as penas da lei, para

fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n.e 8.666, de 21 de junho de

1993, acrescido pela Lei n.a 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega
menor de dezesseis anos.

Alto Poroíso, PR, O7/02/19

V.G.M SE IÇOS DE TERRAPLANAGEM - ME

nP.27 .329.455 / OOOI-OL

GERALDINO MANTOVANI

CPF ne.825.896.159-49

L-'--
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v. G. MANTOVANI - SERVIçOS DE TERRAPLANAGEM - ME
Rua Floresval Paganini Nogueira, 1590, centro, CEP - 87.545-000

Esperança Nova - Paraná CNPJ ne. 27.329.4551OOO1-OL

lnsc. Estadual: 9O.77O.773-3O - lnsc. Municipal: 203-0

Telefone: l44l 99127 -9334 Email: valdirmantovanil@gmail.com

ANEXO VIII

DECLARACAO DE MICROEMPRESA.

Empresário VALDIR GERALDINO MANTOVANI da microempresa: V' G. MANTOVANI -

SERVIçOS DE TERRAPLANAGEM - ME com sede na Rua Floresval Paganini Nogueira,

1590, centro, CEP - 87.545-000, Esperança Nova - PR, inscrito no CNPJ ne

27.329.455/0@1-Oí Tomada de Preço ns O7/2OL9, certame público a ser realizado
por esta Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, declara para os

devidos fins e sob as penas art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a receita bruta
anual da empresa não excederá, ao limite fixado no inciso I do art. 3' da Lei

Complementar ns 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4e do art. 3s da mencionada lei.

Em atendimento as disposições da Lei Complem enlar L23/O6, a microempresa
adotará em seu nome empresarial a expressão ME.

AIto Poroíso, PR, 01/02/19

,4n

ioli

V. G. MANTOV SD TERRAPLANAGEM - ME

PJ/ 27.3 .455/0001-01
NO MANTOVANI

c 825.896.159-49

ODIR

ne- 0
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IUUIEI BuEro rrneuEstt
''TERRAPLANAGEM TERRA SECA''

End. Estrada Gua ta. s,/n. lote 67. zona rural

cNPJIMF: 32.211.026 t000 I _7 I
CEP:87.528-000 - Alro Paraíso pr

TERMO DB CREDENCIAMENTO

A empresa Rudinei Bueno Marques ME, com sede na Estrada Guarita, s/n, lote 67,
zona rural' cEP 87.528.000, na cidade de Alto Paraiso pR, cNpJ/MF N. 32.277.026/0001-7g,
representada pelo Sr. Rudinei Bueno Marques, CREDENCIA o seu titular o Sr. Rudinei Bueno

\'' Marques, portador do RG n' 10.237.263-8 SSP/PR e CPF/MF n. 063.666919-0g, para representá-la
perante Municipio de ALTO PARAÍSO - PR na licitação modalidade Tomada de preço n" 001/2019,
podendo formular lances. negociar preços, assumir os compromissos em nome da empresa oriundos do
procedimento enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos
em todas as fases licitatórias.

Alto Paraíso - PR, l8 de Janeiro de 2019

Rudinei Bueno Marques
Carirnbo,Nome/Assinatura do Responsável Legal

ílz,Zlt,OZ6i0ü01-
-,í1
,u

UDI'IEI BUEIIO IúAÊOUES
R

IIA - Lo-tE 67 s/$l
E§T R. GUAR

RURALZONA

Al

r/ttt
1

\P
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87.528-c00 
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&crcÍrri8 à Rerio[{lir8çàô e Stmplüi$çao

Dcp$tarDolto d. R€g8tro EEPrcssíal e lrlt€gr"êçi0 REQUERIMENTO DE
EMPRESÀRIO

FolL6 Ul

SERVIÇO DE PREPARÁÇÃO DE TERRENQ, CULTIVO E COLHETTA. OBRÀS DE

TERRAPLFNAGEM. SÊRVIÇO§ DT: PREPARAÇÃO DO TERRENO

PÀRA USO A L-(,,I!lERCIAL ' l:src diÉunctrtô tbi r.tu{o tro lonul En)pnrtt

CERaIAICo O nEêl§r&O Ê.M LA/rz/z0La 09:43 soB N" 41108533097
pRor§cor,o: 1a7265312 DE !3/12/20tA. CôDrGO DE \/ERI

g
ruNr cêÀrEaclÀt
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Mrsculino

MARIA TRINDADE BUENO MARQTJESJONAS BÂRBOSA MAIiQLiES
ÍF)

DOCLIMENTO DE

r02372638

CPF(Íimc.o,

063.66691 9-0ESESP

UF

PR29103/r988

8M (&la

xxx
SN

ESTRÂDA OUÁRITA . LT 6?
cri,
87528-000
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tlF
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A JUNTA COMERCIAL DO XXXJTINTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAN
O DO ATODICO E DESCR]

o80 - rN§cRlÇÂo
DOATOGOE

E DE§CRIÇ O DO Ê,VENTO

xxx
DI

OEO - INSCRIÇÀO, 3I5 . ENQUADRÂMENTO DE
MICROEMPRESA

E O DO EVENTO

ENQUAD&IME§IO

ME
(MicÍo€mpresa)

RUDINEI BUENO MÀRQUES

SNESTR.AD.A OUARITA - LOTE 6?

§7s?8-000ZONA RURÀLxxx

cscbolsvista.paÍaiso@hstm!il.coír

Élo {!,M4rL)UF

PR BRÂSILAlto PôÍôiro
CÂPlTÂl- ' {ps ctr.Ísa)

dcz rnil reais

CAPITAL - R:

10.000,00

-rRÁNssEirÉN.LA 

DE SEDE ou DE NLIÀL U}
DE OL|TRÁ UF:,llRl: À\rERlOR 

I

DÁTÀ DE INICIO

t1lr2120t* "ffiffi DE CNPJ

xxx
ÀSSIN^run,\ DO EMPRESÂR

t I fi2n018
A ÂSSINÀTUflÀ

mffiilgf,mmffimmflHffifrmilüI[
PR2180002246460

AUTENTICÂÇ oUE-SE E ,{RQUIVE-SELDEFERIDO

À validad€ dest6 doculEíto, sê iq,!êsso, fica Eujêilo à coryÍovação dê sua au "\§§



-._l
t?2

.{/9/eate .}0íaflêrr

'Í.

cERIIEIco o RCGIATRo êÁ La/L2/20!A 09:{3 soB l{" 4L1O0533097.
PROtloCOr,Oi L81265372 DB l3ll2/20lA. CóDr@ DE ViRrErCÀçÃO:
11805317053. HIa&: {1108533097.
RODINEI BOEIIO IIÀBQT'ES

I.BàITDRO IONCIS RàISEL BISCÀIÀ
SECTETÁRIO.GEAÀL

clRrrrBÀ, La/L2/?OLA
rrr, 6qrrê!âfàci1.Pr. qov,br

[[rmcoÂâErerÀ.
!Ç P n* rl(

À validàdo do6tâ doqrll6Dto, se iry.êsso, fica suJêtto à coqrrovsção d€ suà autenticLdade Âoa rêaPêctivoa Portàia.
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L?4Sa.retâriâ da lllicro € PÊqüenâ Empr(§Í
S«rctrriâ dâ Râcionâlirâçio e Simpliíicâçio

D€psrlomcoto dc Registro Emprssrial e IntegÍrção REQUERIMENTODE
EIVIPRESÁRIO

Folha§ 1/l

IGINAL
/JD..ll

LUSIVO DÂ ,lÜ\'I.\ L

JUVIA COM[rc:Âf
DO

s$

cuÀt[.RC]À

V
u/,*,,,**

' trr. dôcüírí rô roi Emdo m potul FmFEsc F8<rt O*ry
o REGTSTRO Eú, LA/12/2OLa 09:{3 SOB x' 411.08533097-

| 1a7265372 bB L3b2/2OLA. CóDr@ DE

PRÉiEiIiJI
vERIFICÀCÀO:
iA f, -:1,;l*ÁL ti!: AúU 9ARAISÜL180531,7053. NInl: 4110a533097

ET'DIllAI larQuEs

IGRCIS RÀY§E'J BISCAIÀ
CONF E C(}M OR

oisE(RBráero - GERÀr,
ct RITrBÀ, L8l12l2018

Alto

Íw. €q)rêsafaci1. pr. gov-b!

(t .dl6 el@t. k ,b r.f.Í.í1. n

xxx
iIÍÀ{ERO DA IDENTIF1CÁçÀO DO REGISTRO DE EIíPÀE5Â . NME 5A SEDE

xxx

RI,DINEI BUEI\O MARQUES

íMpkrs ú:br6'idu'sl

cAsÁDo(Â)
gl\r'ILà|ÂCIONÀllDÂDE

BRÁSILE1RÂ
ÀECIME DE B[\v& trcÍlo)

Cofiunhão PaÍriâl
sExil
Masçtrüno

MARLA TRINDADE BUENO MARQUES

SESP29l03r r 988

DE (e,i)

JONÂS BARBOSÀ lvlÂRQLES

PR 061.666.9 r948
102372638

iO* I ÍJmr L\ c'Hn!,prÍiu - -,ú.nr' no c§ .l( rno

xxx
NUMERO

SN
DOMIgll.rAlDO :íÀ (LOG&.\DOuÍ{O - M. at. clc,

ESTRÂDÂ CUARITA. LT 67

ZONA RURÁL
BÀIRRo''ÔISTRITO

87528-000

CEPCOMPI,IIIEN'O

x)o(
UT

PR
MU}JICIPIO

Alto PâÍâíso

d€cldrs, srb as ptnss da lci, nio estrr inrpedido de exercer atiridâde empresárh, que nâo lrossül oúaro rêgbtro de empres{rio o Í.q!6:
JLT}{TA CO CIAL DO T'O(À IL,NTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÀNÀ

cÓDrco E DgscRrÇÃo Do ATo
)Ç\x

CODIGO E DESCRIÇÃO DO ATO
o8o - rNScRrÇÃo

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO
xxx

cóDrco E DEscR ÇÀo Do ElE]{ro
0s0 - INscRIÇÀo, 315 - ENeU-ADRAMENTo DE
MICROEMPRÊSA

ENQLIADR{ME}'IO

ME
(Microemprcsa)

!iOME EMPRESARTA'

RUDTNEI BUENO }I.ARQUES

LOGRÁo.JURO (ú,§, .1.)

ESTRÂDA Cl'ÁRITA . LOTE 67

NUMERO

SN
COMPLLVEI{TO

xxx
BÁIRR()'DISTRT'O

ZOn-A RURAL E7528-000

CE')

MUNICItrIO

Alto Pa.aiso

PAIS

BRASILPR

coal§lo ÊL§TtoMco (EMÁrL)

escb€hvista.pardiso@hotrnâil.com
vÂLoR DOCÀPIrAt - [l
10.000.00

VÁI-OR DO C'APÍTÂL . tú dr.trl§)

dez mil reais
coDlc4 D€ ÂTrvrDÁD! Eco:,1ÔÀrlcÀ

Iç!'i\Àh Flqrl)

0t6l00l

43 t3400,4119300

sERvíÇo DE pREpARAÇÀo DE 'r'ERRENo, culTrvo E coLHErTA. oBRÂs DE
TERRAPLENÁGEM, SERVIÇoS D! PREPARÁÇÀo Do TER.RE},IO

§
lstcto

17/12!101A

NUMERT) DL tti§a-*tÇ,\O NOC:{t

xxx
ÍRÀN§FEÃENCIA D[ SIiDE OIJ DE F]LIAL
DF OT,'TRÁ UF ÍIiE .1:ITFNIOI

"iil;),:;;'"*-"{$\§\ l#,,i" . 3,vi t;,,,,)4

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ÂRQUIVE-SE

rffiffi[ilil[rilHilHIUffiffiilmil

AtiTEliTlcr\ÇÃo

PR2180002246460

À

\ü.\Ê

docrEeat ,, fica dujeito à coq,
alo Eeua rêêp€ctiwoE



ITT

'Ír

1?5

cBB.!Ir.. o aACIAttO N LA/aZlzoaA 09:43 sOl !t' 111104533097.
PROrcçrOlO, LA72653'r2 DÉ L3l12l?Otn. C6Dr€O DE VIRr'IçÂçíO:
Ar8o5f, 17053, !rÍlB: 41a08513097.
&UDIITBI BIIEIO EIQItr.S

§,mÕantrDr
Iro FttÀ}{/t IiBàI'DIO EA6!I' BÀC§EÍ. BISEÀIà

sacatllaro-€EÀr,
clrarlrBÀ, ,.0/1212018

Ír.r- êq,re5âfriri1.i,r.tiov. br

À vâliil lê dêÉtê dosrEto. s. f+!êsso, f tca suj.ito à cc,qrldação dê aüa 8ttt€§ticidadê loa !êr!,êctlrlc's Iprtais.
Iffolrá[.lo sâuã re5lrectlvoa códigoô de ?êrlflsação
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L77

# REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDrcA

NÚMÊRO DE INSCRIÇÃO

32.277.02610001-7A
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERÍURÀ
1A1121201A

NOME EMPRESqRhL

RUDINEI BUENO MAROUÉS

TiTULO DO ESTAAELECIMENTO (NOME DE FANTÂSIA)

TERRAPLANAGEM TERRA SECA
PORTE

rúE

GO E DESC DA ÀTIVIDÁDE EC

0í.6í4{3 - Se de de terreno, cultivo e colheita

OASATIVIDAOES SECUN
/t3.'134{0 - ObÍãs de terraplenagem
€.í9.340 - de preparação do teraeno não especificados anteriormente

E DICA
213-5 - Em O lndividual

LOGRÁDOURO

EST GUARITA - LOTE 67
NUMERO

SN

CEP

87-528{00
BATRRO/OtSfRnO

ZONA RURAL
MUNICIPIO

ALTO PARAISO PR

ENDEREçO co
ESCBELAVISTA,PARAI HOTMAIL.COM

ÍELEFONE

9í13€0,t8 / (44 3664-íl8E

ENTE FEDERATIVO (EFR)

SITUAÇÁO CADASTRAL

ATIVA
OATA OA SITUAçAO CTDÀSÍRAL

1A1121201a

MOTIVO DE

ESPECIAL DATA OA SITUÁÇÃO ESPECIT

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 171O112O19 às'15:03:5,4 (data e hora de Brasília). Página: 111
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recêita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO NEGATTVA DE DÉB|TOS RELATTVOS 4OS TRTBUTOS FEDERATS E À DíV|DA ATTVA
DA UNIAO

Nome: RUDINEI BUENO MARQUES
CNP Ji 32.277.026/000't -78

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos kibutários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75,1, de 2nOt2O14
Emitida às 11:11:19 do dia 1911212018 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 1710612019.
Código de controle da certidão: 12CD.5E69.DF7E.1955
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

I
.ti\ ")* t,

\t»u
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado daFazenda

Coordenação da Receita do Estado
1?9

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 01936977í-55

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 32.277.0261000'l-78
NOMC: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
regislrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os regislros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a debitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 1710512019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada via lnternet
www.fazenda.or.gov.br

a

4 l--.-'

Eníido vta tnle@t Ptibtice (1mt2o19 16:19:02)
,1". LL

\rs
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-py180
CNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (0xx) ,f4 3664 1320
E-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

cERTtDÃO N.. 06/2019

Certificamos, em cumprimento ao despacho exarado no requerimento

protocolado nesta repartição sob n o 08/20í9 datado de 22101120í9, que

revendo os arquivos do cadastro geral de contribuintes desta entidade, consta

que, RUDINEI BUENO MARQUES ME, pessoa jurídica de direito privado, com

r.- domicilio fiscal na ESTRADA GUARITA S/N LOTE 67 ZONA RURAL -
MUNICíPIO DE ALTO PARAISo PR, inscrita no CNPJ/MF no.

32.277.0261000í-78, se encontra em situação regular para com os cofres desta

municipalidade, pelo que na forma dos dispositivos vigentes, forneço a presente

Certidão Negativa.

E, por ser a expressão da verdade para que produza os efeitos
legais, vai abaixo devidamente datada e assinada.

A presente Certidão terá validade por 30 (trinta) dias após a data de sua

emtssao

ALTO PARA]SO-PR, NE o DE 20't9

tó6

/

iilTAi- i
mt

ÉilUAÂ 'coMNF
?,

PRET
co
Atto

it/ IN.)iltlttit

Sec
hrL 003/20 7

o

f* L

Í UR



ílfg$lt

Página I de 1

181
@

CÂ,' §Â
,: ,:;: :: ' |:: ri.!

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 32277026/0001-78
Razão Social: RUDINET BUENo MAReuEs
NO]nE Fantasia;TERRAPLANAGEM TERRA sEcA
EndereçO: EST GUARITA SN LOÍE 67 | ZONA RURAL / ALTO PARAISO /

PR / 87528 000

Validadê: 27/Ot/20r9 a 25/02/20t9

Certificação Número3 2OL9OL27OO464ggg243735

Informação obtida em 3O/OL/2O19, às 17:19:38

A Caixa Econômica Federal. no uso da atribuição que lhe confere o
Att.7, da Lei 8.036, de 11 dê maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,ca ixa.gov.br

4

https://
$L\rÀ

Crl/CrTFgeCFSImprimirpapel.asp

Lt^

consulta-crf.caixa. gov. br/Empresa,/

t|, /
30/0112019
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CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS TRABAIIIISTÀS

Nome: RUDINEI BUENO MARQUES
(MATRIZ E EILIAIS) CNPJ:

Certidão n" : 166405613/20L9
Expedição: Ll /Ol/2019, às 17:01:19
Vafidade: 15/01 /2019 - 180 (cento e oltenta)
de sua expedição.

32 .27't . 026 / 000l.-7 8

dias, contados da data

Certifica-se que RUDINEI BUEt{o !rÀReuES
(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o no

32.277 .026/OO0L-18, NÃO CONSTÀ do Banco Nacional- de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Lei-s do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" L2.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa no 1410/2011 do Tribunaf Superior do
Trabafho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constant.es desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados at-é 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabefecimentos, agências ou f il-iais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www . tst. j us. br) .
Certldão emitida gratuitamente.

TNEORUAÇÃO TMPORTÀrsrE
Do Banco Nacional- de Devedores Trabalh.istas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justlça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em jurgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, incfusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recofhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério púb1ico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação prévia.

I

i}./

r

hru'
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PoDER JuDlelÁnp
l«auenÊ

CERTIDÃo

EU, JURACIALECRIM - DISTRIBUIDOR E ANEXOS DESTA COMARCA
oe xRireRÊ, ESTADo oo pnReuÁ, ETc...

CEBTIFICO, a pedido verbal de parte

interessada que, revendo neste Cartório do Distribuidor e Anexos, nos

livros, fichários e demais papéis e Cocumentos, dos mesmos verifiquei

NADA CONSTAR distribuldo contra RUDINEI BUENO MARQUES - ME,

pessoa juridica de direito privado - CNPJ sob po 32.277.A26n001-78, com

relaçâo a

referido é

FALÊNCIA E CONCOR a mais me foi pedido. O

verdade e dou fé. Oe AS esta Cidade e Comarca

de Xambrê, Estado do Para AOS VI teeu dia do mês de janeiro do

ano de dois mil e dezeno (21 í.201
I

A €, ÂLEÍÚ§ o
JURA IAL RIM

Dls BUI R

, ;n Pl,t\AlSo

oÀ'tlfüPi<ti c ' 'coN,q

Buscrs rerliz.drs de 24 de fev€reiro dê 1969 rté r

IüI^

datr-

Atto

ft* ,L T'
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E ÂGRONOMIÂ DO PARÂNÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão not LO947 /2019 Validade: 29/07 /2019

Razão Socíal: RUDINEi BUENO MARQUES
CNPrt 32277026000178
Num. Registro:68281 Registrada desde: 25/Ot/2019
Capital Social: R$ 10.000,00
Endereço: ESTRADA GUARITA, S/N LOTE 67 ZONA RURAL
Município/ Estado: ALTO PARAISO-PR CEp:87528000
Objetivo Social:
sERVrÇo DE caeeannçÃo DE TERRENo, culTivo E coLHErrA. oBRAS DE
TERRAPLANAGEI\4, SERVIçOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO
Restrição de Atividade : As atividades técnicas da empresa estão circunscritas às
atribuições de seu responsável técnico.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2019.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Responsáve I ( eis) Técnico(s):

1 - WESLEY DA SILVA
Carteira: PR-101241/D Data de Expedição: LB/O2|ZAO9
Desde: 25101/2019 Carga Horária: Z: H/D
Título: ENGENHEIRO AGRONOMO Situação: Regular
Lei Federal N.o 5.194l1966 - Att.70

Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 370
Observações: "Parágrafo único, alíneas a até e,' do Decreto
?70.

ulo ENGENHEIRO AGRONOMO Situação: Regular
U ção do Confea N.o 218/1973 - Art. 50 do CONFEA

Título: ENGENHEIRO AGRONOMO Situação: Reqular
Decreto Federal N.o 23.196/1933 - Art. 70

Íítulo: ENGENHEIRO AGRONOMO Situação: Regutar
Decreto Federal N,o 23.196/1933 - Art.6o
Observações: "Incisos a até h, l, p, q, r, t" do Decreto Federal N.o 23.196/1933 _ Art.6o;
Título: ENGENHEIRO AGRONOMO Situação: Regular

Observações: "Incisos a, b, e, g" do Decreto Federal N.o 23.196/1933 _ Att.70)
Título: TECNICO EM AGROPECUARIA Situação: Regutar
Atribuições previstas na Lei no 5.524/tg61, regul
em seus artigos 30,60 e 70, com as alteraçõ
respeitados os limites da sua formação na área de
Observações: Por forç+^ . de sentença do

&u' 1..*,

3.569/1933 - Art.

amentada pelo Decreto no 9O-922/f985
es dadas pelo Decreto no 4.560/2002
Ag ropecuá ria.

ç Coletivol4andado de Segu r
.Lt ",1 ,i-. ,l /



2006.34.00.026625-8 julgado pelo TRF 1a Região e transitado em julgado 22/02/20t2,
ficam canceladas as restrições das atribuições profissionais, passando a valer as
atribuições anotadas nesta data,
Título; TECNICO EM AGROPECUARIA Situação: Regular
Atribuição do artigo 20, inciso IV da Lei no 5.524/ t968 e inciso XIX do artigo 60 do Decreto
no 4.560/2002, concernentes a atividade de prescrição de receituárlo agronômico,
concedida por força da decisão do Superior Tribunal de Justiça, referente ao Recurso
Especial no 605.819-PR ( 2003/0190982-0) e da decisão da luíza Federal Substituta Soraia
Túlio (declarada e confirmada pelo Tribunal Regional Federal da Quarta Região) nos Autos
no 97 .OO.05674-0.

Título: TECNICO El"'l AGROPECUARIA Situação: Regular
DO DECRETO 90922/85 DE O6/O7/L985 - ART. 06, CONSIDERANDO A NOVA REDAçÃO
DADA PELO DECRETO 4560/2002
Observações: Incisos I; II (para assistência técnica, extensão, associativismo e divulgação
técnica); III; IV (alíneas "d" para paisagismo e jardinagem, fruticultura e
olericultura, "e" e "f"); V (no âmbito das áreas de competência); VI (alíneas "a", "c",,'d,',
"e", "f" para preparo do solo até a colheita, comercialização e industria lização dos produtos
agropecuários, e "q"); VII; VUI (alíneas "a" para matas e florestas, ,,e,,); IX; X;
XII (para máquinas, implementos e equipamentos agrícolas e para recomendação,
interpretação de análise de solos e aplicação de fertilizantes e corretivos); XIII; XV; XVI;
XVII; XVIII; XX (para comercialização e industrialização); XXI; XXIII (para produção
ag roindustria l); XXV; XXVI; XXVII; XXVIII; XXX (para fruticultura) e XXXL Conforme
análise curricular realizada, as atribuições acima referidas poderão ser exercidas somente
nas seguintes áreas de competência: Grandes culturas; olericultura; Fruticultura; plantas
Ornamentais, Floricultura e Paisagismo; Silvicultura; Iv'lelhoramento Vegetal; Nutrição
Animal e Forrageiras; zootecnia Animais de Grande porte; zootecnia Animais de Médio
Porte; Zootecnia Animais de Pequeno Porte; lyecanização Agrícola; Irrigação e Drenagem;
Topografia; Construção e Eletrificação Rural; Fertilldade e Adubação; Manejo e
Conservação de Solos; Recursos Naturais Renováveis, Ecologia e Meio Ambiànte;
Sociologia; Extensão Rural; Comercialização; Administração e planejamento Rural;
Legislação e Política Agrária; Economia Rural e Tecnologia dos produtos Agiopecuários.
Título: TECNICO EM AGROPECUARIA Situação: Regular
Os técnicos agrícolas de todas as especialidades ficam impedidos de assumir a assistênciae responsa bilidade técnica de empresas que exerçam as atividades de comércio e
armazenamento de agrotóxicos, por força da decisão transitada em julgado provido pelo
TRF da 4a Região, proferida na ação no 5004485-04.2oL3.4o4.7oooipR, a partir de maio
de 2016, em caráter definitivo.

Para fins de: Licitações
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certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do cREA-pR
( http://www. crea -pr.org. br), através do protocoro o.o 36884/2019, ressartando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) respo nsá ve l( eis) tecnico(s).

Emitida via Internet em 30/0L/2079 l3: 18:52

Dispens
A fatsifi

a-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No OO2/20f4.
cação deste documento constitui-se em crime previsto no código penar grasireiro, sujeitando o autoÍ àva ação penal-
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E ÃGRONOMIA DO PARÂNÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
no 5.t94/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do paraná, circunscrita
à(s) atríbuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão no: 622812OLg Validade:0L/04/2079

Nome Civil: WESLEY DA SILVA
carteira - CREA-PR No :PR-101241/D
Registro Nacional | 17070452a3
Registrado(a) desde : 18/O2/2OO9

Filiação : EDIVALOO BALDUINO DA SILVA
SONHA MARIA PENAZZO

Data de Nascimento i O7/O3/ 19A9
Carteira de Identidade : 10.310.583-8
Naturâlidade : NOVA OLIMPIA,/PR

CPF : 04540493906

Título: ENGENHEIRO AGRONOMO
UNIVERSIDADE PARANAENSE
Data da Colação de Grau : 75/O7/20t5 Diplomação i L5/OL/2OL5
Situação : Reg ular
Atribuições profissionais :

Lei Federal N.o 5.194l1966 - Att.70 de 24/12/t966
Resolução do confea N.o 218/1973 - Art. 50 de 29/06/rgn do coNFEA.
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 37o de tI/72/L933

observações: "Parágrafo único, alíneas a até e" do Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art.
?70.

Decreto Federal N.o 23.196/1933 - Art. 60 de LZ/tO/7933
Observações: "Incisos a até h, l, p, q, r, t" do Decreto Federal N.o 23.196/1933 - Art. 60;

Decreto Federal N.o 23.196/1933 - Art. 70 de t2/LO/1933
Observações: "Incisos a, b, e, g" do Decreto Federal N.o 23.196/1933 - Art.70;

Título: TECNICO EM AGROPECUARiA
cENTRo ESTADUAL oe eoucaçÃo pRoFrssroNAL AGRTcoLA FERNANDo cosrA
Data da Colação de Grau : t3/tZ/ZOO7 Diptomação : Za/O3/2OtO
Situação : Reg ula r
Atribuições profissionais :

_ os técnicos agrícolas de todas as especiaridades ficam impedidos de assumir a
assistência e responsabilidade técnica de empresas que exerçam as atividades de comércio
e armazenamento de agrotóxicos, por força da decisão transitada em julgado provido peÍo
TRF da 4a Região, proferida na ação no 5004485-04. z oL3.4o4.7ooo/inf a partir de maio
de 2016, em caráter definitivo. de 75/LO/2OL4

_ DO DECRETO 90922/85 DE 06/0211985 _ ART,
DAçAo DADA PELo DECRETO 4560/2002 de 06/02/ t985

rvaçoes: Incisos I; II (para assistência técnica,
técnica); IU; IV (alíneas "a" "b", c "d" para pa ts
olericultura, "e" e "f"); V (no âmbito das áreas eco
"e", "f'para preparo do solo até a colheita, comer
agropecuários, e "g"); VII; VIII (a neas "a" pa

06, ONSIDERANDO A NOVA

ismo e divulgação
agem, fruticultura e
(alíneas "a", ,d,,c

strialização dos produtos
restas, "c". "d" e "e"); IX; X;oXII (para máquinas, impleme e equrpamen agnco las e para recomendação,

interpretação de aná lise d o de fertilizantes e corretivos);
O04igoW&CODREGTO=s61 921

http://creâweb.üea-proíg.br/webrestrital3rof/
s
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XVII; XVUI; XX (para comercialização e industrialização); XXI; XXUI (para produção
agroindustrial); XXV; XXVI; XXVII; XXVUI; XXX (para fruticultura) e XXXI. Conforme
análise curricular realizada, as atribuições acima referidas poderão ser exercidas somente
nas seguintes áreas de competência: Grandes Culturas; Olericultura; Fruticultura; Plantas
Ornamentais. Floricultura e Paisagismo; Silvicultura; Melhoramento Vegetal; Nutrição
Animal e Forrageiras; Zootecnia Animais de Grande Porte; Zootecnia Animais de Médio
Porte; Zootecnia Animais de Pequeno Porte; Mecanização Agrícola; Irrigação e Drenagem;
Topografia; Construção e Eletrificação Rural; Fertilidade e Adubação; Manejo e
Conservação de Solos; Recursos Naturais Renováveis, Ecologia e Meio Ambiente;
Sociologia; Extensão Rural; Comercialização; Administração e Planejamento Rural;
Legislação e Política Agrária; Economia Rurat e Tecnologia dos Produtos Agropecuários.

Atribuição do artigo 20, inciso IV da Lei no 5.524/ 7968 e inciso XIX do artigo 6o do
Decreto no 4.560/2002, concernentes a atividade de prescrição de receituário agronômico,
concedida por força da decisão do Superior Tribunal de lustiça, referente ao Recurso
Especial no 605.819-PR (2003/0190982-0) e da decisão da Juíza Federal Substituta Soraia
Túlio (declarada e confirmada pelo Tribunal Regional Federal da Quarta Região) nos Autos
no 97.00.05674-0. de 30/ L2/2O02

Atribuições previstas na Lei no 5.524/ 1969, regulamentada pelo Decreto no
90.922/L9A5 em seus artigos 30, 6o e 7o, com as alterações dadas pelo Decreto no
4.560/2002 respeitados os limites da sua formação na área de Agropecuária. de
os/tL/t968
Observações: Por força de sentença do Mandado de Segurança Coletivo
2006.34.00.026625-8 julgado pelo TRF 1a Região e transitado em jutgado 22/O2/ZOLZ,
ficam canceladas as restrições das atribuições profissionais, passando a valer as
atribuições anotadas nesta data.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: CADASTRO

187

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na
(http://www.crea-pr.org. br), através do protocolo n.o 20658/2019.

página do CREA-PR

Emitida via Internet em 17loI/2oLg L7i3gi77

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime prévisto no cóaigo penal Brasileirc, sujeltando o autor àrespediva ação penal.

../ "w
\puo

http://cíeâweb.clea-paoÍg.brlwebrestdta lcroÍ/Defa ult.aspx?SESSAO=ojAU3O04igow&CODREGTO=S61 921

/L'ú t-
2t2



UDNEI EUEf,O TINOU:ST
"TERRAPLANAGEM TERRA SECA''

End. Estrada Guarit4 s/n, lote 67, zona rural.

CNPJiMF: 32.27 7 .026 I 000 l -7 8

CEP: 87.528-000 - Alto Paraíso - Pr

188

ANExorrr -DECLARAÇÃo euE cUMpRTPLENAMENTE osREeuIsITos
IIABILITATORIOS

Ref.: Modalidade: TOMADA DE PREÇO e n'001/2019 da Licitação

A Empresa Rudinei Bueno Marques ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
o n" 32.277.026/000I-78, com sede na Estrada Guarita, s/n, lote 67, zona rural, CEP 87.528-000, na
cidade de Alto Paraíso - PR, neste ato representada por seu titular, Rudinei Bueno Marques,
brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RG no No 10.237 .263-8 inscrito no
CPF sob o n' 063.666.919-08, residente na Estrada Guarita, s/n, loÍe 67, mna rural, CEP 87.528-000,
na cidade de Alto Paraíso - PR, em conformidade com o disposto no Art. 4", VII, da Lei no
10,520102, DECLARA, que cumpri plenamente os requisitos habilitatódos exigidos no Edital.

Alto Paraiso -PR" 18 de Janeiro de 2019

Empresa: Rudinei Buen Marques ME
Empresário: Rudinei Bueno Marques

Tz.zn ,azr,/oool-7íl
RUDi.'JEI BUENO TdARQUES

ESTR. GUABII-A - LOTE 67 S/N
ZONA RURAL

§.szs-ooo - nr-ro panAíso - Pll
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UDilH BuEro rrnouEs I
"TERRAPLAIAGEM TERRA SECA''

End. Estrada Guarita, s/n, Iote 67, zona rural.

CNPJA,IF: 32.27 1 .0261 000 | -7 8
189

CEP: 87.528-000 Alto Paraíso - Pr

Ar{Exo Iv - TERMo IDONETDADE E INExINtÊncr,r or rato
SUPER\TENIENTE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade de ToMADA DE PREÇos n" 001/2019, instaurado pelo Municipio de
Alto Paraíso - Paratâ, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o
Poder Público, em qualquer de suas esferas e nem está suspensa em nenhum órgão público
federal, estadual ou municipal, bem como inexistente fato superveniente impeditivo da
habilitação.

Por ser expressão da verdade, frrmamos a presente.

Alto Paraíso-P\ l8 de Janeiro de 2019.

í
Empresa: Rudinei Bueno arques ME
CNPJ: 32.277.026/000 1 -1 8
Empresário: Rudinei Bueno Marques
CPF: 063.666.919-09

Tz,zn .ozo/ooo1-7íl
RUDNEI BUENO Í\4AF;OUES

ESTR. GUABITA - LOTE 67 S/N I
ZONA RURAL

I s:z.sza-ooo - euo rnneÍso - 11[
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R ils BuExo rfn0uE$ tl
I'TERRAPLANAGEM TERRA SECA''

End. Estrada Guarita, s/n, lote 67 , zona rural.

CNPJÀ{F: 32.277.0261 000 I -7 8

1e0

CEP:87.528-000 Alto Paraíso - Pr

ANEXO V - DECLARAÇÂO DE RESPONSABILIDADES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade TOMADA DE PREÇos n" oo7/2019, instaurado pelo Município de Alto
Paraiso - Parana, que:

/ Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os
documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se
façam necessárias;

r' Comprometemo-nos a manter, durante a execução do contrato, em
contabilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

/ Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente eventual
reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos
incidentes sobre o fornecimento de objeto, em função de alterações de
legislação pertinente, publicada durante a vigência do contrato;

/ Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n"
8.078 Código de Defesa do Consumidor, bem como, a esse edital, seus
anexos e ao contrato originado de Tomada de preços n" 001/2019, realizado
pelo município de Alto Paraíso - Estado do paraná.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente..

Alto Paraíso-PR, l8 de Janeiro de 2019

Empresa: Rudinei Bueno ues ME
CNP J : 32.27 7 .026 / OOO t -7 8
Empresiário: Rudinei Bueno Marques
CPF: 063,666.919-09

Ez,zn ,ozr,/ooo1-7sl
RUDNEI BUENO filAROUES

ESTR. GUAFITA - LOTE 67 S/I!
ZONA BURAL

I oz.sza-ooo - nuc pnneíso - pr_l
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IUUIH BuEro rrnouts ilt
"TERRAPLANAGEM TERRA SECA''

End. Estrada Guarita, s/n, lote 67, zona rural.

CNPJ,MF: 32.27 7 .026/ 0001 -7 I

1St

CEP:87.528-000 Alto Paraíso - Pr

Ar\rExo \a - TERrvro on nrsrsrÊxclA DE RECURso (opcroNAl)

Pelo presente, a empresa Rudinei Bueno Marques ME, após a abertura dos envelopes
contendo a documentação de habilitação na licitação sob a forma de Tomada de preços n"
001/2019, DESISTE expressamente de interpor recurso quanto a essa fase do procedimento
licitatório, passando-se, de imediato, a abertura dos envelopes proposta.

Alto Paraíso-PR, 18 de Janeiro de 2019.

-ot 4

\- Empresa: Rudinei Bueno ues ME
CNP l : 32.27 7 .026 / 00O I -7 8
Empresario: Rudinei Bueno Marques
CPF: 063.666.919-09

Tz,zn .ozo/ooo1-7Bl

RUDNEI BUENO fulAROUES

ESTB. GUARITA - LOTE 67 S/N i
ZONA BURAL

§.sza-ooo - ALTo PARAiso - PLI
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IUUIEI BuExo rrneuEs tt
"TERRAPLANAGEM TERRA SECA''

End. Estrada Guarita. s/n, lote 67. zona rural.

CNPJ/MF: 32.277.0261 000 I -7 8

CEP: 87.528-000 - Alto Paraiso - Pr.

192

ANEXO VII - DT:CTANAçÃO DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7" INCISO
xxxIII, DA coNSTITUtçÃo ro»rnar

\- REFERENCIA:

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Modalidade Tomada de Preços n." 001/2019

Razão social: Rudinei Bueno Marques ME, inscrira no cNpJ/MF n." 32.277 .o2610001 -7g, por
intermédio de seu representante legal" o Sr. Rudinei Bueno Marques. portador do documento de
identidade RG n.' to-237.263-8, emitido pela sESp/pR, e do cpF n." 063.666.919-08,
DECLARA, sob as penas da lei, para frns do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal
n." 8-666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n." 9-g54, de 27 de outubro de 1999, que
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

" qr" não
emprega menor de dezesseis anos.
Ressah'a. ainda. que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Alto Paraíso-PR. I 8 de Janeiro de 201 9

Empresa: Rudinei Bueno arques ME
CNP J : 32.27 7 .026/000 1 -7 8
Empresiirio: Rudinei Bueno Marques
CPF: 063.666.919-09

Tz,zn ,rlzo/ooo1-7Bl
RUDNEI BI.JENO I\4AIiOUES

ESTB. GUARITA . LOTE 67 S/N
ZONA RURAL

B7.s28-ooo - ALT0 PARAiso -
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lllUilEr BuEf,o rrnouÍS ÍíÍ
"TERRAPLANAGEM TERRA SECA''
End. Estrada Guarita, s/n, lote 67, zona rural.

CNPJÀ4F: 32.27 7 .026t 000 t -7 B

CEP: 87.528-000 - Alto Paraíso - pr.

1us

ANExo vIIr - DECLARAÇÃo oe MICRoEMrRESA

Alto Paraíso, PR. 18 de Janeiro de 2019

Empresario da microempresa: Rudinei Bueno Marques ME com sede na Estrada Guarita,
s/n, lote 67. Zona Rural da cidade de Alto paraíso pR, inscrito no cNpJ no
32-277 .026/0001-78. Tomada de preços n" 001/2019, certame público a ser realizado por
esta Prefeitura Municipal de Alto paraíso, Estado do paraná, deciara(m) para os devidos fins
e sob as penas art. 299 do Código Penal Brasileiro. que a receita bruta anual da empresa não
excederá' ao limite fixado no inciso I do art. 3" da Lei complementar no 123 de 14 de
de'zembro_ de 2006. e que não se enquadra em qualquer àas hipóteses de excrusão
relacionadas no § 4o do art. 30 da mencionada lei.

Em atendimento as disposições da Lei Complementar 123/06. a microempresa adotará
em seu nome empresarial a expressão ME.

Empresa: Rudinei Bueno Marques ME
CNP J : 32.27 7 .026 / 0OO 1 -7 8
Empresário: Rudinei Bueno Marques
CPF: 063.666.919-09

rlz.zn ,ozo/ooo1-78I
RUDNEI BUENO MAROUES

ESTR. GUABITA . LOTE 67 S/N

!.w_-

ZONA RURAL
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Simples Nacional - Consulta Optantes

Data da consulta:. 3010112019

t§ ldentiÍicação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ : 32.277.026i0001-78
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial : RUDINEI BUENO MARQUES

tã Situação Atual

Situação no Simples Nacional : Optante pelo Simples Nacional desde 18/1212018

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI

E Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

B Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

E Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

àÉventos Futuros (StMEt)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem

§i§^

fl,4





196

. CERT|DÃOSIMPL|F|CAOA páqina: oo1/00í
CôÉiÍicamos quo as inÍormaçôos abaixo congtam dos documêntos arquiyados negta Junta Comercial € 3ão viggntgs
na dâta da suâ expêdiçáo.

Nome Emprêsarial
KANA BATISTA BORGES ICARAIMA . EPP

: Natureza Juridica: EMPRESÁRIO

Númsro de ldgntiÍicaçào do Reglstro de
Empr"sas - NIRE (Sede)

41 I 0580123{

CNPJ

07 .271 .10610001.79

Oata de Arqulvamento
do Ato de lnscrição

11t03t2005

Oata de lnÍclo
dê Atividade

0t/04/2005

] Enderêço Complêto (Logrâdouro, No ê Complemento, Bslno/Dlstrlto, ilunicípio, uF, cEP)

AV GENERCY DELFINO COELHO, 256 - CASA, CENTRO, ICARAíMA, PR, 87.530{OO

Objeto
COMERCIO VAREJISTA DE CONSTRçÃO EM GERÂL , TRANSPORTE RODOVúRIO DE CARGÂ, INTÊRiIIUNICIPAL,
INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL

Capitrl: R§ 8.000,00

(otÍo MrL REAIS)

Mlcroompresa ou
Empresa dê Pequeno Porte

(Lel no 12312006)

Emprasa de pequeno porte

Último Arquivamento

Data:01103/2013 Número;20131273779

Ato: ALTEFTAçÃO

Evonto (s): aLTER.ACAO OE DAOOS (EXCETO NOME EMPRESÂR|AL)

Situaçáo da Empresa
REGISTRO ATIVO

Status
I xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx»(

Nome do EmpresáÍlo
KATIA BATISTA BORGES

ldêntidadq: 88457447,SSP,PR

Estado Civil: Soltâiro

cPF: 034.700.239.05

Regime de Beng: Náo lnformado

UMUAR IílA - PR, 30 de janeko de 2019
19/095944.7

{,tiltffi ü[ llillillililt till ]lil[
LEANDRO MARCOS RÂYSEL BISCAIA

SECRETARIO GERAL
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MNFEI

034 .100 . 239-05
âá§cltô s|, ié6 dr crolft'
01-01{980

KÀTIÀ BÀTISTÀ BORGES

RrerÉ oa 8Ii{s r* É-a.)

PRSSP

Pôâ abrê€a-r.l, 4ô-rde

ARÀSILAIRÀ

RUBENS BA.T'STA BORGES

8_8..5.144.1

,]UI,IA FII,IPEtI BORGES

256ÃV âE}IERGY DEI,FINÕ COELHO

8 ?530-000CEUTRC

PRI CARAÍMA

302 ENQUÀDRÃMENTO MICROEUPRESÀ080

declara, sob as p€nas da lei, não e$ar impedido de exerceÍ atividade emptesáda, que não possui otjtfo Íegistío
êmpÍêsário 6 Íêquer à Jurda Comerctal do PÀrÀ§*

INSCRIÇÀO

256

Il\r1À BÀTÍ ST.A. BORGES ICAFÀÍ},!À

ÀV GEi.'ERCY DELFI TO COELHO

B',?530-000CÀ.sÀ. CEMIRC
coaiEoa.Etf,ôücolÉraiL,

PICÃRÀÍ},ÍA BRÀSItR

(OITO llIL REÀf SxxxxxãxxxxxxxxxÍxxxxaxxxxraxxxxxixllxrxxxE§axxxx)

COMERCIO VÀREJ:S?A DE MATERTAIS DE CONSTRUçÂO NÃO ESPECIFICÀDOS
À]iTERfORI'ENTT .

SELO DE FISCA

úr.d oo c-^Far (q dãEi

8 .0oo, oo

5244-2/99

o,rr o€ i{{t9g; ártEtuo€s

. 01-04-2 0 05

§oorirlí*io LEirr€Ro D€ rrscniÇÁc ro oí,r

t]7ffi'K?\i[,ffi]ffiÀ* kr»tn'?nmí)
0 rràÀrag'íãJ*i -

09-03-2005 {àot,crrc
EXÉIjTSMO Ílr, A

E ÂRâUIVÉ

1t
EC

:r.-, 
" rr.dtÍ(b do Ô*êítYo!üÍrmlt:hdÚslÍtâ §Coínsctr Eíêíix
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200
§ l.lâcional de Rêgisrro do Comércio NSrRrrÕ€s DÉ PREENq]MENIO ÀIO VERSO

PR
lCARAÍMA

declara, sob as Penas da lei, nâo esar impedido d.e exeÍcer âtividede empfesáÍia, quê não possui outm regislro de

empfesário e Íequer à Junta comercial do PÀRiAr{*

Minislério do Dê§ênvolvimento. lndÚslÍia e ComéÍcio Ensnor

SêGídaÍlá do Dê§€nvolvimento da Produçâo REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIo

:

4'7 44-0/99

4930-2 / A2

NTI

a635-3

NiRE DÀ FrLár G..6.rü .dEr. *
D€ DENNF| TçÃO @ RÉêISÍRO

4110580123-6
l,loME oo ErlPÂEsÀRro (My''ro â

KÀTIA BÀTI STÀ BORGES

soltei!o (a)
BRÀSIIElRÀ

Mn Fx
JUT-IA FILIPET1 BORGES

RUBENS BATISTA BORGES

034 . 700. 239-05PR88 45'7 4A'7
N^SCTOO EM {d.b dà E..{Érto)

c1-01-1980
Érir.NCIPÂDo POR (lo.d d.

2s6
A\ENTDÀ GENERCY DELFINO COELHO

LoGR mURO-M a.r.)

8?530-000
CEI.ITRO

ALTERÀÇÂO DE DÀDOS021ÀLTERÀÇAOao2

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

KATIA BATI STA BORGES ICAXAIMÀ_ME '

zao
AI,ENIDA GENERCY DELFINO COELEO
LOCRÀOOURO 1@ .v .b.)

8?530-000
CENTRO

CORREIO ELEIRÔ''4CO (E-MÀL)

BRÀS]LPRl CARÀIMÀ

(orTo MrL REÀrs ) xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
v^loF @ c PrÍÂr (p.. .*.É,

8.000,00

COMERCIO VÀREJISTÀ DE MATERIÀÍS DE CONSTRUÇAO EM GERAL

\
UE

LIZA

INTERI"ÍI.INI CI PAI, INTERESTÀDUAI E

sElo
TRÀNSPoRTE RoDovrÁPro DE CARGÀ,

INTERNACIONÀI

S€OE OIJ DE FILIÁI OE CUTRÁ LTT

-. o't .27 L. L06/ oool'1901-04-2005
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NorÊio E
4110580123-6

O FlIl llr.rúí wúÍ. r Sdr-tor íL

(cúv.6 -n i!ú,tr)
KA?IÀ BA1ISTÀ BORGES

BRÀSILEISA Solteiro ( a )

MtrFtr
REiTÉE AÉil§ G"!Iá'

RUBENS BHTISTA BORGES JULIA EILIPET] BORGES

^aclDoêIÉrb 
ndrlrr)

01-01- 1980 8 -845 -144-'t PR 034.700.239-0s
Ên r,cP DoPoR (ronô *.r-dr.ír. - 5ra ó @ d. trG)

AVENIDA GENERCT DEIFÍNO COELHO

Doaarcll Dolll^ (Lc..oq.Ro -,s._ a. *,)
256

CÉNTRO 87530-ô00

c00Éo DoAÍo

q02 A],TERAÇÃO - o21 ATTERÀÇÃO DE DADOS (EXCETO

xxxxxxxxxxxxxxrco«xxx«xxxx
oÉ§cRrçÀo oo EyExto

x>o«xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

KATIA BATISTÀ gORGES ICARAIMA-EPP

AVENIDA GENEF.CY DELEINO COETHO

toci^Élrio t',r. d, dÀ)

256

CENTRO 87530-000

BRÀS ItICARÀI}'À PR
.okEro ELEl_âc'aaO G.r.ÀU

8.000,00
y !0R tD cfÍlll. o...rr@)
(olTO MIL REAIS ) XXXXXI«XXXXIOO(XXXXXXXXXXXnO{XXXXXXXXXXXXXXXXXX

4144-0/99

4934-2/02
41 43-L/ 00

COMERCIO VAREJÍS?À DE MÀ?ERÍAIS DE CONSTRUÇAO EM GERÀL

TRANSPORTE RODOVIÁRIC DE CÀRGÂ, INTERMUNICIPAI, INTERESTADUÀ! E
1N?ERNÀCIONÀL

COMERCÍO VÀREJISTA DE V]DROS, INCLUSIVE VIDROS PTANOS E TEMPERÀDOS PÀBÀ
CONSTRUçÃO

o^tÁ oÊ llrElo oA3 a'vBlÉa

01-04-2005
Mri/ERo o€ avaqrclo No creJ

o't.21L.106/o00t-19
'ti §sFEiàÉ] oE!€ÉoiJ DÉ Fru LoEorrTRAuf

{e Ê. á0rr.Ér6da{r.&4.,rô

- Éfp
22-O2-20L3

E ARQU

4ó3ts3
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01i
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202& UirnaedoOq.§rre[voh/iíltaab, ]xlústsia ê CanÉÍcio €íerioí
Sêo@a do oerlanlilíiíneÍto ê Píql& REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO

ib do oE PBEE!{C|{IÉI{IO l{Ol/ERso

1CÀRÀIMÀ PR

dêclara, sob as penas da lei, não esEr impêdido de êxêrcer atividade empÍesária, quê não possui outro .êgistro de
empíesário e Íequer à Juntr Comercial do pÀRÀür*
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30n1t2019 CompÍovante de lnscrição e de SituaÉo Cadastral

Comprovante de lnscrição e de Situação Gadastral

Contribuinte,

ConÍira os dados de ldentiÍicaÉo da Pessoa JuÍÍdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à

RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NúMERo DÉ tNScRçÃo
07.27í .í 061000í -79
rrÂÍRtz

COMPROVANTE DE INSCRIçAO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ÁAERTURA

íí103Í2005

205

NOME EMPRESARIAI

KATI,A BATISTA BORGES ICARAIMA

LO DO ESÍAAEIECIMENTO (NOME OE

DEPOSITO SANTO EXPEDITO

PORTE

EPP

E OESC OA ÀÍVIDÁDE
/P,44.0§9 - Comércio lsta dê materiais de consúu em râl

E oas ÂÍrvtDADEs

4!r.30-2{2 . Transportê rodoviário de carga, exceto produtos pe gosos e mudanças, inteÍmunieipal, intê.estadual I
intemaclonal
47./l:}-1-00 - Comércio dê YidÍos

IGO E DA NATUREZA JI,'

2í3ó . Em ário d

LOGRÁOOURO

AV GENERCY DELFINO COELHO

ENOEREçP lco

COMPLEMENÍONÚMERO

256

CEP
87_5it0,o00

&\IRRO/DISTRÍTO
CENTRO

MUN

ICARAIÍíA

TELEFONÉ
(44) 665í.58í

UF

PR

ENTE FEDERATIVO (EFR)

CADASTRAL

ATIVA
DATA OA SÍTUÂÇÁO GAI}ASTRAL

íí103/2005

MOTIVO OE CADASTRAL

ESPECTÂf ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no '1.634, de 06 de maio de 2016'

Emitido no dia 30/0Í/20í9 às 11:00:03 (data e hora de Brasília). Página:1/1

I FM

4'
A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de uso, clique aqui.

Atualize sua pégin=

ocial

http:/vww-receita.râzer.".r.rN"."*tm5*npjreva/cn
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206
M]NISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Rêceita Fêderal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO NEGAf,IVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDAATIVA
DA UNIÃO

Nome: KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA
CNPJ: 07.271.106/000í -79

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) lunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de.lulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lntemet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2l1ol20'14.
Emitida às 10:39:54 do dia 3OlO1l2O19 <hora e data de Brasília>.
Válida alé 29107 12019 .

Código de controle da certidão: ACFC.8622.FE58.DEGE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 0í94243í949

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.27í.106/000í -79
Nome: KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever ê cobrar débitos ainda não
rêgistrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refer+se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 30/05/2019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lntemet
www.fazenda. or. gov.br

207
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA. PR
§lrElfiIi{ HERnES ríSSOTC, 8{0 - CE TRO - FOr,rErFÀX (4,r) 36653000

cEP: 87.53ur00 Clp.f, 7G247.337Ãm0í-60

CERTIDÃO NEGATIVA NO. 703/20t9

208

Cadastro . . . . . . . . . :
Contribuinte.....:
Endereço. . . . . . . . . i

CPF/CNP.,.........:

293-O
KATIA BATISTA BORGES ICARÀIMÀ - ME
ÀVN GENERCY DELFINO COELHO 256
Centro
07 .2-17 .106 / 0001-'t 9

Por ser verdade, emitimos a certidão em duas
asslnadas pelo funcionário responsáve1 pelo

Requerente,..... .:
Einâlidâde - - - - - - -:

KATIÀ BATISTÀ BORGES ICÀRÀIMA-
Llc.itaÇão.

Àtendendo o despacho exarado no requerimento acima mencionado,
CERTIFICo que a EMPRESA com as caracteristicas acima citadas NÃo É DEVEDOR a
Fazenda Municipal nesta data.

À presente certidão não exclui o direito de a Fazenda Municipal
exigir a quafquer tempo, os débitos que venham a ser apurados.

vias, de igual
Departamento deteor, que vão

TrlbutaÇáo .

RELAT]VO: A TRIBUTOS MUNIC I PAT S

Icaraima-PR, 30 de Janeiro de 2019

Código de Autenticidade r 49482540049482

Esta Certidão tem validade até 30 dias a parlir da data de emissão.

OBS: Certidão emitida eletrônicamente. ernissão.

/
1
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30/01/2019 https://consultá-€ÍÍ.caixa.gov.br/Empresa/Crf/CrÍ/FgeCFSlmprimirPapel.asp
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c^rxA
CAIXA ECONÔMICA FÉDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRI

07277tO6/OOOI-79
KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA
AV GENERCY DELFINO COELHO 256 / CENTRO / ICARAIMA / PR /
87530-000

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em sítuação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validâde: 29/01/2OL9 a 27/O2/2O19

Certificação Número: 2079OL29O2O2O121568195

Informação obtida em 3OIOL/2O79, às 10:44:40.

A utilização deste Certificado para os flns previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresê/CúlCrÍlFgeCFsllnprimirpapel.asp

fr Á (4A
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PODER JIIDIC]ÁRIO
.]USTIÇA DO TRABÀLHO

EERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀT.,HISTÀS

Nome: I(ÀTIA BATISTA BORGES I CÀRÀIMA
(MATRIz E FILIAIS)CNP,f : 07 .27L-1,06/0001,-79

Certidão n": a66972904 /20L9
Expedição: 30 / oL/201,9 , às 10:45:21
Validade: 28/07 /2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expêdição.

Certifica-se que KÀTrÀ BÀTrsTÀ BoRcEs rcARArl{À
(!íÀTRIZ E FIÍ,IÀIS) , inscrito (a) no CNP,J sob o n'

07 .27 L .10 6 / 0 0 0 1- 7 9 , NÃO CONSTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabafho, acrescentado pela Leí n" f2.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" 1,47o/201L do Tribunal Superior do
Traba1ho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constanLes desta Certsidão são de responsabi I idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados aLé 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica. a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos r agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
aut.enticidade no portal- do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMÀçÃO I!,ÍPORTÀIIIE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, incfusive no concernent.e aos
recofhimentos previdenciários, a honorários. a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabal-ho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Página 1de 1
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REPÚBLICA FEDERATIVÀ DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

COMARCA DE TCARAÍMA

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Avenida Anthero Francisco Soâre§, 630 - Cênfo

lcareÍma/PR - 8753(X)00

WALDEMAR FURLAN JUNIOR
Distribuidor Desilrnadd

GD'§

Certidão Negativa

CERTIFIC9. a pedido da parte interessada, que revendo no
Cartório Distribuidor a meu eargo, os livros e arquivos de Êtcns r

IU lclAt ctvt úerifiquei
instalação da Comârca, em 26lOLlL991, registros em
de:

A. BATISTA pessoa jurídica
devidamente inscrita no CN%ne07.27L. 06/0001-79.

Todo o referido é verdade. Dou fé.

lcaraíma/PR, 30 de Janeiro de 20X9.

WATDE JI,NIOR
D r Designado

Á GISIáINE DE ATMEIDA SITVA
Funcionária Juramentada
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KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA
CNPJ: 07 .271 .10610001-79 - Inscrição Estadual: 9033227210

Avenida Genercy Delfino Coelho, 256 - lcaraíma - CEP 87530-000
Fone: (44) 3665-1581

213

Ref.: Modalidade: Tomada de Preços

N" da Licitaçáo: OOI/2079 ;

A Empresa KATIA BATISTA BORGES ICARAIM§rpessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n" 07 .27l.LO6lOOOl-75, inscrição

estadual 9033227219, com sede na Av. Genercy Delfino Coelho, n" 256, CE,P

87530-000, na cidade de Icaraíma - PR, neste ato representada por sua

Proprietária, KATIA BATISTA BORGES, brasileira, casada, empresária,

portadora da cédula de identidade RG n" 8.845.744-7, inscrito no CPF sob o n"

O34.7\O.23g-05,,'residente na Av. Genercy DelÍino Coelho, rf 256, CEP 8753d-

00O, na cidade de Icaraíma - PR, em conformidade com o disposto no Art. 4o,

\trI, da l,ei no 1O.52O1O2, DECLARA, que cumpri plenamente os requisitos

habilitatório s exigidos no Edital.

Alto Paraíso - PR, 30 de Janeiro de 2019.

Lbl.e,r'.a11\k' 
.tÀo'?

KATIA BATISTA BORGES

- 
FroprieLária/Titular

\t .ztt,to6/oool-7tl /

KATIA BATISTA BORGES
ICARAíMA

AV. GENERCY DELFINO COELHO, 256
I,_ 87530-0m. tcARAiM -PR

íery
(".*\,_

N.§"
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KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA
CN PJ : OT .27 1 . lOOl 0001 -79 - I nscrição Estadual : 903322721 O

Avenida Genercy Delfino Coelho, 256 - lcaraíma - CEP 87530-000
Fone: (44) 3665-158í

Declaramos pzrra os fins de direito, na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade de TOMADÂ DE PREÇOS n"
OOll2Ol9, instaurado pelo Município de Alto Paraiso - Paraná, que náo fomos

declarados inidôneos para licitar ou contratâr com o Poder Público, em

qualquer de suas esferas e nem está suspensa em nenhum órgáo Público

federal, estadual ou municipal, bem como inexistente fato superveniente

impeditivo da habilitação.

Por ser expressáo da verdade, firmamos a presente.

Alto Paraíso-PR, 30 I Ol I 2019.

2t4

) 1
Empresa: KATIA BATISTA BOR ES ICARAIMA
CNPJ: 07.271 .LO6/ OOOI-79'
Proprietária/Titular: KATIA BATISTA BORGES
CPF:034.700.239-05 -

\t.ztt,to6lrlrlu-7d
KATIA BATISTA EORGES

ICARAÍMA

oEtftNo coEt.tío. 258 /

G,^--.,,-

4,/-

.GARAÍMA - PR
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KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA
CN PJ : 07 .27 1 . 1 OO|O00 1 -79 - I nscrição Estad ual : 9033227 21 0

Avenida Genercy Delfino Coelho, 256 - lcaraíma - CEP 87530-000
Fone: (zt4)3665-1581

Declaramos p€rra os fins de direito, na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS n" OOtl2Ol9,
instaurado pelo Município de Alto Paraíso - Paraná, que:

/ Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos
os documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais
averiguações que se façam necessárias;y' Comprometemo-nos a maÍrter, durante a execução do contÍato,
em contabilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habiütação e qualiÍicaçáo exigidas na licitaçáo;

/ Comprometemo-nos a repassaÍ na proporçáo correspondente
eventual reduções de preços decorrentes de mudanças de
alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento de objeto,
em função de alterações de legislação pertinente, publicada
durante a vigência do contrato;

/ Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n"
8.078 Código de Defesa do Consumidor, bem como, a esse edital,
seus anexos e ao contrato originado de Tomada de preços no
OOll2OI9, realizado pelo município de Alto paraíso - Estado do
Paranâ.

Por ser expressão da verdade, Íirmamos o presente..

Alto Paraíso - PR, 30 de Janeiro de 2079.

lJ .r.
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Empresa: KATIA BATISTA B
CNPJ: 07.271 .106 / OOOL-79
Proprietâria/Titular: KATIA BATISTA BORGES ,

SF: 034.700.239-05
tol,ztt,trlllrlrlot-7il

KATIA EATISIA EORGES
ICARAiMA

, 
AV. GENERCY DELFTNO COELHO,25ü

._ 37s30{m_|CARAíMA-pR

RGES ICARAIMA,

t/\\p'ç'
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KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA
CNPJ : 07 .27 1 . 1 OOl000 1 -79 - I nscrição Estadual : 9033227 21 O

Avenida Genercy Delfino Coelho, 256 - lcaraíma - CEP 87530-000
Fone: (44) 3665-'1581

Pelo presente, a empresa KATIA BATISTA BORGES ICARAIMAI após a

abertura dos envelopes contendo a documentaçáo de habilitaçáo na licitaçáo sob

a forma de Tomada de Preços n" OOI l2Ol9 , DESISTE expressÉunente de interpor

recurso quanto â essa fase do procedimento licitatório, passando-se, de

imediato, a abertura dos envelopes propostâ.

Alto Paraíso - PR, 3O/O1/2019.

Empresa: KATIA BATISTA B RGES ICARAIMA,
CNPJ: 07.271 .106 I OOO|-79'
Proprietária/Titular: KATIA BATISTA BORGES

2L6

tr"t,ztt,trl6/oool-791

KATIA BATISTA BORGES
ICARAíMA

AV, GENERCY OELFINO COELHO, 256

87530{oo . |CARAíMA- pR
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KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA
CN PJ : 07 .27 1 .1 061000 1 -79 - l nscrição Estadual : 9033227 21 0

Avenida Genercy Delfino Coelho, 256 - lcaraíma - CEP 87530-000
Fone: (44) 3665-1581

'/,L7

REFERÊNCIA:

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso

Modalidade Tomada de Preços n." OOI/2OL9 /

Razão: KATIA BATISTA BORGES ICARAIUA," inscrita no

CNPJ/MF n." 07.27l.LO6lOOOL-79, por intermédio de seu representante legal, a

Sra.: KATIA BATISTA BORGESi portadora do documento de identidade RG n."

8.845.744-7/ emiüdo pela SSP/PR, e do CPF n." O34.7OO.239-05íDECLARA,

sob as penas da lei, para hns do disposto no inciso V do artigo 27 da I*i Federal

n." 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela [,ei n." 9.854, de 27 de

outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito ânos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de

aprendiz.

Alto Paraiso - PR, 30/01/2019.

Empresa: KATIA BATISTA B RGES ICARAIMA
CNPJ: 07.271. 106/0001-79 .

Proprietária/Titular: KATIA BATISTA BORGES .

CPF: O34.7OO.239-O5

\t,ztt.to6/ooot-7íl C,,,,-,.-
KATIA BAT'STA EORGES

,CARAíMA ,@
AV. GENERCY DELFINO COELHO,

'.- 87Ím{tn - rcARAr'MÂ- pR
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KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA
CNPJ : 07 .27 1 .1 061000 1 -79 - I nscrição Estadual: 903322721 O

Avenida Genercy Delfino Coelho, 256 - lcaraíma - CEP 87530-000
Fone: (44) 3665-1581

Empresária da microempresa: KATIÁ BATISTA BORGF§ KATIA

BATISTA BORGES ICAR.âJMA; com sede na Av. Genercy DelÍiao Coelho, n"

256, centro, Icaraíma - PR, inscrita no CNPJ n" O7.27L.LOG|OOOL-79,'

Tomada de Preços n" OOI /2019; certâme público a ser realizado por esta

Prefeitura Municipal de AIto Paraíso, Estado do Paraná, declara para os devidos

Íins e sob as penas art. 299 do Código Penal Brasileiro, que o valor da receita

bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado no inciso II do art. 3' da

l,ei Complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2O06, e que não se enquadra

em qualquer das hipóteses de exclusáo relacionadas no § 4" do art. 3" da

mencionada lei.

Em atendimento as disposições da Lei Complementar n" 123/20O6, a

empresa adotará em seu nome empresarial a expressâo EPP.

Alto Paraiso - PR, 30/01/2019.
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Empresa: KATIA BATISTA BO
CNPJ : 07.27 l.106 / OOOT-79 -
Proprietá,rialTitular: KATIA BATISTA BORGES.

GES ICARAIMA-

CPF: 034.700.239-05,'
107,271.106/0001-7il I a"-"t'-

KATIA ÊATISTA EORGES
ICARAíMA

AV. GENERCY DELFINO COELHO,
t

B7s3o{oo - tcÂRAIlrA _ pR

)§-"
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PROCURAçÃO

KATIA BATISTA BORGES lcAR.AlMAí empresa estabelecida nesta cidade de

lcaraíma; Estado do Paraná, à Avenida Genercy DelÍino Coelho n' 256; centro,

CEP 87530-000, inscrita no CNPJ sob no. 07.271.10610001-79, neste ato

representada por sua proprietária/titular a Sra. KATIA BATISTA BORGES,

brasileira, casada, residente e domiciliada nesta cidade de lcaraíma, Estado do

Paraná à Avenida Genercy Delfino Coelho n' 256, centro, CEP 87530-000,
portadora do RG no 8.845.744-7/SSP/PRe do CPF no 034.700.239-05, nomeia

e constitui como seu legitimo Procurador o Sr. EVERALDO iTAMPRIM DA SILVA,

brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado nesta cidade de

lcaraíma, Estado do Paraná à Avenida Genercy Delfino Coelho n' 256, centro,
CEP 87530-000; portador do RG no. 6.411-578-2 SSP/PR e do CPF sob o n"

929.347.659-20, para fins de representar-me perante a PREFEITURA
MUN|C|PAL DE ALTO PARAÍSO - PR, SETOR DE LICITAÇÃO para efetuar e

assinar toda a documentaÉo atinente ao evento Licitação Tomada de Preços

no 001/20't9, processo administrativo n'001/2019, no dia 01 de Fevereiro de
2019, podendo para tanto, requisitar documentos, assinar em nome da
empresa, questionar, dar quitação, assinar documentos que condizem com a
citada licitação, podendo ainda formular lances, negociar preços, interpor
recursos, desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame.

lcaraíma - Paraná, 30 de Janeiro de 2019

KATIA BATISTA BORGES
Proprietária/titular
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TRANSFORIúAÇAO DE SOCTEDADE LIilITADA PARÂ EÍ{PRESA TND|VIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LITITADA - EIRELI

ALTERAçÃO CONTRATUAL No Ol

.fiJl:::::H:lH::"l

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação de Socledade Llmitada para
EIRELI:
SALETE REALDA MARTINELLI, brasileira, maior, empresáÍia, casada sob o Regime de
Comunháo Universal de bens, nascida na cidade de Constantina, Estado do Rio Grande do
Sul, na data de 04 de julho de 1953, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob n.o 034.775.039,.70, portadora da Cédula de ldentidade Civil Registro Geral sob
n".7.328.680-8, SESP/PR, data de expedição 09/021995, residente e domiciliado na cidade
de Chopinzinho, Estado do faraná, à Rua Fiorelo Busatta prolongamento, s/n, baiíro Cristo
Rei, CEP 85560-000; e, LETíCh mARlA ZANELATO *|ART!NELL|, emancipada, brasiteira,
empresária, solteira. nascida na cldade de Chopinzínho, Estado do Paraná, ne dala de 11 de
maio de 2002, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Minislério da Fazenda sob n.o
093.938.659-30, portadora da Céclula de ldentidade Civil Registro Geral sob n. 13.074.057-0
- SESP/PR, data de expediÉo 0710712010, Íesidente e domicitiada na cidade de
Chopinzinho, Estado do Paraná, à Rua 07 de Setembro, 3835, Centro, CEP 85.560-000:
sócias componentes da sociedade limitada que gira, sob o nome empresarial de
MARTINELLI MADEIRAS LTDA, com sede e foro nestâ cidade de Chopinzinho, Estado do
Paraná, na Rua Fiorelo Busatta Prolongamento, s/n, Bairro Cristo Rei, Chopinzinho/PR, CEp
8556G000. consoante contrato social, devidamente arquivado na Junta Comercial do Paraná,
sob o no 41208845961. por dêcisào de 20 de julho de 2018, inscrita no CNpJ sob o no
12.014.626/0001-36. resolvem assim alteraÍ o contreto social:

CúUSULA PRIÍÚEIRA . Retira-se da Sociedade a sócia SALETE REALDA MARTINELLI....
que vende e transfere todas as suas quotas de capital no montanle de 50.000(cinquenta mil)
quotas, no valor de R$ 50.000,00(cinguenta mil reais), transÍerindo a sócia, LETICn mARn
ZANELÂTO üARTINELLI, acima qualificada, a totalidade de suas quotas, que por estar
pagos e satisfeitos. dá a mesma a plena, geral e irrevogável quitação.
PARAGRAFO PRmEIRO - O capital social continua inalterado em seu valor, tanto na
quantídade de quotas, quanto no valor de cada quota.
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CLAUSULA SEGUNDA - A sócia remanescente transíorma seu registro de Sociedade
Limitada em EÍúPRESA INDhflDUAL DE RESPONSABTLTDADE LIiltTADA - ElRELt, que
passará a ter um novo NIRE após o íegistro nâ Junta Comercial do Paraná, a quel se Íegerá,
doravante pelo ato Constitutivo, consoante a faculdade prevista no parágrafo único, do artigo
1.033 e 980-A da Lei no 10.406/02 CC, resolve:

CúUSULÂ TERCEIRA - Fica transformada esta sociedade em EIIpRESA tNOtVtDUAL OE
RESPONSABILIDAOE LIilITADA - ElRELl. sob a denominaçáo de tARTtNELLt
MADEIRAS EIRELI , com suFrogaçáo dê todos os direitos e obrigaçôes pertinentes

tu...Ír^ coMERctal l

ctllltalco O lÉlaEo a OSlOel2OTa 1a:15 A@ lÍ" aprotr@o: 103a28331 ú 27lO1l2OrA. CôreO Dt
118031a3228. rlrl: {1600?a3601.
IIITITIEúI E,rflg IflGt
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ACIGúIIA-G§T'.
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TRANSFORmAçÃO DE SOCTEDADE LTHTTADA PARA ETPRESA TNDMDUAL DE

RESPONSABILIDADE LITIITAOA - EIRELI

ALÍERAÇÃO CONTRATUAL TO Oí

TUIARTINELLI TADEIRAS LTDA

CNPJ. No I 2.01.f .62610001 -36

CúUSULA QUARTA - O acervo desta EmpÍesa. no valor de R$ 100.000,00(cem mil reais),
dividido em 100.000(cem mil) guotas no valor nominal de R$ 1,00(um real), passa a constituir
o capilal da ElRELl, mencionada na cláusula anterior.

4')
\3
3
I

L IA MARIA ZANELATO ÍÚARTINELLI

CúUSULA QUINTA - Para tanto, passa a transcrever. na integra, o alo constitutivo da
referida ElRELl, com o teor seguinte.

ATO CONST'TUÍIVO DE EMPRESA INO'VIDUAL DE RESPONSABIL]DADE LITITADA,
OENOMINADA

ilART!i{ELLI I,IADEIRAS EIRELI

cNPJ 1 2.014.626/0001-36

LETICIA ÍrlARlA ZANELATO mARTINELLI, emancipada, brasileira, empresária, sotteira,
nascida na cidade de Chopinzinho, Estado do Paraná, na data de 11 de maio de 2OO2.
inscrita no cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda sob n.o 093.g39.65$.30,
portadora da cédula de ldentidade civil Registro Gerel sob no 13.074.0s7-0 - sESp/pR, data
de expediçáo o7l07l2o1o, residente e domiciliada na cidade de chopinzinho. Estedo do
Paraná, à Rua 07 de setembro, 3835, centro. cEP 8s.s6o-000, RESOLVE constituir uma ,
EMPRESA INOIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LlittTADA ElRELl, inscrita no CNPJ sob.- ".,
no 12.014.626/0001-36, que passará a reger-se pelo que este contido nas cláusulas a seguir: i=
CúUSULA PRIMEIRA - A sociedade constítuída sob a forma de sociedade empresária '--l
limitada ElRELl. e com a denominação ilARTINELLI HADEIRAS ElRELl, cNpJ sob n.o .-
12.014.626/0001-36, data da constituição 24n512O1O, será regida por este ato constitutivo,§.
pelo Código Civil, Lei 1O.40É,|2OO2.

CúUSULA SEGUNDA - O prazo de duração da EIRELI é de tempo indeterminado e o inicio '-..
das operaçóes sociais, para todos os eíeitos, é a data de 24losl2o1o, dâta do registro do §instrumenlo constitutivo. l''

q

É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por Íorça maioÍ ou
impedimento temporáÍio ou permanente do titular, podendo a empresa ser aúerada para
atender uma nova situação.

cúus
Pa

ULA TERCEIRA - A EIREL| terá a sua sede na cidade de Chopinzinho, Estado
a Rua Fiorelo Busatta prolongamento, s/n, baino Cristo Rei, CEp gS.56G0@, que
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cBltrIo o lBraEo a o3l0ol2ote
lEclcoto: 193428:t:t1 ú 21 lO7 l20l3
11AO31a:1223. IIE: a16o07a3601.
5B!rtr.u EErrlg tnÉ.!

r r.lld.d. d.rt .bútô, .a llrra.to, tl.c.

Llb.at d Eo$rr
alcllllrrr-ert

cmrrral, orloal2oLa
fr . q,taaaf acll. I,a. gür-bú

.tr1.rto à *.r..*. Í\à

.rur.rÍ^ COMIlclÀl //
t.

\§F

TITULAR N" DE QUOÍAS Oh i CAP]TAL RS
'r00.000 100 R$100.000,00
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TRANSFORHAçAO DE SOC]EDADE LmTTADA PARA EmPRESA TNDIV|DUAL DE

RESPONSABILIDADE LIUITADA - E]RELI

ALTERAçÃO CONTRATUAL NO 01

UARTINELLI ITADEIRAS LÍDA
CNPJ. No I 2.0í'1.6261000í -36

seu domicilio, podendo, a quelquer tempo, a critério de seu titular, abriÍ ou fechar filiais em
qualquer parte do território Nacional.

CLÁUSULA QUARTA - A EtRELl. representada por sua titula., declara, sob as penas da Lêi,
que se enquadra na condiÉo de Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 141A2006.

CúUSULA QUINTA - O objeto da EIRELI será: Produçáo de madeira lratada com creosoto
ou outÍo agente de conservaçâo; comércio varejista de madeira senada; comercio vareiista
de. carvão; obras de terraplanagem; comercio varejista de peças e acessórios novos para
veículos automotores: comércio varejista de maquinas pesadas novas e usadas
(motoniveladoÍa, trator e escavadeira); comercio vasista de meteriais de construção em
geral.

cúusuLA sExrA - o capitat da EÍREL! na importáncia de R$ 100.000,00(cem mit reais),
dividitJo em quolas de valor nominal de R$ 1,00(um real), o qual eslá totalmente integralizado,
em moeda correnle do País.

TITULAR CAPITAL RS
MARIA ZÂNELATO TARTINELLI

NO DE QUOTAS
100.000 100 R$100.000,00

CúUSULA NONA - O término de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro

j
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CúUSULÂ SÉTlilA - A responsabilidade da titular é limitada ao caprral integralizado da
empresa gul será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivaménte pela lei -=jda Sociedade Anônima. :
cúusuLA otrAvA - A administraçáo da EtRELt caberá a titutar LETích MARIA l-:i
ZANELATO ilARTlNELLl. dispensada de cauçáo, a quêm caberá dentre outras atribúiçÕ"., ---. ia representaçáo ativa e passiva, judicial e eírajudicial, desta ElRELl, sendo a =--*
responsabilidade do titular limilada ao capítal integralizado.
Parágnfo Primeirc - o tilular poderá fixar umã retirada mensal. a titulo de .pró-labore", 

\observed-as as disposiçôes regulamentares pertinentes.
Perágrafo Segundo - Facutta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constiluir -->'pÍocuradoresemnomedaElRELl,devendoserespecificadonoinstrumeniodemandato,o§
atos e opeÍaçôes que poderáo praticar e a duraçào do mandato. que no caso de mandato .r
judicial. poderá ser por pÍElzo indeterminado.

do an
caben

ivil, com a apuraçáo do balanço patrimonial e
titulaÍ, os lucros ou perdas apuradas.

rêsultedo econ do ano
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TRÂNSFORilAçAO DE SOCTEDADE LtÍrilTADA PARA EilPRESA tNDtVtDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIÍÚITADA - EIREL]

ALTERAÇÃO CONTRATUAL No O.t

ilIARTINELLI TADEIRA§ LTDA

CNPJ. No 1 2.014.62610001 A6

CúUSULA DÉClmA - Falecendo ou inteÍditado o titulaÍ da ElRELl, a empresa continuará
suas ativuades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possÍvel ou inexistindo
interesse desles, o valor de seus haveres será apurado e l(uictado com base na situação
patrimonial da empresa, â data da resolução, veríficada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo únlco: o mesmo procedimento será adotado em outros cesos em que a EIRELI se
resolva em relaçáo a seu titular.

CúUSULÂ DÉCl}lA PRIilEIRA- A titular declaÍa sob as penes da tei, que náo está
impedida, por lei especial. e nem condenada ou que se encontÍa sob os efeitos de
condenaçáo, que a proiba de exercer a administração desta ElRELl, bem como náo está
impedida. ou em virtude de condenaçáo criminal, ou por se encontraÍ sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que lemporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentrar,
de prevaricação, peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contrâ o sisteme financeiro necional, contra normas de defesa de conconência, contra as
Íelações de consumo, Íé pública ou a propriedade. (Artigo.l.Ol1, s 10, CC/2002).

CúUSULA DÉClmA SEGUNDA - O endereço da titular, constantes do ato constitutivo ou de
sua úhima alteraÉo serão válidos para o encaminhamento de convocaçÕes, caÍtas,
avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A responsa'bilidade de informação
de alleÍaçÕes destes endereços e exclusiva do titular, que deverá íazê-lo por escrito.

cúusuLÂ DÉClilA TERCEIRÂ - Declara a rituíar da EtRELt, paÍa os devidos fins e efeítos
de direito, que a mesma náo participa de nenhuma outra empresa, ou pessoa jurtdica dessa
modalidade.

cúusuLA oÉclilA euARTA: A titular elege o Foro da comarca de chopinzinho, Estado
do Paraná. com exclusáo de qualquer outro, poÍ mais privilegiado que seja, para o exercício e
o cumprimento dos direitos e obrigaçÕes resultantes deste contrato.
E por estar assim justo e decidido, lavra, data e assina o presente instrumento de Ato
Constitutivo de Empresa lndividual de Responsabilidacle Limitada ElRELl, elaborado em via
única, para que valha na melhor forma do direilo, sendo destinadâ ao registro e arquivamento
na Junta comercial do Estado do Paraná, obrigando-se frelmente pôr ãi e seus herdeiros a
cumpri-lo em todos os seus t€rmos-

Chopinzinho, 25 de jutho d" âá'ilt l',fl'L

/J
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TE REALDA ÍIIARTINELLI
c .o 034.775.039.70
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labelionato Ferrl

??a,co* Kge+,;o f.la';
Tabetião e Oflrial de Protesto - Títuíjr' - CPF 447'089'589-34

Rua í4 de Dezembro,4091 ' Fone (46) 3242'í390 ' ChoPinzinho -
Fls

Procuração bastante que faz MARTINELLI MADEIRAS EIRELI na

forma abaixo.
S A I B A M quantos este Público lnstrumento de Procuração bastante

virem que aos dezesseis (16) dias do mês de agosto do ano de dois mil e

dezoito (2018) nesta Cidade e Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná,

em cartório, perante mim Tabelião, compareceu como OUTORGANTE:
MARTINELLI MADEIRAS EIRELI, Pessoa Jurídica de Direito Privado

com sede no prolongamento da Rua Fiorelo Busata s/ÍL Bairo Cristo Rei,
nesta Cidade e Comarca de Chopinzinho, Estado do Paraná inscrita no

CNJPIN4F sob no 12.014.62610001-36, neste ato representada por sua sócia

administradora Leticia Maria Zmelato Maninelli, brasileira solteira,
emancipad4 nascida em I 1 de maio de 2002, empresária, com CI RG no

13.074.057-0-SSP-PR-07-07-10, inscrita no CPF/ÜIF sob no 093.938.

659-30, residente e domiciliada na Rua 7 de Seternbro no 3835.nesta
Cidade e Comarca de Chopinzinho, Estado do Paranri de conformidade
com Ato Constitutivo com Registo junto a Jucepar sob n' 41 10682587-2,

en 24 de maio de 2010, que já se encontra arquivado nestas Notas, no
Arqúvo de Contratos Sociais no 012, Folhas no 065, sendo aprtsentado
neste ato a Transfomração da Sociedade Limitatla para Empresa Individual
de Responsabilidade Limitada -EIRELI, registrada junto a Jucepar sob no

41600743601 em 03 de agosto de 2018, ora exibidas e que ficam
arqüvadas nestas Notas no Arquivo de Contratos Sociais n" 023, Folhas

n" 1981203, corhecida de mim Tabelião, do que dou fe. E perante mim
Tabelião, pela Outorgante, por sua representante, me foi dito que por este

público instrumento e nos termos de dteito, nomeia e constitui seu bastante

PROCIJRADOR: VALDECIR MARTINELLI, brasileiro. separado

udicialmente, empresário, natural Chopinzinho, Estado do Paranár

nascido a 08 de fevereiro de 1972, frlho de Valdir Martinelli e Salete
Realda Martinelli, com CI RG N" 5.722.049-0-§SP-PR-2,Í-04-89, inscrito
no CPF/IvIF sob n" 966.905.189-49, residente e domiciliado na Rua 7 de
Setembro s/n, nesta Cidade e Comarca de Chopinzinho, Estado do Paranâ
a quem confere poderes amplos, gerais e ilimitados para gerir e adminisEar
o estabelecimento comercial da Outorgante, podendo comprar e vender
mercadorias e serviços, á vista ou a prazo, emitir, aceitar, endossar faturas e
duplicatas, assinando contratos e aditivos de qualquer espécie; receber tudo
quanto seja devido a Outorgante, firmando recibos, dando e recebendo
uitações; representar a Outorgante perante quaisquer Bancos e

tabelecimentos de crédito, abrindo e movimentando contas de depósitos;
e endossar cheques; retirar cheques depositados e devolvi

uisitar talonririos de cheques, saldos e extratos de contas;
terar e cancelar seúas, retirar cartões magnéticos e correspondênci

descontos de títulos assinando todos os documentos n
empréstimos, convencionando prazos, juros e demais cg§ rerec$trffiand*, 

W.ff,
contratos e aditivos de quaisquer espéci



227



2

Livro no----144-

REPÚBIICA FEDERATIVA DO BRASIT

104

Íabellonato Ferri
'Vía.coo Ro7ee,a fa,u;

Tahelião c Oflcial de Protesto - Tíállar - CPF 447.089.589-34

Rua 14 de Dêzembro,4091 - Fone (46) 3242-1390 - ChopinziFls. no- nho PR

comprar e
documentos para a compra e a venda dos mesmos, firmando

competente, praticando todo e qualquer ato necessário; participar de

concorrências públicas e licitações, em todas suas e procedimentos

junto a quem de direito, com plenos poderes; a Outorgante

perante a Justiça do Trabalho, repartições públi federais, estaduais,
o que preciso for,
CEPA& EMPRESA

v c a os comp

representando a Outorgante perante a Ciretran competente, podendo

também requerer segunda via dos certificados de Registro,assiaando

inclusive insEumentos de alienação fiduciária perante o agente financeiro

municipais e autárquicas, requerendo e

especialmente Receitas Federal e Estadual,

MARTINELLI
LETICIAMARIA

SOCIAADMIMSTRADO

Marcos

EIRELI
TOMARTINELLI
DOOI,ITORGANTE

FUÍ{ARPEl{

SELO DIGITAL

s,ru
DE CORREIOS E TELEGRAFOS; solicitar protesto de útulos e assinar

cartas de anuência de tínrlos conformidade com Lei lo
9492/1997, praticando todo e qualquer de gesüio do estabelecimento

comercial da Oúorgante, embora aqui expre referido, dando a

Outorgante tudo por bom, firme e valioso, substabelecer. Assim o

disse e dou fé, me pediu e eu lhe lavrei e[to, que lhe li, achou

conforme, aceitor:, outorgou e assina Tabelião, que o digitei,
e raso. Protocolado sob noconferi, subscrevi, dou fé e assino em

237/2018 na data de 16108/2018. Emol : R$74,23 (vRC 384,62),

Selo Funarpen: RS0,80 , Funrejus: R§I8,5 , FADEP: R$3,71, ISS: R$3,71

Total= Bil§101,01.
tQ9q9.2czoT.

Selo Digital N" jvfqK.WeOKU, Contole:

Chopinziúo -P& 16 de 2018.

o

I

4 l

r Ílrybmj . JyfqK. ueoKu i--
tQgq9. 2czoT

http://funaipen.cor.br,-h"§ ft* lÁ L/

Tabel
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f,ARTINELII IIADEIRAS EIREU

ll3tureza Jurídica: EIPRESA t DtVtDUAT DE REspOxsABlLlt ADE LTDA

orne Ílal

EnderBço CoÍnpleto (Logradouro, }f e CompleíEnto, BaiÍrorDistito, [unicipio, UF, CEP)
RUÁ PROLONGÂf,EIITO RUA FIORELO BI,JSATTA, S'TI§ALA, CRISTO cHoPtNztt{Ho PR, 85.560-mO

Iffillll

Titular
[oírêrcPF

LENCA UARIA ZANELATO ARTIXELU
093.9:!8.6!i$30

230
CERTIDÃO SIMPLIFICADA páaina: OOí / OOí

Cêítficamos que as iÍfoÍmaçõês abaixo constiún do6 documontos aíquivados nesta Junta Cornercial e são vtgenê
na data da sua expediÉo.

[úmero & lden§ficáção d,o Registro de
Emprosas - NIRE (Sode)

,íí 6 007(150-í

Capital lntegralizado; R§

{CI OUENTA trIL RÊÀIS)
í1.000,00

CNPJ

I 2.0í4.626/0001-3ô

Data de tuguiYamento da
Ato CoI,stihrtivo

z1Jo m10

h de loicio
dê AtividarrB

21J05n010

Obisto
PROOUçÂO rrE AÍ)ÉaRÂ rRArÁOA CO CREOSOTO OU OUTRO AcEitTE OE CO SERVÁçÃO;
CO ERClo VÁREJISTA DE II|ADE'RÂ SERRÂDA;
COTERCIO VÂREJISTA DE CARVÃO;
OBRAS Dg IERRAPLEINAGEU;
CO ERCIO VAREJISTA DE PAçAS E ACESSORIOS IIOVOS PARA VE|CULqS AUTOIOTORESi
COTERCIO VAREJISTA DE TAQIJI'{AS PE§ADÁS NOVÂS E USADÂS PÂRA ( í}TONIVELÂDoRÀ TRÂTOR E
ESCAVADETM);
CO ERCÍO VAREJISTÂ DE MATERIÂIS T'E CINSTRÜçAO EI GERAL

Capital: RS í00.000.00
(cE HtL REAIS)

Empr"6â d9 pequeno porte

ÂÀnhí{rador

Número: 20í8342833t

CHOPINZINHO - PR, 02 de janeiro de 20í9

icaoempêsa ou
Empí€sa de Pequeno PoÍte

(Lei Íf 123,2ü16)

Prãzo dê DuraÉo

lndetsminâdó

Situasão
REGISTRO ATIVO

Sim

lnhiodo
Handãto

0í07/20í6

Término do
Landato

Dürxxxxxx

Úhimo Arquivamento

Deta:0íOa,,2oí8

Ato:

Evento (§):

18t7513369

Status
xxxxxf,xxxxxxxxxxiÍx

HIInnffiüÍ
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETARIO GERAL

' "' stcRtTARlA DA MICRO E PIQUINA TMPRESA
DEpARTAMENTo Dt RtGlsrRo tMpREsARlar r livrrcnRcÂo

IUNTA coMERCTAL Do pRnRruÁ

í

?",ç,
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LETICIA MARIA ZANELATO MARTINELLI
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1810112019 CoÍnpmyante d€ lnscÍição ê de SituaÉo Cadastsal

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

ConÍira os dado.s de ldentificação da Pessoa JurÍdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualizaÉo cadastral.

A infomaÉo sobre o porte quê consta neste compÍovante é a decrarada p€ro contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDrcA
NúuERO DE túSCRtçÀO
12.0í/í.6261000í n6

ATRIZ

coilPRoVArüTE DE TNSCR|çÃO E DE SrTUAçE
CADASTRAL

DAÍÀ DE ABERTURA

?{ttt5t2010

233

E i.IPRESÁ8üÁI-

IÂRTINELU TADEIRAS EIREU

oo EST SETECTMENTO {NOi4E DE F^|{TAS| )ARTAE DO EUCALIPÍO ARTINELU
BORTE

EPP

23{t-5 -
E

Llmitad. Nrtulr:.lndlvldual de
DÂ NÂTUREZA

DÂÍA DA ESPECIÂL

ENIE ÊEDERATryO (EFR)

E DA ATMÍ}ÂDE PRINCIPAL
í6.í0-2{2 . SclrrÍl8s s€m desdobramêrío ds mâdolra

E DÂS

17 ,,4{,{,.2 CoIIÉrcio Yarejista de mâdâiia e aÍtafuos
17.80{-go Gomórcio vaÍrjlsta de outq§ plodutog não 6p6clficados aart.IloÍtnêntê
13.I3{{O Obras d€ lêÍÍapl9nâg.m
,llt.:ttt7{r3 CoÍtÉrGio a Ya]!io d. poç45 a aGa&90noa IOYO' PaÍt vêlculo. autorltolora€
17raa{r€e Comórcio d. matgriais da am

LOGRÁOOURO

R PROLOI{GAXEIÍTO RUÂ FIORELO BUSATTA
@IJPLEMEt.TO
SALA

iIÚUERO

S'N

CEP

85.560400

ENDGREçO

8ÁIRROIXSIRITO
cd§To REt cHoPlitz l«,

TEIEFOIIE

l&l91121027

CADÁS-rRAI
ATIVA o^T oa CÀD'§TRAL

ulo5t2o10

PR

MOTTVO DE SÍIt ÂçÃO crDA.sltül-

ESPECIAI.

Aprovado pêla lnstruçáo Normâtiva RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016

Emiüdo no dia 18101t2019 às OE:20:05 (dara e hora de Brasítia).

Consul&a QSA / Capital Sociat

4/

Voltar

sobre politica de privacidade e uso, ç]ique âqui.

1t1

P-aÉa-rr:êgr1ê
pâ.â rlp.essào

A RFB agradece a sua visita. para
Arualize sua pjgina

-\NÍt

informacões

fl ol,o,,
ht&:/ urw.Íeoeitâ.Íazenda,govbr/p€ssoaJuridica/CNpJ/cnpir€va/CnpúÍêva_solicitacao,asp

-t

1t1



21tíIJt2018

f,IT{STÉÍüO DA FAZM)A
SectEtaÍla da Recelta Federal do Bradl
Prccundoria€eral da F8zênde Naclonal

CERTIDÃo NEGATIVA DE DÉBTTos REATIVoS Aos TRIBUToS FEIERAIS E À DivIDA ATIVA DA
UNIAO

Nomê: ARTINELU mADERÀS ERE-I
CNPJ: í 2.0í416261000í€6

Ressaluado o direito de a Faenda Nacional cobrar e inscÍê\êÍ quaisquer díüdas de Íesponsabilidade do
sujeito p6si\p acima identifcdo que üeíem a ser aprradas, é certiÍcado que náo constam
pendârcias em seu nome, relati\Bs a cÍ#itos tribrÍâios administEdos pela SecÍetada da Receita
Federal do BrasiÍ (RFB) e a inscÍições em Dfrida Ati\ã da união (DAU) junto à pÍocuradoÍi+Geral da
Faenda l,lacimal (PGFN).

Esta ceítidâo é Élida para o estabelecimênto matriz e su6 fliais e, no c6o de ente Heratiro, para
todos c &gtu e tundos púUicc da administreçtu diGta a de ünculados. RetÍê-§e à situação do
sujeito passivl no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusi\re as contÍibuições sociais praistas
nG alÍne6 â a'd'dc paÉgrab único do aÍt. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de i991.

A 4eitaçfo desta ceítidáo está condicionada à \êÍiÍcaçáo de sua auteÍtticidade na lntemet, nos
eídeÍeços <http://rb.go\.br> ou <http:/rMr Àr.pgft.go\.bp.

CêÍtidão emitida gratuitarnente corÍl base na PoÍtaÍia Conjunta RFB/pGFN n" 1.751, de 211012014.
Emitida às 10:12:16 do die 2í109/2018 <tEra e dáa ê Bresnia>.
Váida até 2U03i/2019.
Código de coÍürcle da ceÍtidtlo: BE8C.2:I0rL2C9O.3íF9
Qualqueí rasure ou emenda inralidaÉ este documeÍÍo.
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Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 0t897956847

Certidáo fomecida para o CNPJ/MF: í2.0í,0.62610001-36
Nome: SALETE R ÍUIARTINELLI XIADEIRAS

Ressafuado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda náo
regishados ou que venham a sêr apurados, certiÍicamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos náo existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidáo engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tdbutária e náo tributária, bern corno ao descumprimento de obrigaç6es tributárias acessórias.

Válida até 0'l/03/20í9 - Fomecimento GÍatuito

A autênticidade desta certidáo deverá ser confirmada üa lntemet
www.fazenda. or. gov. br

Etliti<b vi. td.,,7rd Púücâ (Oln 1m|e lc$uet

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coodenagão da Receita do Estado

I
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2363r, Munic-lpio de Ghopinzinho - Ptrrqná
sEcRErÁR Á DE F,NANçAs - orwsÂo oe tmeutaçÃo

Notlle......,
CPF/CNPJ. . .
EndereÇo - - -
Bairro, -...
Cidede.....

MÀRTIIIELÍ,I MÀDEÍRAS EIRE',I
L2.OL4 -626 /000r-36

NúRero Cad. . :

RG/InEcr..-.:
Númelo... -..:

CRISTO REI
CHOPINZINHO

CSRTIDÀO NEGÀTIVÀ DE TRIBIITOS UI]NICIPÀIS

UF

18 S6 82

o

PR

Re6aalvalrdo o direito da Fazenda !,tunicipal de cobrar quai8quer dÍvidas de reÊponaabilidade
do Contribuinte acima, que vierem ser apuradaE.

À aceiEaÇão de6ta cerEidão e6tsá condicionada à verificaÇão de sua autenticidade na
Internet, no endereço <http : /,/rrpv. chopinzinho. pr, gov. br/>.

Certid:io êmitidá conformê Àrtigo 349 da Lêi Muaicipal N" 050/2009 de LA/12/2oo9.

Emitida em 02/oL/2oL9.
Vália,,a até 60 dias após a data de eini8gão deeta.
código/Àno da certidão. 2/2oL9
Código de auteDticidade da certid:io: 2LL5233432LL523

certidão êmiEida gratuiEamêntê -

agrrrtÇão, QÍ,IJ,QUER RÀsuRÀ oü EttEttDÀ INVÀLIDÀRÁ ESTE DOCIJMENTO.

Chopinzirüo - PP., 02/OI/2OL9 -

FINAIJIDÀDE: Consultsa de DébiEoE
OBS:

CERTIFICo, para os devidos fins, que de conformidade com as informaÇõea preatadaa pelo6 or-
gãos cornpeEentes desta Prefeitsura, que em nomê do contribuinte, uÃo colsta DÉBITos, rêfe-
rente a Tributos l.tunicipais, inscritsos ou não em DÍvida Àtiva, até a presente data.

+(l, -J

\D*ü \-u
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: r2ot4626looo1-36
Razão SociaI: SALETE R MARTINELLI MADEIRAS

Nome Fantasia:ARMAzEN Do EUCAUPTo MARTINELU

Endereço: RUA FIORELO BUSATTA 10 PROLONG / cRISTo REI / CHOPINZINHO /
PR / 85560-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Íhe confere o Att.7,
da Lei L036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

Validade: 2L|OL/ZOL9 a L9/O2/20r9

CêÉificação Número: 2019012101202A22204696

Informação obtida em 22/Oll20l9, às 11:28:06.

A utilização deste Certificado para os fins prevístos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

N

\§tL
\ i\§]

/

htpsJ/consulEcrf,caixa.gov-bf/Emplesa/CÍíCÍíFgecFslmprimiÍPap€l.asp
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CER,TIDÃO NEGIÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI,EISTÀS

NOME : MARTINEI.,,I,I MADEIRAS ETRELI
(!,,ATRI z E FILIAIS ) CNPiI : 12 . OL4 .626 / 0001-36

CerEidão n": 1563005 O7 / 2Ol8
Bçedição: L6/08/20]-8, às 15 :49 :29
Validade: t!/02/20:-9 - L80 (centso e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

certifica-se gue tíÀRErNErrr,r líÀDErRÀs ErREúr
(üÀTRIZ a FILIÀIS), inscrito(a) no CNPaf sob o n"

12.01{.626/oooL-36, NÃo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores
TrabaLhistsas.
Certidão emitida com base no arts. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" f2.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" ]-470/20]-f do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constant.es destsa Certidão são de responsabi l idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados atsé 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atestsa a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais,
A aceitação desta certidão condiciona-se à werificação de sua
autenticidade no portsa1 do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tsst. jus.br) .

cêrtidão emitida gratuitamente .

rlrFoRríÀçÃo IIíPORTÀIETE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas nat.urais e jurídicas
inadimplenEes perante a ilustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabetecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenÊe aos
recolhiment.os prewidenciários, a honorários, a custas. a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes

execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
rabalho ou Comissão de Concj.liação Préwia.

UN.§t
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Comarca de Chopinzinho - Estado do paraná

CARTÓRIó DISTRIBUIDoR E ANEXOS
Ruâ 14 de Dezembro, 361S - CEp 85.560-000 - TeteÍone: (46) 3242-j543

o sênhor é meu Pastor e nada me fartaÍá. Guia peras veredas da Justiça, por amor do seu Nome. sr 23

CERTIDÃO NEGATIVA

Número: 201 81 2'1 81 543i 3Z4O 1 Afi

Obs6rvaçõss:

Não Há. .. .. .:
*'* Euscas Êfetuada-s nos.últíàos 40 anos.** Esta CÉRTIDÁO náo áponta, ordinariamente,os processos e/r, gue a possaa çujo nofie Íoi pesquisado figura como Aulo4a)

llll tilI llilItilI llfl I ilililt ilI ililililtl|l t{il1 Iil1il I il

*. FIAOUEL TEtXEtRA DE LIMA DALMUT .. Distribuidor e anexos da Comarca
, . de Chopinzinho, Estado do parana, etá.,.

- C E RT lF lCA, a pedido ve.bat de parte.rteressada. que revendo no Çatório a'seu cargô, os.rivros de regr§tro e {s_lrlpl,!io- gl f"ltos clvErs,nos mesmos constatou a rNEXrsiÊNôÃ,;;quaisquer pedidos de FALÊNClA, coNcóRDATAS E nrcúÉÊiÃçÀõ Júóôie-ü rxinÀiüoicrar 1r-"i n"í 1 .101/2005) contra: 
!.

JI

:r,t..

O reÍerido é verdade e dá

Chopinzinho/PR, te e dezembro de 2018

/,.

Raquel Teixeira de Líma Dalmut
titular

./

J'..

,c
4

NAOOIL IEÍ{E IRÁ üf UIÚA OA].I'UT
Cârtório Distrlbuido.
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ANEXO lll- DECLARAçÃO DE CUmPRIMENTO PLENO DOS REQUISITOS
HABILITATOR!OS

REF: TOiIADA DE PREçO OO1l2O19

A PREFEITURA DE ALTO PARAISO - PR

Prezados senhores

A empresa IúARTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ no

12.014.6261000í-36 e lnscrição Estadual no. 9052238010, com sêde à Rua Prolongamento

Fiorelo Busatta, S/N, Baino Cristo Rei, CEP 85.560-000, Município de Chopinzinho, Estado do

paraná, representada neste ato por seu Administrador e Procurador o Sr. Valdecir Martinelli,

inscrito no CPF/MF sob o no 966,905.189-,49 e Cédula de ldentidade RG sob o no 5.722-M*O
\- SSP/PR, residente e domiciliada à Rua Sete de Setembro, 3835, Centro, Chopinzinho, Paraná,

pela presente:

Em conformidade com o disposto no Art. 40, Vll, da Lei no 10.520102, DECIARAMOS, que

cumprimos plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no Edital.

Chopinzinho Paraná,0í de fuvereiro de 20í9

t LLI TADEIRAS EIRELI . EPP
CNPJ No í2.0í/í.6261000í€6

VALDEGIR TARTINELLI
ETPRESÁRrc

.'3,'.l,"il?1iil';"'3,Í142.014.
ilÂRTIilEttITIADEIRA§

EIRELI
mn Panorr50o í,A mla,O ifi rÍr

BrnnocüilolgL rrffi:õfrniã50-m J

Is6t

MARTINELLI (46) 3242-1658
Rua Fiorelo Busatta Prolongamento, S/N -
Chopinzinho/PR - CEP 85560-000 - Caixa

MadeiraEff,

.§o
í..t
\§' 7^Ao"

risto Bei
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ANEXO IV. TERilO DE IDONEIDADE E INEXISTENCIA DE FATO
SUPERVENIENTE

REF: TOMADA DE PREçO 00í12019
À pnereIluRA DE ALTO PARAISO. PR

Prezados senhores

A empresa UARTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ no

12.014.626/0001-36 e lnscrição Estadual no.9052238010, com sede à Rua Prolongamento

Fiorelo Busatta, S/N, Baino Cristo Rei, CEP 85.560-000, Município de Chopinzinho, Estado do

ç Paraná, representada neste ato por seu Administrador e Procurador o Sr. Valdecir Martinelli,

inscrito no CPF/MF sob o no 966.905.18949 e Cédula de ldentidade RG sob o no 5.722-M9-O

SSP/PR, residente e domiciliada à Rua Sete de Setembro, 3835, Centro, Chopinzinho, Paraná,

pela presente:

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento

licitatório, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS no 001/2019, instaurado pelo Município de

Alto Paraíso - Paraná, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder

Público, em qualquer de suas esferas e nem está suspensa em nenhum órgão Público federal,

estaduaí ou munícipal, bem como ínexistente fato superveniente ímpeditivo da habilitaçáo.

Por ser expressão da verdade, Íirmamos a presente.

Chopinzinho Paraná,0í de íevereiro de 20í9

TARTINE EIRAS EIRELI - EPP
cNPJ tto Í2.0í4.625í000í€6

VALDECIR MARTINELLI
ETPRESÁRrc

CPF No:966.905.í8949
RG:5.722.049{ SSPTPR Ez.otlsztlooota6i

úrnnxeumoElRAs

nffiffiru
!..âm MARTINEL (46) 3242-1658

R Busatta Prolongamento, S/N - Bairro Cristo
opinzinho/PR - CEP 8556

3-l'n^
[s

'J

}"ü.Ê

0-000 - Caixa stal 87
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ANEXO V. DECLARAçÃO DE RESPONSABILIDADES

REF: TOMADA DE PREçO 00í12019
À pReretruRA DE ALTo PARAlso - PR

Prezados senhores

A empresa iIARTINELLI ilIADEIRAS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ no 12.014.626/000í-
36 e lnscrição Estadual no. 90522380'10, com sede à Rua Prolongamento Fiorelo Busatta, SN,
Baino Cristo Rei, CEP 85.560-000, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, representada
neste ato por seu Administrador e Procurador o Sr. Valdecir Martinelli, inscrito no CPF/MF sob o
no 966.905.í89-49 e Cédula de ldentidade RG sob o no 5.722.049-0 SSP/PR, residente e
domiciliada à Rua Sete de Setembro, 3835, Centro, Chopinzinho, Paraná, pela presente:

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório,
sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS no 00112019, instaurado pelo Município de Alto Paraísov- Paraná, que:
n Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados,
sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;
tr Comprometemo-nos a manter, durante a execuÉo do contrato, em contabilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitação;
tr Comprometemo-nos a repassr na proporçáo correspondente eventual reduçôes de preços
deconentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fomecimento de objeto,
em função de alterações de legislaçâo pertinente, publicada durante a vigência do contrato;
tr Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei no 8.078 Codigo de Defesa do
Consumidor, bem como, a esse edital, seus anexos e ao contrato originado de Tomada de Preços
no 001Í20í9, realízado pelo munícípío de AÍto Paraíso - Estado do Paraná.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente,.
Chopinzinho Paraná,0í de fevereiro de 2019

TARTIN TADEIRAS EIRELI - EPP
CNPJ No 1 2.0í,í.626rm0í A6

VALDECIR ilIARTIMELLI
ETPRESÁRP

CPF o:966.905.í8949
RG:5.722.M9{ SSPTPR

&

td gFS1'NELLT

t2.oí4.626,0001'36;
}TÂRTINELLI }TADEIRAS

EIRELI
RuA PnulilGÂEfi q ![t^!!!a-o u§ArÍa

L qr*üülffiãi'n J
(46) 3242-16s8
Rua Florelo Busaüa Prolongamento, S/N - Bairro Cristo Rei
Chopinzinho/PR - CEP 85560-000 - Caixa

\_l'''.\iü.ru
Q--i o-'-

187
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ANEXO VI. TERMO DE DESISTENCIA DE RECURSO

REF: TOMADA DE PREçO 00ír20í9
À pnererruRA DE ALTo PARAtso - PR

Prezados senhores

A empresa MARTINELLI UADEIRAS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ no'12.0í4.626/0001-

36 e lnscrição Estadual no. 9052238010, com sede à Rua Prolongamento Fiorelo Busatta, S/N,

Baino Cristo Rei, CEP 85.560-000, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, representada

neste ato por seu Administrador e Procurador o Sr. Valdecir Mailinelli, inscrito no CPFftIF sob o

no 966.905.189-49 e Cédula de ldentidade RG sob o no 5.722.049-0 SSP/PR, residente e

domiciliada à Rua Sete de Setembro, 3835, Centro, Chopinzinho, Paraná, pela presente:

Pelo presente, a empresa acima epigrafada após a abertura dos envelopes contendo a

documentação de habilitaçáo na licitação sob a forma de Tomada de Preços no 001/2019,

DESíSTE expressamente de interpor recurso quanto a essa fase do procedimento íicÍtatório,

passando-se, de imediato, â abertura dos envelopes proposta.

Chopinzinho Paraná,0í de êvereiro de 2019

TARTIN I TIADEIRAS EIRELI - EPP
GNPJ No í2.014'6261000í-36

VALDECIR TARTINELLI
EMPRESÁRD

CPF No:966.905.í8949
RG:5.721LO194 SSPTPR

riz.otlszoooo{.le
TTARTINELLI TTADEIRAS

EIRELIffiffif,u

t-

(46) 3242-1658
Rua Fiorelo Busatta Prolongamento, S/N -
Chopinzinho/PR - CEP 85560-000 - Caixa

I
@

MARTINELLI
H ê de irês Bâirro Cristô Rei

($

flrfl

h.À
?^L

87
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REF: TOMADA DE PREçO 001r20í9
A PREFEITURA DE ALTO PARAISO - PR

Prezados senhores

A empresa iiARTINELLI MADEIRAS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ no 12.0í4.626/000í-
36 e lnscrição Estadual no.9052238010, com sede à Rua ProÍongamento Fiorelo Busatta, S/N,

Bairro Cristo Rei, CEP 85.560-000, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, representada

neste ato por seu Administrador e Procurador o Sr. Valdecir Martinelli, inscrito no CPFÂtlF sob o
no 966.905.í89-49 e Cédula de ldentidade RG sob o no 5.722.049-0 SSP/PR, residente e
domiciliada à Rua Sete de Setembro, 3835, Centro, Chopinzinho, Paraná, pela presente:

DECLARAMOS, sob as penas da lei, para Íins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei
Federal n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.o 9.854, de 27 de outubro de

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que

não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva, ainda, que não êmprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de

aprendiz.

Chopinzinho Paraná, 0í de fevereiro de 20í9

TA LI TADEIRAS EIRELI . EPP
GNPJ No 1 2.0í4.626r000't -36

VALDECIR ilIARTINELLI
ETPRESÁRIO

GPF No:966.905-í8949
RG:5.722.049-0 SSPTPR

ANEXO V|l- DECLARAçÃO DE ATENDIÍ{ENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 70,

lNclso xxxill, DA coNsÍlTU!çÃO FEDERAL

ri2.ot4.626,oootc6t

HARTI}IELUTTADEIRAS

Tffiffi

/

4
MARTINELLI

/(46) 3242-1658
Rua Fiorelo Busatta Prolongamento, S/N - Bairro Crislo Re
Chopinzinho/PR - CEP 85560-000 - Cai

4

I --J\§

Êf,

\-u ?-.L,*
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ANEXO VIII- DECLARAÇÃO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

REF: TOMADA DE PREçO 00í120í9
À pnerelruRA DE ALTo PARAISO . PR

Prezados senhores

A empresa MARTINELLI ilIADEIRAS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ no 12.014.626/0001-

36 e lnscrição Estadual no. 90522380í0, com sede à Rua Prolongamento Fiorelo Busatta, SN,
Baino Cristo Rei, CEP 85.560-000, Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, representada

neste ato por seu Administrador e Procurador o Sr. Valdecir Martinelli, inscrito no CPF/ktF sob o
no 966.905.189-,,49 e Cédula de ldentidade RG sob o no 5.722-049-0 SSP/PR, residente e
domiciliada à Rua Sete de Setembro, 3835, Centro, Chopinzinho, Paraná, pela presente:

Tomada de Preços no 00112019, certame público a ser realizado por esta Prefeitura

Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, declaramos para os devidos fins e sob as penas art.

299 do Código Penal Brasileiro, que o valor da receitra bruta anual da empresa não excederá ao

limite Ílxado no inciso ll do art. 3" da Lei Complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, e que

nâo se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 40 do art. 3'da
mencionada leí.

Em atendimento as disposições da Lei Complementar no 12312006, a empresa adotará em
seu nome empresarial a expressão EPP.

Chopinzinho Paraná,01 de Íevereiro de 20í9

TA Í{ADEIRAS EIRELI - EPP
CNPJ No 12.01 1-62G/OOO1 36

VALDECIR TARTINELL!
ETPRESÁRIO

CPF No:966.905.'18949
RG: 5.722.049{l $SP/PR

lO/'0€ tero.ud
AOOVt \t.'

Jd!
90u
xuc

udrdss tt ztl

VHYÂhlO;: "ritl

MARTIN ELLI

42.014.a26/oooí{6r
,*r,nEi[Lti,DErRA§

TWT
Madeiras

(46) 3242-1658
Bua Fiorelo Busatta Prolongamento, S/N - Bairro Cristo
Chopinzinho/PR - CEP 85560-000 - Caixa

t.
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PREFEITURA TUNICTPAL,DE ALTO PARAíSO
_ EDTTAL DE_ L|C|TAÇÃO E ANEXOSpRocEsso DE LrcrrAçÂo rorrrÀoÀ õe pn-eços N. o0ír2oíeREcrBo oe nerrnaóa oe eorrÁr- pelÀ TNTERNETREF:

A empresa MARTTNELLT MADETRAS ETRELI - Epp, inscrita no GNpJ no 12.0í4.626/0001_36 e Inscrição Estaduar no. 90s223g010, com sede à Rua prorongamento-Fiorero Busatta, s/N,Baino cristo Rei, cEp 8s.560-000, Município de chopinzinho, gúoo do paraná, representadaneste ato por seu Administrador e Procurador o sr. Valdecir Martinelli, inscrito no cpF/MF sob ono 966'905'189-,,49 e cédura de rdentidade RG sob o no s.r22.049_o ssp/pR, residente edomiciliada à Rua sete de setembro, 3g35, centro, ôtropinzinno, paraná, decraramos que:

obtÍvemos através do acesso a pagína www.attoparaiso.pr.gov.br, cópia <ro instrumentoconvocatório da licitação acima identiÍicada.

Chopinzinho paraná, íg de janeiro de 20í9

TARTI
c

Í TADEIRAS EIRELI - EPP
NPJ No 12.0í4.626/000í-36
VALDECIR TARTINELLI

eupnesÁnlo
CPF No:966.905.í89-49
RG : 5.722.0rf 9-0 SSp/pR

iz.otl.azaíwtast
t ARr,rrEllluroernns

üffi*ffiT

MARTINELLI (46) 3242-1658
Rua FioreÍo Busatta prolongamento. S/N -
Chopinzinho/pR - CEp 85560-000 - c

Madeiras
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1l PAULO CESÀR TR.ASSI, brasileiro, maior, casad.o
(comunhão universa.l de bens), empresário, natural de Atalaia-pr,
nascido em 29/ 12/L964, residente e domiciliado em Atalaia-pr, a praça
José Bento dos Santos, S/N, Centro, Cep: 8763O-00O, portador da
Cédula de Identidade Ciyil Rc. No. S.623,123-4/SSp/pR e ÕffgUfl No.
522.9a4.OO9-97;

2) E ÀINE APÂRECITA cIMEt{3Z TRASSI, brasileira,
maior, casada (comunhào universal de bens), empresária, natural de
São PauIo-Sp, nascid.a em 3t/OI/1970, residente e domiciliada em
Atalaia-Pr, a Praçâ José Bentos dos Santos, S/N, Cenbo, Cep: g7630-
000, portadora da Cédula de Identidade Ciül RG. No. 7.208,352-
9/SSP/PR e CPF(MF) No. 004.958.149-03;

Únicos sócios componerttes da socied.ade empresrária que
gira sob o nome empresarial de "pIRApó TRA.IISPORTES LTDA .
EPP", com sede a Av. Dr. Antônio Moraes de Barros, 6O, Centro, Cep:
87630-000, na cidade de Atalaia-Pr, com contrato social arquivado na
JUCEPAR sob No. 41203616808 em 06/0211997, e ultimo
arqüvamento em 1A/O7/2O13 sob No. 20133782808 RESOLVEM
alterar seu contrato social primitivo e posteriores alteraçôes, de acordo
com as cláusulas e condições estabelecidas a segrrir:
cLÁU$ILlt PRIMEIRA - o sócio pAULo CESAR TRÀssI, que possui
na sociedade 9.900 (Nove Mil e Novecentas) quotas no valor de R$ 1,00
(Um Real) cada uma, tot8lizando R$ 9.900,00 (Nove Mil e Novecentos
Reais), tota}nerlte integralizacio em rnoeda corrente do pais, no presente
ato, iÍltegraliza na sociedade R$ 59.400,00 {Cinquenta e Nove Mil e
Quatroc*ttos Reais) em moeda cgrrente do pais.
CLÁUSUL,A sEGu}IDá, . A sócia ELAII1IE APARBüDâ, GIMSNEZ
TRASSI, que possui na sociedade 100 (Cem) quoras no valor de R$ I,OO
(Um Real] cada uma, tota_lizando R$ 100,00 (Cem Reais), totslmente
integralizado em moeda col-rente do pais, no presente ato, integraliza na
sociedade R$ 600,00 (seiscentos Reais) eur moeda corrente do pais
CLÁUSULA TERCEIRA - Em decorrência das alteraÇÕes havidâs, o

que era no valor de R$ 10.O00,00 (Dez Mil Reais), frca
data para R$ 70.000,00 {setenta Mí Reais} totalmente

capital social
elevado nesta

Página 1 de 8

Os abaixo identificados e quali.icados:

o em moeda corÍente do pais no p.esente ato, distribuido
os sócios da seguinte forma:
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CLÁUSULA QUARTÀ: À vista da modificaÇão ora ajustada e em
consonância com o que determina o art. 2.031 da lei no 10.40612002,
os sócios RESOLVEM, por este instnmento, atualizar e consolidar o
contrato social, tornando assim sem efeito, a partiÍ desta date, as
clausulas e condiçÕes contidas no contrato primitivo que, adequado âs
disposiçÕes da referida lei no10.406/2002 aplicáveis a este tipo
societário, passa a ter a seguinte redâçáo:

C,ONTRATA SOCIAL CONSOLIDADO
1l PAULO C§SAR TRÂSSI, brasileiro, maior, casado

(comunhào universal de bens), empresárlo, natural de Atalaia-Pr,
nascido em 29 / L2/ 1964, residente e dorniciliado em Atalaia-Pr, a Praça
José Bento dos Santos, S/N, Centro, Cep: 87630-000, portador dâ
Cédula de Idenüdade Civil RG. No. 3.623.173-4/ SSP/PR e CPF(MF) No.
522.984.Q09-97:

2, ELIUNE APARECIDA GIII3NEZ TRâSS], brasileira,
maior, casada (comunhào universal de bens), empresária, aatural de
Sào Paulo-Sp, nascida em 37lOl/1970, residente e domicüada em
Atalaia-Pr, a Praça José Bentos dos Santos, S/N, Centro, Cep: 87630-
000, portadora da Cédula de ldentidade Civil RG. No. 7.708.352-
9/SSP/PR e CPF(MF) No. 00a.958.149-03;

Únicos sócios componentes da sociedade empresária que
gira sob o rlome empresarial de *PIRAPó TRÂNSPoRTES LTDA -
EPP-, corn scdc a Av. Dr. Arltônio Moraes de Barros, 60, Centro, Cep:
87630-000, na cidade de Atalaia-Pr, com contÍato social arquivado na
JUCEPAR sob No.41203616808 em 06/0211997, e uitimo
arquivamento erí 70/07 12013 sob No. 201337 82808.

CAPITULO I
Denominação, Sede, Foro, Prazo de Duraçáo e Objeto Soclal.
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CLÁUSULA PRIMEIRA: Denominacâo Social: A sociedade gira sob o
nome empresarial de PIR.âPÓ TRAtÍsPoRTEs LTDA - EPP, e será
regda por este contÍato social e pela Iri n." I0.a06/2002 de 10 de
janeiro de 2OO2 (NCC /2002\.o

rl,
oÍ, U§ULJI SEGIII{DA: Sede e F : A sociedade tem sua sede e foro na

. Dr. António Moraes de Barros, 60, Centro, Cep: 87630-000, na
dade de Atalaia, Estado do Paraná podendo abrir e encerrar filiais,

ees rios, em qualquer parte do território nacional n

§ócios f/"1 Ouotês Valores em R$
PÀULO CE.SAR TRASSI 99,O0 69.300 69.300,0O
EIIUNE AP. GIMENEZ TRÂSSI 1,00 700 700,00
Total do CaDital Soclal 100,00 70.000 70.000,00
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exterior, por deliberação dos sócios, mediante alteraçáo cootratual
assinada por todos os sôcios.
Paráerafo Único - Fica eleito o foro da cidade de Maringá - Paraná, para
dirimir quaisquer dúüdas oriundas do presente contrato socia.I.

CLÁUSUI,A TERCEIRA: Inicio das Atividades e Prazo de Drrracão:A

§.
§:

§;À9
§§

§Ês
o
()

o
E

sociedade iniciou suas atividades em 01 10211997 e seu prazo de
duraçâo é por tempo INDE"IERMINÀDO.
CLÁUSUI.A QUARTA: Obieto Social: A sociedade tem por objeto socia-l a
exploração do rs-rno de "COIIÉRCIO DE MÂTERIÁIS PARÂ
CON§TRUçÃO, CALCÁRIO E SERVIçOS DE TRÂNSPORTE
RODOVIÁRIO"

caPrrau) ü
Capital Soclal e Quotae

CLÁU§ULA QUINTÀ Caoital Social: O capital social da sociedade é de
R$ 70,000,00 (Setenta Mil Reais), divididos em 70.00O {Setenta Mil)
quotas de câpitâI, no valor nominal de R$ 1,0O (Um Real) cada uma,
subscritas e já integralizadas pelos sócios, em moeda corrente do Pais,
dir.ididas e distribüdas da segu.inte forma e proporção:

Paráerafo Único - A responsabilidade dos sócios ê solidária e limitada à
importância total do capital social integralizado, nos termos do artigo
1.052, da Lei 4." lO.4O6, de 10 de Janeiro de 2OO2.

UPÍTT}Tâ Ú
Cessêo de Quotas c do Direito de Preferêtcia

CúUSULA SEXTA: Cessáo e Trensferência de Ouotas: As quotâs são
indivisÍveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do autor sócio, a quem lica assegurado, em igualdade de
condiçôes de preço, o direito de preferência pârâ sua aquisiçáo se
postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteraçáo
contratual
Paráerafo

pertinente.
Único - O sócio

o
oo
!,

que pretenda ceder ou trensferiÍ todas ou
parte de suas quotas deverá notiÍicar por escrito aos outros sócios,
discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, forma e
prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito
de preferência, o que deverào fazer dentro do prazo de 3O (trinta) dias,
contados do recebi:nento da notificaçáo ou em prazo maior a critério do
sócio alienante. Se todos os sócios manifestan:em ser.:. direito de
preferência, a ão das quotas se fará na proporção das que
ntào pos Seapenas pâÍte dos sócios exercerem direito,

§óclos t%t Quotas Valoree ea R$
PAULO CESÁR TRÂSSI 99,00 69.300 69.300,00
ELÂINE âP. GIMENEZ TRASSI l,00 700 700,00
Total do Capital Social 100,00 70.000 70.000,00
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demais poderào, no prazo adicional de dez dias, adquirir' mediante
rateio, ás quotas disponíveis. Decorrido esse prazo sem que scja
exercido o àiteito de preferência, as quotas poderão ser liwemente
transferidas.

CAPTTÍ'LO N
Admlnletreção

CIÁUSULA SÉífIMA: Adminis tracão: A adminis tração da sociedade
caberá ao sócio PAITLO CESAR TRÂSSI, com os poderes e atribuições
de gerú e administrar os negócios da sociedade, represcntâ-la ativa e

passivamente, judicial e extrâ judiclalmente, perâllte órgàos públicos,
instituições Iinanceiras, eatidades privadas e terceiros em geral, bem

como praticar todos os demais atos necessários à consecuçào dos

objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado
o uso do íome empresaria-l ISOLADAME}ÍTE
ParáeraJo Primeiro - Faculta-se aos administradores, nos limites de seu

poder, conslituir procuradores em nome da s

especificados no itstrumento de mandato, os
poderá praticar e a duraçào do mandato, que

ociedade, devendo ser
atos e operações que

, no caso de mandato
judicial, poderá ser por prazo indetermilrado,

os administradores náoPa:âsrafo Sequndo Poderâo ser designad
sócios, na forma prevtsta no artigo 1.O61 da Lei n' 1O'4O6/2002.
Parásrafo Terceiro O uso da denominaçào social é privativo do

administrador, o qual resPonde solidária e ilimitadamente por culpa ou

dolo, pelos atos praticados contra este cortrato ou determinaçáo da [ei-
Parâsrafo Ouarto É autorizado ao Administrador, bem como a

§
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qualquer procurador desde que deüdamente
sociedade em operaçóes estranhas ao objeto
awal, endossos, aceitc c de todo e quafquer tít!-

coistituido, autorizar a
social tais como Íiança,
o de favor.

CLÁUSÜLA OITÂVA, D o de Desimoedim ento: O administrador

o
co
É
={lo1'
o
1à
oõ

declara, sob as penas da lei, que nào estâ impedido de exercer a
adminiitraçao dá sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenaçáó crimhal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a peaa

que vede, ainda que temporariâmente, o acesso a cÍrrgos públicos, ou

por crime falimentar, de prevaricaçáo, peita ou subomo, concussão,
peculato, ou contÍa a economia populâr, contra o sistema financeiro
nacional, contra noamas de defesa da concorrência, contra as rel'açÕes

de consumo, fê pública ou a propriedade.

CLÁUSULÂ §ONA: Retirada de Pró- re: Os sócios poderào, de

x comum acordo, irxar, uma retirada mensal, a título de "pró-labore
bservadas as disposiçoes regulamentares pertinentes.
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CLÁUSULA pÉCfme: Desísnâcão de Âdministradores não sócios:
I| Poderão ser designados admiaistradores nâo sócios,
obedecendo ao disposto no artigo 1.061 da Lei
10.406/2002, ou seja, a designação deles dependerâ de
aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto o capital
náo estiver integra.lizado, e de dois terços, no mínimo, após
a integrâlizaçáo.
II) A investidura de administrador designado em ato
separado, deverá obedecer às formalidades da legislaçâo
vigente.

CAPITÍ}T,O V
Deliberações soelals e Reutriáo de quotistas

CLr{U§I'LÂ DÉCIMA PRrMEISá': Deliberacões Sociais e Reunião de
Sócios: Dependem de deliberação dos sócios, além de outras mâtérias
indicadas na lei ou no presente contrato:
a) aprovaçào das contâs da administraçáo;
b) cisão, incorporação, fusáo e dissoluçáo da sociedade, ou cessação do
estado de liquidaçào;
c) nomeação e destituição dos liquidantes e jr:lgamento das suas
contas;
d) pedido de concordata;
e) transformaÉo da sociedade; e
f) exclusào de sócio porjusta causa;
Parásrafo Primeiro: As delibe raçÕes sociais, nas quais cada quota do
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capital sociais representa um voto, obedecido o disposto no artigo 1.010
da Lei n."10.406/2002, serão tomadas em reuniáo de sócios,
convocadas pelo administrador nos casos acima previstos,
dispensando-se a realizaçâo da mesma quanto todos os sócios
decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto da reunião.
Parásrâfo Sesundo: É dispensada qualquer formalidade de convocação,
quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito,
cieates do local, data, hora e ordem dia;
ParágraJo Terceiro: O quorum de instalaçâo será a maioria absoluta do
capiaal social. O quorum de deliberação é também o da mâioria
absolutâ do capital social, exceto no caso de a-lienação do
estabelecimento, cisão, fusâo ou traÍlsformação, quando o quorum
deliberativo será de dois terços dos votos dos quotistas.
Paráqrafo Ouarto - As reuniôes serão presididas por sócio escolhido no
momento de seu início e caberá ao prêsid.ente a escolha do secretário.

OE
EexoEO(§Z' P Ouinto Dos trabalhos e deliberaçÕes tomadas será lavrâda

sera t do o§ presata que a§§ por
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Parágrafo Sexto - Para produzir seus efeitos legais, cópia da ata descrita
pelo secretá'.io será apresentada para ârquivaÍnento e averbaçào na
Junta Comercial do Estado de sua jurisdiçáo.
Parásrâfo Sétimo - A reuniáo dos sócios deve rea.lizar-se ao menos urrla
vez por ano, no primeiro quadrimestre seguinte ao término do exercicio
social, para os fins do disposto na cláusula 11". deste contrato.
Parágrafo Oitavo - O sócio dissidente de qualquer decisáo majoritátia,
poderá exercer o direito de:etirar-se da sociedade, maniíestando a sua
intençâo a sociedade e aos outros sócios, por escrito mediante
protocolo, dentro do prezo de trinta dias, â contar da deliberação que
discordou, sendo seus haveres apurados e pagos mediaote balanço
levantado especiEcamente para esse lim-

CAPITÍIW W
Retirada, exclueáo de eócios e reeolução dat quotas de qn tóclo em

têleção à socledade
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CLÁUSULA DÉCnÁA §EGIINDA: A morte de qualquer dos sócios não
dissolve a sociedade.

cLÁU§uLA DÉcrMA TERCEIRA: Na hipótese da cláusula anterior, os
herdeiro ou sucessores, após a devida homologaçào da partilha poderão
requerer à sociedade, suceder o sócio falecido, o que ficará exclusivo
critério dos sôcios remanescentes aceita: ou nào. Havendo recusa por
parte dos sócios remanesceÍrtes, esteg deveráo levantar balanço
específico para acerto de contas em relâçáo aos herdeiros ou sucessore§
do sócio falecido, preferencialmente na data do óbito. Enquanto não
houver nomeação de inventariante os haveres do sôcio falecido poderá
ser depositado em coÍtta bancária aberta especialmente pa-râ esse ftm-
Aplicâ-se ainda em relação à morte de qualquer sócio o comando legai
dos artigos L.O27, 1.O2A e 1.032, da t,ei n." L0.406/2002.
Paráerafo Único - O mesmo procedimento será adotâdo em outros câsos
em que a sociedade se rêsolva em relação a seu sócio.

CLÁUSITLA DÉcrr[A QIIAITA: Será excluida da sociedade, de pleno
direito, a sociedade empresária que for declarada falida, ou ainda
qualquer sôcio por incapacidade supeweniente à assinatura do
presente instrumento, observando o comando legal do artigo 1.030 da
Lei n."10.406 de 2OO2.

CLÁUSULA DÉCfMÂ QUNTÂ: Exclusáo de Sócio Po.r Justa Causa:
Ressalvado o disposto no artigo 1.030 da Lei n-o 10.406/2002, qualdo
a maioria dos sócios, representativa de mais da metade do capital
social, entender que Lrm ou mais sócios estáo pondo em risco a
continuidade da empresa, em virtude de atos de inegável gravidacie,
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Paráerafo Primeko: A exclusão somente poderá ser determinade em
r-eunião de sôcios especiâlmente convocada para esse Íim, conforme
disposto na 11'. Ciáusula deste contÍâto. O acusado deverá estar ciente
em tempo hábil pa:a permitir seu comparecimento e o exercício do
direito de defesa.
P o do: Efetuado o registra da alteraçâo contratual, o valor
dos haveres do sócio excluido será apurado e §quidado em balanço
levartâdo especialmente por este fim.

CAP'TTII,C' W
Demonstnções flnaacelras, coatÁbeis e sociai3

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O exercicio social coincíd.irá com o ano
civil, desta forma terá iníeio l".de janeiro e se encerrará em 3l de
dezembro, Quando será apurado o inveotârio fisico e tinâÍrceiro dos
bens, direitos e obrigações e as respectivas demonstraçôes financeiras,
em conformidade com os Principios Contábeis Gerelmente Aceitos e
Resoiuções do Conselho Federal de Contabilidade, A escrituração Íicará
a cargo de contabilista legalmcnte habilitado conforme art. 1. 182, da Lei
r:^§. !Q.4O6/2OO2.

CAPÍTWOVfr
Deslmpedlmeato

CLÁUSULÂ DÉCIMA SÉTnAa: Os sócios declaram paÍa todos os efeitos
legais, que não estào impedidos, nos termos da lei e da cláusula oitava
deste contrato, de exercerem a aüvidade que lhes competem Deste
instrumento, em virtude de condenação criminai ou qualquer üpo de
impedimento legal.

ça

CAPÍTUI,O8
Dlspoelçõee Gerals

'_l
ô,

o

cúusuLtr DÉcrMA oITAVA: casos sos : Os casos omissos deste

c

contrato serão resolvidos pela aplicaçáo dos dispositivos legais que
regem este tipo societáLrlo e, supletivamente, pelas norÍnas da sociedade
arrônima (I*i no .6.4Oa /7 6), conforme faculta o parágrafo único do artigo
1.O53 da I*i n".10.406/2OO2.
cúU§ULll DÉ'CIMA NONA: Foro: Fica eleito o foro da comarca de

l Maringá - Estado do Paraná para o exercÍcio e o cumprimento dos()
itos e obrigações resultantes deste contrâto, com expressa renúncia
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alquer outro, por mais especial ou privüegiado que seja ou venha
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I-awado em 3 (três) vias de igual forma e teor, lidô, compreendido,
elaborado de conformidade com a irtençáo dos sócios ora preseDtes e
que os supostos assinem e rubriquem todas as suas vias, obrigando-se
Íiebnente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em
todos o§ seus termos,

Mariagá - Paraná, OS de Maio de 2O14
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GOVERNO DO PARANA
§rônEreRrn oa aDMlNlsrRAÇÃo E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
SISTEMA INTEGRADO DE AUTON,IAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

CERTIDAO SIMPLIFICADA Páqina: OO1 i OO1

certiíicamos que as inÍoÍmaÇões abaixo conslam dos documêntos arquivados nêsta Junta Cometcial e são vigentes

na data da sua expediÇão.

Nome EmpresaÍial
PIRAPO TRANSPOBTÉS LTDA - ÉPP

NATUIEZA JUÍidiCA: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMIÍAOA

Número de ldenliÍicação do Hegistro de i CNPJ Dala de Arquivamento do Data de lnicio
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo dê Atividade

41 2 0361680-8 01.655.605i0001-83 o6tÍ,2!1gg7 olio2;1997

Endêreço Completo (Logradouro, Nq e Complemênto, BaiÍro, Cidade' UF' cEP)
av DB aNTONIO MORAES DE BABROS,60, CEI{TRO, ATALAIA, PR,87.630-000

Objelo Social
coMERcro DE MATÉRtÀs PAHA coNsrRuÇÃo, caLcÁRlo E sERVIÇos DE TBANSPoRTE HoDovlÁRo.

Capital: R$ 70.000.00

(SETENÍA MIL REAIS)
Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte
(Lei nq 123/2006)

Êmpresa de pequeno porte

PÍazo de Duração

lndeterminado
Capital lnlegralizado: R$

{SETENTA MIL REAIS)
70,000,00

Sócios/Participação no CapitallEspécie de Sócio/Administrador/ÍéÍmino do Mandalo
specie de Socio Adminislrador

Término clo

Nomêi CPF ou CNPJ

ELAINE APAAECIDA GIMENEZ TRASSI

004.958.149-03

PAULO CESAA ÍRASSI
522-984.009-97

Sócio Gerente

Situaçâo
BEGISTBO ATIVO

700,00 socto

69.300,00 socto

xxxxxxxxxx

xxxxxxxxxx

Ultimo Arquivamênto

Oatar 28iO512O14 Número: 20143394010

Ato: ALTEHAÇÃO

Evento (s): ALTERACAO DE DÂDOS (ExcÉTo NOME EMPRESARIAL)

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO

CURITIBA - PR 14 de novembío de 2018

Slatus
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

LIBEBTAD BOGUS
SECRETARIA GERAL

M
P.n.i .!r,ra rí i rr.lenii.id.Cc !.c§sr rerw lunlrcome.crai p, eov i).

irô59LiJ9l oa Consrlr. Jc Aut..ncidrde CNPJ:77 gtia 1i'U/0001 9!l

í1,'-(

/'.
',., ar:.,.

,o!-/r',,, V6ô devc inslalaÍr scr:,Ír.a,i( n. JUCEPAIi
www.juoiacônroÍcdl ÍrÍ qov .5r, ic r!incird.,
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-:,Ui,:,rJt:, Compíovante de InscriÇão e de Situação Cadastíal

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de ldentificaÇão da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A infcflraçáo sobre o porte que consta neste corrprovante é a declaÍada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

262

hL,r.rErn o; rNsarlrÇÃú
01 .655.605/0001-83
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CAOASTRAL

061o211997

PIRAPO TRANSPORTES LTOA

Tii.,, .l llo ESIhiIEL[ClÀ4Eí'lÍO LNl)]UE )É FANTÁSIA,

ÍRANSPIRAPO
PORTE

EPP

'rir, ,ir r r,r Srikr;nú rr-\ 
^i 

vrl.rril I coriÓijÍl^ 1,l{rr!crrrn
47-44{{5 - Comércio varejista de materiais de construçâo não es cificados anteriormente

,i . l iit5(ir:i!Áil IrA,§ AT !lLAt)F,§ i(,DNi)Lltr-AS Sa(.irNtAltrÀ::,
46.83-4-00 - Comércio atacadista de deÍensivos agricolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo
49.30-2-02 - Transporte rodoviârio de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, inteÍestâdual e
internãcional

. ,DÍ,. ) i Lir scR tr rÀo DÂ NAT| aitsi,^ .n l RiDrc^
206-2 - Sociedade EmpÍesáÍia Limitada

AV DR. ANTONIO MORAES DE BARROS
NlltúLÍ.to
60

CENTRO
MUNICIPIO

ATALAIA PR87-630-000

ÊNJtilEÇ() ELETRONlCO

CO(4PLLJúLN IO

l44l3254-1144

iii Íf Liíll i^T l1.rO ilF SPON SAVF I ,-EFil/

DAÍÁ OA SITUAçÃO CADASÍRAI

28t08t2004

, Lrl : r.;.ç,ri) r_:\t Ài lRA.

r)ar DA srruaÇÃo EsPEcral

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 1 .634. de 06 de maio de 2016

Errlitido no dta 2510112O19 às 18:33:43 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

Co Ita QSA / Capital Social Voltar

A RFB rgradece a sLra visita. Piua intbnnações sobre politica dc privacidad

w
.\ i !r!!il-i!n PJr inii

/\( rr. , \ülf!ri.p /wÍ,.w .e.jeila Ía:enda.gov br pessoaJurjdrcd/CNpJ,cnplreva/Cnrr.uu 

"oiljrouun,o.u",

uso, qllsluc_glu i
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20t1112018

!fl anasrL Acesso à informação

Emissáo de 2€ via de Certidão

ParticiPe Serviços Legislação Canais

:ai. 'n *.

J *' RL

ReceiuFedenl

Ressalvado o direito
responsabilidade do suje

Nova Consulta

MINISTÉR|O DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS, RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIAO

Nome: PIRAPO TRANSPORTES LTDA

CNPJ: 01.655.605/0001 -83

de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer . dívidas de

iio passloã"ima identiÍlcado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art '151 da Lei n" 5'172' de 25 de outubro de 1966 -

Cóãigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua

descãnsideração para Ílns de certificaçáo da regularidade fiscal' ou ainda náo vencidos; e

2.nãoconstaminscriçÕesemDívidaAtivadaUniáo(DAU)naProcuradoria.GeraldaFazenda
Nacional (PGFN).

conformedispostonosaÍts.2ose206docTN,estedocumentotemosmesmosefeitosdacertidáo
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

t"J;. ;; ã;g;;" ; tunàos prioricos áà ,oÁini.tr"çao direta a.ete vinculados. ReÍere-se à situaçáo do

".;Êi" ü;"í;;; âmbito da RFR e àa pGFN e àbrange inctusive as contribuiçóes sociais previstas

,á'. áfiíá".', a 'd' do parágraÍo Único do art 1l daLei no8'212'de24dejulhode1991'

Aaceitaçãodestacertidáoestácondicionadaàverificaçãodesuaautenticidadenalntemet,nos
endereçás <http://rfb.govbr> ou <http://www pgfn govbr>

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1'751' de2l1Ql2014'

Emitida às 09:14:-OO do dia 19t11t2018 <hora e data de Brasília>

Válida ate 1 8/05/2019.
Códioo de controle da certidáo: 5790.3FC9.58ED 0670

Qualõuer rasura ou emenda invalidará este documento
lE p."orrrr oioina
Ep*ii.pi.é;"

h

CERT'DÀO

httpr/servicos.Íeceitâ-fazenda.gov.bíservicos/certidao/CNDConjuntaSegVl

\tü
alilesultadosegvia.asP?Onge 83&Se... 1/'1



264
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N'019408968-17

Ceítidão Íornecida para o CNPJ/MF: 01.655.605/0001-83
Nome: PIRAPO TRANSPORTES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, veriÍicando os íegistros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórlas.

Vátida até 2510512019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.Íazenda.or-qov.br

i !rnú! úa h .m.t PúNi@ t2í01?0rg 1A j0:39)

\r
\çÊn/'^À



PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA

SECRETARIA DE FINANÇAS

DIVSÃO DEARRECADAÇÃO

NÚMERO

7

VÁLIDo ATÉ

'19

265

CERTIDÃO NEGATIVA

NOME / RAZÃO SOCTAL

PIRAPO TRANSPORTES LTDA - EPP - cNPJ 0í.655.605/0001-83

AVISO

SEM DÉBITOS PENDENTES ATÉ A PRESENTE DATA: 2810112019

COMPROVAçÃO JUNTO A FINALIDADE

OBS: A VALIDADE DESTA RME ACIMA MENCIONADO A DATA
DE DETERMINA A LEI MUNICIPAL SOB tGo

A expediçdo desta Certidão Negativa não exclui o direiÍo de exigir a Fozenda Municipal, a qualquer tempo, os

créditos a yencer e os que venham a ser apurados, coníorme Determind o Ártigo 268 da lei Mrnicipal sob n'.
839/2008, (Código Tribudirio Municipal).

Em atendimento a parte interessada. CERTIFICO para os devidos fins e para que surta os efeitos jurÍdicos
legais e de direito, que revendo nossos livros e arquivos desta Prefeitura Municipal de Atalaia PR, NAO
CÓNSTA, até a presente Data DÉBITOS em relação á IMPOSTOS E TAXAS MUNICIPAIS com a
Secretaía da Fazenda Pública do Município de Atalaia Estado do Paraná-

INSCRIÇÃo--------------- ENDEREÇo / LocALtzAçÃo---------------

I evenioa - DR. ANroNlo M. DE MRRoS 
I

ÚMÉRo_

60l
BLOCO- APTO

983

34008í Comércio varejista de materi Avenida - DR. ANTONIO M. DE BARROS 60

ry
§"

Atalaia(PR), 28 de Janeiro de 2019

ANc SO r--
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iãt ái
;i *.r5Ê*-i-,

CertiÍicado de Rcgularidade do FG'I'S - CRF

Inscrição: 0165560s/0001-83
RAZãO SOCiAI: PIRAPO TRANSPORTES LTDA

NOÍnE FANtASiA:TRANSPIRAPO
Endereco: AV DR ANToNIo MORAES DE BARRoS 60 / CENTRO / ATALAIA / PR /' 87630 000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de malo de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
déb,tos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obriqaÇões com o FGTS.

validade: 76/01/2019 a t4/02/2019

CeÉificação Número: 201901 1603282 L1177 5338

Informação obtida em 25/OU2O[9, às 18:29:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autentícidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

\.gÊ

L/j

hltps://consulta,crf.caixa.gov.br/EmpÍesa/CríCrÍ/FgeCFSlmpímirpapel.asp 111,
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

I.Ione: PIRAPO TRÀNSPORTES LTDA
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 01.655.605/OOO1-83

Certidão n" : 160808597 /20L8
Expedição: 22/ro/2a18, às 17:31:52
validade: ).9/04/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, conEados da daEa

de sua expedição .

Certif ica-se que PrRÀPo TRÀNsPoRTEs LTDÀ
(MÀTRIZ E FILIÀIS) , lnscrito (a) no CNPJ sob o n'

o 1 . 6 5 5 . 6 0 5 / o o o 1 - 8 3 , NÃo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Cert-idão emitida com base no art - 642 A da ConsolidaÇão das Leis do
Irabalho, acrescentado pela Lei n" 12-44O, de 7 de julho de 2011, e

na ResoluÇão Administrativa rr" 147oi20).L do Tribunaf Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta Certidão são de re sponsab i l" idade dos
Iribunais do Trabalho e estão atualizados aCé 2 (dois) dias
anterlores à data da sua expedição-
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesLa a empresa em relaçãr:
a r-odos os seus es Eabef ec imenLos , agências ou filiais.
A âceitaÇãó desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
fnfernet (http: //www. Est.jus.br) .

Certidão emitida gratruitamente.

TNFORMAÇÀO TMPOR!ÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JusEiça do Trabalho quanto às obrigações
esLabelecidas em sêntença condenatória transitada em julgado ou em

acordos _iudiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recofhimentos
en:o i trntt-n t os clll a

prewidenciários, a honorários, a c
recclhimenros deter{ninados em lei; II

stas, a
(--or ren r es

Púb1icc icecuÇao de acordos firmados perante o Minis
ho ou Comissão de Concil-ação Prévia.

/

de
Tra



REPUBLICA FEDERATTVA DO BRASIL
ESTADO DO PARANÁ

FORO REGIONAL DE NOVA ESPERANÇÀ DA COMARCA DAREGúO
METROPOLITANA DE MARINGA

OFiCIO DO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, AVALIAD

268
e

CARTORIO OO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

RUA MARINS ALVES OE CAMARGO. N' '1587 - CENTRO

NOVA ESPERÂNCA/PR - 87ôOO-OOO

ÍITULAR
MARIA IZABEL FRATINI DE OLIVEIRA

JURAMÊNTADO
MARIELY FRATINI UBALDO DE OLIVEIRÂ

CeÉidão Negativa
Certifico, a pedido verbal de parte interessada, que revendo os livros e

arquivos de distribuição CíVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Espe-

cial) sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÂO CONSTAR nenhum registro em

andamento contra:

PIRAPO TRANSPORTES LTDA
Docueânto. . . . , . . CNPJ 01.655.605/0001-83

Sêdâ . . , . . . . . , . . . Rua DR, ÀNTONIO MORÀES DE BARROS, 60, CENTRO, ATÀIÀIA/PR, CEP

87630000

no periodo compreendido entre a presente data e os últimos 20 anos que a antece-
dem.

tiltItiIllilillltlllIIllll [lllilililIililll til ffillllililtilllllllll
NOVA ESPE í2deNovêmbÍo de 20'18

MARIA IZABE INI DE OLIVEIRA

.-at,áírsrnl
.!r'.

.+-., : t :: . 1 1 : !- ijf.; ;' i I ::' 1
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PTRAPó TRANSPORTES LTDA.
Av. Dr. Antonio Moroes de Borros, 60 - CEP 87630-000

,NPJ - 07.655.605/0007-83 l.E. - 907.28602-74

Ataloio - Poronó-

À Prefeituro Municipol
ALTO PARAíSO. PR.

TOMADA DE PREÇOS N.e 001/2019

DECLARAçÃO QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS HABILITATÓRIOS

A Empresa Pirapó Transportes Ltda., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o ns 01.655.605/0001-83, inscrição estadual 9OL2A6O2-7 4, com sede na Av.
Dr. Antonio Moraes de Barros,60, CEP 87.630-000, na cidade de Atalaia, neste ato
representada por seu sócio gerente, Paulo Cesar Trassi, brasileiro, casado, empresário,
portador da cédula de identidade RG ns 3.623.173-4 - PR., inscrito no CPF sob o ne

522.984.009-97, residente na Praça José Bento dos santos, 10), cEP 87.630-00O na
cidade de Atalaia, em conformidade com o disposto no Art. 4e, Vll, da Lei ne

LO.íZO|O2, DECLARA, que cumpri plenamente os requisitos habilitatórios exigidos no
Edital.

Atalaia, 01 de fevereiro de 2019.

[õr.oss.eos i CIoti B]
PAULO CESAR TRASSI

RG. 3.623.173-4 (PR)

cPt. 522.984.009-97

orRÂi,ó I-n iii'.1S p t--, q-i E:

I D! Àr.liiLli0 l'l0!.Ât:i DÍ gÀ,Gir

i,t " Lt ' Ciirira,
, cEP 8il{ i oot ÂiÂLÁlÁ PF 

:
t.-<.
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PIRAPÓ T PORTES LTDA.
Av. Dr. Antonio Moroes de Borros, 60 - CEP 87630400
.NPJ - 01.6ss.60s/0001-83 t.E. - 901.28602-74

Atoloio - Poronó-

À Prefeituro Municipot
ALTO PARAíSO - PR.

TOMADA DE PREÇOS N.e 001/2019

TERMO IDONEIDADE E INEXINTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade de TOMADA DE PREçOS np OOL|2OL9, instaurado pelo
Município de Alto Paraíso - Paraná, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou
contratar com o Poder Público, em qualquêr de suas esferas e nem está suspênsa em
nenhum órgão Público federal, estadual ou municipal, bem como inexistente fato
superveniente impeditivo da habilitação.
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Atalaia, 01 de Íevereiro de 2019.

PAULo .ESARTR^t::^. 
^^^ ^jãt.oss,oos ,/ iiÇf : sT

RG. 3.623.173-4 (pR) - CpF. 522.984.009-97 . -
+r Íi,r: i,r.. TX ii N Í ír C itT I:-,
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PIRAPÓ TRAN PORTES LTDA.
Av. Dr. Antonio Moroes de Borros, 60 - CEp B763OaOO

.NPJ - 01.655.605/0001-83 t.E. - 907.28602_74

Atoloia - pdroná.

À Prefeituro Municipol
ALTO PARAíSO. PR.

TOMADA DE PREÇOS N.e 007/2019

DECLARAçÃO DE RESPONSABILIDADES

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE pREços ne oor/2o!9, instaurado pelo
Município de Alto Paraíso - paraná, que:
- Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;- comprometemo-nos a manter, durante a execução do contrato, em contabiridade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;
- comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente eventuar reduções de
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o
fornecimento de objeto, em função de alterações de regisração pertinente, pubricada
durante a vígência do contrato;
- Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei ne g.07g código de Defesa
do consumidor, bem como, a esse edital, seus anexos e ao contrato originado de
Tomada de Preços ns 001/2019, rearizado pero município de Arto paraíso - Estado do
Paraná.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

t iti^655,Sü5 / uüüi H{r

Atalaia, 01 de fevereiro de 2019. Ê i F:.; i:i Â f! :i i, i) e'i í:
_ ,1,,r - i:r:i

.r il:;i j',iiíirrlC i!;i;r:i Ji iin,iii)
il;.iC-C[;r-:.Ê0

CE P Ê.r::0 Cí..)t ri lÁr ÀlÂ f,p- ,

PAULO CESAR TRASSI

RG. 3.623.173-4 (pR) - CpF. 522.984.009-97
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PTRAPó TRANSPoRTES LTDA.
Av. Dr. Antonio Moroes de Borros, 60 - CEP 87630400
CNPJ - 01.655.60s/0007-83 t.E. - 907.28602-74

Atoloia - PÕrdnó.

A PreÍeituro Municipol
ntro peaaíso - pa.

TOMADA DE PREÇOS N.e 001/2019

TERMo DE orstsrÊrucn DE REcuRSo

Pelo presente, a empresa Pirapó Transportes Ltda., após a abertura dos envelopes
contendo a documentação de habilitação na licitação sob a forma de Tomada de
Preços ns OOU20L9, DESISTE expressamente de interpor recurso quanto a essa fase do
procedimento licitatório, passando-se, de imediato, a abertura dos envelopes
proposta.

Atalaia, 01 de fevereiro de 2019.

PAULO CESAR TRASSI

RG. 3.623.173-4 (pR) - CpF. 522.984.009-97

[õi.oss,++s i üoo1 B5l
el RÂló ;rt1li:'tr-,cirEs
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PIRAPó TRANSPORTES LTDA.
Av. Dr. Antonio Moroes de Borros, 60 - CEP 8763G000

cNpt - 07.655-605/0007-83 t.E. - 901.28602-74

Atoloio - Poroná.

À Prefeituro Municipol
ALTO PARAíSO. PR.

TOMADA DE PREÇOS N.e 001/2019

DECLARAÇÃO DE ATENDTMENTO AO DTSPOSTO NO ARTTGO 70, tNCISO
xxxil, DA coNSTtTUtÇÃo FEDERAL

Razão: Pirapó Transportes Ltda., inscrita no CNPJ/MF n.e 01.655.605/0001-83, por
intermédio de seu representante legal, o Sr. Paulo Cesar Trassi, portador do
documento de identidade RG n.s 3.623.173-4, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.e

522.984.009-97, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do
arti9o 27 da Lei Federal n.s 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.e 9.854,
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de
a pren d iz.

Atalaia,0l de fevereiro de 2019.

PAULO CESAR TRASSI

RG. 3.623.173-4 (pR) - CpF. s22.984.0O9-97

[i.*=:,,i,-r= ,: iilrii S-1:
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PIRAPó TRANSPORTES LTDA.
Av. Dr. Antonio Moroes de Borros, 60 - CEP 87630400

cNpJ - 01.6ss.60s/0001-83 t.E. - 907.28602-74

Atoloio - Pordná.

À Prefeituro Municipol
ALTO PARAíSO - PR.

TOMADA DE PREÇOS N.e 007/2079

DECLARAÇÃO EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Empresário ou sócios da microempresa: Paulo Cesar Trassi, Pirapó Transportes Ltda.,
com sede na Av. Dr. Antonio Moraes de Barros, 60, Centro, na cidade de Atalaia,
estado do Paraná, inscrito no CNPJ ns 01.655.605/0001-83, Tomada de Preços ne

001/2019, certame público a ser realizado por esta Prefeitura Municipal de Alto
Paraíso, Estado do Paraná, declara(m) para os devidos fins e sob as penas art. 299 do
Código Penal Brasileiro, que o valor da receita bruta anual da empresa não excederá
ao limite fixado no inciso ll do art. 3'da Lei Complementar ne 123 de 14 de dezembro
de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas
no § 4e do art. 3e da mencionada lei.
Em atendimento as disposições da Lei Complementar ne L23/2OO6, a empresa adotará
em seu nome empresarial a expressão EPP.

Atalaia, 01 de fevereiro de 2019.

RTES LTDA

PAULO CESAR TRASSI

RG. 3.623.173-4 (pR) - CpF. 522.984.009-97
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Folha:1/1

Data da lnscrição: 08/08/2018 Data da Renovação'. 2810112019 Válido Ate: 3011212019

:STADO DO PARANÁ
>REFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA 2'l't)

DADOS GERAIS;

o
!,

:,1
I44

GERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL Nr. í2

Razão Social
Código:

Endereço:
Bairro:
Cidade:
C.E.P:
CNPJ:
Responsável

PIRAPÓ TRANSPORTES LTDA
311 Ativ.Econ.:

Data do Cadastro: 1710512007

Tipo de Emprêsa: Fornecedor

ComeÍcial: AV DR. ANTONIO MORAES DE BARR
e-mail:

Atalaia Estado: PR
87630-000 Telefone: (43254-1144
01.655.605/0001-83 lnscr. Estadual:

PaÍs: Brasil
Fex:

lnscr, Municipal:
ldentificação:

Capital Social: 0,00
Área Disponível:

; cios Diretores:

Principais Clientes

Principais Fornecedores;

Outras lnformaçoes

RAMO DE ATIVIDADE

Êaturamento Mensal: 0,00
Área Construida:

Qtde Funcion.:0

De do Ramo de Atividade

DOCUMENTACAO

Códi o do Ramo

Descriçáo do Documento Nr. do documenlo Dala Emissáo Data Validade
CERÍIDÁo NEGAIIVA MUNIcIPAL 155 19t11nllA 14rc1DO19
CND ESTADUAL 01447647&22 06/08/2018 o4t12t2018
CNO FÊDERAL 5790.3FC9 58ED.0670 191111201A 18/05/2019
CND TRABALHISIA 160808597/2018 22t10QO1A 19t94t2019
FGIS 20181 12020453586850400 28111t2018 19t12t201A

Es rtificado
podê

lado na Lei 8.666 de 21106/1993 e atualizações e noímas da pREFEITURÁ MUNtCtpAL DE ATALÂ|A, e
ces r de documen ção complemêntar conforme solicitado no êdital

Atalaia. 28 de Janeiro dê 2019

E FERNAND

' 
\ 

,,t - ''

eo

Pregoeiro(a)
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Prefettura bfunieipal de Alto Paraísa-PR

ctG.r95.64o.7S6pA<rl-9,0 CE" A752a1Xn
Av. Pe&oÁtaro dos§ortos, 9N)-ForpJFu (M) 44 j664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

TERMO DE CONFERENCIA
coilt PER ANEI{TE DE LICIT

ilIODALIDADE: TOTADA DE PREçOSLtctrAçÃo N."

PROPONENTE

00ír20í9

, -\lr\.

\

DOCUUENTOS DE HABI
OBSERVAÇÃOSOLICITADO VALIDADEffi

c, li,stRG e CPF dos Sócios
stitContrato Social
srmCarEio CNPJ

CICAD
stt IcND FedêraylNSS
stm t-,cND Estâdual
slCND Municipal

f'-.slitCND Fqts
Atestâdos de Clientes (02)

stM '-, t-certidão dê Concordata e Falência
Conftimar CNPJ eêndercço nas CeÍtidõês

atitCeÍtidão Neqativa de Débitos Trabalhistas

C K,
sttAnexo lll - Declaraçáo de Cumprimento

Constitucional

l-.
sttAnexo lV - Modelo terÍno de inidoneidade e

inexistência de Íato superveniente
.- liistmAnexo V - Declalãeão dê Responsabilidades

sttAnexo Vl T€rmo de desistência de rêcuÍso
sffiAnexo Vll - Declaração de Atendimento ao

disDosto no Art. 70. Inciso XXXlll DA CF
srit "lv.Anexo Vlll - Dechraçáo de Microempresa
srr (: t<-

Anexo lX - DeclareÉo de Empresa de
Pequeno Porte

sttItens 01 e 02: Prova de registro no Cons€lho
Regional de EngenhaÍia e Agrcnomia - CREA,
da pessoa jurÍdica

stItêns 01 e02: Prova de registro no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA,
da pessoa física (responsável técnico da
empFesÉt:

stt
CK,

certidão expedida pela JuntaComêrcial, que
comprove a condiÉo de microempresa ou
empresa de pequeno porE

st Ul-ANEXO II . MODELO DE PROPOSTA

DOCUHENTOS DA PROPOSTA
ffi SOLICÍTADO PROPOSTA OBSERVACAO
CondiÇÕes de Pagamento 30 DIAS / )F-



280
PrefeiÍura t&ntetpl de Álto Pwaíso-P R

cmr95.er.TsqaaotSa cEPa7íz&dX'
Áv. Pe&o A*uro dos §anros, 9N) - FawJFu (M) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref-pr.gov.k

Prazo de Entrege não inferior a
05 (cinco)
dias úteis
após o
recebimento
da ordêm de
oomprâs- o!-

Vâlidade da Proposta validade da
propostâ (não
inferior a
sêssênta dias OU)

Garantia
Assinaturas
Apresentou a marcâ do (s) ptoduto(s) marca do

produto
cotado

la y.,

A proposta Bta dentro do vlr. máximo 201.419,13

Alto Parabo - PR, , ,

AssinatuÍa do êmbÍo Coníercntê
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'/i /i-f n ).1 /,rL t / ='r') PEt RAS Agroind ústria Ltda - EPP

CN P.l: 03.668.976 /O0Or-?5 lE: 902.043.76'4O
Estrada lvaté/Herculândia km 5 - CEP: 87525-000 - lvaté - PR

Contato: usina@petras.ind.br (44136731,41s / (44],984171022 / (44) 9883646s3

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA

A Comissào Permanente de Licitação

Ref.: Edital de Tomada de Preços rr'. OOll2Ol9

Prezados Senhores,

A empresa Petras Agroindústria Ltda - EPP,
estabelecida à Estrada Ivaté / Herculândia km 5 da cidade de Ivaté - PR,
inscrita no CNPJ/MF sob o n"03.668.9761OOO 1-25, apresenta e

submete à apreciação de V.S" nossa proposta de preços referente a
licitaçáo sob a modalidade de Tomada de Preços n" 001/2019, conforme
edital de licitaçáo e seus anexos, nas seguintes condições:

Ftftt&S acnot:

281

i\J

:i:i .='::.,,.:i !TDA

lfàica v.
unitário

v. te*d*i: ..*i*
'§:i:.1':' ' 'iirí

trtem
aa

Quant Uaid Descrição/
Especilicação

o4 60 UND MOURÓES DE EI'CALIPIO
TRATADO PERFURADOS
COM 5 FUROS COM
DIÂMETRO DE 15 A 20
CM, 3,0 METROS DE
COMPRIMENTO. ESte
material deverá ser
entÍegue na Secretaria
Municipal de Agricultura do
município de Alto
Paraíso / PR.

PETRAS R$ 60,O0 R$ 3600,00

o5

!
\

479

)

UND PALANQI'E/LASCAS DE
EUCALIPTO TRATADO
PARA CERCA DE ARAME
LISO COM 10 A 12
CENTÍMETROS DE
DIÂMETRO E 2,2O
METROS DE
COMPRIMENTO. Este
material deverá ser
entregue nâ Secretaria
Municipal de AgÍicultura,
Pecuária e Meio Ambiente
do município de Alto
Paraiso/ PR.

PETRAS R$17,oo R$ 14.943,OO

/

/^./

t,

\§* CNPJ 03.668.97 6i AaC 7 -2 5



Contato: usina@oetras.ind.br (4413673L41s I (44198/17LO72 / (44) 988364653

Valor Por extenso: Item O4 - Três mil e seiscentos rears.
Valor Por extenso: Item O5 - Quatorze mil e novecentos e quarenta e

três reais.

Validade da Proposta: sessenta dias
Emissào da proposta: 30 l}l l21l9

Prazo de entrega: 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da requisiçáo
de compra.

Condições de Pagamento: Transferência bancária Banco Bradesco Ag
852 Clc B62l-5 favorecido à Petras Agroindústria Ltda-EPP, 30 dias
após o empenho da nota fiscal acompanhada da ordem de fornecimento
e atestado de recebimento emitido pelo Íiscal designado pelo município.

Atenciosamente,

Empresa: Petras Agroindústria Ltda - EPP
CNPJ: O3.668.976 I OOOT-25
Sócio Administrador: Valdecyr Mlltot Poz.za
CPF: 236.338.599-34

lffiê{lg ne e o/i\DL's r; .r:n,L; ;,-i.
cNPJ 03.668.97 6/ccA1.25

.@
p

Pffi# rr-*os Agroindústría Ltda - EPP

CNPJ: 03.668.976 /OOOL-25 tE: 9O2.O43.7 6-40

Estrada lvaté/Herculândia km 5 - CEP: 87525-000 - lvaté - PR

2oZ

2

irí
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Prefetura lufunieipal de Álta Paraíso-PR

cmr95.ea.rc6@a ,-3a CEP8752&1XX'
Áv. PedroÁmarodos§orras, 90A-FonçlFu (kx) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

LtclrAçÃo N." oolr2oí9

TERMO DE CONFERENCIA
cot PERTANENTE DE

TODALIDADE: TOHADA DE PREçOS

PROPONENTE \l ({

DOCUTENTOS DE HABILIT

DOCUTENTOS DA PROPOSTA

OBSERVAÇÃOVALIDADESOLICITADO
stM C-F-RG e CPF dos Sócios
slil oK-Contrato Social (-k-sttCartÉlo CNPJ

CICAD :-vsrtCND FederaulNSS
c.k,sttCND Estadual

slt -1/CND
stuCND

Atêstados de Clientes 02
c. t<-slCertidão de Concordata e Falência

nas Gertidõesconfiimar GNPJ e
sl .: (<-Certidão N de Débitos Trabalhistas

C 1'-,
$Anexo lll - Dêclaraçáo de Cumprimento

Constitucional
stt .K,Anexo lV - Modelo termo de inidoneidade e

inexistência de fato su iente
slt cF-Anexo V - nsabilidadesde
srM ()v. Anexo Vl TeÍmo de desistência de íecurso

-9to
stitAôexo Ml - Declaraçáo dê Atendimento ao

lnciso XXX|ll DA CFno Art. 70d
sllt t!Anexo Vlll - de Microem res€t
sttAnexo lx - Declaraçáo de Empresa de

Pequeno Porte
sltttens 01 e 02: Prova de registro no Conselho

R€ional de Engenharia e Agronomia - CREA,
úa pessoa iurídica

sttItêns 01 e 02: PÍovâ de registro no Conselho
Regional dê Engenharia e Agronomia - CREA,
da pessoa físba Gêsponsável tecnico da
emDÍe.§:r;

(.L
slitcertidão expedida pela Junta Comerciel, que

comprove a condiçáo de microempresa ou
de ueno

AVstHANEXO II - MODELO DE PROPOSTA

W SOLICITADO PROPOSTA OBSERVACÀO
CondiÇões de Pagemento 30 DIAS .J 1L/
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Prefeilura MunteiPl de Alto PwaísuPR

cr&r95.6í0.79,6,/,?0í, r€o cw a7sz&dn
Áv. PedmÁmarados§orras, 9AA- ForcJFu (M) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

v,

não inferior a
05 (cinco)
dias úteis
após o
recebimênto
da ordem de
compÍEls.

Prazo de Entrega

op
validade da
proposta (não
inferior a
sessenta dias

Velidade da Proposta

Garantia
Assinaturas

ov
marcâ do
produto
cotado

Apresentou a marca do (s) produto(s)

201,419 13êsta dentro do vlr- máximoA

Alto ParaÍso - PR, 

-r-r-

AssinatuÍa do êmhÍo ConÍeÍ€nte



v. G. MANTOVANI - sERVIços DETERRAPLANAGEM - ME

Rua Floresval Paganini Nogueira, 1590, centro' CEP - 87'545-000

Esperança Nova - Paraná CNPJ ne' 27 '329'455lOOOt'Ol
lnsc. Estadual : 9 O -77 o.773-?o - lnsc' Municipal: 203-0

Telefone: l4Éil ggl27'g?34 Email: valdirmantovanil@gmail'com
ANEXO II

CARTA PROPOSTA

"- o1-Volor Por extenso.' Noventa e um mil quatrocêntos e quarenta rea ls.

- O2- Vatidode do Proposta: 60 (sessento) dios.

- 03- Condições de Pogamento: CONFORME EDITAL
Alto Poroíso, PR, 01/02/19

Atenciosomente,

V. G. MAN rço5 D RRAPLANAGEM - ME

/0001-01CN nP.27. .455
INO MANTOVANI

.896.159-49

28B

À Comissão Permanente de Licitoção

Ref.: Editot de Tomodo de Preço ns. 07/2079

Prezodos Senhores,
A empreso V' G. MANTOVANI - SERVIçOS DE TERRAPLANAGEM

- MÉ, estobelecido à Rua Floresvo! Pagonini Nogueiro, 75qL centro do cidode de

Esperunça Novo ' PR, inscrito no CNPL/MF sob o ne' 27'329'455/üD747' opresento e

,ii."ti à oprecioção de V.Ss nosso proposto de preços referente à licitaçõo sob o

modalidode de Tomodo de Preço ne. o7/2o79, conforme editol de licitdçõo e seus

onexos, nds seguintes condições:

I

Q, l,^ ( 0,1^t'

vl/ÍotalvUUnitMaÍcaDescrlçãoUnidItem QuentLote
22.752,OO7M,OOv.G

MANTOVANI
Adubo orgânico tipo cama de

aviário/ esterco de aves. Estê

material deverá ser entregue nas

propriedades rurais de acordo com

a listâ de beneficiários do eto

TON7 158I

68.688,00144,00V,G

MANTOVANI
Adubo orgânico tipo cama de

ãviário/ esterco de aves. Este

material deverá ser entregue nas

propriedades rurais de acordo com

a lista de beneficiários do êto

477 TON7 I

91.440,ü)Valor Total do Obiêto

v \§§t
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itura Mmietpat de Alto Paraísa-PR

c&t 9í.eA.73€/,@14 78A CÊP 87§2&(w
A:v. Pedro ámaro dos §mrras, 9(N'ForpJFu (M) 44 36ó4 1320

e-mail - altoparaiso@pref-pr.gov.br

TERMO DE CONFERÊNCIA
cot PERTANENTE DE

ODALIDADE: TOilADA DE PREçOSttcltlçÃo tt.'

PROPONENTE:

00ír20'19

t-Lr" -^t- o- i}\

DOCUTENTOS DE HABILIT
OBSERVAÇÁOVALIDADESOLICITADOffi §KsttRG e CPF dos Sócios

Ct<-stitConhato Social
stt V.Gartão CNPJ

CICAD ôKslCND FedereulNSS
slM cK-CND Estadual

Í-rtdstitCND Mu
i-rK-stCND

ÇAtestados de Clientes 02
stM t'rKCertidão de Concordata e Falência

nas CertidõesConfiÍmar GiIPJ e
:--: r< .sttde Débitos TrabalhistasCêrtidão N

c(<sltAnexo lll - DeclaraÉo de CumpriÍnento
Constitucional

._eslitAnexo lV - Modelo têrmo de inidoneidade e
inexistência de Íato su iênte

stH CK-Anexo V - Dêcla lidedesde
Y.,srrAnexo Vl T€rmo de desistêncie de recurso

rl V-
s1Anexo Vll - DeclaraÉo de Atendimento ao

lnciso XXXlll DA CFno Art. 70
a: t<rstitAnêxo Vlll - Decla dê Microem resa

srtAnExo lX - Declaraçáo de Empresa de
ueno Porte

st

CIC
Itêns 01 e 02: Prova de registro no Conselho
Regional dê Engenharia e Agronomia - CREA,
da Dessoa iurídica

CK-

sltItens 0,'l e 02: Provâ de registÍo no
Regionaldê Engenharia e Agronomia - CREAI
da pessoa,ftsicâ (responsável técnico da

Coflselho

srtcertidáo expedida pelaJunta Comêrcial, que
comprove a condição de microempresa ou

de uefloêm
slM ot,ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA

DOCUTENTOS DA PROPOSTA
ffi SOLIGITADO PROPOSTA OBSERVAÇÃO
CondiÇões de Pagamento 30 DIAS Õt-z



28s
Prefeih,era i&*nieipal de Álto Pwaíso-PR

Cm,r95.6.í{r.7gqoq'r€o cwa752&Un
Ár. Pe&aÁruradar§orros, 90A-FodFc(b) 44 i664 1320

e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

sP'

nào inferior a
05 (cinco)
dias úteis
após o
recebimento
da ordem de
compras.

Prazo de Entrega

6\t
validade da
proposte (não
inferior a
sessenta dias

Validade da PÍoPostia

Garantia
Assinaturâs

olL
marca do
produto
cotado

Apresentou a marca do (s) Produto(s)

201.419 13esta dentro do vlr. máximoA

Alto ParaÍBo - PR, , ,

Assindura do ilembto Conferênte



IUUilH BuEro rrnouÍS Írlt
"TERRAPI,ANAGEM TERRA SECA''

I:nd. Estrada (luarita- s r- lol!'6f. zolra rrrral.

C\PJr\'l F: 11.117.0161000 l -78

CEP: 87.528-000 - Alto Paraíso Pr.

2e0

ANEXO II - MODEI-O DE PROPOSTA

A Comissão Pennanente de I - icitação

Ref.: Edital de Tomada de Precos n'. 00 I /201 9

Prezados Senhores.
A empresa Rudinei Bueno Marques ME. estabelecida à Estrada Guarita, s/n,

._ rte 67. Zona Rural da cidade de Alto Paraíso - PR. inscrita no CNPJ,'MF sob o no
32.277.026 00O I -78. apreser.rta e submL-te à apreciação cle V.S" nossa proposta de preços referente
a licitaçào sob a Inodalidade de Tomada de Preços n'001,'2019. conÍ'orme edital de licitação e seus
anexos. nas seguintes condiçôes:

0t ll8 HRS HORA M QUINA DE TRATOR DE

02 4t7

P\EI-I C]OM GRADE TERRACEADORA
, PARA IMPLAIT.TAÇAO E REFORMA

DE SISTEMAS DF

ER RAC EAMENTO
HRS HORA MAQU INA DE I'RATOR DE

VALTRA
I eNa r:s

VALTRA
BM 12-§

135.00

135.00

18.630.00

56.295.000

,\^

PNEU COM GRADE TERRACEADORA
PARA I\4PLA\ IACAO lr RLIUR\44
DF \ISTtN4A§ DF

TERRACEAMFN I o
03

0.+

05
06

07
Valor Por ertenso: 7:+.92-5.00 (Setenta e quatro mil e noveccntos e r inte e cinco reais)

Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias

Condições de Pagamento. 30 (Trinta) dias

Alto Paraíso PR. 18 de Janeiro de 2019.

Empresa: Rudinei Bu ro Marques ME
CNPJ: 32.177.026/000 l -78

Qz,zi i,t:;:rl l,io 1 - 7 Bl

-"-
Atenciosamcnte-

Empresário: Rudinei Bueno Marques
tlPF: 063,6ó6.919-09

fr, 1,.,
\)

FlUl:.ti:l rr: lr:rll i,iÀiti j_:iS

ES;i. ;-,. \.,i''r:l ! 5/ Sr'N

lali... i !.i;L

Item
n

Quant, Descrição/
EspeciÍicáção

Unid Marca V. unitário

7.52$-A!C - ALIO ?ARA]S0 - rl

n}
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Prefeitura Iufanteipal de Álta Parqísa-PR

c&r95.üo.73WOr-30 cw 8752&Un
Av. PedroÁmcrodos§ortos, 9N-FonelFu (írx) 44 3664 I32A

e-mail altoparaiso@pref.pr.gov'bT

LtcrrAçÃo N.'ooír2oí9

TERMO DE CONFERÊNCIA
coit PERTANEIIITE DE LICITAç

ODALIDADE: TOTADA DE PREçOS

PROPONENTE: K (-

DOCUTENTOS DE HABILIT
VALIDADE OBSERVAÇÃOSOLICITADOffi
r:K-SIMRG e CPF dOS SóCiOS
Ck-sttContrato Social
(,t<.,stuCartão CNPJ

CICAD
slit Ci<-CND FederaulNSS

a) V'srrCND Estadual
íK-snCND Munici
oY-sliílCND

Atastados de Clientes
sttcertidáo de Concordatr e Falência

nas GertidõesConÍimiar CNPJ e
stitCertidão N de Débitos Trebalhistes

crk,slitAnexo lll - DeclaraÉo de Cumprimento
Constitucional

C,K,
stuAnêxo lV - Modelo teÍmo de inidoneidade e

inêxistêncie de fato su niênte
stM '{) Y-Anexo V - Decla o de Res ades

::l<,stitVl Termo de desistência de recurso
sll, :.,4Anexo VÍl - Declaraçáo de Atendimento ao

lnciso XXX|ll DA CFno Art. 70dis
sttAnexo Vlll - DeclaraÇão de Microempresa
slil

C)k-
Anexo lX - Declarâção de Empresa de
Pequeno Porte

sttItens 01 e 02: Prova de registro no Conselho
Regionat de EngenhaÍia e Agronomia - CREA,
da pessoa iurídica

slitItens 01 e 02: Prova de rêgistro no Conselho
Regionel de Eflgenharia eAgronomia - CREA,
da pessoa flsica (responsável tecFkF da
êmDre§ai

slMceÍtidão expedida pela Junta Comercial, quê
@mprove a @ndiçáo de microempresa ou

de ueno riêem
st ck-ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA

DOCUTENTOS DA PROPOSTA
tiffi SOLICITADO PROPOSTA OBSERVAÇÃO
CondiÇÕes de Pagamento 30 D|AS Y-
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Prefeitura i&ntetryt de,4tto Pwaíso-PR

erGr95.AÍ0.736@r-30 ca"a752wú'
Ár. Pe&oÁm*odar§orros, 9hA-Fo*JFu (M) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr-gov'br

PÍazo de Entrega não inÍerior a
05 (cinco)
dias úteis
após o
rêcêbimênto
da ordem de
compras. oc

Validade da Proposta validade da
proposta (não
infierior a
sêssenta dias ou

Garantia
Assinaturas
Apresentou a marca do (s) píoduto(s) marca do

produto
cotado v

A propostia esta dentro do vlr. máximo 201.419,13

Alto PaÍabo - PR, , ,

Assinatura do êmbÍo ConÍêÍêntê
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Prefeiura l*{anteipal de Álto Para[sa-PR

CÀF.,r95.@.?36pAOr-3O CW87S2&@O
Áv. PedroÁrnarodos§anros, 9M-FaneJFo (M) 44 3664 I32A

e-mail - altoPaÍaiso@pref.pr.gov-br

LlctrAÇÃo N." oolr2oí9

PROPONENTE:

DOCUTENTOS DE HABI

DOCUIENTOS DA PROPOSTA

TERMO DE CONFERÊNClA
PERiIANENTE DE LICIT

iIODALIDADE: TOTADA DE PREçOS

od-iu

OBSERVAÇÃOVALIDADESOLICITADO
Y-/stHRG e CPF dos Sócios ôrcstilContrâto Social

o\<.,stitCerEio CNPJ
CICAD

ov-srtCND FedereUlNSS
slt Ov-CND Estadual
slitcND Munici

3krstCND F
Atestados de Clientes

slM ókcertidáo de Concordata e Falência
nirs CeÉidõêscolrfiÍmar CNPJ e eri

aktstitativa de Débitos TrabalhistesCertidão

OK.
stAnexo lll - Declaração de Cumprimento

Constitucional

911-
stitAnexo lV - Modelo termo de inidoneidade e

inexistência de hto iênte
st i i,-Anêxo V - DeclaraÇáo de Responsabilidades
stt O§-Anexo Vl Termo de desisência de recurso

OV-
stAnêxo Vll - Declaração dê Atendimento ao

disDosto no Art. 7t. lnciso XXXlll DA CF
sl ,<) u ,Anêxo Vlll - Declaração de Microempresa
stAnelo lX - Declaraçáo de Empresa de

Fequero Porte
stmItens 0'l e 02:. Prova de regislro no Consêlho

Regional de Engenharia eAgronomia - CREA,
da pessoa iurÍdica

slHItêns 01 e 02: Prova de registro no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA,
da pêssoa fisica (íesponsávêl técnico da
êmDre§a:

Ck.-
sltcertidão expêdida pela Junta ComeÍcial, que

comprove a condiÉo de microempresa ou
de ueno

stt
Ok-ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA

ffi SOLICITADO PROPOSTA OBSERVAÇÃO
Condicões dê Pagamento 30 DIAS .JY



t

a]

PrefeiÍura Iufunteipat de Alto Pwaíso-PR 298

cm.t95.eo.736lod, t.'g,a cw8752&Un
Áv. Pe&oÁnarodos§orros, 9Ü0- FawJFc (M) 44 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref'pr'gov'br

Ê,C

não inferior a
05 (cinco)
dias úteis
após o
recebimento
da ordem de
compras.

Prazo de Entrega

6V-
validade da
proposta (não
inferior a
sessenta dies

Validade da ProPosta

Garanüa
Assinaturas

CY/
marca do
produto
cotado

Apresentou a marca do (s) pÍoduto(s)

201.419 13esta dentro do úr. máximoA

Alto Paraíso - PR, , ,

AssinatuÍa do UembÍo ConfêÍênte



29g

ANEXO I] - MODELO OE PROPOSTA

À Comissão Pemanente de LicitaÉo
Ref.: Edital de Tomada de Preços n".00í'20í9 - PIIAP

;il;LõNiRAiÀçÀoóe iôús tÁourNA, AoulsçÃo DE-rÍArEtuArs PARA INSTALAçÃ9 DE

SERCAS, E AeUlStçAo INSUSOS OBJETIyANDO A EiECUçÃO AO PROGRAIA DE GESTÃO DE

SOLO E ÁCUl eu mrcnOalCn NO ÍúUNlctPlO DE ALTO PARAISO "ilICROBACIA BELÁ VISTA'

CóDlcO OTTO No 84:t542í9í", ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO

ABASTECITENTO - SEAB, CONVÊMO No 09í/20{8-
ENVELOPE NO 02 PROPOSTA DE PREçO

A empresa ilARTINELL| iIADEIRAS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ no 12-014.62610001-36 e

lnscriçáo Estadual no.9052238010, com sede à Rua Prolongamento Fiorelo Busatta, S/N, Baino Cristo

Rei, cEp 85.560-000, Município de chopinzinho, Estado do Paraná, representada neste ato por seu

r-Administrador e Procurador o Sr. Valdecir Martinelli, inscrito no CPFiMF sob o no 96ô.905.189'49 e Cédula

de ldentidade RG sob o no 5.722.0/,9.{ SSP/PR, residente e domiciliada à Rua Sete de Setembro, 3835,

Centro, Chopinzinho, paraná, fone 46 3242 1237 e-mail licitacoesmartinelli@outlook.com. apresenta e

submete á aprecíaçáo de V.S. nossa proposta de prcços referente a ÍícitaÉo sob a modaÍidade de

Tomada de preços no 001/2019, conforme edital de licitação e seus anexos, nas seguintes condições:

,&

1

MARTINELLI (46) 3242-Í 658
Rua Fiorelo Busatta Prolongamento, S/N - Bairro Cristo Rei

Chopinzinho/PR - CEP 85560-000 - Caixa postal 87

I n,**

VALOR
TOTAL

VALOR
UMTÁ

Rlo

TARCADESCRTçÃO' ESPECIFICAç ÃoUNID.ITEU
No

QUANT.

56,00 3.360,m
(três mil
tlezentos
e
seagente
rcai3).

TARTINELLI
TADEIRAS

ToUtróEs DE EUcALIPTo
TRATADO PERFURADOS COT 5
FUROS COT DIÂTETRO DE í5 A
20 cil, 3,0 IETROS DE

COtPRltEt{TO. Estê materiat
dêverá sêr entrcgue na SêcÍetaÍia
tunicipal de Agricultura do
município da Alto ParaÍço/PR.

60 Und

í4,00 12.306,00
(doze mil
fuêzentos
e sêis
rêais)

MARTINELLI
TADEIRAS

PALANOUE/LASCAS DE

EUCALIPTO TRATADO PARA
CERCA DE ARATE LISO COf
íO A 12 CENTITETROS OE

DÉIETRO E 2,20 TETROS DE

COilPRIilENTO. Este material
devêÉ ser êntrcgue na Secrctaria

879

Ç

Und5

\§
. i/

fu,1,,



300
.<a+=-

tunicipal de Agricultura,
PecuáÍia e eio AmbienE do
município de Alto ParaísolPR.

Valor Total Por extenso: R$ t5.666,00 (Quinze mil sêiscentos e sessenta e seis reais)'

Vâlidade dâ Proposta: é dê 60 (sessenta) dias.
Condições de Pagamento em até 30 (trinta) dias após a ênt€ga do pÍoduto'
ptazo de entrega: não inÍêÍior a 05 (cinco) dias úteis após o Í€cebimênto da ordem de compras.

Chopinzinho Paraná,0í de êvereiro de 20í9

TARTINELLI TADEIRAS EIRELI . EPP

CNPJ No 12.0í,t 62d000ín6
VALDECIR ÍIARTINELLI

EÍ[PRESÁRrc
CPF l,l": 966.905.í8949
RG:5.722.049{l SSPTPR

4z.oi4.6z6r(looís6-r
IIARTIT{ELLI TIADEIRAS

EIRELI
RN PNüO3IIBíIO R'AflONAO flÉANA

B^nnocn§ronE
L çrooo.ormaríô-pn J

(46) 3242-1658
Rua Fiorelo Busaüa Prolongamento, S/N - Bairro Cr
Chopinzinho/PR - CEP 85560-000 - Caixa poslal 87

\§ ,d

MARTINELLI

0í'

t'í M ad eiras
isto Rei





Prefeitura Iufanbipa I de Atta Paraíso-PR 302
cm.t95.eo.736pU' 7..g,A CW 8752&(no

Av. Pedra Ámaro &§ §dúa§' 90A - FotP/Fu
e-mail - altoParaiso@pref.pr'gov'br

(M) 44 3664 Ii20

LrclrAçÃo N.'ooí

TERMO DE CONFERENCIA
coM PERiIANENTE DE L

ODALIDADE: TOMADA DE PREçOSI

PROPON

DOCUTENTOS DE HAB

DOCUiIENTOS DA PROPOSTA

oBSERVAÇÃOVAL!DADESOLICITADOffi
L,Kr'stitRG e CPF dos Sócios ausrtContrato Social aK-slilCarEio CNPJ

CICAD
{-,Y-stucND FederaulNSS slt V-CND Estedual
i-E.SIMCND Munici
C;k-stilCND F

Atestados de Clientes 02
slitCertidão de Concordate e Falência

nas CêrtidõêsConÍiÍmar CNPJ e en
stt CK,balhishsCertidão ativa dê Débitos T
stt c<-Anexo lll - Declaraçáo de Cumprimento

Constitucional
slm .v-Anexo lV - Modelo termo de inidoneidade e

inexistência de hto supêrveniente
cr li-stitsabilidadesAnêxo V - de
{-;V-stuAnexo Vl T€rmo de desistência de recurso

slt OR,Anexo Vll - Declaraçáo de Atendimento ao
no Art. 70, lnciso XXXlll DA CFdi

sttAnexo Vlll - de Microem

cl<-srtAnexo lX - Declarâção de Empresa de
ueno Portê

srHItens 01 e 02: Prova de registro no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA,
da rídica

stMItens 01 e 02: Prova de registro no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA,
da pessoa fisica (responsável técnico da
em

stmcertidáo expedida pela Junta Comercial, que

comprove a condiçáo de microempresa ou
de ueno

ükr
sttANEXO II - MODELO DE PROPO STA

ffi SOLICITADO PROPOSTA OBSERVAçÃO
Condi@s de Pagamento 30 DIAS DV



Prefeinra IúunietpI deAlto Pwaíso-PR 303
cÀe.r95.«r.736pO,.-so cw 8752&1XN

Áv. Pedra Aruro do§ §mra§' 9A0 - FatelFu
e-mail - altoparaiso@pref.pr'gov'br

(bx) 44 3664 1320

lL

não inferior a
05 (cinco)
dias úteis
após o
recebimento
da oÍdem de
compras.

Prazo de En$ega
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PTRAPÓ TRANSPORTES LTDA.
Av. Dr. Antonio Moroes de Eorros, 60 - CEP 87630-000

,NPJ - 01.6ss.605/0001-83 t.E. - 907.28602-74

Atoloio - Poronó.

À Prefeitura Municipal
ALTO PARAíSO - PR.

TOMADA DE PREÇOS N.e 001/2019

t 01.655.605 / 0ü01 83 i

Dí F.,1. ] TRÀÍ\:SPCRTF}
rTD.4. -;lF

pRoposrADEPREços ,'. o, *;1j,:1 
l,;);:,1.Es 

DE BÁ,(Ro

Prezados Senhores, I cEP 8661c uc'J A'iÂLÂ14 P_".,

A empresa Pirapó Transportes Ltda., estabelecida à Av. Dr. Antonio Moraes de barros,

60, na cidade de Atalaia, estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o ne

01.655.505/0001-83, apresenta e submete à apreciação de V. Se nossa proposta de

preços referente a licitação sob a modalidade de Tomada de Preços np OOL{ZOL9,

conforme edital de licita o e seus anexos, nas seguintes condi s:

1
138

HRS HORÁ MÁQUINA DE TRATOR DE PNEU
COM GRÂDE TERRACEADORA PARA
IMPLANTAÇÃO E REFORMA DE
SISTEMAS DE TERRACEAMENTO
HORA MÁQUINA DE TRATOR DE PNEU
COMGRADE TERRACEADORA PARA
IMPLANTAÇÃO E REFORMA DE
SISTEMAS DE TERRACEAMENTO

2
4t7

HRS

3

24

UND ARAME LISO OVAIÁDO DE AÇO, ROLO
COM 1.OOO METROS CADA, COM
DIÂMETRO DE NO MÍNIMO 2,4O X 3,OO
MM/ 15/17 (PG), CAMADA DE ZINCO
PESADO, RESISTÊNCIA MÍNIMA DE 7OO

KGF. Este material deverá ser entregue na
Secretariâ Municipal de Agricultura do
Municipio de Ato Paraiso/ PR.

4

60

UND UOURÔES DE EUCALIPTO TRATADO
PERFURADOS COM 5 FUROS COM
DIAMETRO DE 15 A 20 CM, 3,0 METROS
DE COMPRIMENTO. Este material deverá
ser entregue na Secretaria Municipal de
Agricultura do municipio de Alto
Paraíso/ PR.

/

UND PALANQUE'LASCAS DE EUCALIPTO
TRATÁDO PARA CERCA DE ARAME LISO
COM 10 A 12 CENTÍMETROS DE
DIAMETRO E 2,2O METROS DE
COMPRIMENTO. Este material deverá ser
entregue na Secretaria Municipal de
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente do
municipio de Alto Paraíso/PR.

5

479

ü

6

7

1s0
UND CATRACA. Para esticar arame üso, sem

chave. Este material deverá ser entregue
Municipal de Agricultura,

e Meio Ambiente do município de

N"
?* ,L u. .§
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Alto Paraiso/ PR.

7

158

TON ADUBO ORGANICO TIPO CAMA DE
AVIÁRIO/ ESTERCO DE AVES. ESIE
material deverá ser entregue nas
propriedades rurais de acordo com a lista
de benefrciário s do proieto

Granja

Atalaia

Rs 14s,00 R5

22.910,@

8 477 TON ADUBO ORGÃNICO TIPO CAMA DE
AVIÁRIO/ ESTERCO DE AVES. EStC
mâterial deverá ser entregue nas
propriedades rurais de acordo com a lista
de benefrciários do proieto

Granja

Atalaia

Rs 145,00 RS

69.155,00

TOTAT RS

92.075,00

Valor Por extenso: Noventa e dois mil e setenta e cinco reais

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

Condições de Pagamento: Até 30 dias após apresentação da nota fiscal

Atalaia, 01 de fevereiro de 2019.

PIRAPó rnaruspoRrrs LTDA.

PAULO CESAR TRASSI

RG. 3.623.173-4 (PR)

cPF.527.944.OO9-97

.í'

6t.c==s.ir'r: i +i)ü1 83i

oIRÂP,l T |i.r,:t SilF.T3:
: Ír1_: - F'.r;

,: 3í- À:!:iiri::a ':irnii.a 
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itura tufunieipal de Alto Paraíso'PR
crG,r95.64O.78Wr8A C§Pa782&Oq'

Áv. Pe*oÁmorodos§rrtos, 9AA-Farc/Fm (M) 44 3661 I32A
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ATA DE REUNÉO

REF: TOMADA DE PRE os 00í/20í9 - MENOR PRE
UNITARIO
PROGESSO N.o 001/2019

Ao 01 dia do mês de Fevereiro do ano de dois mil e dezenove, às 09:00 horas,

na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, em sessão
pública, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitaçáo designada pela

portaria n.o 01212019 sob presidência de Valdemir Ribeiro Sparapan e
membros Camila Rubio, Maria de Oliveira Caetano, Marilda Rosa do

Nascimento da Silva e Ueslei Gonçalves Rodrigues da Silva, para proceder ao

recebimento e a abertura dos envelopes, contendo documentação de

habilitação e as propostas de preços, das proponentes interessadas para a
execução do objeto da Tomada de Preços no 00112019, tipo menor preço por

item, a preços fixos e sem reajuste, no valor total de R$ 201.419'13 (duzentos

e um mil quatrocentos e dezenove reais e treze centavos) que tem por objeto a

CONTRA
INSTALA

TA o DE HORAS MÁQUINA, AaU/,SçÃO DE IúATERIAiS PARA
o DE CERCAS, E AQUtStçÃO 

"I,SU|,OS 
OBJETIVANDO A

O AO PROGRAMA DE GESTÃO DE SOLO E AGUA EIT
IIIICROBACIA NO íÍLalMlOlPlO DE ALTO PARAISO *MICROBACIA BELA
WSTA, CODIGO OTTO NO 843il2191', ATRAVÉS DA SECRETARIA DE
EsTAbo DA AGRICIILTUR,A E DO ABÃSTÉCIMENTO_ SEAB, CONVÊNIO
ff O|1nAfi- O Presidente iniciou a reunião relatando que 06 empresas

retiraram o edital para participar da licitação. Compareceram as empresas
abaixo .relacionadas, como ue:

Em ato contínuo solicitou a abertura dos envelopes de habilitação das

CREDENCIADOECEDORRN
VALDECYR MILTON,POZZATDA E PPNROt D R LAETP AG USTRAS
RUDINEI BUENO MAROUESRUDIN IBUENO MARQUES ME

VALDIR GERALDINO MANTOVANIV. G. MANTOVANI
TERRAPLANAGEM ME

SERVIÇOS DE

EVERALDO MAMPR1M DA SILVAKATIA BATISTA BORGES ICARAIMA ME
PAULO CESAR TRASSITRANSPORTES LTDA EPPPI
AUSENTEMARTINELLI MADEIRAS LTDA

SITUAçÃOEilPRESA
HABILITADAPETRAS AGROINDUSTRIA LTDA - EPP
HAB]LITADARUDINEI BUENO MARQUES ME

{g unHtoveNt - sERVtços DE TERRAPLANAGEM ME HABIL]TADA
HABlLITADAA BATISTA BORGES ICARAIMA ME
HABILITADATRANSPORTES LTDA EPPPI
HABILITADAMARTINELLI MADEIRAS LTDA

ro onentes . O Presidente então anunciou o uinte resultado:

Como todas as presas apresentaram o Termo de desistência de prazo

recursal.

l,^J'-

(?^&,,,i

4 j''u*
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WnictryI de Alta Paraísa-PR
clrRr95.640.73q-od, 73A CW 8752&o(n

.4v. Pe&o Ámta dos §rmÍos, 90A - FondFu (fu) 44 3664 I32A
e-mail - altopamiso@pref.pr'gov.br

Assim sendo, o Presidente solicitou a abertura das Propostas de Preços. o
presidente entáo an unciou o -seguinte resultado:

rTE[: 1 - HORÂ U.riquIxe - TRÂTOR DE PI§EU -

Enpresa Vencedora: RITDIIÍEI BITEIIO UÀRQITE§ UE
Valor Unitárlo:r$ 135,(X)

ITEu: 2 - HORÂ U.,iQtmra - TRATOR DE PIttU -

IÍOUE DO PRoDrrro/stRrrlço ATD IIITD
PREçO
uÁlc

Urrrrinro

PREçO
uÁx rorer

HoRA MÁQUINA DE TRATOR DE PNEU COM

GRADE TERRACEADORA PARA IMPLANTAÇÃO
E REFORMA DE SISTEMAS DE
TERRACEAMENTO.

138 HRS 14{),OO 19.32O,OO

IÍOTT IX' PROI'ITTIO/SEIRTTIçO AtD T'ITD

PRE@
rÁx.

urrrÁnro
PREçO

uÁx- roaar,

HoRA MÁQUINA DE TRATOR DE PNEU COM
GRADE TERRÀCEADORA PÁRA IMPIÁNTAÇÃO
E REFORMA DE SISTEMAS DE
TERRACEAMENTO.

4t7 HRS 14{),OO 58.380,(x'

Empresa Vencedora: RITDIIIEI BIIEITO UARQITES ilE
Valor Unitártô:r$ 135,OO

ITEü: 3 - UATERTáIS PÁRA II{STALI\çÃO DE CERCAS -

PREçO
uríx- IúTALQTD I'ITD

PRr@
uÁx-

urYmÁnro
nouE Do PRoDrrno/aERI/IçO

a-3(}3,5224 UND 345,98

LISO OVALADO DE AÇO, ROI,O COM
METRoS CÂDA, COM DúMETRO DE NO
o 2,4O x 3,0O MM/ 1s/ 17 (PG),

CAMADA DE ZINCO PESÂDO, RESISTÊNCIA
MÍNIMA DE 7o0 KGF. Este màterial deverá ser
eÍrtregue na Secretaria Municipal de
Agricultura do Município de Alto Paraíso/PR.

,.") ut
$,^/'-

?^,1*

Em encedora:

4 -ilp,o
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I&nieipal de Alto Paraísa-PR
cÀFrr95.6aO.79,6,odrl €o cw 8752&qn

Av. Pe&o Am*o das §azros, XN - FodFm (b) 44 3 661 I 324
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

Valor Uaitário:R$ 345,98

ITET: 4 - UATERIÂI§ PâRA IITSTAUTçÃO DE CERCAS -

Empresa Vencedora: U.âRTIIÍELLI üÂDEIRAS LTDA
Valor Unitárto:R$ 56,00

rrEü: 5 - UATERIáTS PÂRa rl{stÂL/içÃo DE cERcAS -

Empresa Vencedora: UÁRTII{ELLI TÂDEIRAS LTDA
Valor Unitário;It$ l4,oo

ITEü: 6 - UATTRIâI§ PÂRA IIfSf,ÁI"AçÃO rrE CERCAS -

ér-
.\fl

PREçO
u1íx TÚTALUITD

PREçO
uÁx"

urmÁnro
QTDrrouE Do PROTTInO/SERVIçO

3.a9a,2OUND 64,97

DE EUCAIJPTO TRATADO

PERFI,'RÂDOS COM 5 FUROS COM DIÂMETRO
DE 15 A 20 CM, 3,0 ME"TROS DE

COMPRIMENTO- Este material deverá ser

eÍrtregue na Secretaria Municipal de

furicultura do município de Âlto Paraiso/PR.

rout rx) PRoDrrno/sERlt[ço ATD I'ttD
PREçO
uÁx

UIÍITÁRIO

PRE@
[ÁX. TOTÂL

PALAITQI'EILTSCâS DE EUCALIPTO
TRATADO PARA CERCA DE ARAME LISO COM

10 A 12 CENTÍMETROS DE DIAMETRO E 2,20
METROS DE COMPRIMENTO. Este material
ileverá ser entregue na Strretaria Municipal de

Agricultura, Pecuáiia' ê Meio Ambiente do

mr:rricípio de Alto Paraíso1PR.

479 UND 17,79 15.637,41

PREçO
uÁx-rorÁI,atD I'trD

PREçO
uÁx

UMTÁRIO
lÍouE Do PRoDIITO/ SER\IrçO

7/150 UND 4,20

/1

CATRACâ. Para esticar arame liso, sem chave.
Este material deverá ser entregue na Secretaria
Municipal de furicultura, Pecuária e Meio
Ambíente do muniçipio de Âlto Paraíso/P& -t

(ru,,!" +
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I

|ufmieipal dc AIto Paraísa-PR
crEr95.640.zírWA,€o cEP 8?62&Od'

Áv. Pe&o Am*o dos futtos, 9N - FançlFc (M) 44 3661 I 324
e-mail - altoparaiso@pref-pr.gov.br

Empresa Vencedora: XÂTIA BÂTI§TÂ BORGES ICARAIUA UE
Valor Ualtário:R$ 4,2O

ITEil: 7 - ÂQIIISIçÃO DE IITSI'UOS -

uÂr{TovÂJtl - sERvrço§ DEEmpresa Veacedora: V. G.

TERRÂPLIII|AGET UE
Valor Uaitário: R$ 144,OO

ITEü: I : AQIIISIÇÃO DE IITSUUOS -

ltouE Do PRoDrrno/aERIIrço qTD UXD
PREçO
rÁx"

urrrÁnro

PREçO
uÁx-romr

lousoõRffi-Co rrpro c,âüa DpavrÁRro/
ESTERCO DE AvE§. Este material deverá ser
eÍrtregue nas propriedades rurais de acordo
com a lista de beneÍiciários do projeto

158 TON 1so,(x) 23.7OO,ü)

IrotE xro PRoDrrDo/§ERITI@ QTD UITD
PREçO
uÁx.

UIÍITÁRIO

PREçO
uÁx rorer

âDI'BO ORGÂIUOO TIPTO C,AUA DE AVIÁRIO/
ESXERCO DE AVE§. Este material deverá ser
entregue nas propriedades rurais de acordo
com a üsta de beneÍiciários do projeto

477 TON 15O,(x) 71.55O,q)

Empresa Yencedora: V. G.
TERRÂPTáI5AGEU UE

Valor Unitário: RS 144,oO

uArtT{)vArYr - §ERvIços DE

As participantes não demonstraram interesse em interpor recursos declinando
o pÍazo rccursal. Nada mais a relatar, o Presidente da Comissão Permanente
de Licitação deu por en@rrada a sessão e lavrada a presente ata que lida e
achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão Permanente de

e demais presentes.

I

?^ún^

,« [tt-ü
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iíara tufimieipal de Alto Paraíso-PR
clGr95.6ao.7g6@r.€,A eW8752&qn

Áv. Ámço dos furtoq 900 - FonclFu (M) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.b,r

Silva

VALDEMIR RIB
Presidetúe

'r-q-l!'
mila Rubio

Membro

Metnbro

Marilda
Menbro

*3ffilam

(a
te

làÀ=

to da Silva

-hsS#msíu*

PETRAS AGROINDUSTRIA LTDA - EPP

Q^Lo-
RADINEI BUENO MÁRgUES

...4

u. G- DE TERXÁPLÁNAGEM ME

MEKATIA BA

LTDA EPP

MÁRTINELLI MÁDEIRAS LTDA
(Aasenle)
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iufunicipal de Alta Paraíso-PR
crE 95.6í0."3@o,o1€iA Cr;P 8752&OAA

Áv. Pe&o Ám o fus futtos, 9M - FonelFu ((h) 44 i664 l32A
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

o tuNlcíPlo DE ALTO PARA|SO, ESTADO DO PARANÁ, toma público o RESULTADO, do

processo licitatório supra referido, que realizou em sua sede, sito à Av- Pedro Amaro dos Santos, 900 -

bentro, Atto paraíso, Estado do Paraná, no dia OllO2l2O19 às 09:00 horas, na modalidade_T_OilADA

DE PÉEçO, o quai tem como objeto: 66NTRATAÇÃO DE HORAS MAOUINA' AOUISIÇAO DE

MATERTÁS pARA INSTA;AÇÃO DE CER6AS, E AOUISIÇÃg INSUM9S OBJETIVAND9 A

EXECUÇÃO AO PRoGRAMA DE GESTÃO DE SOLO E ÁGUA EM MICROBACIA NO MUNlClPlo DE

ALTO ÉARAISO "MICROBACIA BELA VISTA, CÓDIGO OTTO N' ep,3sl;2191", ATRAVES DA

SEGRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB, CONVÊNIO N,
óSf2ota, E DE ACORDO COM AS NORMAS, CONDIçôES E ESPECIFICAçÔES ESTABELECIDAS

NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

EDITAL DE RESU TADO

REF.: TOITADA DE PREçO N. o 001/20í9

RESULTADO:

RI]DINEI BT]ENO MAR
IÂRCAVLR U]{ÍT VAL ÍOTALEsPEctFlcacoEs]TET QUATIT uxD

vohrú gril

125

R$ 135,00 Rs 18.630,00Hrs go*rr *úQurNe oe rneroc oe
PÀIEU COIA 6RÁDE
TEPRÁCEADORA PARÁ

rüR-^NT çÃo E REFoRfl^ DE

SrsTEl 
^s 

DE

TERRÁCEATIENTO.

0t 13A

R$ 135,00 Rí 56.295,00

Vohm g,/l

125

+lrs fiieurNÁ DE TP^Toe DE

PNEU COIÂ 6R^DE
TERRACEÁDORT PÁRA

iPLáNT çÂo E R€FoRl 
^ 

DE

srSTE/tÀ sDE
TERRáCE^Í{ENTO.

HOE.Aú2 147

R$ 74.925,00TOTAL

ARCAVLR UIIIT VAl- TOTALqUA}IT UND ESPEcIFICAÇôESÍTEI
Ri 3,15,98 R$ 8.303.52

GERDAU

UÍd ÁRÁrUE LÍso ovÀL^DO D€ Áço, RO{-O

cO^ r.00o llEIROs c D^. COrt

DrâiÂETno DE No [ÍNrr/to z,{o x
3@ lÂrl/ l5l17 (P6), c^rll^DÁ DE

ZIÍ{CO PES^DO, RESTSTE}.I6I^
,rlítrÂt^ DE 7@ XgF. Esre nEreriol
deEní 3€.r enntqtÉ lE Secreraaio
,úlrnicipol d" Ágri(rrlÍuú do r{uúcÍpio d€
Áhô Pe€fto/PR-

03

J

24

)

\

R$ 4.20 R$ ó30.00

CINFER

1í)

\

Und C^TRÁC^. Pom eslico. otrE liso, sert
clr6!c. Esle rEteriol deEní *t eÂlÍqtE
Íú S€s?toría lÂunicipol & ,fgriculiuro,
Pecúrio s llcio 

^nbienls 
do nruniêÍpio

de 
^ko 

PoÍdso/PR.

TOÍ/IL R$ 8.933,52\
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tu{anieipal de Alto Paraíso-PR
ctG,r95.64O."8@(W8O CEPA75,3&dN

Áv. Pe*o Áuqo das futtos, 9AA - FaneJFu (M) 44 3664 I i20
e'mail - altoparàiso@pref.pr'gov.br

MARTINELLI

V.G.MANTOVANI_ DE TERRAPLANAGEM ME >>>>>>>>>>

EdifÍcio da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Pera Fevereiro de 20't9

VALDETIR RI AN

1

ITEI AiJAXT UTD EsPEctFtcacôEs VLR UIÍT VAL TOTAL f,ARCA

0zl «, tnd flouRõEs DÊ EUc Ll"To rÊ^T Do
PERFUR,IDO5 CO'A 5 FUROS CO'II

Dr^[EÍRo DE 15 A 20 ct ,3p
flETnOs DE coflPx.llt ENTO. E§te

rnateÍiol delEní sa'enlrêgE ú
sed?roria ,rluhiciFl de Ágri.ultum do

ÍtllrÍcípio de 
^ho 

Paroíso/PR

R$ 5ó,0o R$ 3.3O,OO

,IARTINELLT
,AÁDEIR^s

05 479 Und PÁLANQUEÀAsCAS DE EIJCALIPTO
TR'TADO PARA CERCÁ DE ARA'IE

LIsO COITA 10 
^ 

T2 CENTÍÁAETROS DE

Dr^ Ereo E 2,2o rt ETnos DE

cOrlruriENTO. Esie ngreridl deriíá
3e..nfitgue rE Secretorid ,âunicipol de

&ri(rllluÉ. Peqírio e ,rlêio AmbieÍl€
do nuhicÍpio de Álto PoÍríso/PR,

R$ 14.00 Rs t2-306,m

AETINEI,II
lláDEINTS

TOTAL R$ 15.óó6,0

VAL TOTAL IARCAVI-R UT]TEsPEctFrcacoEsmf QUAI{T ullD

v.G.
MANTOVANI

R$ 1,14,00 R$ 22.752NADI'BO ORGÂIÍIOO TIPO
c.Ara DE avr.ÁRro/
E§TERCO DE AVE§I Este
material deverâ ser
entregue nas propriedades
rurais de acordo com a
üsta de beneficiários do
Droieto

07 15A TON

R$ 68.6E6,00

v.G.
I,ANTOVANI

R$ !r4,0o477 TON ADUBO ORGÀÍICO TIPIO
ceuloe^nvrÁnro/
ESIERCO IIE AVES. Este
material deverá ser
entregue nas propriedades
rurais de acordo com a
lista de beneficiár.ios do
proieto

08

R$ 91.44oroTOTAL

Prêsidente da nênte de Licitação
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Prefeitura Municipal de AIto paraíso-pR
cNpJ 95.640.736/0001_30 cEp 87528_000

Av. Pedro Amaro dos Santos, í546- Fone/Fax (0xx) 44g664 1g2O
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br g14

PARECERJURÍDICO

Tomada de Preços N" 00U2019

Processo Licitatório no 001/2019

Objeto: "Contratação de horas máquin4 aquisição de materiais para
instalação de cercas, e aquisição de insumos objetivando a execuçãô do
progrÍrma de gestÍío do solo e água em Microbacia do Município de
Alto Paraíso ..Microbacia Bela Vista, Código OTTO N. g$54r1gl-,
através da secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento -
SEAB, Convênio n 091/2019, e de acordo com as nonnas, condições e
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos."

A licitação em análise é aquela de que trata o Edital de Tomada de
Preços no 00112019, Tipo Menor preço, iniciada pela prefeitura Municipal de AIto
Paraíso, objetivando a "contratação de horas máquina, aquisição de máteriais para
instalação de cercas, e aquisição de insumos objetivanáo a execuçao do programa de gestâo
do solo e água em Microbacia do Municipio de Alto paraíso.

Analisados por esta Consultoria os critérios atinentes à escolha da
modalidade licitatória em questão, seguiu-se Parecer Fovoróvel para a continuidade dos
trabalhos, passando-se agora à análise dafase erterna do presente f,rocesso licitatório.

O Aviso de Licitação foi publicado no Orgão Oficial do Municlpro
Jornal Umuarama Ilustrado, em data de 16 de Janeiro de 2019 edição no 11.460, do Jomal
Umuarama Ilustrado conforme encarte de jomal anexo; no Diiirio Ofrcial do Paraná, em
data de 16 de Janeiro de 2019 edição 10.355; bem como no Jomal Folha de Londrin4 em
data de 16 de Janeiro de 2019 conforme encartes em anexo.

A §essa-a Pública para a entrega dos envelopes e abertura do certame
foi designada para o dia 0l de Fevereiro de 2019. resneitado. nortanto. o razo mínino de
15 UIüZ C dias de ue tratâ o art. 21" inciso III da Lei 8.666/93-

Analisando-se o certame quanto à Fase de HabitiÍação, constatou-se
que 6 (seis) empresas esboçaram interesse em fornecer os serviços: pETRAs
AGROII\DUSTRIAL LTDÀ - EPP; RIIDINEI BUENO MARQUE-S ME; V. G.
MAI\TTOVANI - SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM; KATIA SÀTTSTA BORGES
ICARAIMA ME; PIRÀPÓ TRANSPORTES LTDA EPP; MARTINELLI
MADEIRAS LTDA; todas devidamente representadas por seus representantes legais.

e lulgamenío das
Diante da regularidade documental, procedeu-se à fase de Classificoção

Propostos, sendo que a Comissão de Licitação, presidida pelo Presidente
da Comissão

' 
passou entâÍo a analisar as propostas apresentadas pelas empresas habilitadas

INEI

1

constatando que, quanto aos itens I e 2, sagrou-se vencedora a empresa
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BIIENO MARQUES ME; quanto aos itens 3 e ó, empresa KATIA BÀTISTÀ BORGES
ICARAIMA ME; quanto aos itens 4 e 5. a empresa vra,r«-TINELLI MADEIRAS LTDA;
quanto aos itens 7 e I a empresa V. c. MÀNTOVAI\ü - SERYIÇOS DE
TERRAPLANÀGEM; sendo todas apresentaram propostas compatíveis com objeto,
prazos e condições de fomecimentos com aqueles definidos no edital, sendo que o
Presidente da comissão, com a equipe de apoio, declarou-as vencedoras em razão dos
preços especificados serem aceitáveis, bem como compatíveis com os preços praticados
pelo mercado.

Como ninguém manifestou intenção de interpor recurso, o presidente
designado preüamente adjudicou o objeto da licitação às empresas vencedoras acima
listadas.

Finalmente, foi declarada encerrada a Sessão pública, lavr.ando-se a
respectiva ata.

Observadas as ponderações acim4 o posicionamento adotado por esta
é pela regularidade da licitação,
tado é meramente técnico, não

Procuradoria Jurídica, resDeltada ooinião

Pelo exposto, nossa opinião é no sentido de que os critérios e reqursltos
da norma foram preenchidos, motivo pelo qual poderá o Prefeito Municipal, caso venha a
adotar oosici onamento seme homologar e adjudicar em favor das vencedoras do
certame, mediante Decreto.

Éo o

de Fevereiro de 2019.

No que tange à documentação apresentada pela licitante, esta
Procuradoria Juridica aconselha os srs. Membros da comissão de Licitação, especiaúnente
o Presidente, que fiscalize documento por documento conferindo r* ,ulidud" 

"autenticidade, se já não o faeram.

Esta Procuradoria Jurídica ressarta aos Membros da comissão de
Licitação para atentarem ao disposto no Art. f da Lei g.666193, bem como ao Art. 9l da
Lei orgânica do Município de Alto paraíso, que disciplina as proibições de contratar com o
Município, e proibição de participar de Licitação.

confudo, ressaltamos que o pârecer ora apresen
ünculando a decisão do administrador.

2

OAB- 7

DelÍim
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DECRETO N. 0193712019

DATA: í4 de Fevereiro de 2019.
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do
processo licitatório,
Modalidade TOMADA DE PREÇOS, n.

001/2019.

O Prefeib Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuiçÕes legais, e

CONS/DERANDO o resultado apresentado pela Comissão de
LicitaÇáo.

o

DECRETA:

Art. í') Fice Adjudicedo em Íavor das empresas
RUDINEI BUENO MARQUES mE, os itens 01 e 02, a empresa KATIA BATISTA BORGES
ICARAI A E os itens 03 e 06, a empresa HARTINELLI MADEIRAS LTDA, os itens 04 e 05, e
a empresa V. G. UANTOVANI SERVIçOS DE TERRAPLANAEM LTDA, os itens 07 e 08, do
resuttado do processo licitatório, modalidade Tomada de Preços, n. '001/2019.

Aú ?) Fica Homologado o resultado do processo
licitatório, modalidade Tomada de Preços, n.o 001/2019 em Íavor das empresas RUDINEI
BUENO mARQUES f,lE, os itens 01 e 02, a empresa KATIA BATISTA BORGES ICARAIMA
mE os itens 03 e 06, a empresa MARTINELLI ADEIRAS LTDA, os itens 0,4 e 05, e a empresa
V. G. ANTOVANI SERVIçOS DE TERRAPLANAEH LTDA, os itens 07 e 08, que tem como
ObJEtO: CONTRATAÇÃO DE HORAS MÁQUINA, AOUISIÇÃO DE MATERIAIS 

- 
PARA

INSTAI"AÇÂO DE CERCAS, E AOUISIÇÃO INSUMOS OBJETIVANDO A EXECUçÃO AO
PROGRAMA DE GESTÃO DE SOLO E ÁGUA EM MICROBACIA NO MUNICIPIO DE ALTO
PARAISO 'MICROBACIA BELA VISTA, CÓDIGO OTTO N' U3542191" ATRAVÉS DA
SECRETARIA DE ESTADO DAAGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB, CONVÊNIO
NO 091/2018, E DE ACORDO COM AS NORMAS, CONDçÔES E ESPECIFICAÇÔES
ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS,

AÉ. 30) Este decreto entraÉ em vigor na data de
publicaçáo

Edifício da Prefuitura Munici Alto Paraíso, aos '14

dias do mês de Fevereiro de 2019

PUBLICADO NO JORN
RG

UMUARAMA ILUS
ónoÃo ort
EM...-J*5--.1.

CI.AL DO MUNICÍPIO

-.../â0Js-OJ

Eri'rçí.ro H' ........1..1-...*1 36-....--

? icipal
OR
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COITTRÂI1O DE FORI{ECITEIITO IT." OO1 2019

HOUOLOGAçÃO t4 I 02 I 2Ot9

REt..: IrOIADA DE PREçOS il." (X)1/2O19 - ÁBERTITRÂ OllíJíZlzOLg
Contrato de Frestação de Serviços que entre si celebram o
Municipio de Alto Pa:aíso, Estado do Paraná e a empresâ
Katia Batista Borges lcaraima üE, na forma abaixo:

COI{TRATáI{TE: O Município de Alto Paraiso, Estado do Paraná, pessoâ
jurídica de direito público interno, com sede à Av. Pedro
Amaro dos Santos, 9O0 - Centro, inscrito no CNPJ n."
95.640.7361000 1-30, neste ato devidamente representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. DÉRcIo JâRDIU JIMIoR,
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Alto
Paraíso - PR portador do RG n" 1.649.033.-4 SSP/PR e
inscrito no CPF/MF sob n" 474.519.719-53, doravante
denominado COIITRÁTANTE e,

COI{TRÂTÁDA: A empresa Katia Batista Borges Icaraíma tE, inscrita no
CNPJ sob n." 07.271.1061000l-79, com sede a Av. Generry
DelÍino Coelho, 256 - Centro, Icaraíma, Estado do Para-ná,
neste ato devidamente representada por seu procurador Sr.
Everaldo Mamprim da Silva, residente e domiciliado a Av.
Genercy DelÍino Coelho, 256 - Centro, Icaraíma, Estado do
Paraná, portador do RG n" 6.411.578-2-SSP/PR e inscrito no
CPF sob o n" 929.347.659-20, doravante denominado
CONTRATADA.

CL/{USUI,A PRIUEIRÂ. BASE LPGÂL
O pÍesente Contrato está fundamentado no processo

licitatório Tomada de Preços n". 001/2O19 e rege-se por todas as disposições
das Leis Federais n". A.6,66/93 e demais legislações aplicáveis à modalidade
Tomada de Preços e aos contratos púbücos.

CLÁUSUI.A SEGI'ITI'A . IX) OB'ETO
O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE HORAS

MÁQUINA, AQI.NSIÇÃO DE MATERIAIS PARA INSTAIÁÇÃO DE CERCAS, E
AQUTSTÇÃO TNSUMOS OB.IETTVANDO A EXECUÇÃO AO PROGRAMA DE
GESTÃO DE SOLO E ÁGUA EM TICROBACIA NO MT'IIICIPIO DE .âLT!O
PARÂISO .UICROBACTA BEr,A VISTÂ, CÓDIGO (yr'ÍO il" 843542191',
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO - SEAE!, COI{VENIO N" O91/2O18, tudo de acordo com as
norrnas, condiçpes e especifrcações estabelecidas no edital e seus €rnexos.

II .+-

LLc.\c
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paAgfafo Primelro: Deveráo ser observadas rigorosamente as disposições do
memorial descritivo, valendo estas como transcritas fossem nesse contrato.

hágrafo §eguado: Todas as ferramentas e equipamentos necessários para o
desempenho dos serviços Íicará a cargo da contratada.

CLÁUSUI.A TERCEIRA - DO PRÂZIO DE VIGÊITCIA IX)
COI|TRATO

O prazn de vigência do presente Contrato serâ de 12 meses
contados a s a assinatura do contrato ressalvado o direito de prorrogação de
acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, com possibilidade de reajuste
anual pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da Fundaçáo Getulio
Vargas) acumulado no período de 12 meses.

parfgrafo Único: Todos os encaÍgos e obrigações, bem como despesas com o
transporte, necessários ao completo desempenho dos serviços, serão por conta
da contratada.

CLÁUSUI,A QUARTA - VÂI,OR COI{TRATUáL
Pela execuçáo do objeto ora contratado, a CONTRATANTE

pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 8.933,52 (oito mil, novecentos e
trinta e três reais e cinqüenta e dois centavos), nos termos do anexo ll0afia
Proposta, Planilha de Serviços e Cronograma Físico Financeiro.

ITEu: 3 - UATDRTATS PÂRA TISSTALAçÃO DE CERCÂS - re

ITEü: 6 - UATERIâIS PâRA TnSTAIÁçÂO rrE CERCÁS - re

Iro[E DO PROTTTEO/ §ERVIçO qrD IIIÍD PREçO
UrITÁRIO

VALOR
T TAL

ÂRAIE Lr§(, OVÁrÁDO DE AÇO, ROLO COM
I.OOO METROS CADA, COM DIAMETRO DE NO
À,fiNrMO 2,4O X 3,OO MM/ 15/17 PG),
CAMADA DE ZINCO PESADO, RESISTÊNCIA
MÍNIMA DE 7OO KGF. Este material deverá ser
entregue na Secretaria Municipal de
Agricultúr:a do Município de Alto Paraiso/ PR.

24 UND 345,98 8.303,52

üARCA: GERI,AU

rouE Do PRoDIITO/ §rRfrrçO QTD I'!TD PRE@
UIÍIT/íRIO

VALOR
T(yrÀL

CATRACÂ- Para esticar arame üso, sem chave. 150 UND 4,20 630,O0

e_
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Este material deverá ser entregue na Secretaria
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio
Ambiente do município de Alto Paraiso/PR.

üÂRCA: CIITFER

Parágrafo Primeiro: Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e

custos como frete, embalagem, segrro, tributos de qualquer ÍLatlureza. (inclusive
ISS), e todas as demais despesas direta ou indiretamente relacionadas à
execuçáo do objeto deste contrato.

Panígrafo §egundo:
validade deste Contra
aplicáveis à espêcie.

E vedado o reaiuste de preços durante o prazn de
to, exceto em face da supeweniência de norÍnas federais

Panâgrafo Terceiro: Fica ressalvada a possibilidade de alteraçáo dos preços,
nos moldes do artigo 65, inciso I, da ki 8.666193, caso ocorra o desequilíbrio
econômico-financeiro do contrato, em face de aumento autorizado pelo Governo
Federal.

PaÉgfafo Quarto: Caso ocorra a variação nos preços, o contratado deverá
solicitar formalmente a Prefeitura, devidamente acompanhado de documentos
que comprovem a procedência do pedido.

Par:Âgrafo Quinto: Os pedidos de pagamento deveráo ser devidamente
instruídos com a Nota Fiscal Fatr.rra ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais/ Faturas
correspondente seráo discriminativas, constando o número do conúato, nome
do programa e assinatura do responsável competente.

Panígrafo Sexto: Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor, enquanto
pendente de liqúdação qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem
que isso gere direito à alteraçáo de preços ou à compensaçâo financeira por
atraso de pagârnento.

Par:igrafo Sétlmo: O pagamento da importância contida nesta cláusula
correrá à conta da seguinte dotaçáo:

ao23 33.90.30.24.00
MATERIAL PARA MANUTENCÁO
DE BENS IMOVEIS

206060018_2.057000
Manutenção da Divisão de Fomento
Agropecuário e Abastecimento

7024 33.90.30.24.00
MATERIAL PARA MANUTENCÂO
DE BENS IMOVEIS

206060018.2.057000
Manutênção da Divisão de Fomento
Agropêcuá rio e Abastecimento

1025 33.90.30.31.00
SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E

INSUMOS
206060018.2.0s70ü)

Manutenção da Divisão de Fomênto
Agropecuá rio e Abastecimento

1026 33.90.30.31.00
SEMENTE' MUDAS DE PI.ANTAS E

INSUMOS
206060018_2_0s7mo

Manutenção da Divisão de Fomento
Aeropecuário e Abastecimento

1027 33.90-3039.00
MÁNUTENCÁO E CONSERVACÁO

DE BENS IMOVEIS
206060018.2.057(mO

Manutenção da Divisão de Fomento
Agropecuário e Abastecimento

1028 33.90.30.39.00
MANUTENCÁO E CONSERVACÂO

DE BENS IMOVEIS
206060018-2-0s7mo

Manutenção da Divisão de Fomento
Agropê.uário e Abastecimento

üar-



32L

IufunicipaÍ de Álta ParaísuPR
cJ{Rr95.64O.796/oAOr.8A CW 8752í&o{,O

Át. Pe&oÁmrodos§anros, 9A0-ForpJFu (fu) 44 3664 Ii2A
e-mail - altoparaiso@pref-pr.gov.br

cL(usuLA QrrrIrTA - DA IIORUA DE PÂGÁüENTO E
II{II)RüAçõES COITSIÂITTE§ DA IÍOTÂ FISCÂL

5.1. A CONTRATANTE providenciará empenho para cobnr as
despesas com o objeto deste Contrato.

5.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trintâ) dias, de
acordo com a quantidade solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor
fixado na proposta pela CONTRATADA, após a apresentaçáo da Nota
Fiscal/ Fatura, devidamente atestado o recebimento por setor técnico
competente, comprovando o recebimento do objeto do presente contrato.

5.3. Quando for o caso, o Departamento responsável pelo
pagâmento procederá à retençáo do INSS (11%) sobre o valor total das Notas
Fiscais nos termos da IN-RFB n" 971/2OO9. Caso a Contratada se enquadre
em alguma categoria e/ou usufrua de algum beneficio que a dispense dessa
retençáo a mesma deverá informar o MunicÍpio, por escrito, dessa situação
paÍâ que entáo, analisada a fundamentação legal, seja dispensada a retenção.

5.4. Quando for o caso, o Departamento responsável pelo
pagamento procederá à retençáo do ISS e IR referente aos serviços prestados
pela Contratada no momento do empenho, nos termos da legislação vigente.

5.5. A CONTRATANTE reserva-se no direito de suspender o
pâgâmento se o objeto esüver em desacordo com as especiÍicações constaÍrtes
neste Contrato.

5.6. Sob pena de NÃO EMPENHO, a CONTRATADA obriga-se
a informar em todas as notas fiscais os seguintes dados referentes à licitaçáo:

a) número da Tomada de Preços;
b) número do Processo;
cf número do Contrato;
df número de Série do produto entregue, quando for o caso;
el número de Termo de Convênio.

5.7. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no siinples
nacional deverá informar qual a alíquota do ISS e se o mesmo se enquadra nos
termos da I*i 123/06 e L47 l14. Em caso de náo inforrnação da alíquota será
aplicada a maior alíquota prevista no ânexo das l,eis já mencionadas.

CLÁUSUI,A SEXTA - DÂS COI|DIçÕES EilTREGA, IOCAL
E PRArao§, RECEBIuEIITO ê SOTEIÍCIA UÍrrUA EXTGTDA.

6.1. Nas hipóteses em que os bens entregues ou serviços
executados náo se conformarem com as especiÍicações do presente contrato, a
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CONTRATADA devera substituí-los, às suas expensas, to pra"Ã máximo de 1O

(dez) dias, contados a partir da data do termo de recusa dos bens. Na contagem
dos prazos previstos neste contrato, exclui-se o dia de inicio e inclui-se o dia do
vencimento. Os prazos se iniciam e vencem em dias úteis.

6.2. A prestaçáo do serviço seráo efetuados, de acordo com a
solicitaçáo na Nota de Empenho/ Plano de Trabalho Aprovado.

6.3. No ato da entrega da prestaçáo do serviço, as Notas
Fiscais devem conter as quantidades e especifrcações de todos os serviços
executados.

cLÁusulÁ SÉTIUA - DÂs oBRrcÂçÕEs
7.1. Consütuem obrigações da CONTRATADA, além das

constantes nos artigos 69 e 70 da l,ei n" 8.666193, as seguintes:

7.1.2. Assinar o contrato.

7.1.3. Responsabilizar-se pela prestaçâo do serviço conforme
estabelecido no Plano de Trabalho, ressaltando que todas as despesas de
tránsporte e outrâs necessárias ao cumprimento de suas obrigações seráo de
responsabilidade da contratada;

7.1.4.0 retáÍdâmento nâ entrega do objeto, náo justiÍicado
considerar-se-á como infraçáo contratuâl;

7. 1.5. Substituir, dentro do pram máximo de 10 (dez) dias, os
serviços que não estejam em conformidade;

7.1.6. Garantir que os serviços executados atendam as
eígências contidas no Plano de Trabalho (anexo) e que os mesmos sejam
entregues com toda segurânçâ.

7.l.7.Manter com â Contratânte relaçáo sempre formal, por
escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados pela urgência, que
deverão ser de irnediato, conÍirmados por escrito;

7.1.8. Comunicar a contratante qualquer anormalidade de
caÍáteÍ urgente e prestâÍ os esclarecimentos que julgar necessário;

7.L.9. Arcar com todos os ônus e encaÍgos decorrentes da
execução do objeto do contrâto, compreendidas todas as despesas incidentes
direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais
como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a Prestaçáo de
ServicosI*
L.C.'-t c-
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7.l.l}. Responsabilizar-se pelos danos causados
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do Contrato, náo excluindo ou reduzindo essâ responsabilidade à
fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo órgáo interessado;

7.I.ll. Manter durante toda a execução do contrato, em
compatibiüdade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualifrcaçáo eígidas no Edital de licitação, consoante o que
preceitua o inciso )flII do artigo 55 da [,ei n". 8.666193, atualizada.

7.1.12. Prestar os serviços de acordo com as especifrcações e
condições expressâs no presente contrato;

7.1.13. Responder, integralmente, por perdas e danos
que vier a câusar diretamente a Prefeitura Municipal ou a terceiros em razão
de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que esüver
sujeita.

7.1.14. Responder pelas despesas relaüvas a encargos
trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e

quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por
seus empregados, umâ vez qtte os mesmos náo têm nenhum vínculo
empregaúcio com a Prefeitura Municipal.

7.I.1.5. Manter atualizados, durante a contrataçáo, a
Certidão Negativa de Débito - CND, junto ao INSS, o Certifrcado de
Regularidade - CRF do FGTS, a certidáo de regularidade, junto à Fazenda
Federal e a Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas.

7-1.16. Aceitar nâs mesmas condições contratuais,
possíveis acréscimos ou supressões dos fornecimentos, nos termos do artigo
65, § 1", da l,ei 8.666/93.

7.1.17. Emitt Nota Fiscal/ Fatura correspondente à sede
ou Íilial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.

7.2. Constituem obrigaçóes da contratante:

7.2.1. Efeítar o pagaÍnento devido, na forma estabelecida no
presente contrato.

7.2.2.Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes
ao objeto que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;
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7.2.3. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer
irregularidade encontrada;

7.2.4. Supervisionar o fornecimento, por intermédio da
Secretaria solicitante.

7.2.5.Conduzrr os procedimentos relativos a eventuais
renegociações dos preços registrados;

7.2.6.Facíhtar por todos os meios ao cumprimento da
execuçáo pela CONTRATADA, dandolhe acesso e promovendo o bom
entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA,
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas.

7 .2-7 . AnaJisar a notâ frscal para verificar se a mesma é
destinada a Instituiçáo e se as especificações sáo as mesmas descritas neste
contrato.

7.2.8. Comunicar por escrito à CONTRATADA o náo
recebimento do objeto, apontando as razões de sua náo adequação aos termos
contratuais.

7 .2.9 . Ã Contratante, é reservado o direito de, sem que de
qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabiüdade, exercer a mais
ampla e completa frscalizaçáo sobre o cumprimento das especifrcações e
condiçôes deste objeto.

7.2.10. Tomar todas as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais;

7.2.11. A êntrega do objeto será acompanhada e
fiscalizada pelo responsável da Secretaria de Agricultura e Abastecimento ou
Íiscal por ele designado, ao qual caberá, também:

7.2.12.1. Zelar pela segurança dos serviços, náo permitindo
seu manuseio por pessoas náo habilitadas;

7.2.72.2. Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais
irregularidades na entregâ dos serviços executados;

7.2.12.3. Sustar a aquisiçáo da prestaçáo de serviço por
estarem em desacordo com o especilicado ou por outro moüvo que justifique tal
medida;

,L
e:-
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7.2.12.4. Emitir pareceres no processo administraüvo
relaüvo à presente aquisiçáo, especialmente quanto à aplicaçáo de penalidades
e alterações contratuais.

7.2.13. Condr:zir os procedirnentos relativos a eventuais
renegociações dos preços registrados.

7.2.14. Rejeitar, no todo ou em parte, eqúpamentos
entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA.

7.2.15. À Contratante, é reservado o direito de, sem que de
qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais
ampla e completa f,rscalizaçáo sobre o cumprimento das especilicações e

condições deste objeto.

7.2.16. Tomar todas as providências necessárias ao Íiel
cumprimento das clâusulas contratuais.

7.2.17. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre
irnperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos itens recebidos para que
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

CL/{USUTÂ OITAVA - DA II|EXISTÊNCIÂ DE VINCTTO
ETPREGATÍCIO

A presente contratâçáo náo gera para o Município de Alto
Paraiso, qualquer vinculo da nat:.treza. trabalhista e/ou previdenciária, em
relação aos empregados e prepostos da contratada, respondendo
exclusivamente a CONTRATADA por toda e qualquer açáo trabalhista e/ou
indenizatôria por eles propostas, bem como pelo resultado delas,
principalmente em casos de acidentes de trabalho resultantes da omissáo,
negligência e imperícia durante as prestações dos serviços nas dependências
do Município de Alto Paraíso.

cÍ,ÁusuLÂ NorfA DÂ HscALrzaçÃo:

9.1. A fiscalizaçáo do objeto será exercida pela
CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Agricultura e
Abastecimento, nâ pessoa do Sr. Secretário Santos Martins de Melo ou outro
agente responsâvel por ele designado ofrcialmente, sendo que os serviços
executados fora das condições solicitadas seráo glosados pela Secretaria, nas
condições especiÍicadas neste contrato.

9.2.1.A metodologia de avaliaçáo se dará através de
a ser exercida por servidor especialmente designado pelafi

er
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secretaria de Agricultura e Abastecimento e, tratará de observar os seguintes

aspectos quanto à conduta da CONTRATADA:
a1 bs resultados alcançados em relação ao contratado, com a verifrcaçáo dos
prazns de execuçáo/entrega e da qualidade demandada;
t1 O" r..rt"os humanos empregados, em funçáo da quantidade e da formação
piofrssional exigidas, comparecendo ao trabalho sempre asseado, uniformiz.ado
(quando for o caso);

"i 
M^nt . sigilo quanto às informações que, em decorrência do trabalho, chegar

ao seu conhecimento, sob pena de responsabilidade;
d) Adequaçáo do fornecirnento de produtos à rotina de execução estabelecida;
ej R saüsf.çáo do púbüco usuário, tratando as pessoas com urbalidade e

respeito, independente do cargo ou posiçáo que ocupem;

\ 7*lar pelo uso adequado da linguagem, evitando gírias, palavrões ou
expressões náo apropriados ao tipo de relacionamento formal que o trabalho
impõe e;
g) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato'
g .2.3. O Fiscal responsável designado pela Secretaria de Agricultura e

Abastecimento terá, entre outras, as seguintes atribuições:
a. No tocante a execuçáo de serviço, o mesmo deverâ solicitar em conjunto

com o Departamento de ComPras;
b. Proceder ao acompanhâmento técnico da prestação do serviço;
c. Fiscalizar a execuçáo do contrato quanto à qualidade desejada, inclusive

quanto aos serviços Prestados;
d. Comunicar a CONTRATADA o descumprimento do contrâto e indicar os

procedimentos necessários ao seu correto cumprimento;
e. Solicitar a aplicaçáo de sansões pelo descumprimento de cláusula

contratual, atestâÍ as notas frscais para o efeito de pagamento;
f. Recusar e devolver os produtos cujo fornecimento náo se verifiquem

adequados estando em desacordo com as especificações aqui conüdas.
g. O hscal de contrato poderá a qualquer tempo solicitar planilha de

composição de custos referente a funcionários equipamentos e etc., para
a composiçâo de preços da prestação de serviço.

9.3. À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de
qualquer forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais
ampla e completa frscalizaçâo;

9.4. A supervisáo por parte da CONTRATANTE, sob qualquer
forma, não isenta ou dirninui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita
execuçáo de suas tarefas.

GL(USULA DÉCIUÂ - DAS RESCISÕES E DAS
PEI|ÂLIDA.DES

A COI{TRATÂNTE poderá rescindir o contrato independente
de interpelaçáo judicial ou extrajudicial, caso a Licitante não celebrar o
contrato d de entregar ou apresentar documento exigrdo para o certame,
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ou apresentaÍ documentaçáo falsa, ensejar o retardamento da execuçáo de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo irridôneo ou cometer fraude fiscal, frcarâ impedido de
licitar e contratar com a Administraçáo Municipal.
Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto desta Licitação, a CONI'RATANTE
poderâ garantida a préüa defesa, aplicar a LicitaÍrte as seguintes sanções:
I - Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca
gravidade, parâ as quais tenha a empresa concorrido diretamente;
II - Multa, nos seguintes termos:

a) pela recusa Írâ entrega, cao":acterizada em 1O (dez) dias após o vencimento
do prazn estipr:lado, multa de lOo/o (dez por cento) do valor total
contratado;

bl pela demora em corrigir falha na execuçâo do serviço ou fornecimento de
produto, a contar do segundo dia da data da noÚIicaçáo da rejeição:
multa de lOo/o (dez por cento) do valor total da nota Íiscal, por dia
decorrido;

cl pela recusa em corrigir as falhas no serviço, entendendo-se cotno recusa
a falha ou defeito do produto nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data
da rejeiçáo: multa de 2Oo/o (ínte por cento) do valor total da nota fiscal;

dl pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na ki Federal n"
8.666193, ou no instrumento convocâtório e náo abrangida nos incisos
anteriores: multa de 2OVo (tu.nte por cento) do valor total contratado.

e) Multa. de 1O% (dez por cento) sobre o valor total do contrato caso haja
inadimplemento parcial, ou seja, a náo execuçáo e/ou má execução de
qualquer das cláusulas avençadas.

$ Sendo o caso de rescisáo do contrâto administrativo, isto é,
inadimplemento total do mesmo, nos termos do Artigo 79, inciso I da Lei
8666193, aplicar-se-á multa de 2O% (vinte por cento) sobre o valor global
do contrato.

Suspensáo temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, pelo prazn de até 2 (dois) anos.

Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contrataÍ com a CONTRATANTE
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja
promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Licitante ressarcir ao
CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no item acima.

t1{ , r-,'l
\ L(-,k(_
\_/
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As infrações seráo consideradas reincidentes se, to prazn de O7 (sete) dias
corridos a contâÍ da aplicação da penalidade, a Licitante cometer a mesmâ
infraçáo, cabendo a aplicaçáo em dobro das multas correspondentes, sem
pÍeJuizo da rescisão contratual;

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe
franqueada vista do processo;

O recolhimento da(s) multa(s) não eximirá a Licitante da responsabüdade por
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

As sanções aqü previstas poderão ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem prelttzo de outras medidas cabíveis, facultada a
defesa prévia do interessado íro pram de OS (cinco) dias úteis após o
recebimento da noüfrcação, conforme artigo 1O9 da l*i A666193.

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR poderá efetuar a retençáo de
qualquer pagamento que for devido, para compensaçáo das multas aplicadas,
sendo que o valor da multa será descontado dqs pagamentos devidos pela
GOIrITRÂTÁIITE, cobrada Judicialmeate ou errtraJudlcialneate
respondendo A Licitante pela sua diferença, a qual deverá ser recolhida no
prazn de 15 (qúrrzef dias corridos, contados de sua notifrcação ofrcial
quando ocoÍTer.

Âs multas porventura aplicadas náo impedem a imposição de penalidades de
advertência, suspensão temporária de participaçáo em licitações e

impedimento de contratar com a COITTRATANTE ou da propositura de
declaração de inidoneidade.

É de exclusiva responsabilidade da Licitante PRESTADORA o ressarcimento
de danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execuçáo do contrato, não excluindo ou reduzindo esta
responsabiüdade a Iiscali:zaçáo.

CLÁU§UI,A DÍJCruA PRIUEIRÂ - DÂ APIJCAçÃO DAS
üT'LTÀS

Quando da aplicaçáo de multas, a CONTRATANTE notifrcará
a CONTRATADA que terá prazn de 1O (dez) dias para recolher à Tesouraria da
CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena de incorrer em outras
sanções cabÍveis;

mragfafo H.meiro: Compete ao Departamento Jurídico da CONTRATANTE,
quando for o caso, a aplicação de multa à CONTRATADA;
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Panígrafo Seguado: Da aplicaçáo de multa, caberá recurso à CONTRATANTE
no pÍazn de O3 (três) dias a contar da data do recebirnento da respectiva
noüfrcaçáo, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo, até
que seja devidamente efetuada a justificaüva expostâ; a CONTRATANTE
jrúgará, no pÍazÃ máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a
importância recolhida pela CONTRATADA, que, se procedente, será devolúda
pela CONTRATANTE, no prarzn de 03 (três) dias, contados da data do
julgamento.

CLÁUSUI,A DÍJCIUA SEGTIITDÂ . DA CE§SÃO DO
colrrRÀIlo E suBconTRÂTAçÃO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrâto, no
todo ou em parte, a nenhuma pessoa fisica ou jurídica, sem autorizaçáo prévia,
por escrito, da CONTRATANTE.

CLÁUSUI,A DÉJCIUA TERCEIRA - DA
RESFOIT§ÂBILIDADE DA COI{TRATADA

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por
danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, isentando esta de todas as
reclamações que possam surgir com relaçáo ao presente Contrato.

cl,/iusulA DÉjcruA euÂRTA - DAs GÂRÂIYTIÂ§
Náo será exigrda a prestaçáo de garantia por ocasiâo do

pfesente contrato.

CLíUSUI"A DÉJCIUA QIIII|TA - DA IITEXBCUçÃO
A inexecuçáo total ou parcial do contrato enseja a sua

rescisáo, com as conseqúências contratuais e as previstas em lei ou
regulamento.
paragrafo Primeiro: Constituem motivo para rescisáo do contrato:

I - o náo cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou
pÍa",os;

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações,
projetos e prazos;

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administraçáo a comprovar a
impossibilidade da conclusáo da obra, do serviço ou do fornecimento, nos
pÍa"ns estipulados;

IV - o atraso injustilicado no início da obra, serviço ou fornecirnento;
V - a paralisaçáo da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e

prévia comunicação à Administraçáo;
VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do

contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como
a fusáo, cisáo ou incorporaçáo, náo admitidas no edital e no contrato;

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada para acompanhar e Íiscalizar a sua execução, assim como as de
seus res;
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VIII - o cometimento reiterado de faltas nâ sua execuçáo, anotadas na forma
do § 1o do art.67 desta Lei;

IX - a decretaçáo de falência ou a instauraçáo de insolvência civil;
X - a dissoluçâo da sociedade ou o falecimento do contratado;
XI - a alteraçáo social ou a modifrcação da frnalidade ou da estrutura da

CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato;
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,

jusüfrcadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a
que está subordinado o contratâÍrte e exaradas no processo administrativo a
que se refere o contrâto;

XIII - a supressáo, por parte da Administraçáo, de obras, serviços ou
compras, acarretando modificaçáo do valor inicial do contrâto além do limite
permitido no § 1o do art. 65 desta ki;

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração,
poÍ praz.o superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade
pública, grave pertr:rbaçáo da ordem interna ou gueÍTa, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizaçoes e mobilizações e outras preústas, assegurado ao contratado,
nesses câsos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situaçáo;

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Administraçáo decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas
destes; já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
pertu.rbaçáo da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de
optar pela suspensáo do cumprimento de suas obrigaçôes até que seja
normalizada a situação;

XVI - a não liberaçáo, por parte da Administraç âo, de irea, local ou objeto
para execuçâo de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execuçáo do contrato.

pafgfafo Segundo: Os casos de rescisáo contratual serão formalmente
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

XVIII - descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, serlr prejuízo das
sanções penais cabíveis. Art. 79. A rescisáo do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administraçáo, nos casos
enumerados nos incisos I a KI e XVII do parágrafo anterior;

II - amigável, por acordo entre as pârtes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Administraçâo;

III - judicial, nos termos da legislaçáo;
Parrigrafo Terceiro: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser

precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
PanÂgrafo Quarto: Quando a rescisáo ocoÍTer com base nos incisos )CI a

XVII do anterior, sem que haja culpa do contratado, será este
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ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo
ainda direito a:

I - devoluçáo de garantia;
II - pagamentos deüdos pela execuçáo do contrato até a data da rescisão;
III - pagamento do custo da desmobilização.
Par:Égrafo Quinto: Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustaçáo do

contrato, o cronogr€una de execuçáo será prorrogado automaticamente por
igual tempo.

Panâggafo Scrrto: A rescisáo de que trata o inciso I do parágrafo anterior
acârreta as seguintes conseqüências, sem prejuizo das sanções previstas nesta
Lei:

I - assunçáo imediata do objeto do contrato, no estâdo e local em que se

encontrar, por ato próprio da Administraçáo;
II - ocupaçáo e utilizaçáo do local, instalações, equipamentos, material e

pessoal empregados na execuçáo do contrato, necessários à sua continúdade,
na forma do inciso V do art. 58 desta ki;

III - execuçáo da garantia contratual, para ressarcimento da Administraçào,
e dos valores das multas e indenizaçôes a ela devidos;

IV - retençáo dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos
causados à Administraçâo.

PaÉgfafo Sêtino: A aplicaçáo das medidas preüstas nos incisos I e II
deste parágrafo frca a critério da Administraçáo, que poderá dar conünüdade à
obra ou ao serviço por execuçáo direta ou indireta.

Panâgafo Oltavo: É permitido à Administraçáo, no caso de concordata do
contratado, manter o contrato, podendo assumir o controle de determinadas
atividades de serviços essenciais.

§ 3o Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser precedido de
autorizaçáo expressa do Ministro de Estado competente, ou Secretário
Estadual ou Municipal, conforme o caso.

Par:Êgrafo llloao: A rescisão de que trata o inciso [V do parâgrafo anterior
permite à Administraçáo, a seu critério, aplicar a medida prevista no inciso I
deste artigo.

Parágrafo Dêcirno: A CONTRATANTE resewa-se o dkeito de rescindi-r: o
Contrato independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial nos
seguintes casos: (a) quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida; (b) quando
a CONTRATADA transferir, no todo ou em paÍte, o Contrato sem a prévia
anuência da CONIRATANTE; (c) qualdo houver atraso na entrega do (s)

produtos e/ou prestaçáo dos serviços pelo prazo de 3 (três) dias por parte da
CONTRATADA sem justificativa aceita; (d) quando houver inadimplência de
cláusulas ou condiçóes contratuais por parte da CONTRATADA.

paragrafo Dêciao Primeiro: A rescisâo do Contrato, quando motivada por
qualquer dos itens acima relacionados, implicarâ a apuração de perdas e
danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis,
inclusive o decreto de inidoneidade da contratada e a proibição de contraçáo
com órgãos públicos nos termos da Lei.
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CLÁUSUI-A DÉCIUA SEXTA - DA IÁITUTENçÃO DAS
coilDrçÕEs DE HÂBrl,rraçÃo

332

a
ele
na

execuçao
assumidas
licitação.

A CONTRATADA obriga-se a maÍrter, durante toda
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por
, todas as condições de habilitaçáo e qua-lificaçáo exigidas

cl,riusuLA DÉErua sÊtruA - rx)s cAsos omssos
Os casos omissos seráo dirimidos de comum acordo entre âs

partes, com base na legislação em ügor.

cLiusur,a DÉEruÂ oITAvA - DAs ÁLTERÂçÔES
Seráo incorporados a este Contrato, mediante TERMOS

ADITIVOS, qualquer modificação eventualmente necessárias durante a sua
vigência, decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA" alterações
nas especificações quantitativas e qualitativas ou prazos da prestaçáo de
serviço fornecidos à CONTRATANTE.

CLÁUSUI,A DÉEtrA NOITA - IX) CONHBCIUEI{TÍ) IIAS
PARTES

Ao frrmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter
plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados
ao presente Contrato.

cl,Áu§ur"a vrcÉjsrila - rrA DocrruElrraçÃo
COIÍTRATUÂL

Ficam integrados a este Contrato, independente de
transcriçáo, os seguintes documentos, cu-jos teores sáo de conhecimento da
CONTRATADA: âtos convocatórios e edital, especifrcações, proposta da
licitante, parecer de julgamento, e legislaçáo pertinente à espécie.

cLiUsI,IÁ VIGÍJSIUA PRIUEIRA - DÂ FRAI,DE E DA
coRRUPçÃO

A CONTRATANTE deve observar e a CONTRATADA deve
observar e fazer observar, por seus fornecedores o mais alto padráo de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execuçâo do objeto
contratual.

Parágrafo Primeiro: Para os propósitos desta cláusula,
defrnem-se as seguintes prâticas:

a) "prática cormpta": signiÍica oferecer, entregar, receber ou
solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor com a
intençáo de influenciar de modo indevido a ação de terceiros

"prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsificaçâo oub)
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omissâo de fatos que, de forma intencional ou irresponsável induza ou
tente induzir uma parte â erro, com o objetivo de obter beneficio
financeiro ou de qualquer outra ordem , ou com a intençáo de evitar o
cumprimento de uma obrigaçáo;

c) "prâtica colusiva": signiÍica uma combinaçáo entre duas ou
mais partes visando alcançar um objeüvo indeúdo, inclusive
influenciar indeüdamente as açôes de outra parte;

d) "prática coercitiva": significa prejudicar ou causar dano, ou
ameâçar prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, a
qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para influenciar
indevidamente as ações de uma parte;

e) "prática obstrutiva": signilica

(I) deliberadamente destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em
invesügações ou fazrr declarações falsas a investigadores, com o
objetivo de impedir materialmente uma investigação do Banco de
alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou
ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para
impedi{a de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à
investigação ou ao seu prosseguimento, ou

(II| atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício
dos direitos do Banco de promover inspeçáo ou auditoria,
estabelecidos no parágrafo (5") abaixo:

Parágrafo Segundo: rejeitârá uma propostâ de outorga se determinar que o
licitante recomendado para a outorga do contrato, ou qualquer do seu
pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de
serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
concorrer para o contrato em questáo;
Parágrafo Terceiro: declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a
parcela do empréstimo alocada a rlm contrato se, a qualquer momento,
determinar que representantes do Mutüário ou de um benefrciário de
qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o
processo de aqúsiçáo ou de implementâção do contrato em questão, sem que
o Mutuário tenha adotado medidas oportunâs e adequadas, satisfatórias ao
Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por
falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou
conhecimento dessas práticas;
Parágrafo Quarto: sancionará uima CONTRATADA ou uma pessoa Íisica, a
qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de sançáo cabíveis do
Banco, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado: (I) para a outorga de contratos frnanciados pelo Banco; e (II)
p€rra ser designado subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de
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serviço de uma CONTRATADA elegível que esteja recebendo a outorgâ de um
contrato financiado pelo Banco;
Parágrafo Quinto: Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus
subempreiteiros, agentes, pessoal, constrltores, prestadores de serviço e

fornecedores, deveráo permitir que o Banco inspecione todas as contâs e
registros, além de outros documentos referentes à apresentaçáo das propostas
e à execuçáo do contrato, e os submeta a âuditoria por profissionais
designados pelo Banco.

CL{USULA VIGÍJSIT.A SEGT,NDA. IX) FORO
As partes contratantes frcam obrigadas â responder pelo

cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do
Paraná, náo obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que,
errt razÁo disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes
para receber notificaçáo, citação inicial e outras medidas em dteito permitidas.

Justas e contratadas Íirmam as pa-rtes este instrumento, em
02 (duas) vias de igual teor e com as testemunhas presentes ao ato, a fim
de que produza seus efei

de Al so, Estado do Paraná, em
15 de Fevereiro d

I

Prefeitura

Valdemir

J
Katia üsta Borges

Contratado

Testemunhas

L

oo5. 6.54

-\rí§i1,..,e
Marilda Rosa do Nascimento da Silva

033.220.759-58

un1hrra
o19.

J
.>-

Alto
J

II
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COIÍTRATO DE PRESTÂCÃO DE SERVTCOS If." (Xr3 12íJt9

HOUOT,oGAçÃO 14 I 02 I 2OL9

REF.: llOüÂDÂ DE PREçOS N." (X)1/2O19 -.llBERTIrRÂ Ollg2l20lg
Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram o
tuaicipio de Alto Paraíso, Estado do Paraná e a empresâ
Rudlaei Bueno üarques ME na forma abaixo:

COITTRATANTE: O Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede à Av. Pedro
Àmaro dos Santos, 9OO - Centro, inscrito no CNPJ n."
95.640.73610001-30, neste ato devidamente representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. DÉRCIO JÂRDIU JIrIttOR,
brasileiro, residente e domiciüado nesta cidade de Alto
Paraíso - PR portador do RG n" 1.649.O33.-4 SSP/PR e

inscrito no CPF/MF sob n" 474.519.719-53, doravante
denominado COIÍTRATANTE e,

COIITRÂTÂDÂ: A empresa Rudinei Bueno UaÍques, inscrita no CNPJ sob
n." 32.277.026/OOOI-78, com sede a Estrada Guarita, s/n",
l-ote 67, Zona Rural, Neste municipio de Alto Paraíso, Estado
do Paralá, neste ato deüdamente representada por Rudinei
Bueno Marques, residente e domicüado na Estrada Guarita,
s/n", Lote 67, 7-nna Rural, Neste município de Alto Paraíso,
Estado do Paraná, portador do RG n" 1O.237.263-8-SSP/PR
e inscrito no CPF sob o n" 063.66.919-O8, doravante
denominado CONTRÂTADA.

CLÁUSULÂ PRIUEIRA - BASE LEGÂL
O presente Contrato está fundamentado no processo

ücitatório Tomada de Preços n". O01/2O19 e rege-se por todas as disposições
das Leis Federais n". 8.666/93 e demais legislações aplicâveis à modalidade
Tomada de Preços e aos contratos públicos.

CL/IÜSULA SEGI'ITDA - I'O O&'ETO
O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE HORAS

UÁQUNA, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA INSTAI,AÇÃO DE CERCAS, E
AQUISIÇÃO INSUMOS OB'ETIVANDO A EXECUÇÃO AO PROGRAMA DE
GESTÃO DE SOLO E ÁGUA EM UICROBACIA IIO UT'rICIPIO I'T ALI1O
PARÂISO ..mCROBACIÂ BELA \/ISTA, CóDIGO (y[11O If" 843542191",
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO - SEAB, CONVÊNIO N" 091/2O1S, tudo de acordo com as
norÍnas, condições e especficações estabelecidas no edital e seus anexos.

fr,ü"""
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paregfafo Primeiro: Deveráo ser observadas rigorosamente as disposições do
memorial descritivo, valendo estas como transcritas fossem nesse contrato.

PaÍágafo Segundo: Todas as ferramentas e equipamentos necessários para o
desempenho dos serviços Íicarâ a cargo da contratada.

CLÁUSULI\ TERCEIRÂ - IX) PRAZO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO

O prazn de vigência do presente Contrato será de 12 meses
contados aoós a assinatura do contrato. ressalvado o direito de prorrogaçáo de
acordo com o art. 57, tnc. II da lei 8.666193, com possibilidade de reajuste
anual pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da Fundação Getúlio
Vargas) acumulado no período de 12 meses.

paragrafo Único: Todos os enc€rrgos e obrigações, bem como despesas com o
transporte, necessários ao completo desempenho dos serviços, seráo por contâ
da contratada.

cl,Áusur"a QUÁRrA - vALoR COI{TRATUÁL
Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE

pagarlâ a CONTRATADA o valor total de R$ 74.925,OO (setenta e quatro mil,
novecentos e vinte e cínco reais), nos termos do anexo l/Carta Proposta,
Planilha de Serviços e Cronograma Fí§co Financeiro.

rrE[: 1- HORÂ UÁgUrm - TRÀTOR DE PilEU -

ITtü: 2 - HORÂ - TRATOR DE PIÍEU -

VALOR
TOTAL

QTD I']IIID PRE@
UIITÁRIO

MüE rX) PROIXTTO/SERIIIçO

138 HRS 135,00 18.630,00

HORA MÁQI]INA DE TRATOR DE PNEU COM
GRADE TERRACEADORA PARA IMPLANTAÇÃO
E REFORMA DE SISTEMAS DE
TERRACEÁMENTO.

ilÂRCA: VALTRÂ 8U125

rÍouE Do PRoDrrro/ sERvrço a[D UD PRE@
Uf,ITÁRIO

VALOR
fi}fAL

HORA MÁQUINA DE TRATOR DE PNEU COM
GRADE TERRÂCEADO RA PARA IMPLANTÂÇÃO
E REFORMA DE SISTEMAS DE
TERRACEAMENTO.

417 HRS 135,00 56.295,00

üARCÂ: VÂLTRA 8U125
rt.-An,
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PanÁgrafo Primelro: Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e

custos como frete, embalagem, seguro, tributos de qualquer rra,tlJÍe7Â' (inclusive
ISS), e todas as demais despesas direta ou indiretamente relacionadas à
execuçáo do objeto deste contrato.

Pa*grafo §egundo: É vedado o reaiuste de preços durante o prazn de
validade deste Contrato, exceto em face da superveniência de nornas federais
aplicáveis à espécie.

paragrafo Tercelro: Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços,
nos moldes do artigo 65, inciso I, da ki 8.666/93, caso ocorra o desequilíbrio
econômico-financeiro do contrato, em face de aumento autorizado pelo Governo
Federal.

Panágrafo Quarto: Caso ocorra à variação nos preços, o contratado deverá
solicitar formalmente a Prefeitura, devidamente acompanhado de documentos
que comprovem a procedência do pedido.

Panâgrafo Quinto: Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente
instruídos com a Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas
correspondente seráo discriminativas, constando o número do contr ato, nome
do programa e assinatura do responsável competente.

Parigfafo Serúo: Nenhum pâgâmento será efetuado ao fornecedor, enquanto
pendente de üquidaçáo qualquer obrigaçáo Íinanceira ou previdenciária, sem
que isso gere direito à alteraçáo de preços ou à compensação financeira por
atraso de paganiento.

Par:Égfafo Sétino: O pagamento da importância contida nesta clâusula
correrá à conta da seguinte dotação:

7023 33.90.30.24.m
MATERIAL PARA MANUTENCÂO

DE BENS IMOVEIS
206060018.2.0570m

Manutenção da Divisão de Fomento
Asaopecuário e Abasteclmento

1024 33-90.30.24_m
MATERIAL PARA MANUTENCÂO

DE BENS IMOVEIS
20506m18-2_057«)0

Manúenção da Divisão de Fomento
Agropecuá rio e Abastecimento

1025 33.90.30.31.m
SEMENTES, MUDAS DE PLANTÀS E

INSUMOS
206060018.2.057000

Manúenção da Divisão dê Fomento
Agaopêcuá rio ê Abastecimento

1026 33.90.30.31.m
SÊMENTE' MUOAS DE PLANTÀS E

INSUMOS
206060018_2.057fiX)

Manutênção da Divisâo de Fomeítto
Ag.ope€uá rio e Abastêcimento

1027 33.90.30.39.m
MANUTENCAO E CONSERVACÀO

DE BENS IMOVEIS
20606m18.2-057«)O

Manutenção da Divisão de Fomento
Ag.opecúrio e Abartecimento

1028 33.90.30.39.m
MANUTENCÂO E CONSERVACAO

DE BENS IMOVEIS
206060018.2.057ff)O

Manutenção da Oivisão le Fomento
A8ropecuá rio e Abastecimento

l-.,L^ "
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CLÁUSUI"A QIIII{TA - DA FIORUÂ I,E PÂGAUEI|TIO E
IITEI)RUAçÕES COITSTANTES DA N( TA FISCÁL

5.1. A CONTRATANTE providenciará empenho para cobnr as
despesas com o objeto deste Contrato.

5.2. O pagamento serâ efetuado em até 30 (trintâ) dias, de
acordo com a quantidade solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor
Íixado na proposta pela CONTRATÂDA, após a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestado o recebimento por setor técnico
competente, comprovando o recebimento do objeto do presente contrâto.

5.3. Quando for o caso, o Departamento responsável pelo
pagamento procederá à retençâo do INSS (11%) sobre o valor total das Notas
Fiscais nos termos da IN-RFB n" 97 | /2OO9. Caso a Contratada se enquadre
em alguma categoria e/ou usufrua de algum beneficio que a dispense dessa
retenção a mesma deverá informar o Município, por escrito, dessa situação
para que então, analisada a fundamentaçáo legal, seja dispensada a retenção.

5.4. Quando for o caso, o Departamento responsável pelo
pagâmento procederá à retenção do ISS e IR referente aos serviços prestados
pela Contratada no momento do empenho, nos termos da legislação vigente.

5.5. A CONTRATANTE reserva-se no direito de suspender o
pagaÍnento se o objeto estiver em desacordo com as especiÍicações constantes
neste Contrato.

5.6. Sob pena de NÃo EMPENHo, a CoNTRATADA obriga-se
a informar em todas as notas Íiscais os seguintes dados referentes à licitação:

a) número da Tomada de Preços;
bl número do Processo;
cf número do Contrato;
d) número de Série do produto entregue, quando for o caso;
e| número de Termo de Convênio.

5.7. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples
nacional deverá informar qual a alíquota do ISS e se o mesmo se enquadra nos
termos da I*i 123/06 e 147 /14. Em caso de não informação da alíquota será
aplicada a maior aliquota prevista no anexo das Leis já mencionadas.

cLÁusuLA sErTA - DA§ COr{DrçóES ErÍTREGÀ LOCÁL
E PRâzlOS, RECEBTTEIYTO C PT(}TENCIÂ UÍMUá, EXIGIDA.

6.1. Nas hipóteses em qrre os bens entregues ou serviços
executados náo se conformarem com as especilicações do presente contrato, a

fl,fi*-,
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CONTRATADA devera substituílos, às suas expensas, Íto pÍazÃ máximo de lO
(dez) dias, contâdos a partir da data do termo de recusa dos bens. Na contagem
dos prazos previstos neste contrato, exclui-se o dia de início e inclú-se o dia do
vencimento. Os prazos se iniciam e vencem em dias úteis.

6.2. A prestaçáo do serviço seráo efetuados, de acordo com a
solicitaçáo na Nota de Empenho / Plano de Trabalho Aprovado.

6.3. No ato da entregâ da prestação do serviço, as Notas
Fiscais devem conter as quantidades e especificações de todos os serviços
executados.

cLÁusuLA sÉTüa - rra§ oBRrcAçôEs
7.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das

constâÍrtes nos artigos 69 e 70 da lei n" 8.666193, as seguintes:

7.1.2. Assinar o contrato.

7.1.3. Responsabilizar-se pela prestaçáo do serviço conforme
estabelecido no Plano de Trabalho, ressaltando que todas as despesas de
transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações seráo de
responsabilidade da contratada;

7.1.4.0 retardamento na entrega do objeto, não justiÍicado
considerar-se-â como infraçâo contratual;

7.1.5. Substituir, dentro do prazn máximo de 1O (dez) dias, os
serviços que náo estejam em conformidade;

7. 1.6. Garantir que o serviços executa.dos atendam as
exigências contidas no Plano de Trabalho (anexo) e que os mesmos sejam
entregues com toda segurÉrnça.

7.l.7.Manter com a Contratante relação sempre formal, por
escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados pela urgência, que
deveráo ser de irnediato, confirmados por escrito;

7.1.8. Comunicar a contratante qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestaÍ os esclarecirnentos que julgar necessário;

7.L.9.Arcx com todos os ônus e encargos decorrentes da
execuçáo do objeto do contrato, compreendidas todas as despesas incidentes
direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais
como impostos ou tâxas, custos de deslocamento necessários a Prestaçâo de
Serviços

fin6L"'''
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7.l.IO. Responsabilizar-se pelos danos causados
diretamente à Administraçâo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do Contrato, não exclúndo ou reduzindo essa responsabilidade à
fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo órgáo interessado;

7.l.ll. Mânter durante toda a execuçáo do contrato, em
compatibiüdade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualifrcação edgidas no Edital de licitaçáo, consoante o que
preceitua o inciso XIII do artigo 55 da I.ei n". 8.666193, atualizada.

7.L.12. Prestar os serviços de acordo com as especifrcações e
condições expressâs no presente contrato;

7.L.13. Responder, integralmente, por perdas e danos
que üer â câusar diretamente a Prefeitura Municipal ou a terceiros em razáo
de açao ou omissáo, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominâçôes contratuais ou legais a que estiver
sqieita.

7.1.14. Responder pelas despesas relativas a enc€rrgos
trabalhistas, de seguro de acidentes, irnpostos, contribúções previdenciárias e
quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por
seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo
empregatício com a Prefeitura Municipal.

7 .l .15. Manter atualizados, durante a contratação, a
Certidáo Negativa de Débito - CND, junto ao INSS, o Certihcado de
Regularidade - CRF do FGTS, a certidáo de regularidade, junto à Fazrunda
Federal e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

7.1.16. Aceitar nas mesmas condições contrâtuais,
possíveis acréscimos ou supressôes dos fornecimentos, nos termos do artigo
65, § 1", dal*ía.666/93.

7.1.I7. Emitir Nota Fiscal/Fatura correspondente à sede
ou Íilial da empresa que apresentou a documentaçáo na fase de habiütação.

7.2. Gonstituem obrlgaçôGs da contratante:

7.2.I. Efetluar o pâgâÍnento deúdo, na forma estabelecida no
presente contrâto.

7.2.2.Prestar as informações e os esclarecirnentos atinentes
ao objeto que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

f,.r.,.
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7.2.3.Comunicar
irregularidade encontrada;

por escrito à CONTRÂTADA qualquer

7.2.4. Supervisionar o fornecimento, por intermédio da
Secretaria solicitante.

7.2.5. Condr:zir os
renegociações dos preços registrados;

procedimentos relativos a eventuais

7.2.6.Fact1itar por todos os meios ao cumprimento da
execução pela CONTRATADA, dando-lhe acesso e promovendo o bom
entendimento entre ser.rs funcionários e empregados da CONTRATADA,
cumprindo com âs obrigaçôes pré-estabelecidas.

7.2.7.AnaJisx a nota Iiscal para verificar se a mesma é
destinada a Instituiçáo e se as especilicações sáo as mes[ras descritas neste
contrato.

7.2.8. Comunicar por escrito à CONTRATADA o não
recebimento do objeto, apontando as razões de sua náo adequaçáo aos termos
contratuais.

7.2.9.4 Contratante, é reservado o dAeito de, sem que de
qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabiüdade, exercer a mais
ampla e completa fiscalizaçáo sobre o cumprimento das especificações e
condições deste objeto.

7.2.10. Tomar todas as providências necessárias ao hel
cumprimento das cláusrrlas contratuais;

7.2.11. A entrega do objeto será acompanhada e
fiscalizada pelo responsável da Secretaria de Agricultura e Abastecimento ou
frscal por ele designado, ao qual caberâ, também:

7.2.12.1. 7*lar pela segurança dos serviços, não permitindo
seu mamrseio por pessoas não habilita.das;

7.2.12.2. Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais
irregularidades na entregâ dos serviços executados;

7.2.12.3. Sustar a aqüsição da prestação de serviço por
estárem em desacordo com o especifrcado ou por outro moüvo que jusüfrque tal
medida;

€-[n"
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7.2.12.4- Emitir pâÍeceres no processo administraüvo
relativo à presente aquisiçáo, especialmente quaÍrto à aplicaçáo de penalidades
e alterações contratuais.

7.2.13. Conduzir os
renegociações dos preços registrados.

procedimentos relativos a eventuais

7.2.14. Rejeitar, no todo ou em parte, eqrdpamentos
entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA.

7.2.L5. À Contratante, é reservado o direito de, sem que de
qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais
ampla e completa frscalizaçáo sobre o cumprimento das especilicações e
condições deste objeto.

7.2.16. Tomar todas as
cumprimento das cláusulas contratuais.

proüdências necessárias ao fiel

7.2.17. Notifrcar a CONTRATADA, por escrito, sobre
imperfeições, falhas ou irregularidades constâtâdâs nos itens recebidos para que
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

CLÁUSUI,A OITÂVA - DA IIÍEXISTÊilCIA DE VII|CI'LO
EUPREGATÍCIO

A presente contrataçáo náo gera para o Município de Alto
Paraíso, qualquer únculo da natureza trabalhista e/ou preüdenciária, em
relação aos empregados e prepostos da contratada, respondendo
exclusivamente a CONTRATADA por toda e qualquer ação trabalhista e/ou
indenizatória por eles propostas, bem como pelo resultado delas,
principalmente em casos de acidentes de trabalho resr.rltantes da omissáo,
negligência e imperícia durante as prestações dos serviços nas dependências
do MunicÍpio de Alto Paraíso.

CLÁUSUI,A I|ONA DA rISCALI'A\çÃO:
9.1. A Íiscalização do objeto será exercida pela

CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Agricultura e
Abastecimento, na pessoa do Sr. Secretário Santos Martins de Melo ou outro
agente responsâvel por ele designado ofrcialmente, sendo que os serviços
executados fora das condições solicitadas serão glosados pela Secretaria, nas
condições especifrcadas neste contrato.

9.2.1.A metodologia de avaliação se dará através de
frscalizaçáo, a ser exercida por servidor especialmente designado pela

lí;,1,.
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Secretaria de Agricultura e Abastecimento e, tratará de observar os seguintes
âspectos quanto à conduta da CONTRATADA:
a) Os resultados alcançados em relaçáo ao contratado, com a veriÍicaçáo dos
prazos de execuçáo/entrega e da qualidade demandada;
b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas, comparecendo ao trabalho sempre asseado, uniformizado
(quando for o caso);
c) Manter sigilo quanto às informações que, em decorrência do trabalho, chegar
ao seu conhecimento, sob pena de responsabilidade;
d) Adequaçâo do fornecimento de produtos à rotina de execuçáo estabelecida;
e) A satisfaçáo do público usuário, tratando âs pessoâs com urbanidade e
respeito, independente do cargo ou posição que ocupem;
f) 7*lar pelo uso adequado da linguagem, evitando gírias, palavrões ou
expressões náo apropriados ao tipo de relacionamento forrnal que o trabalho
impõe e;
g) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato.
9.2.3. O Fiscal responsável designado pela Secretaria de Agricultura e
Abastecimento terá, entre outras, as seguintes atribúções:

a. No tocante a execução de serviço, o mesmo deverá solicitar em conjunto
com o Departamento de Compras;

b. Proceder ao acompanhamento técnico da prestaçáo do serviço;
c. Fiscalizai a execução do contrato quânto à qualidade desejada, inclusive

qrrânto aos serviços prestados;
d. Comunicar a CONTRATADA o descumprimento do contrato e indicar os

procedimentos necessários ao seu correto cumprimento;
e. Soücitar a aplicação de sansões pelo descumprimento de cláusula

contratual, atestaÍ âs notâs frscais para o efeito de pagamento;
f. Recusar e devolver os produtos cujo fornecimento náo se veriÍiquem

adequados estando em desacordo com as especificações aqú contidas.
g. O Íiscal de contrato poderá a qualquer tempo solicitar planilha de

composição de custos referente a funcionários equipamentos e etc., para
a composição de preços da prestaçáo de serviço.

9.3. À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de
qualquer forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais
ampla e completa frscalização;

9.4. A supervisáo por parte da CONTRATANTE, sob qualquer
forma, náo isenta ou diÍninui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita
execuçáo de suas tarefas.

cLiUsUI,A DÉEtrA - DAs REscIsóEs E I,As
PEITÂLIIÂI'ES

A COIYTRATAI|TE poderá rescindir o contrato independente
de interpelação judicial ou extrajudicial, caso a Licitante náo celebrar o
contrato, deixar de entregaÍ ou âpresentâr documento exigido para o certame,

6.Á,-
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ou apresentaÍ documentaçáo falsa, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, náo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçáo do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, frcará impedido de
licitar e contratar com a Administração Municipal.
Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE
poderá garantida a préúa defesa, apücar a Licitante as seguintes sanções:
I - Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca
gravidade, parâ as quais tenha a empresa concorrido diretamente;
II - Multa, nos seguintes termos:

af pela recusa na entrega, caracteriz.ada em 1O (dez) dias após o vencimento
do prazn estipulado, multa de l0o/" (dez por cento) do valor total
contratado;

bf pela demora em corrigir falha na execuçáo do serviço ou fornecimento de
produto, a contar do segundo dia da data da notificaçáo da rejeiçáo:
multa de lE/o (dez por cento) do valor total da nota Íiscal, por dia
decorrido;

cf pela recusa em corrigir as falhas no serviço, entendendo-se como recusa
a falha ou defeito do produto nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data
da rejeiçáo: multa de 2Oo/o (vinte por cento) do valor total da nota Íiscal;

df pelo náo cumprimento de qualquer condiçáo fixada na ki Federal n'
8.666193, ou no instrumento convocatório e náo abrangida nos incisos
anteriores: mrrlta de 2Oo/o (vinte por cento) do valor total contratado.

ef Mnlta de LOo/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato caso haja
inadimplemento parcial, ou seja, a náo execução e/ou má execução de
qualquer das clâusulas avençadas.

f) Sendo o caso de rescisão do contrato administrativo, isto ê,
inadimplemento total do mesmo, nos termos do Artigo 79, inciso I da ki
86,6,6/93, aplicar-se-á multa de 2Oo/o (vtnte por cento) sobre o valor global
do contrato.

Suspensâo temporária de participar em licitação e impedimento de contrâtar
com a CONTRATANTE, pelo prazo de atê 2 (dois) anos.

Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratâr com a CONTRATANTE
enquaÍrto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre qne a Licitante ressarcir ao
CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazn da
sanção aplicada com base no item acirna.

€^4.-
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As infrações seráo consideradas reincidentes se, no prazo de O7 (sete) dias
corridos a contâÍ da aplicaçáo da penalidade, a Licitante cometer a mesma
infraçáo, cabendo a aplicação em dobro das mrrltas correspondentes, sem
prejuízo da rescisáo contratual;

Nenhuma penalidade será apücada sem o deüdo processo administrativo, que
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendoJhe
franqueada üsta do processo;

O recolhimento da(s) multa(s) não eximirâ a Licitante da responsabiüdade por
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

As sanções aqui previstas poderão ser aplicadas isoladas ou
cumrrlativamente, sem pref:izo de outras medidas cabíveis, facultada a
defesa prévia do interessad o Íro pÍa"Ã de O5 (cinco) dias úteis após o
recebimento da notifrcação, conforme artigo 1O9 da l*i a666/93.

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR poderá efetuar a retenção de
qualquer pâgamento que for devido, p€rra compensaçáo das multas aplicadas,
sendo que o valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pela
COI{TRATAIITE, cobrada judtctalmente ou er<trajudlclalmeate
respondendo A Licitante pela sua diferença, a qual deverá ser recolhida no
prazn de 15 (quinzef dirs s61f{ss, contados de sua notificação oficial
quando ocorrer.

As multas porventura aplicadas náo impedem a imposição de penalidades de
advertêncà, suspensão temporária de participação em licitações e
impedimento de contrâtâr com â COI|TRATÂI|TE ou da propositura de
declaraçáo de inidoneidade.

E de exclusiva responsabilidade da Licitante PRESTÂDORA o ressarcimento
de danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execuçáo do contrato, não excluindo ou redr:zindo esta
responsabilidade a fiscalização.

cLÁUsuI.A DÉCIUÂ PRIilEIRA - DA APLICAçÃO DAS
UI'L'TÂS

Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notifrcará
a CONTRATADA que terá prazn de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria da
CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena de incorrer em outrâs
sanções cabíveis;

Parágrafo Prineiro: Compete âo Departâmento Jurídico da CONTRATANTE,
quando for o caso, a aplicaçáo de multa à CONTRATADA;

fr*í"-.
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paragfafo Segundo: Da aplicação de multa, caberá recurso à CONTRATANTE
no pr^ro ae OS 1tres1 dias a contar da data do recebimento da respectiva
notifrcaçáo, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo, até
que seja devidamente efetuada a justifrcativa exposta; a CONTRATANTE
julgará, no pÍazÃ máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a
importáncia recolhida pela CONTRATADA, que, se procedente, será devolüda
pela CONTRATANTE, no pÍa"Ã de O3 (três) dias, contados da data do
julgamento.

CLÁU§UIÁ DÉCIUA SE,GI,ITI,A - DÂ CF.§SÃO IX)
colf rRA1lo E srrBcoItTRATAçÃO

A CONTRATADA náo poderâ ceder o presente Contrato, no
todo ou em pâÍte, a nenhuma pessoâ Íisica ou jurídica, sem autorizaçâo prévia,
por escrito, da CONTRATANTE.

CLÁUSUIÁ DÉJCIUA TERCEIRA - DA
RE§FONSABILIII.AI'E DA COIÍTRATÀI'A

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por
danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, isentando esta de todas as
reclamações que possam surgir com relaçáo ao presente Contrato.

cl..Áusur.a DÉ)clua euÁRTA - rrA§t cÂRÂItrlÂs
Não será exigrda a prestação de garaltia por ocasião do

presente contrato.

cL(usuLA DÉrcilÂ QIIIIÍTA - DÂ rl[E:xEcuçÃo
A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua

rescisáo, com as conseqüências contratuais e as previstas em lei ou
regulamento.
Paaágrafo Primeiro: Constituem motivo para rescisáo do contrato:

I - o náo cumprimento de cláusulas contrâtuais, especificações, projetos ou
prazÃs;

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especiÍicações,
projetos e pÍa"ns;

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administraçáo a comprovar a
impossibiüdade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos
prazos esüpulados;

IV - o atrâso injustifrcado no início da obra, serviço ou fornecimento;
V - a paralisaçáo da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justâ câusa e

prévia comunicaçáo à Administração;
VI - a subcontrataçáo total ou parcial do seu objeto, a associaçáo do

contratado com outrem, a cessáo ou úansferência, total ou parcial, bem como
a fusão, cisáo ou incorporaçáo, náo admitidas no edital e no contrato;

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada purra âcompanhar e frscalizar a sua execução, assim como as de
seus superiores;
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VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma
do § 1o do art.67 desta ki;

IX - a decretaçáo de falência ou a instauraçáo de insolvência ciül;
X - a dissoluçáo da sociedade ou o falecimento do contratado;
XI - a alteraçáo social ou a modifrcação da Íinalidade ou da estrutura da

CONTRATADA, que prejudique a execuçáo do contrato;
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administraúva a
que está subordinado o contratâÍrte e exaradas no processo administrativo a
que se refere o contrato;

XIII - a supressáo, por parte da Administraçáo, de obras, serviços ou
compras, acarretando modifrcaçáo do valor inicial do contrato além do limite
permiüdo no § 1o do art. 65 desta lei;

XIV - a suspensáo de sua execução, por ordem escrita da Administração,
por prazÃ superior a 12O (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbaçáo da ordem internâ ou guerra, ou ainda por repeüdas
suspensões que totâlizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente impreüstas
desmobilizações e mobilizações e outrâs previstas, assegurado ao contratado,
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas ate que seja normalizada a situaçáo;

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbaçáo da ordem interna ou gueÍTa, assegurado ao contratado o direito de
optar pela suspensáo do cumprimento de suas obrigações até que seja
normalizada a situaçào;

XVI - a náo liberaçáo, por pârte da Administração, de área, local ou objeto
para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução do contrato.

kr:igrafo Segundo: Os casos de rescisáo contrâtual serão formalmente
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

X\trII - descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 , sem prejuízo das
sanções penais cabiveis. Art. 79. A rescisáo do contrato poderá ser:

I - determinada por âto unilateral e escrito da Administração, nos casos
enumerados nos incisos I a )CI e XVII do parágrafo anterior;

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitaçáo, desde que haja conveniência para a Administração;

III - judicial, nos termos da legislaçao;
paAgfafo Terceiro: A rescisáo administrativa ou amigável deverá ser

precedida de autorizaçáo escrita e fundamentada da autoridade competente.
PaÍágdo Quarto: Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos )üI a

XVII do parágrafo anterior, sem que haja cüpa do contratado, será este

í2,^l- "
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ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo
ainda direito a:

I - devoluçáo de garantia;
II - pagamentos devidos pela execuçâo do contrâto até a data da rescisáo;
III - pagamento do custo da desmobilizaçáo.
Panâgrafo Quinto: Ocorrendo impedimento, paralisaçáo ou sustaçáo do

contrato, o cronograma de execuçáo será prorrogado automaücamente por
igual tempo.

PanÁgrafo Serúo: A rescisão de que trata o inciso I do parágrafo anterior
acarreta as seguintes conseqüências, sem prejuízo das sanções preüstas nesta
Lei:

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se

encontrar, por ato próprio da Administraçáo;
II - ocupaçáo e utilizaçáo do local, instalações, eqúpamentos, material e

pessoal empregados na execuçáo do contrato, necessários à sua continuidade,
na forma do inciso V do art. 58 desta Lei;

III - execuçáo da garanüa contratual, para ressarcimento da Administração,
e dos valores das multas e indenizações a ela deúdos;

IV - retençáo dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos
causados à Administraçao.

PeÍágafo Sêtino: A aplicaçáo das medidas previstas nos incisos I e II
deste parágrafo frca a critério da Administraçáo, que poderá dar continuidade à
obra ou ao serviço por execuçáo direta ou indireta.

Par:Âgrafo Oitavo: E permiüdo à Administraçáo, no caso de concordata do
contratado, maÍrter o contrato, podendo assumir o controle de determinadas
atividades de serviços essenciais.

§ 3q Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser precedido de
autorizaçáo expressa do Ministro de Estado competente, ou Secretário
Estadual ou Municipal, conforme o caso.

PanÉgrafo l[ono: A rescisão de que trâtâ o inciso [V do parágrafo anterior
permite à Administraçáo, a seu critério, aplicar a medida prevista no inciso I
deste artigo.

paregfafo Dêcirno: Â CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o
Contrato independentemente de interpelaçáo judicial ou extrajudicial nos
seguintes casos: (a) quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida; (b) quando
a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato sem a prévia
anuência da CONTRATANTE; (c) quando houver atraso na entrega do (s)

produtos e/ou prestação dos serviços pelo prazo de 3 (três) dias por parte da
CONTRATADA sem justilicativa aceita; (d) quando houver inadimplência de
cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA.

paragrafo Dêcimo Primeiro: A rescisão do Contrato, quando motivada por
qualquer dos itens acima relacionados, implicxâ a apuraçáo de perdas e
danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis,
inclusive o decreto de inidoneidade da contratada e a proibiçáo de contraçáo
com órgáos públicos nos termos da l,ei.

(-L hr'
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CLÁUSUI,A DÉJCIUA SEXTÂ
CONI'IçÔES DE IIABILITÂçÃO

A CONTRATADA obriga-se a
execuçáo do contrato, em compatibilidade com
assumidas, todas as condições de habilitaçáo e
licitação.

DÂ UAr{üTErfçÃo DÂs

mâÍrter, durante toda a
ele
na

as obrigações por
qualifrcação exigidas

cLÁusur,a DÉicrua sÉTruA - Dos cÂsos ourssos
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre âs

paÍtes, com base na legislaçáo em vigor.

cL(usuLA DÉjcrilA orravA - rrÁSALTERAçÓE§
Seráo incorporados a este Contrato, mediante TERMOS

ADITIVOS, qualquer modiÍicação eventualmente necessárias durante a sua
vigência, decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações
nas especiÍicações quanütaüvas e qualitativas ou prâzos da prestação de
serviço fornecidos à C ONTRATANTE.

cL,ÂusUI.Â DÍjcilA NONA - DO COITHDCIUEITTO DAS
PARTE§

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter
plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados
âo presente Contrato.

cLÁusür,a vlcÉjsruÂ - rra rx)crruElrrAçÃo
COITTRATUAL

Ficam integrados a este Contrato, independente de
transcriçáo, os seguintes doctrmentos, cujos teores sáo de conhecimento da
CONTRATADA: atos convocatórios e edital, especifrcações, proposta da
licitante, pÍrrecer de julgamento, e legislaçáo pertinente à especie.

CLÂUSUI"A vIGÉ§IuÂ PRIUEIRA - I,A TRÂUI,E E DA
coRRUPçÃO

A CONTRATANTE deve obsewar e a CONTRATADA deve
observar e fazcr obsewar, por seus fornecedores o mais alto padrão de êtica
durante todo o processo de licitaçâo, de contrataçáo e de execução do objeto
contratual.

Parágrafo Primeiro: Para os propósitos desta ciáusula,
definem-se as seguintes práticas:

a) "práüca cormpta": signifrca oferecer, entregar, receber ou
solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor com a
intençáo de influenciar de modo indevido a ação de terceiros

b) "prática fraudulenta": signiÍica qualquer ato, falsifrcaçáo ou
L/
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omissão de fatos que, de forma intencional ou irresponsável induza ou
tente indr:zir uma parte a erro, com o objetivo de obter benelicio
Íinanceiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intençáo de evitar o
cumprimento de uma obrigaçáo;

c) "prática colusiva": signiÍica uma combinaçáo entre duas ou
mais partes visando alcançar um objeüvo indeúdo, inclusive
influenciar indevidamente as ações de outra parte;

d) "práüca coerciüva": signifrca prejudicar ou causar dano, ou
ameaçar prejudicar ou causâr dano, direta ou indiretamente, a
qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para inlluenciar
indevidamente as ações de uma parte;

e) "prática obstrutiva": significa

(I) deliberadamente destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em
investigaçóes or faznr declarações falsas a invesügadores, com o
objetivo de impedir materialmente uma investigaçáo do Banco de
alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou
€rmeaçurr, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para
impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à
investigaçáo ou ao seu prosseguimento, ou

(II) atos que tenham como objetivo irnpedir materialmente o exercício
dos direitos do Banco de promover inspeçáo ou auditoria,
estabelecidos no parágrafo (5') abaixo:

Parágrafo Segundo: rejeitará urna propostâ de outorga se determinar que o
licitante recomendado para a outorga do contrato, ou qualquer do seu
pessoal, ou seus âgentes, subconsultores, subempreiteiros, preste.dores de
serviço, fornecedores e/ou funcioná,rios, envolveu-se, direta ou indiretamente,
em práücas corruptas, fraudulentas, colusivas, coerciüvas ou obstrutivas ao
concorrer para o contrato em questão;
Parágrafo Terceiro: declarará viciado o processo de aqüsição e cancelará a
parcela do empréstimo alocada a urn contrato se, a qualquer momento,
determinar que representantes do Mutuário ou de um beneÍiciário de
qualquer parte dos recursos emprésümo envolveram-se em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o
processo de aquisição ou de implementação do contrato em questáo, sem que
o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, saüsfatórias ao
Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por
falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou
conhecimento dessas práücas;
Parágrafo Quarto: sancionará uma CONTRATADA ou urna pessoa Íisica, a
qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de sanção cabíveis do
Banco, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prâzo
determinado: {I) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (II)
para ser designado subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de

$l ,
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serviço de uma CONTRATADA elegÍvel que esteja recebendo a outorgâ de um
contrâto financiado pelo Balco;
Parágrafo Quinto: Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus
subempreiteiros, agentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e
fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e

registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas
e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais
designados pelo Banco.

CLÁUSUI,A IIIGÉJSUA SEGIIITDA. IX) FORO
As partes contratántes frcam obrigadas a responder pelo

cumprimento deste termo, peraÍrte o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do
Paranâ, não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que,
em raz,âo disso, é obrigada a maÍrter um representânte com plenos poderes
para receber notifrcaçáo, citaçáo inicial e outras medidas em direito permiüdas.

Justâs e contratadas firmam as partes este instrumento, em
O2 (duas) vias de igual teor e as testemunhas presentes ao ato, a fim
de que prodr:za seus efei

de A1 , Estado do Paraná, em
15 de Fevereiro de

Prefeitura M Rudinei Bueno es ME
Dercio Contratado

Testemunhas

Valdemir Marilda Rosa do Nascimento da Silva
o33.220.759-54005. I

legais

Mü.rrael
o19.

de Alto
Junior
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COI|TRAT'O DE FORITE.CIMEITIIO N.O (X)4 12íJL9

HOMOLOGAÇÃO L4 I ü2 I 2OL9

REF.: TOuÂI)Â IrE PREçOS If." qr1/2019 - ÂBERTITRA OllO2l2Ol9
Contrato de Prestaçáo de Serviços que entre si celebram o
Munlcipio de Alto Paraiso, Estado do Paraná e a empresa
V. G. üantovani Senriços de Terraplanagen ME na forma
abaixo:

CONTRÂTAIYTE: O Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede à Av. Pedro
Amaro dos Santos, 9O0 - Centro, inscrito no CNPJ n."
95.640.7361000 1-3O, neste ato devidamente representado
por seu Prefeito Mr.rnicipal, Sr. DÉRCIO JARITIU JIrtrtIOR,
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Alto
Paraíso - PR portador do RG n" 1.649.033.-4 SSP/PR e
inscrito no CPF/MF sob n" 474.519.719-53, doravante
denominado COI|TRATAIITE e,

COI|TRATADA: A empresa V. G. ilaatovaoi Sewiços de Terraplanagem
üE, inscrita no CNPJ sob n." 27.329.455/O001-O1, com sede
a Rua Folresval Paganini Nogueira, 159O, Centro, Esperança
Nova, Estado do Paraná, neste ato devidamente representada
por Valdir Geraldino Mantovani, residente e domiciliado a
Rua Folresval Paganini Nogueira, 1590, Centro, Esperança
Nova, Estado do Paraná, portador do RG n" 4.985.591-7-
SESP/PR e inscrito no CPF sob o n" a25.a96.I59-49,
doravalte denominado CONTRATADA.

CL1íUSUI"A PRIUEIRÂ - BÂSE LEGÁL
O presente Contrato eslá fundamentado no processo

licitatório Tomada de Preços n". OOll2Ol9 e rege-se por todas as disposições
das Leis Federais n". 8.666/93 e demais legislações aplicáveis à modalidade
Tomada de Preços e aos contratos públicos.

CL{USUI.A SEIGIII|DA - DO O&IETO
O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE HORAS

MÁQUINA, AQI.nSIÇÃO DE MATERIAIS PARA INSTAI,\ÇÃO DE CERCAS, E
AQUISIÇÃO INSUMOS OBJETTVANDO A EXECUÇÃO AO PROGRAMA DE
GESTÃO DE SOLO E ÁGUA EM UICROBACIA I{O TI,IUCIPIO DE ÁLTO
PARâISO gTíICROBACIÂ BEI,A VISTA, CóDIGO (yTIIO NO 8.435,42L9L',,
ATRAVES DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRIC DO
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ABASTECIMENTO - SEAB, CONVÊNIO N" 091/2018, tudo de acordo com as
nornas, condições e especificações estabelecidas no edital e seus anexos.

ParrÁgrafo Hmeiro: Deverão ser observadas rigorosamente as disposições do
memorial descritivo, valendo estas como transcritas fossem nesse contrâto-

kr:âgrafo §egundo: Todas as ferramentas e equipamentos necessários para o
desempenho dos serviços ficará a cargo da contratada.

CLÁUSUT,A TERCEIRA - IX) PRAZO DE VIGÊIfCIA DO
CONTRATO

O prazo de vigência do presen te Contrato será de 12 meses
contados após a assinatura do contrato. ressalvado o direito de prorrogaçáo de
acordo com o aÍt. 57, inc. II da lei a.666193, com possibilidade de reajuste
anual pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da Fundaçáo Getulio
Vargas) acumulado no peúodo de 12 meses.

paragrafo Único: Todos os encargos e obrigações, bem como despesas com o
transporte, necessários ao completo desempenho dos serviços, serão por conta
da contratada.

cl,Áusur,a QUARTA - VALOR COITTRATUÂL
Pela execuçáo do objeto ora contratado, a CONTRATÂNTE

pagúâ a CONTRATADA o valor total de R$ 91.44O,OO (noventa e um mil,
quatrocentos e quâ-renta reais), nos termos do anexo I lCaÍtâ, Proposta, Planilha
de Serviços e Cronograma Físico Financeiro.

ITET: 7 - AQIII§IçÃO DE II|STIUOS -

IÍOUE DO PRODUTO/ SEiR§rrçO QTD I'I|D PRr@
U!ÍITIíRIo

VALOR
II(}TAL

ÂI'I'BO ORGÂIIIOO TIPO CITTA DE AVIÁRIO/
ESTEROO DE AVES. Este material deverá ser
eÍrtregue nas propriedades rurais de acordo
com a lista de beneficiários do projeto

158 TON 144,O0 22.752,OO

MARCA: V. G. tÁilTOVANI

rTEM: 8 - AQrrr$çÃO DE IITSI UOS -

PREçO
UIIITÁRIOr!Íout Do PRoDIrro/§ERvrço a{D UIID VÂLOR

TOTâL
ÁDUBO ORGÂNICO TIPO CAMA DE AVIÁRIO/
ESTERCO DE AVES. Este material deverá ser

477 TON 144,OO 688,00
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entregue nas propriedades rurais de acordo
com a lista de beneficiários do projeto

iláRCA: V. G. üÁNTOVâIÍI

Panigrafo Primeiro: Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e

custos como frete, embalagem, seguro, tributos de qualquer lratureza' (inclusive
ISS), e todas as demais despesas direta ou indiretamente relacionadas à
execução do objeto deste contrato.

parasrafo Seguado: É vedado o reaiuste de preços durante o prazn de
validade deste Contrato, exceto em face da superveniência de noÍnas federais
aplicáveis à espécie.

Panâgrafo Tercelro: Fica ressalvada a possibilidade de alteraçáo dos preços,
nos moldes do artigo 65, inciso I, da ki 8.666193, câso ocorra o desequilíbrio
econômico-financeiro do contrato, em face de aumento autorizado pelo Governo
Federal.

pa*gfafo Quarto: Caso ocorra à variaçáo nos preços, o contratâdo deverâ
solicitar formalmente a Prefeitura, deúdamente acompanhado de documentos
que comprovem a procedência do pedido.

Panígrafo Quiato: Os pedidos de pagamelto deverão ser devidamente
instruídos com a Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais/ Faturas
correspondente seráo discriminativas, constando o número do contrato, nome
do programa e assinatura do responsável competente.

Parágrafo §orto: Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor, enquanto
pendente de liquidaçáo qualquer obrigaçáo Íinalceira ou preüdenciária, sem
que isso gere direito à alteraçáo de preços ou à compensaçáo Íinanceira por
atraso de pagamento.

PaÍágafo Sêtino: O pagamento da irnportância contida nesta cláusüa
correrá à conta da seguinte dotação:

1023 33.90.30.24.m
MATERIAL PARA MANUTENCAO

DE BENS IMOVEIS
206060018.2.0s7üX)

Manutenção da Divisão de Fomento
Agropecuário e Abadecimento

1024 33_90.30.24.00
MATERIAL PARA MANUTENCAO
DE BENS IMOVEIS

206060018.2.0s7000
Manutenção da Divisão de Fomento
Agropêcuário e Abastecimento

1025 33.90.30.31.00
SEMENTES, MUDAS DE PLÂNTAS E

INSUMOS
206060018.2.0s7000

Manutenção da DMsão de Fomento
Agropecuário e Abastecimento

1026 33.90.30.31.m
SEMENTE' MUDAS DE PTANTAS E

INSUMOS
20606m18.2.057CX)0

Manutenção da Divisão de Fomento
Agropecuário e Abastecimento

7027 33.90.30.39.CD
MANUTENCAO E CONSERVACÁO

DE BENS IMOVEIS
206060018.2.0570m

Manutenção da Divisão de Fomento
Agropecúrio e Abastecimento

1028 33.90.30.39.00
MANUTENCÁO E CÔNSERVACÁO

DE BENS IMOVEIS
20606C018.2.057000

Manutenção da Divisão de Fomento
Agropecuário e Abastecimento
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cLÁusuLA QIIII{TA - DÂ EloRüA DE PAGÂüEI{To E
rltrÍ)RtAçÕES COITSTáNTES DA ITOTA FISC.âI,

5.1. A CONTRATANTE providenciará empenho para cobrir as

despesas com o objeto deste Contrato'

5.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de
acordo com a quanüdade solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor
Íixado na propostâ pela CONTRATADA, após a apresentaçáo da Nota
Fiscal/ Fatura, devidamente atestado o recebimento por setor técnico
competente, comprovando o recebimento do objeto do presente contrato.

5.3. Quando for o caso, o Departamento responsável pelo
pagamento procederâ à retenção do INSS (11%) sobre o valor total das Notas
Fiscais nos termos da IN-RFB n" 971/2OO9. Caso a Contratada se enquadre
em alguma categoria e/ou usufrua de algum beneficio que a dispense dessa
retençáo a mesma deverá informar o Município, por escrito, dessa situação
para que então, analisada a fundamentaçáo legal, seja dispensada a retenção.

5.4. Quando for o caso, o Departamento responsável pelo
pâgamento procederá à retenção do ISS e IR referente aos serviços prestados
pela Contratada no momento do empenho, nos termos da legislaçáo vigente.

5.5. A CONTRATÂNTE reserva-se no direito de suspender o
pagamento se o objeto estiver em desacordo com as especificações constaÍrtes
neste Contrato.

5.6. Sob pena de NÃo EMPENHo, a CoNTRATADA obriga-se
a informâr em todas as notâs frscais os seguintes dados referentes à licitação:

al número da Tomada de Freços;
bf número do Processo;
cf número do Contrato;
d) número de Série do produto entregue, quando for o caso;
e) número de Termo de Convênio.

5.7. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples
naciona-l deverá informar qual a alíquota do ISS e se o mesmo se enquadra nos
termos da Ieí 123/06 e 147 l14. Em caso de náo informação da alíquota será
aplicada a maior alíquota prevista no anexo das kis já mencionadas.

CLÁUSuI,A SEI(TA - DAS COITDIçÕES EIYTREIGA, L(rcAL
E PRÂzlOS, RECEBIUEITIIO C FOTEIÍCIA UÍIIIUA E.XIGIDA.

6.1. Nas hipóteses em que os bens entregu
executados nâo se conformarem com as especificações do presente

ços
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CONTRATADA devera subsütuí-los, às suas expensas' no ptazo máximo de 1O

(dez) dias, contados a partir da data do termo de recusa dos bens. Na contagem
ào" p.rro" previstos neste contrâto, exclui-se o dia de início e inclui-se o dia do
vencimento. Os prazos se iniciam e vencem em dias úteis.

6.2. A prestaçáo do serviço serão efetuados, de acordo com a
solicitaçáo na Nota de Empenho / Plano de Trabalho Aprovado.

6.3. No ato da entrega da prestaçáo do serviço, as Notas
Fiscais devem conter as quantidades e especiÍicações de todos os serviços
executados.

cl/íusul.Â sÉTruA - DÂs oBRrcAçÔE§
7.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das

constaÍrtes nos artigos 69 e 70 da ki n" 8.666193, as seguintes:

7- 1.2. Assinar o contrato.

7.1.3. Responsabilizar-se pela prestaçáo do serviço conforme
estabelecido no Plano de Trabalho, ressaltando que todas as despesas de
traÍrsporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigações serão de
responsabilidade da contratada;

7.1-4.0 retardaÍneÍrto nâ entrega do objeto, náo justificado
considerar-se-á como infraçáo contratual;

7.1.5. Substituir, dentro do prazn máximo de 1O (dez) dias, os
serviços que não estejam em conformidade;

7.1.6. Garantir que o serviços executados atendam as
exigências contidas no Plano de Trabalho (anexo) e que os mesmos sejam
entregues com toda seguranç4.

7.L.7.Manter com a Contratante relação sempre formal, por
escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados pela urgência, que
deverão ser de imediato, confirmados por escrito;

7.1.8. Comunicar a contratante qualquer anormalidade de
caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

7.l.9.Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da
execuçáo do objeto do contrato, compreendidas todas as despesas incidentes
direta ou indiretamente no custo, inclusive os preúdenciários e frscais, tais
como impostos ou taxas, custos de deslocamento necessários a Prestaçáo de
Seruiços
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7.l.t0. Responsabilizar-se pelos danos causados
diretamente à Administraçáo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execuçáo do contrato, náo excluindo ou reduzindo essa responsabilida.de à
fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo órgáo interessado;

7.L.L1. Manter durante toda a execuçào do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de

habilitaçáo e qualificaçáo exigidas no Edital de licitaçáo, consoâÍrte o que
preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei n". A.666193, atlualizada.

7.1.12. Prestar os serviços de acordo com as especiÍicações e

condições expressas no presente contrâto;

7 .1.13. Responder, integralmente, por perdas e danos
que vier a causar diretâmente a Prefeitura Municipal ou a terceiros em razáo
de açáo ou omissáo, dolosa ou ctúposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver
sujeita.

7.L.14. Responder pelas despesas relativas a encârgos
trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuiçóes previdenciárias e
quaisquer outras qrre forem devidas e referentes aos serviços executados por
seus empregados, umâ vez quLe os mesmos náo têm nenhum vínculo
empregatício com a Prefeitura Municipal.

7.1. 15. Manter atuali:zados, durante a contrataçáo, a
Certidão Negativa de Débito - CND, jr:nto ao INSS, o Certificado de
Regularidade - CRF do FGTS, a certidão de regularidade, junto à Faznnda
Federal e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

7 .1.t6. Aceitar nas mesmâs condições contratuais,
possíveis acréscimos ou supressões dos fornecimentos, nos termos do artigo
65, § 1", darr-ía.666/93.

7.1.17. Emitir Nota Fiscal/Fatura correspondente à sede
ou filial da empresa que aFresentou a documentaçáo na fase de habilitação.

7.2. Constituem obrigaçóes da contratante:

7.2.1. Efet.nr o pagaÍnento devido, na forma estabelecida no
presente contrato.

7.2.2.Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes
ao objeto que venham a ser solicitados pelos empregados da
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7.2.3. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer
irregularidade encontrada;

7.2.4. Supervisionar o fornecimento, por intermédio da
Secretaria solicitante.

7.2.5.Conduztr os procedimentos relaüvos a eventuais
renegociações dos preços registrados;

7.2.6.Faci1ttar por todos os meios ao cumprimento da
execuçáo pela CONTRATADA, dando-lhe acesso e promovendo o bom
entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRATADA,
cumprindo com as obrigações pré-estabelecidas.

7.2.7. AnaJisar a notâ frscal para verificar se a mesma é

destinada a Instituiçáo e se as especifrcações são as mesmas descritas neste
contrato.

7.2.8. Comunicar por escrito à CONTRATADA o não
recebimento do objeto, apontando as razões de sua náo adequaçáo aos termos
contratuais.

7.2.9.^ Contratante, é reservado o direito de, sem que de
qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais
ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das especiÍicações e
condições deste objeto.

7.2.LO. Tomar todas as providências necessárias ao frel
cumprimento das cláustúas contratuais;

7.2.1I- A entrega do objeto será acompanhada e
Íiscalizada pelo responsável da Secretaria de Agricultura e Abastecimento ou
Íiscal por ele designado, ao qual caberá, também:

7.2.12.1. Tnlar pela segurança dos serviços, não permitindo
seu manuseio por pessoas náo habiütadas;

7.2.12.2. Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais
irregularidades na entrega dos serviços executados;

7.2.12.3. Sustar a aqüsiçáo da prestaçáo de serviço por
estaÍem em desacordo com o especiÍicado ou por outro motivo que justifique tal
medida;
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7.2.12.4. Emitir paÍeceres no processo administrativo
relativo a presente aquisição, especialmente quanto à aplicaçáo de penalidades
e alterações contratuais.

7.2.13. Conduzir os
renegociaçõe s dos preços registrados.

procedimentos relativos a eventuais

7.2.14. Rejeitar, no todo ou em parte, eqúpamentos
entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela COITITRATADA.

7.2.15. À Contratante, é reservado o direito de, sem que de
qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais
ampla e completa hscalização sobre o cumprimento das especificações e
condições deste objeto.

7.2.16. Tomar todas as
cumprimento das cláusulas contratuais.

providências necessárias ao fiel

7.2.17. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos itens recebidos para que
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

cLiusUIÁ oITAvA . DÂ IIIExISTÊI|CIÂ I,E VIITCULO
ETPREGÂTÍCIO

A presente contratação não gera pâÍâ o Município de Alto
Paraíso, qualquer úncúo da naLureza. trabalhista e/ou previdenciária, em
relaçáo aos empregados e prepostos da contratada, respondendo
exclusivamente a CONTRATADA por toda e qualquer ação trabalhista e/ou
indenizatória por eles propostâs, bem como pelo resultado delas,
principalmente em casos de acidentes de trabalho resultantes da omissáo,
negligência e imperícia durante as prestaçôes dos serviços nas dependências
do Município de Alto Paraíso.

cL/iusULÂ NoITA DA FISICALIZAçÃO:
9.1. A frscalizaçáo do objeto serâ exercida pela

CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Agricultura e
Abastecimento, na pessoa do Sr. Secretário Sântos Martins de Melo ou outro
agente responsável por ele desigrrado oÍicialrnente, sendo que os serviços
executados fora das condições solicitadas seráo glosados pela Secretaria, nas
condições especificadas neste contrato.

9.2.1.A metodologia de avaliaçáo se dará âtravés
fiscalizaçáo, a ser exercida por servidor especialmente designado

de
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secretaria de Agricultura e Abastecimento e, tratará de observar os seguintes
âspectos quanto à conduta da CONTRATADA:
a) os resultados alcalçados em relação ao contratado, com a verificação dos
prazÃs de execuçáo / entregâ e da qualidade demandada;
b) Os recursos humanos empregados, em funçáo da quantidade e da formaçáo
proÍissional exigidas, comparecendo ao trabalho sempre asseado, uniformizado
(quando for o caso);
c) Manter sigilo quanto às informações que, em decorrência do trabalho, chegar
ao seu conhecimento, sob pena de responsabilidade;
d) Adequaçáo do fornecimento de produtos à rotina de execuçáo estabelecida;
e) A saüsfação do público usuário, tratando as pessoas com urbanidade e

respeito, independente do cargo ou posiçáo que ocupem;
f) 7*lx pelo uso adequado da linguagem, eútando gírias, palawões ou
expressões não apropriados ao tipo de relacionamento formal que o trabalho
impoe e;
g) O cumprimento das demais obrigaçôes decorrentes do contrato.
9.2.3. O Fiscal responsável designado pela Secreta-r,ia de Agricultura e

Abastecimento terá, entre outrâs, as seguintes atribuições:
a. No tocânte a execuçáo de serviço, o mesmo deverá solicitar em conjunto

com o Departamento de CoúPras;
b. Proceder ao acompanhamento técnico da prestação do serviço;
c. Fiscalizar a execução do contrato quanto à qualidade desejada, inclusive

quaÍrto aos serviços prestados;
d. Comunicar a CONTRATADA o descumprimento do contrato e indicar os

procedimentos necessários ao seu correto cumprimento;
e. Solicitar a aplicaçáo de sansões pelo descumprirnento de cláusula

contratual, atestar as notas Íiscais para o efeito de pagamento;
f. Recusar e devolver os produtos cujo fornecimento não se verifiquem

adequados estando em desacordo com as especifrcações aqui contidas.
g. O hscal de contrato poderá a qualquer tempo solicitar planilha de

composiçáo de custos referente a funcionários equipamentos e etc., parâ
a composição de preços da prestação de serviço.

9.3. À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de
qualquer forma restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais
ampla e completa Íiscalizaçáo;

9.4. A supervisão por parte da CONTRATANTE, sob qualquer
forma, náo isenta ou diminui a responsabilidade da CONTRATADA, na perfeita
execuçâo de suas tarefas.

CLÁUSULÂ DÉCIUA DAS RESCISÔES E DAS
PEI{ÁLII'ADES

A COI{TRATÁNTE poderá rescindir o contrato independente
de interpelação judicial ou extrajudicial, caso a Licitante não
contrato, deixar de entregaÍ ou âpresentar documento exigido
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ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, náo mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, frcará impedido de
licitar e contratar com a Administração Municipal.
Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto desta Licitaçáo, a CONTRATANTE
poderá garantida a prévia defesa, aplicar a Licitante as seguintes sanções:
I - Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca
gravidade, para as quais tenha a empresa concorrido diretamente;
II - Multa, nos seguintes termos:

a) pela recusâ na entrega, caracteri,zada em 1O (dez) dias após o vencimento
do praza esüpulado, multa de l0o/o (dez por cento) do valor total
contratado;

bl pela demora em corrigir falha na execução do serviço ou fornecimento de
produto, a contaÍ do segundo dia da data da notiÍicaçáo da rejeiçào:
multa de l}o/o (dez por cento) do valor total da nota fiscal, por dia
decorrido;

cf pela recusa em corrigir as falhas no serviço, entendendo-se como recusa
a falha ou defeito do produto nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data
da rejeição: multa de 2OVo (vinte por cento) do valor total da nota Íiscal;

dl pelo náo cumprimento de qualquer condiçâo fixada na ki Federal n"
8.666193, ou no instrumento convocatório e náo abrangida nos incisos
anteriores: multa de 2Oo/o (vinÍe. por cento) do valor total contratado.

e) Mrrlta de IOo/o (dez por cento) sobre o valor total do contrâto caso haja
inadimplemento parcial, ou seja, a náo execuçáo e/ou má execução de
qualquer das cláusulas avençadas.

ff Sendo o caso de rescisáo do contrato administraüvo, isto é,
inadimplemento totâl do mesmo, nos termos do Artigo 79, inciso I da L,ei

A666193, aplicar-se-á multa de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor global
do contrato.

Suspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, pelo prazn de até 2 (dois) anos.

Declaraçáo de inidoneidade pzrrâ licitar ou contrâtâr com a CONTRATANTE
enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja
promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre qrre a Licitante ressarcir ao
CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de
sanção aplicada com base no item acima.
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As infrações seráo consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias
corridos a contaÍ da aplicaçáo da penalidade, a Licitalte cometer a mesma
infraçáo, cabendo a aplicaçáo em dobro das multas correspondentes, sem
prejuizn da rescisáo contratual;

Nenhuma penalidade serâ aplicada sem o deúdo processo administrativo, que
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe
franqueada vista do processo;

0 recolhimento da(s) múta(s) não eximirá a Licitante da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

As sanções aqui previstâs poderáo ser aplicadas isoladas ou
cumrrlativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, facultada a
deíesa prévia do interessado 1o pra"Ã de O5 (cinco) dias úteis após o
recebimento da notifrcação, conforme artigo 1O9 da l-ei a6,66/93.

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR poderá efetuar a retençáo de
qualquer pagamento que for devido, paÍâ compensaçáo das multas aplicadas,
sendo que o valor da multa será descontado dos pagamentos deüdos pela
COITTRATÁXTE, cobrada judiclalmeate ou e:rtraiudicialmente
respondendo A Licitante pela sua diferença, a qual deverá ser recolhida no
praza de 15 (quinzel dias coridos, contados de sua notifrcação ofrcial
quando ocorrer.

As multas porventura aplicadas náo impedem a imposiçáo de penalidades de
advertência, suspensão temporária de participação em licitações e
impedimento de contratar com a CONTRATáJÍTE ou da propositura de
declaração de inidoneidade.

E de exclusiva responsabilidade da Licitante PRESTADORA o ressarcimento
de danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua cúpa
ou dolo na execuçáo do contrato, não excluindo ou reduzindo esta
responsabilidade a frscalizaçáo.

cLÁusuLA DÉjcrua PRIMETRÂ - DA ÂPÍ,IcAçÃo Dâs
DIT'LTAS

Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE noüfrcará
a CONTRATADA que terá prazn de 1O (dez) dias para recolher à Tesouraria da
CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena de incorrer em outras
sanções cabíveis;

paragfafo Hmeiro: Compete ao Departamento Jurídico da CONTRATANTE,
quando for o caso, a aplicaçáo de multa à CONTRATADA;
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Parágrafo Segundo: Da aplicaçáo de multa, caberá recurso à CONTRATANTE
no piaza de O3 (três) dias a contar da data do recebimento da respecüva
notificação, mediante prêvio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo, até
que seja devidamente efetuada a justificativa expostâ; a CONTRATANTE
julgará, to prazn máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a
importância recolhida pela CONTRATADA, que, se procedente, será devolvida
pela CONTRATANTE, íro pÍazÃ de 03 (três) dias, contados da data do
julgamento.

CLiUSULA DÍ:CIUÂ §EGT,ITDA - DA CESSÃO TX)
COI| TRAI1O T SI'BCONTRATAçÃO

A CONTRATADA náo poderá ceder o presente Contrato, no
todo ou em parte, a nenhuma pessoa Íisica ou jurídica, sem autorização prévia,
por escrito, da CONTRATANTE.

CI,{USUI.A DÉCüÂ TERCEIRÂ - DA
RESPOITSABILIDÁI'E I'A COITTR.ATADA

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por
danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, isentando esta de todas as
reclamações que possam surgir com relaçáo ao presente Contrato.

CLÁT,ST,I,A DÉEtrA QUARTA. DAS GARÂJTTIAS
Náo será eígida a prestaçáo de garantia por ocasiâo do

presente contrato.

CL(USUIÁ DÉJCtrA QTIII{TA - DA IIIEXEICUçÃO
A inexecuçáo total ou parcial do contrato enseja a sua

rescisão, com as conseqúências contratuais e as previstas em lei ou
regulamento.
pa*gnfo Primeiro: Constituem moüvo para rescisão do contrato:

I - o náo cumprimento de cláusulas contratuais, especiÍicações, projetos ou
prazos;

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especiÍicações,
projetos e prazos;

III - a lentidão do seu cumprimento, levaldo a Administraçao a comprovâr a
impossibilidade da conclusáo da obra, do serviço ou do fornecimento, nos
prazos estipulados;

[V - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;
V - a paralisaçáo da obra, do seruiço ou do fornecimento, sem justa causa e

préúa comunicaçáo à Administraçáo;
VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associaçáo do

contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como
a fusáo, cisáo ou incorporaçáo, náo admitidas no edital e no contrato;

VII - o desatendimento
designada para acompanhar
seus superiores;

das determinações regulares da au
e Íiscalizar â sLlâ execução, assim c
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VIII - o cometimento reiterado de faltas nâ sua execução, anotadas na forma
do § 1o do art.67 desta Lei;

IX - a decretação de falência ou a instauraçáo de insolvência ciúl;
X - a dissoluçáo da sociedade ou o falecimento do contratado;
XI - a alteraçáo social ou a modificaçáo da Íinalidade ou da estrutura da

CONTRATADA, que prejudique a execuçáo do contrato;
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a
que está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a
que se refere o contrato;

XIII - a supressâo, por parte da Administração, de obras, serviços ou
compras, acarretando modifrcaçáo do valor inicial do contrato além do limite
permitido no § 1o do art. 65 desta ki;

XIV - a suspensáo de sua execução, por ordem escrita da Administração,
poÍ pra?n superior a 12O (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade
pública, grave perlurbação da ordem internâ ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outrâs previstas, assegurado ao contratâdo,
nesses casos, o direito de optar pela suspensâo do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Administraçáo decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbaçáo da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de
optar pela suspensáo do cumprimento de suas obrigações até que seja
normalizada a situação;

XVI - a náo liberação, por parte da Administraçáo, de área, local ou objeto
para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos pra",os contratuais, bem
como das fontes de materiais naturais especiÍicadas no projeto;

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regulamente
comprovada, impeditiva da execução do contrato.

patagrafo §egundo: Os casos de rescisáo contratual seráo formalmente
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

sanções penais cabíveis. Art. 79. A rescisáo do contrato poderá ser:
I - determinada por ato unilateral e escrito da Administraçáo, nos casos

enrrmerados nos incisos I a XI e XVII do parágrafo anterior;
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da

licitação, desde que haja conveniência para a Administraçáo;
III - judicial, nos termos da legislação;
paAgfafo Terceiro: A rescisão administrativa ou amigável deverá ser

precedida de autorizaçáo escrita e fundamentada da autoridade competente.
paáS1afo Quatto: Quando a rescisáo ocorrer com base nos incisos XII a

XVII do parágrafo anterior, sem que haja culpa do con
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ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo
ainda direito a:

I - devoluçáo de garantia;
II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
III - pagamento do custo da desmobilizaçáo.
Panigrafo Quinto: Ocorrendo impedirnento, paralisaçáo ou sustação do

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaücamente por
igual tempo.

Par:âgrafo Sqrto: A rescisáo de que tratâ o inciso I do parágraÍo anterior
acarretâ as seguintes conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas nesta
Iri:

I - assunçáo imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se

enconúar, por ato próprio da Administraçáo;
II - ocupaçáo e utÍizaçáo do local, instalações, equipamentos, material e

pessoal empregados na execuçáo do contrato, necessários à sua continuidade,
na forma do inciso V do art. 58 desta ki;

III - execuçáo da garantia contratual, para ressarcimento da Administraçâo,
e dos valores das multas e indenizações a ela devidos;

lV - retençáo dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos
causados à Administração.

paragrafo Sêtino: A aplicaçáo das medidas previstas nos incisos I e II
deste parágrafo frca a critério da Administraçáo, que poderá dar continúdade à
obra ou ao serviço por execução direta ou indireta.

ParrÁgrafo Oltavo: É permiüdo à Administração, no caso de concordata do
contratado, manter o contrato, podendo assumir o controle de determinadas
aüvidades de serviços essenciais.

§ 3S Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser precedido de
antorizaçáo expressa do Ministro de Estado competeÍrte, ou Secretário
Estadual ou Municipal, conforme o caso.

PanÉgrafo llono: A rescisáo de que tratâ o inciso IV do parágrafo anterior
permite à Administraçáo, a seu critério, aplicar a medida prevista no inciso I
deste artigo.

paAgrafo Décimo: A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o
Contrato independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial nos
seguintes casos: (a) quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida; (b) quando
a CONTRATADA transferir, no todo ou em paÍte, o Contrato sem a prévia
anuência da CONTRATANTE; (c) quando houver atÍa§o na entrega do (s)

produtos e/ou prestaçáo dos serviços pelo prazn de 3 (três) dias por parte da
CONTRATADA sem jusüficativa aceita; (d) quando houver inadimplência de
cláusulas ou condições contratuais por pârte da CONTRATADA.

ParrÁg:afo Dêcimo Priaeiro: A rescisão do Contrato, quando moüvada por
qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuraçáo de perdas e
danos, sem embargos da aplicaçáo das demais providências legais cabíveis,
inclusive o decreto de inidoneidade da contratada e a proib
com órgáos públicos nos termos da l,ei.
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CL/íUSULA DÉIüA SEXTÂ
COIYDIçÔES DE HÂBILITAçÃO

A CONTRATADA obriga-se a
execução do contrato, em compatibilidade com
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e

licitaçáo.

I'A UÂITUTENçÃO DÂS

maÍrter, durante toda a
as obrigações por ele

qualifrcaçáo exigidas na

cl,/iusur.a DÉicruÂ sÉTlta - rx)s casos omsso§
Os casos omissos seráo dirirnidos de comrlm acordo entre as

pâÍtes, com base na legislaçáo em vigor.

cLÁusur,a DÉicluÂ orravA - rrA§ÂLTERAçÔES
Seráo incorporados a este Contrato, mediante TERMOS

ADITIVOS, qualquer modiÍicaçáo eventualmente necessárias durante a sua
vigência, decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações
nas especfficações quantitativas e qualitativas ou prazos da prestação de
serviço fornecidos à CONTRATANTE.

CLÁUSUI,A DÉcIuA IToilÂ - Ix) CoIÍHECITEI{TO DAS
PAXTITS

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter
plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados
ao presente Contrato.

cLÁusuLA vrcÉ1sruA - DA r,ocrrtEltraçÃo
COITTRÂTUÂL

Ficam integrados a este Contrato, independente de
transcriçáo, os seguintes documentos, cqjos teores sáo de conhecimento da
CONTRATADA: atos convocatórios e edital, especifrcações, proposta da
licitante, pzrrecer de julgamento, e legislação pertinente à espécie.

cL(UsuI"A vIGÉ§IuÂ PRIUEIRA . DA FRAI,I,E D DA
coRRuPçÃo

A CONTRATANTE deve observar e a CONTRATADA deve
observar e fazcr observar, por seus fornecedores o mais alto padráo de ética
durante todo o processo de licitação, de contrâtaçáo e de execuçáo do objeto
contratual.

Parágrafo Primeiro: Para os propósitos desta cláusula,
deÍinem-se as seglrintes práticas:

a) "prática cormpta": signilica oferecer, entregaÍ,
solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa
intenção de influenciar de modo indevido a açáo de

b) "prática fraudulenta": signifrca qualquer ato,

receber
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omissáo de fatos que, de forma intencional ou irresponsâvel induza ou
tente induzir uma parte a eÍTo, com o objetivo de obter beneÍicio
financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com a intenção de eütar o
cumprimento de uma obrigaçáo;

c) "prática colusiva": signifrca uma combinação entre duas ou
mais partes visando alcançar um objetivo indevido, inclusive
inlluenciar indevidamente às ações de outra parte;

d) "prática coercitiva": signiÍica prejudicar ou câusar dano, ou
ameaçar prejudicar ou câusar dano, direta ou indiretamente, a
qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para inÍluenciar
indevidamente as ações de uma parte;

e) "prática obstrutiva": significa

(I) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
investigações ot faz.er declarações falsas a investigadores, com o
objetivo de impedir materialmente uma investigaçáo do Banco de
alegações de prática corruptâ, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou
ameaçâ-r, perseguir ou intirnidar qualquer parte interessada, para
impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à
investigação ou ao seu prosseguimento, ou

(II) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício
dos direitos do Banco de promover inspeçáo ou auditoria,
estabelecidos no parágrafo (5") abaixo:

ParágraÍo Segundo: rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o
licitante recomendado para a outorga do contrato, ou qualquer do seu
pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de
serviço, fornecedores e/ou funcioná'rios, envolveu-se, direta ou indiretamente,
em práücas corrrptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
concoÍTer para o contrâto em questão;
Parágrafo Terceiro: declarará viciado o processo de aqüsiçáo e cancelará a
parcela do empréstimo alocada a um contrato se, a qualquer momento,
determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiá'rio de
qualquer parte dos recursos emprésümo envolveram-se em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o
processo de aqúsiçáo ou de implementação do contrato em questão, sem que
o Mutuário tenha adotado medidas oportunâs e adequadas, satisfatórias ao
Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por
falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou
conhecimento dessas práticas;
Parágrafo Quarto: sancionará uma CONTRATADA ou uma pessoa fisica, a
qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de sançáo cabíveis do
Banco, inclusive declarando-a inelegível, indefrnidamente ou poÍ pÍa )
determinado: (I) para a outorga de contratos Íinanciados pelo
p€rra ser designado subempreiteiro, consultor, fornecedor ou

0B
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serviço de uma CONTRATADA elegível que esteja recebendo a outorga de um
contrato financiado pelo Banco;
Parágrafo Quinto: Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus
subempreiteiÍos, agentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e
fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas as contas e registros,
além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à execução
do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA- DO FORO
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo

cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná,
náo obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação,
citação inicial e outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas firmam as partes este instrumento, em 02
(duas) vias de igual teor e
produza seus trfeitos legais

valia, testemunhas presentes ao ato, a fim de que

P Alto Para Estado do Paraná, em 15 de
Fevereiro de 2019

Prefeitura
De Jar

untcr

Valdemir R
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ni Serviços de
planagem ME
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Testemunhas
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Marilda Rosa do Nascimento da Silva
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CONTRAI1O DE FORNECI}IENTO N." OO2I2O19

HOIIOLOGAçÁO t4 I 02 I 2Ot9

REF.: TOUADA DE PRtçOs r." OOU2O19 - âBERTITRA oll02l2019
Contrato de Prestaçáo de Serviços que entre si celebram o
Municípto de AIto Paraíso, Estado do Paralá e a empresâ
Dlartinelli tadeiras Eireü, na forma abaixo:

COITTRATAISTE: O Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público interno, com sede à Av. Pedro
Amaro dos Santos, 90O - Centro, inscrito no CNPJ n."
95.640.736/0001-30, neste ato devidamente representado
por seu Prefeito Municipal, Sr. DÉRCIO JARDIU J[rlfIOR,
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de Alto
ParaÍso - PR portador do RG n' 1.649.033.-4 SSP/PR e
inscrito no CPF/MF sob no 474.519.719-53, doravante
denominado CO!ÍTRÂTâNTE e,

CONTRATADA: A empresa lf,aÍtirêUi Madelras Elreli, inscrita no CNPJ sob
a." L2.OL4.626|OOO1-36, com sede no Prolongamento da
Rua Fiorelo Busata, s/no, Cristo Rei, Chopizinho, Estado do
Paraná, neste ato devidamente representada por seu
procurador Sr. Valdecir Martinelü, residente e domiciüado na
Rua 7 de Setembro, s/n", Chopizinho, Estado do Paraná,
portador do RG n" 5.722.O49-O-SSP/PR e inscrito no CPF
sob o no 966.905.189-49, doravante denominado
CONTRATADA.

CLÁUSUI"A PRIMEIRA - BASE I,EGâL
O presente Contrato está fundamentado no processo

licitatório Tomada de Preços n". 001/2019 e rege-se por todas as disposições
das Leis Federais n". 8.666 /93 e demais legislações aplicáveis à modalidade
Tomada de Preços e aos contratos públicos.

CIÁUSULÂ SEGI'ITI'A . IX' O&IBIIO
O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE HORAS

MÁQUINA, AQUISIÇÃO DE MATERTAIS PARA INSTAI.AÇÃO DE CERCAS, E
AQUTSTÇÃO TNSUMOS OBJETTVANDO A EXECUÇÃO AO PROGRAMA DE
GESTÃO DE SOI,o E ÁGUA EM MICROBACIA I{O MT'!üCIPIO I'E ÁLTO
PARAISO .ilIICROBACIA BELA VISTA, CóDIGO CyrTO Iy" 84g,á42Lg,,,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO - SEAB, COI{VENIO N' 091/2018, tudo de acordo com as
norÍnas, condições e especiÍicações estabelecidas no edital e seus anexos.
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Parágrafo Hmeiro: Deveráo ser observadas rigorosamente as disposições do
memorial descriüvo, valendo estas como transcritas fossem nesse contrato.

Parágrafo Segundo: Todas as ferramentas e equipamentos necessá'ríos para o
desempenho dos serviços ficará a cargo da contratada.

cLÁusuLA TERCEIRÂ - DO PRAZO DE VIGÊI|CIA DO
CONTRÂTO

A prazo de vigência do presente Contrato será de 12 meses
contados após a assinatura do contrato, ressalvado o direito de prorrogação de
acordo com o art. 57, inc. II da lei 8.666/93, com possibilidade de reajuste
anual pelo IGP-M-FGV (índice Geral de Preço do Mercado da Fundaçáo Getúlio
Vargas) acumulado no período de 12 meses.

Parágrafo Únlco: Todos os encargos e obrigações, bem como despesas com o
transporte, necessários ao completo desempenho dos serviços, seráo por conta
da contratada.

CLÁUSULA QUÂRTA . VALOR COITTRÂTTIAL
Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE

pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 15.666,00 (quinze mil, seiscentos e
sessenta e seis reais), nos termos do anexo llCarta Proposta, Planilha de
Serviços e Cronograma Físico Financeiro.

ITEM: 4 - UATERIâIS PARÂ INSTALAçÃO DE CERCA§ - exclueivo
para ticroemorrcce:. Emotetas do Pequeao Pottc e ülcro eaproondedores
I!üYfdu.tr

ITEM: 5 - MATERIÂIS PARA INSTÂLIIçAO DE CERCAS - Glrcluslvo
oara tfuroomoreaes. Enorcras do Pequeno PortG e Ulgrp êaolccndcdorcr
IadMduais

rouE Ix) PRoDUTO/SERVIçO qrD I'!ÍD PRrço
U!ÍITÁRIO

vA[oR
TOTAL

IOURÔEA DE EUCALIPTO TRATADO
PERFURADOS COM 5 FUROS COM DIÂMETRO
DE 15 A 20 CM, 3,0 METROS DE
COMPRIMENTO. Este mâterial deverá ser
entregue na Secretaria Municipal de
Agricultura do murucípio de Alto Paraiso/PR.

60 UND 56,O0 3.360,O0

MARCA: UARTIIíEI,LI MAITEIRÂS

nouE rx) PRoDUTo / §ERvrçO orD I'ITD
PREçO

I'MTÁRIO
VAIí)R
I1ÍYIAL

PALAIVQI'E/LÁ§CâS DE EUCALIPIO
TRATÁDO PARA CERCA DE ARAME LISO COM
10 A 12 CENTÍMETROS DE DIÂMETRO E 2,20
METROS DE COMPRIMENTO. Este material

879 UND 14,00 12.306,00
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deverá ser entregue na Secretaria Municipal de
Agriclrtura, Pecuária e Meio Ambiente do
município de Alto Paraíso/PR.

ilARCA: UAR'flI{ELLI ilAI)EIRÀS

Parâgrafo Hmeiro: Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e
custos como frete, embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza (inclusive
ISS), e todas as demais despesas direta ou indiretamente relacionadas à
execução do objeto deste contrato.

Parágrafo §egundo: É vedado o reaiuste de preços durante o prazo de
validade deste Contrato, exceto em face da superveniência de nofinas federais
aplicáveis à espécie.

Parágrafo Tercelro: Fica ressalvada a possibüdade de alteraçáo dos preços,
nos moldes do artigo 65, inciso I, da Lei 8.666193, caso ocorra o desequilibrio
econômico-financeiro do contrato, em face de aumento autorizado pelo Governo
Federal.

Parâgrafo Quafo: Caso ocorra a variaçáo nos preços, o contratado deverá
solicitar formalmente a Prefeitura, devidamente acompanhado de documentos
que comprovem a procedência do pedido.

Parágrafo Qulato: Os pedidos de pagamento deverão ser deüdamente
instruídos com a Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais / Faturas
correspondente seráo discriminativas, constando o número do contrato, nome
do programa e assinatura do responsável competente.

Parágrafo §exto: Nenhum pagamento será efetuado ao fomecedor, enquanto
pendente de üquidaçáo qualquer obrigaçáo financeira ou previdenciária, sem
que isso gere direito à alteraçáo de preços ou à compensação financeira por
atraso de pagamento.

Parágrafo Sêtlno: O pagamento da importância contida nesta cláusula
correrá à conta da seguinte dotaçáo:

1023 33.90.30.24.00
MATERIAL PARÁ MANUTENCÂO
DE BENS IMOVE§

205ffi0018.2.057m0
Manutenção da Divisão de Fomento
Agropecuárío e Abastecimento

1024 33.90.30.24.m
MATERIAL PARA MANUÍENCÁO
DE EENS IMOVE§

206060018.2.057000
ManutenÉo da Oivisão de Fomento
Agropecuário e Âbastecim€ntg

1025 33.90.3031.m
SEMEiITE5, MUDAS DE PTANTAS E

INSUMOS
206060018.2.057m0

Manutenção da Divisão de Fomento
Agropecuário e Abastecimento

1026 33.90.30.31.00
SEMENTES, MUDAS DE PTANTAS E

INSUMOS
206060018.2.0s7mo

Manutenção da Divisão de Fomento
Agropecuário e Abastecimento

1027 33.90.3039.m
MANUTENCAO E CONSERVACÁO

DÊ BÊNS IMOVEIS
206060018.2.057000

ManutênÉo da Divisão de Fomento
Agropecuário e Abastecim€nto

1028 33.90.30.39.m
MANUTENCAO E CONSERVACAO

DE BENS IMOVE§
206060018.2-057000

ManutenÉo da Dúisâo de Fomento
Agropecuário e Abastecimento t
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CLÁUSUI.A QT'IXTA - DA FORIIA DE PAGATEI{IIO E
INTIORUAçÔES COI{STAITTES DA I|OTA FISC.AL

5.1. A CONTRATANTE providenciará empenho para cobrir as
despesas com o objeto deste Contrato.

5.2. O pagamento serâ efetuado em até 30 (trinta) dias, de
acordo com a quantidade solicitada e efetivamente entregue, conforme o valor
fixado na proposta pela CONTRATADA, após a apresentação da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestado o recebimento por setor técnico
competente, comprovando o recebimento do objeto do presente contrato.

5.3. Quando for o caso, o Departamento responsável pelo
pagâmento procederá à retençáo do INSS (11%) sobre o valor total das Notas
Fiscais nos termos da IN-RFB n" 971/2OO9, Caso a Contratada se enquadre
em alguma categoria e/ou usufrua de algum beneficio que a dispense dessa
retençáo a mesmâ deverá informar o Municipio, por escrito, dessa situaçâo
para que então, analisada a fundamentaçáo legal, seja dispensada a retenção.

5.4. Quando for o caso, o Departamento responsável pelo
pagamento procederá à retençáo do tSS e IR referente aos serviços prestados
pela Contratada no momento do empenho, nos terrÍros da legislação úgente.

5.5. A CONTRATANTE reserva-se no direito de suspender o
pagamento se o objeto estiver em desacordo com as especiÍicações constantes
neste Contrato.

5.6. Sob pena de NÃO EMPENHO, a CoNTRATADA obriga-se
a informar em todas as notâs fiscais os seguintes dados referentes à licita.çáo:

al número da Tomada de Preços;
bl número do Processo;
cl número do Contrato;
df número de Série do produto entÍegue, quando for o caso;
ef número de Termo de Convênio.

5.7. Na Nota Fiscal o Fornecedor enquadrado no simples
nacional deverá informar qual a alíquota do ISS e se o mesmo se enquadra nos
termos da l*i 123 /06 e 147 / 14. Em caso de não informação da aliquota será
aplicada a maior alíquota prevista no anexo das Leis já mencionadas.

CLÁUSI,LA sExTA - DAs coNI,IçÔEs EITTRTIGA, L(rcAL
E PRA'ZO§I, REICEBITIENTO E PIOTEIYCIA UÍIÍIUA EXIGIDA. . .I^

,"1- -t'.,r
-,if

6.1. Nas hipóteses em que os bens entregues ou serviços
executados náo se conformarem com âs especiÍicações do presente contrato, a
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CONTRATADA devera subsütuÍ-los, às suas exPensas, no pÍatm máximo de 1O

(dez) dias, contados a partir da data do termo de recusa dos bens. Na contagem
dos prazos previstos neste contÍato, exclú-se o dia de início e inclui-se o dia do
vencimento. Os prazos se iniciam e vencem em dias úteis.

6.2. A prestação do serwiço serão efetuados, de acordo com a
solicitaçáo na Nota de Empenho / Plano de Trabalho Aprovado.

6.3. No ato da entrega da prestaçáo do serviço, as Notas
Fiscais devem conter as quanüdades e especificaçóes de todos os serviços
executados.

crÁusur"a §ÊuDrA - DA§ oBRrcaçÔEs
7.1. Constihrem obrigaçôes da CONTRATADA, além das

coÍrstantes nos artigos 69 e 7O da Lei no 8.666193, as seguintes:

7.1.2. Assinar o contrato.

7.1.3. Responsabilizar-se pela prestaçáo do serviço conforrne
estabelecido no Plano de Trabalho, ressaltando que todas as despesas de
transporte e outras necessárias ao cumprimento de suas obrigaçóes serão de
responsabüdade da contratada;

7.1.4.0 retardamento na entrega do objeto, náo justificado
considerar-se-á como infração contratual;

7. I .5. Subsütuir, dentro do prazn máximo de 10 (dez) dias, os
serviços que não estejam em conformidade;

7.1.6. Garantir qne os serviços executados atendam as
exigências contidas no Plano de Trabalho (anexo) e que os mesmos sejam
entregues com toda segurança.

7.l.7.Manter com a Contratânte relaçáo sempre formal, por
escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados pela urgência, que
deveráo ser de imediato, confirmados por escrito;

7.1.8.Comunicar a contratante qualquer anormalidade de
carâter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

7.1.9.Arcar com todos os ônus e encargos decorrentes da
execuçáo do objeto do contrato, compreendidas todas as despesas incidentes
direta ou indiretamente no custo, inclusive os previdenciários e fiscais, tais
como impostos ou tâxas, custos de deslocamento necessários a Prestaçáo de
Serviços

7.1.10. Responsabilizar-se pelos danos causados
diretamente à Administraçâo ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo

,I
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na execuçáo do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabüdade à
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgáo interessado;

7.l.Ll. Manter durante toda a execução do contrato, em
compaübüdade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualiÍicação exigidas no Edital de licitação, consoaÍrte o que
preceitua o inciso XIII do artigo 55 da Lei no. 8.666193, atualizada.

7.L.L2. Prestar os serviços de acordo com as especificações e
condiçôes expressas no presente contrato;

7.1.13. Responder, integralmente, por perdas e danos
que vier a causar diretamente a Prefeitura Municipal ou a terceiros em razâo
de ação ou omissáo, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominaçôes contratuais ou legais a que estiver
sujeita.

7.1.14. Responder pelas despesas relativas a encargos
trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciárias e
quaisquer outras que forem deüdas e referentes aos serviços executados por
seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo
empregaticio com a Prefeitura Municipal.

7.1.15. Manter atualizados, durante a contratação, a
Certidão Negaüva de Débito - CND, junto ao INSS, o CertiÍicado de
Regularidade - CRF do FGTS, a certidáo de regularidade, junto à Fazenda
Federal e a Certidão Negaüva de Débitos Trabalhistas.

7 .L.L6. Aceitar nas mesmas condições contratuais,
possíveis acréscimos ou supressões dos fornecimentos, nos termos do artigo
65, § 1", dalai8.666/93.

7.L.L7. Emitir Nota Fiscal/ Fatura correspondente à sede
ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação.
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7.2. Constituen obrigações da contratante:
7.2.1. Efetuar o pagamento devido, na forma estabelecida no

presente contrato.

7.2.2.Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes
ao objeto que venham a ser solicitados pelos empregados da CONTRATADA;

7.2.3. Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer
irregularidade encontrada;

7.2.4. Supervisionar o fomecimento, por intermédio da
Secretaria solicitante.

7.2.5. Conduzir os
renegociações dos preços registrados;

procedimentos relativos a eventuais

7.2.6. Facilitar por todos os meios ao cumprimento da
execução pela CONTRÂTADA, dando-lhe acesso e promovendo o bom
entendimento entre seus funcionários e empregados da CONTRÂTADA,
cumprindo com âs obrigaçóes pré-estabelecidas.

7.2.7.AnaJisar a nota fiscal para verificar se a mesma é
destinada a Instituiçáo e se as especificações sáo as mesmas descritas neste
contrato.

7.2.8. Comunicar por escrito à CONTRATADA o nâo
recebimento do objeto, apontando as razões de sua não adequação aos termos
contratuais.

7.2.9.4 Contratante, é reservado o direito de, sem que de
qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais
ampla e completa Íiscalização sobre o cumprimento das especificações e
condições deste objeto.

7.2.10. Tomar todas as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais;

7.2.11. A entrega do objeto será acompanhada e
fiscalizada pelo responsável da Secretaria de Agricultura e Abastecimento ou
fiscal por ele desigrrado, ao qual caberá, também:

7.2.12.1. Zelar pela segurânça dos serviços, náo permitindo
seu manuseio por pessoas nâo habilitadas;

7.2.12.2. Comprovar e relatar, por escrito, as eventuais
irregularidades na entrega dos serviços executados;

;(,
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7.2.12.3. Sustar a aquisiçao da prestaçáo de serviço por
estarem em desacordo com o especiÍicado ou por outro motivo que justifique tal
medida;

7.2.12.4. Emitir pareceres no processo administrativo
relaüvo à presente aquisiçáo, especialmente quaÍrto à aplicação de penalidades
e alterações contfatuais.

7.2.13. Conduzir os
renegociações dos preços registrados.

procedimentos relativos a eventuais

7.2.14, Rejeitar, no todo ou em parte, equipamentos
entregues em desacordo com as obrigações assumidas pela CONTRATADA.

7.2.L5. À Contratante, é reservado o direito de, sem que de
qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais
ampla e completa fiscalização sobre o cumprimento das especificações e
condições deste objeto.

7.2.16. Tomar todas as providências necessárias ao fiel
cumprimento das cláusulas contratuais.

7.2.L7. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre
imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos itens recebidos paÍâ que
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

CLÂUSUI.A oITAvA . DA I!ÍEXISTÊNCIA DE vIIÍcULo
EMPRTGATÍCIO

A presente contrataçáo náo gera para o Município de Alto
Paraíso, qualquer vinculo da natureza trabalhista e/ou previdenciária, em
relaÇáo aos empregados e prepostos da contratada, respondendo
exclusivamente a CONTRÂTADA por toda e qualquer ação trabalhista e/ou
indenizatória por eles propostas, bem como pelo resultado delas,
principalmente em câsos de acidentes de trabalho resultantes da omissâo,
negligência e imperícia durante as prestações dos serviços nas dependências
do Município de AIto Paraíso.

cl,ÁusuL/\ NoNA DA HscALttzaçÃo:

9.1. A fiscalização do objeto será exercida pela
CONTRATANTE, através da Secretaria Municipal de Agricultura e
Abastecimento, na pessoa do Sr. Secretário Santos Martins de Melo ou outro
agente responsável por ele designado ofrcialmente, sendo que os serviços
executados fora das condições solicitadas seráo glosados pela Secretaria, nas

.il.
condiçôes especiÍicadas neste contrato.
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9.2.1.A metodologia de avaliação se dará através de
fiscalização, a ser exercida por servidor especialmente designado pela
Secretaria de Agricultura e Abastecimento e, tratará de observar os seguintes
aspectos quanto à conduta da COIÍTRATADA:
a) Os resultados alcançados em relaçáo ao contratado, com a verificaçâo dos
prazos de execução/entrega e da qualidade demandada;
b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formaçáo
profissional exigidas, comparecendo ao trabalho sempre asseado, uniformizado
(quando for o caso);
c) Manter sigilo quanto às informações que, em decorrência do trabalho, chegar
ao seu conhecimento, sob pena de responsabiüdade;
d) Adequação do fornecimento de produtos à rotina de execução estabelecida;
e) A satisfaçáo do público usuátio, tratando as pessoas com urbanidade e
respeito, independente do cargo ou posiçáo que ocupem;
fl Zelar pelo uso adequado da linguagem, evitando gírias, palawões ou
expressões não apropriados ao tipo de relacionamento formal que o trabalho
impõe e;
g) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato.
9.2.3. O Fiscal responsável designado pela Secretaria de Agricultura e
Abastecimento terá, entre outras, as seguintes atribúções:

a. No tocante a execuçáo de serviço, o mesmo deverâ solicitar em conjunto
com o Departamento de Compras;

b. Proceder ao acompanhamento técnico da prestaçâo do serviço;
c. Fiscalizar a execuçáo do contrato quaÍrto à qualidade desejada, inclusive

quanto aos serviços prestados;
d, Comunicar a CONTRATADA o descumprimento do contrato e indicar os

procedimentos necessários ao seu correto cumprimento;
e. Solicitar a aplicaçáo de sansóes pelo descumprimento de cláusula

contratual, atestar as notas fiscais para o efeito de pagamento;
f. Recusar e devolver os produtos cujo fomecimento não se verifiquem

adequados estando em desacordo com as especificações aqui conüdas.
g. O fiscal de contrato poderá a qualquer tempo solicitar planilha de

composiçáo de custos referente a funcionários equipamentos e etc., para
a composição de preços da prestaçáo de serviço.

9.3. À CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de
qualquer forma restringir a plenihrde dessa responsabilidade, exercer a mais
ampla e completa fiscalizaçáo;

9.4. A supervisáo por parte da CONTRÂTANTE, sob qualquer
forma, náo isenta ou diminui a responsabilidade da CONTRÂTADA, na perfeita
execução de suas tarefas.

CIáUSULA DÉCIMA DAS RTSCISÕES E DAS
PEI|ALIDAI'IS

A COITTRATAIITE poderá rescindir o contrato independente

', l11
de interpelaçáo judicial ou extrajudicial, caso a Licitante náo celebrar
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contrato, deixar de entregar ou apresentar documento exigido para o certame,
ou apresentar documentaçáo falsa, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, nâo mantiver a propostâ, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ftcará impedido de
licitar e contratar com a Administraçào Municipal.
Pela inexecuçáo total ou parcial do objeto desta Licitação, a CONTRATANTE
poderá garanüda a prária defesa, aplicar a Licitante as seguintes sanções:
I - Adveúência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca
gravidade, pâra as quais tenha a empresa concorrido diretamente;
II - Multa, nos seguintes termos:

af pela recusâ na entrega, caulacterizada em 1O (dez) dias após o vencimento
do praz,o estipulado, multa de lOo/o (dez por cento) do valor total
contratado;

b) pela demora em corrigir falha na execuçáo do serviço ou fornecimento de
produto, a contar do segr:ndo dia da data da noti.flcação da rejeição:
multa de lOo/o ldez por cento) do valor total da nota fiscal, por dia
decorrido;

c| pela recusa em corrigir as falhas no serviço, entendendo-se como recusa
a falha ou defeito do produto nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data
da rejeição: multa de 2Oo/o (vnte por cento) do valor total da nota flscal;

d) pelo não cumprimento de qualquer condiçáo fixada na l,ei Federal n"
8.666193, ou no instrumento convocatório e náo abrangida nos incisos
anteriores: multa de 2Oo/o l,y.tnte por cento) do valor total contratado.

ef Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato caso haja
inadimplemento parcial, ou seja, a náo execuçáo e/ou má o<ecução de
qualquer das cláusulas avençadas.

f) Sendo o caso de rescisão do contrato administrativo, isto ê,
inadimplemento total do mesmo, nos termos do Artigo 79, inciso I da Lei
8666193, aplicar-se-á multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global
do contrato.

Suspensão temporária de parLicipar em licitação e impedimento de contratar'
com a CONTRATÂNTE, pelo prazo de atê 2 (dois) anos.

Declaraçáo de inidoneidade pzrra licitar ou contratar com a CONTRATANTE
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou âté que seja
promovida a reabütação perante a propria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a Licitante ressarcir ao
CONTRATANTE, pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no item acima.

a1
J-tigt
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As infrações serâo consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias
corridos a contar da aplicaçáo da penalidade, a Licitante cometer a mesma
infraçáo, cabendo a aplicaçâo em dobro das multas correspondentes, sem
prejuizo da rescisão contratual;

Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que
prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prâzos legais, sendo-lhe
franqueada vista do processo;

O recolhimento da(s) multa(s) náo eximirá a Licitante da responsabilidade por
perdas e danos decorrentes das infrações comeüdas.

As sanções aqui previstas poderão ser apücadas isoladas ou
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabiveis, facultada a
defesa prévia do interessado no prazo de O5 (cinco) dias úteis após o
recebimento da notificaçáo, conforme artigo 1O9 da l*i 8666 /93.

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR poderá efetuar a retençáo de
qualquer pagamento que for devido, para compensaçáo das multas aplicadas,
sendo que o valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pela
COI{TRATAIÍTE, cobrada Judlclalnente ou ertraJudicirt'neate
respondendo A Licitante pela sua diferença, a qual deverá ser recolhida no
prazo de 15 (quirzel dias corrldoa, contados de sua notificaçáo ofi.cial
quando ocoÍTer,

As multas porventura aplicadas não impedem a imposiçáo de penalidades de
advertência, suspensão temporária de participaçâo em licitações e
impedimento de contratar com a COI{TRATáIYIE ou da propositura de
declaração de inidoneidade.

É de exclusiva responsabilidade da Licitante PRESTADORA o ressarcimento
de danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execuçáo do contrato, não excluindo ou reduzindo esta
responsabiüdade a fi scalizaçâo.

CLÁUSUI"A DÉctrA PRILIEIRA DA APLTCAçÃo DÂs
DÍI'L'TAS

Quando da aplicaçáo de multas, a CONTRATANTE notificará
a CONTRATADA que terá praza de 1O (dez) dias para recolher à Tesourar-ia da
CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena de incorrer em outras
sanções cabíveis;
Parágrafo Pdneiro: Compete ao Departamento Jurídico da CONTRATANTE,
quando for o caso, a aplicaçáo de multa à CONTRATADÂ;

Parágrafo Seguado: Da aplicaçáo de multa, caberá recurso à CONTRATANTE
no pÍazo de 03 (três) dias a contar da data do recebimento da respectiva
notificaçáo, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito suspensivo, até

\r)*.+
l/ tt^I
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que seja devidamente efetuada a justiÍicaüva exposta; a CONTRATANTE
julgarâ, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, procedente ou improcedente a
importância recolhida pela CONTRATADA, que, se procedente, será devolvida
pela CONTRATANTE, no pÍazo de O3 (três) dias, contados da data do
julgamento.

CLÁUSI,LA DÉCIUÂ SEGIII{DA . DA CESSÃO DO
COI{TRATO E SUBCOI{TRATÂçÃO

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato, no
todo ou em paÍte, a nenhuma pessoa fisica ou jurídica, sem autorizaçáo préüa,
por escrito, da CONTRATANTE.

cLÁusUIÁ DÉCIUATERCEIRA - DA
RESPiOT{SABILIDAI,E DA CONTRÂTAI,Â

A CONTRÂTADA assumirá integral responsabüdade por
danos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, isentando esta de todas as
reclamações que possarn surgir com relação ao presente Contrato.

cráusur.a DÉcrMA euARrA - DAs GÂRÂNTIA§
Náo será exigida a prestação de garantia por ocasiáo do

presente contrato.

cl.Áusul"a DÉcruA errrNTA - DA rnEixDcuçÃo
A inexecuçáo total ou parcial do contrato enseja a sua

rescisâo, com as conseqüências contratuais e âs previstas em lei ou
regulamento.
Paágrafo Hmeiro: Constituem motivo para rescisâo do contrato:

I - o náo cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou
prazos;

II - o cumprimento irregular de cláusulas contrahrais, especificações,
projetos e prazos;

trI - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administraçáo a comprovar a
impossibilidade da conclusâo da obra, do serviço ou do fornecimento, nos
pÍazos estipulados;

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;
V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e

préüa comunicação à Administração;
VI - a subcontrataçáo total ou parcial do seu objeto, a associaçâo do

contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como
a fusâo, cisão ou incorporaçáo, não admitidas no edital e no contrato;

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada para âcompanhar e fiscalizar a sua execuçáo, assim como as de
seus superiores;

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execuçáo, anotadas na forma
do § 1o do art. 67 desta Lei;

IX - a decretaçáo de falência ou a instauração de insolvência civil;
X - a dissoluçáo da sociedade ou o falecimento do contratado; -)
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XI - a alteraçâo social ou a modificaçáo da finalidade ou da estrutura da
CONTRÂTADA, que prejudique a execuçáo do contrato;

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a
que está subordinado o contrâtante e exaradas no processo administrativo a
que se refere o contrato;

XIII - a supressâo, por parte da Administraçáo, de obras, serviços ou
compras, acarretando modiÍicação do valor inicial do contrato além do limite
permitido no § 1o do art. 65 desta Lei;

XIV - a suspensáo de sua execução, por ordem escrita da Administraçâo,
poÍ pÍarn superior a 12O {cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade
pública, grave perturbaçáo da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado,
nesses casos, o direito de optar pela suspeÍrsáo do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

XV - o atraso superior a 9O (noventa) dias dos pagamentos devidos pela
Administraçào decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas
destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbaçáo da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de
optâÍ pela suspensã.o do cumprimento de suas obrigações até que seja
normalízada a situaçâo;

XVI - a náo liberaçâo, por parte da Administraçáo, de área, local ou objeto
para execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prâzos contrahrais, bem
como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

XWI - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execuçáo do contrato.

Parrágrafo §eguado: Os casos de rescisão contratual seráo formalmente
moüvados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

XVIII - descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejúzo das
sanções penais cabíveis. AÍt.79. A rescisâo do contrato poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administraçáo, nos casos
enumerados nos incisos I a XII e XVII do parágrafo anterior;

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitaçáo, desde que haja conveniência para a Administraçáo;

III - judicial, nos termos da legislaçáo;
Parrâgrafo Tereeiro: A rescisáo administrativa ou amigável deverá ser

precedida de autorizaçâo escrita e fundamentada da autoridade competente.
Panâgrafo Quarto: Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a

XVII do parágrafo anterior, sem que haja culpa do contratado, será este
ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo
ainda direito a:

I - devolução de garantia;
II - pagamentos deúdos pela execuçáo do contrato até a dâtâ da rescisão;
III - pagamento do custo da desmobilizaçáo. ',1

t l, ;,)'Y,
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Panigrafo Qutnto: Ocorrendo impedimento, paralisaçáo ou sustação do
contrato, o cronograma de execuçáo será prorrogado automaticamente por
igual tempo.

Parâgrafo §erto: A rescisão de que trata o inciso I do parágrafo anterior
acarreta as seguintes conseqüências, sem prejuÍzo das sanções previstas nesta
l,ei:

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se
encontrar, por ato próprio da Administraçáo;

II - ocupaçáo e utilizaçáo do local, instalações, equipamentos, material e
pessoal empregados na execuçâo do contrato, necessários à sua continuidade,
na forma do inciso V do art. 58 desta Lei;

III - execuçáo da garantia contratual, para ressarcimento da Administraçáo,
e dos valores das multas e indenizações a ela deüdos;

lV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuizos
causados à Administração.

Parágrafo Sêümol A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II
deste parágrafo fica a critério da Administraçáo, que poderá dar continuidade à
obra ou ao serviço por execuçáo direta ou indireta.

Panâgrafo Oitavo: É permitido à Administração, no caso de concordata do
contratado, manter o contrato, podendo assumir o controle de determinadas
aüvidades de senriços essenciais.

§ 3o Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser precedido de
autorização expressa do Ministro de Estado competente, ou Secretário
Estadual ou Municipal, conforme o caso.

Parâgrafo l[ono: A rescisão de que trata o inciso IV do parágrafo anterior
permite à Administraçáo, a seu critério, aplicar a medida prevista no inciso I
deste artigo.

Parágrafo Décimo: A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o
Contrato independentemente de interpelaçáo judicial ou extrajudicial nos
seguintes casos: (a) quando a CONTRÂTADA falir ou for dissolvida; (b) quando
a CONTRATADA transferir, no todo ou em parte, o Contrato sem a préúa
anuência da CONTRATANTE; (c) quando houver atÍaso na entrega do (s)
produtos e/ou prestaçâo dos serviços pelo prazo de 3 (três) dias por parte da
CONTRÁTADA sem justificativa aceita; (d) quando houver inadimplência de
cláusulas ou condiçóes contratuais por parte da CONTRÂTADA.

Parêgrafo Dêclno Priraelro: A rescisáo do Contrato, quando motivada por
qualquer dos itens acima relacionados, implicará a apuração de perdas e
danos, sem embargos da aplicaçáo das demais providências leeais cabíveis,
inclusive o decreto de inidoneidade da contratada e a proibiçáo de contraçáo
com órgãos públicos nos termos da lei.

cIáusT,IÁ DÉcruA §ExrA
cor{DrçÔr^s DE IrÁBTLITAçÃO

A CONTRATADA obriga-se a

DA rAr{UTrrÍçÃo DAS

manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com
assumidas, todas as condições de habiütaçáo e
fcitação.

as obrigações por
qualificação exigidas

ele
na

'ar" 1



383

tura Municipal de Alto Paraíso-PR
ÇNPJ95.64O.736/O(W4O CF*87528-Otn

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Lxx) 44 3664 1320
o mail - altopamis@pref.pr.gov.br

cLÁusuLA DÉcIuA sÉjrllrA - Dos cAso§ oursso§
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as

partes, com base na legislaçâo em vigor.

crÁusuLÂ DÉicruA orrAvA - DAs ALTERAçóES
Seráo incorporados a este Contrato, mediante TERMOS

ADITIVOS, qualquer modiÍicaçâo eventualmente necessárias durante a sua
vigência, decorrente das obrigações assumidas pela CONTRÂTADA, alterações
nas especificações quantitativas e qualitativas ou prazos da prestaçâo de
serviço fomecidos à CONTRATANTE.

cI.ÁUsuIÁ DÉcIuA I{OI|A - IX, COXHECITEI{TO DAS
PARTES

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter
plena ciência de seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados
ao presente Contrato.

clÁusur"a vrcÉ§ruA - DÂ rrocuurryraçÃo
COI{TRÂTUAL

Ficam integrados a este Contrato, independente de
transcriçáo, os seguintes documentos, cujos teores sáo de conhecimento da
CONTRATADA: atos convocatórios e edital, especiÍicações, proposta da
licitante, paÍecer de julgamento, e legislação perlinente à espécie.

cLÁUsuI.A VIGÉSITA PRITEIRÂ . DA FRÂUDE E DA
coRRUPçÃO

A CONTRATANTE deve observar e a CONTRATADA deve
observar e faznr observaÍ, por seus fornecedores o mais alto padráo de ética
durante todo o processo de licitação, de contrataçáo e de execuçáo do objeto
contratual.

Parágrafo Primeiro: Para os propósitos desta cláusula,
definem-se as seguintes práticas:

a) "prática cormpta": significa oferecer, entregar, receber ou
solicitar, direta ou indiretamente, qualquer coisa de valor com a
intençâo de influenciar de modo indevido a açáo de terceiros

b) "prática fraudulenta": significa qualquer ato, falsiÍicaçáo ou
omissáo de fatos que, de forma intencional ou irresponsável induza ou
tente induzir uma parte a erro, com o objeüvo de obter beneficio
fina-nceiro ou de qualquer outra ordem , ou com a intenção de evitar o
cumprimento de uma obrigação;

c) "prática colusiva": signfica uma combinaçáo entre duas ou
mais paÍtes visando alcançar um objeüvo indeüdo, inclusive
inÍluenciar indeüdamente as ações de outra parte;
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d) "prática coersitiva": sigrrifica prejudicar ou causar dano, ou
ameaçâr prejudicar o1l causar dano, direta ou indtetamente, a
qualquer parte interessada ou à sua propriedade, para inÍIuenciar
indevidamente as ações de uma parte;

e) "práüca ob strutiva": significa
(I) deliberadamente destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em
investigações ou faz,er declarações falsas a investigadores, com o
objetivo de impedir materialmente uma investigaçáo do Banco de
alegações de prática cornrpta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva; e/ou
arneaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para
impedila de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à
investigação ou ao seu prosseguimento, ou

(II) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício
dos direitos do Banco de promover inspeçáo ou auditoria,
estabelecidos no parágrafo (5") abaixo:

Paragrafo Segundo: rejeitará uma proposta de outorga se determinar que o
ücitante recomendado para a outorga do contrato, ou qualquer do seu
pessoal, ou sells agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores de
serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstnrüvas ao
concoÍTer para o contrato em questão;
Parágrafo Terceiro: declarará viciado o processo de aquisiçáo e cancelará a
parcela do empréstimo alocada a um contrato se, a qualquer momento,
determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário de
qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-se em práticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o
processo de aquisição ou de implementaçáo do contrato em questão, sem que
o Mutuário tenha adotado medidas oporh-rnâs e adequadas, satisfatórias ao
Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por
falhar em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou
conhecimento dessas práücas;
Parágrafo Quarto: sancionará uma CONTRATADA ou uma pessoa fisica, a
qualquer tempo, de acordo com os procedimentos de sanção cabíveis do
Banco, inclusive declarando-a inelegível, indeÍinidamente ou por prazo
determinado: (I) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (II)
para ser designado subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de
serviço de uma CONTRATADA elegível que esteja recebendo a outorga de um
contrâto financiado pelo Banco;
Parágrafo Quinto: Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus
subempreiteiros, âgentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e
fornecedores, deveráo permitir que o Banco inspecione todas as contas e
registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas
e à execuçáo do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais
designados pelo Banco.



3ul

itura Municipal de Alto Paraíso-PR
CNPJ95.64O.736/O(D7AO CEp87S28-O(N

Áv. Pedro Ámarc dos Santos, 900 - Fone/Fax (0§) 44 i664 I i20
e-mail - altoparaiso@pÍef pr.gov.br

cLÁusur"a vlcÍisruA sEcrrNDA- Do roRo
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo

cumprimento deste termo, perante o Foro da Comarca de Xambrê, Estado do
Paraná, náo obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que,
em razáo disso, é obrigada a mâÍrter um representânte com plenos poderes
para receber notificaçáo, citaçáo inicial e outras medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas Íirmam as pârtes este instrumento, em
02 (duas) vias de igual teo , com as testemunhas presentes ao ato, a fim
de que produza seu

de o, Estado do Paraná, em
lSdeF

\
Prefei Martinelli M EAeI

Contratado

estemunhas

Valde parapan Marilda Rosa do Nascimento da Silva
033.220.759-585.8 .54 9

Prefeitura M
de 2O19.

Munici Álto
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nREFEITURA MwICIyAL DE ALTo PAntÍso

- ESTADo oo panaNÁ-

AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS, 900 - CENTRO - FONE/F A){:(O4/) 3664,-1320

EKTRAT() DE COI{TRÂTO I'E FORITECIUEI|TO ltl.o ool/2019

PROCESSO ADUIMSTRÂTIVO If" oo1/2019

IIOUAI'A DE PRECO If" OOT/2O19

CONTRATAIITE: PREFEITITRA UITIIICIPáL DE ALTO PÂRâISO

COI{TRÂTÁIX): Katia Battsta Borges Icaraima ME

CNPJ: 07.27 1. 1O6I(XX)1-79

oRIETro: o objeto do presente contrato é CoNTRATAÇÃo DE HoRAS
MÁQUINA, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA INSTAIáÇÃO DE CERCAS, E
AQUISIÇÃO INSUMOS OBJETTVANDO A EXECUÇÃO AO PROGRAMA DE
GESTÃO DE SOLO E ÁGUA EM UICROBÂCIÂ ilO ilU!ÍICIPIO DE ÂLTO
PARATSO .UTCROBÂCIÂ BELtt VTSTA, CóDrGO OTTO N" 84Í,,S42Ír9Í-',
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO - SEAB, CONVÊNIO N" 091/2O1S, tudo de acordo com as
norÍnas, condições e especilicações estabelecidas no edital e seus anexos.

VALOR: RS 8.933,52 (oito mil novecentos e trinta e três reais e cinqüenta e
dois centavos).

PRÂZO DE VIGEI{CIÂ IX) COIITRATO: I2/Fevl2O2O.

FORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PUBLICADO NO JORNAL
UMUARAMA ILUSTRADO
ÓRGÃO OFICTAL DO MUNÍCIPIO

EM... $q

IEdição N,"
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ALTO PÁRAÍSO
- ESTADO DO PARANÁ _

AV. PEDRO AMARO DOS SANTOS, 900 - CENTRO - FONE/FAX:(0214) 3664-1320

EXTRÂTO I'ECO IYTRÂTO DT FORNDCIUEITTO If." (xr212019

PROCESSO AI'UU{ISTRÂTIVO il" ool/2()19

IIOilÂI'A DE PRDCO N" OOl/2019

COITTRATAI|TE: PREFEITITRA UITNICIPÁL DE ÂLIrO PARÁISO

COI{TRATâIX): tartlnelli Madeiras Eireli

CITPJ: 12.O14.6126 I oÍX)l-3,6

O&IEIo: O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE HORAS
MÁQUINA, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA INSTALAÇÃO DE CERCAS, E
AQUISIÇÃO TNSUMOS ORIETTVANDO A EXECUÇÃO AO PROGRAMA DE
GESTÃO DE SOIO E ÁGUA EM MICROBACIÂ NO UI'IUCIPTO DE ALTÍ)
pÂR-ârso .urcRoBÂcrÂ BEr,a vIsTA, cÔDrco orrt, I{" 843s42a9l,,,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO - SEAB, COI{VÊNIO N" 091/2018, tudo de acordo com as
nonnâs, condições e especiÍicações estabelecidas no edital e seus anexos.

VÂLOR: R$ 15.666,00 (quinze mil seiscentos e sessentâ e seis reais).

PRÂZO DE VrGÊr{CrA IX) COIÍTRÂTOz L2/Fevl2O2O.

FTORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PUBLICADO NO JORNAL
UMUARAMA ILUSTRADO

FICTAL DO MUNÍCIPIO

1
Êdição N \\ \1\o



388
PREFEITURA MWICDÁL DE ALTO PARAISO

- ESTADO DO PARANÁ-

AV. PEDRO AMARo DOS SANTOS, 900 - CENTRO - FONE/FAX:(044) 3664-1320

EXTRAI1O DE COI{TRAIIO I'E ÍIORITECIUEI|ITO II.O íx'312O 9

PROCE§SO AI'UII|I x" (x)l 12íJa9

TOUáDA DE PREçO !t" OOl/2019

COITTRATAI|TE: PREFEITITRÂ UITNICIPÁL DE ALTO PÂRÂISO

COI{TRÂTAITO: Rudiaei Bueno UaÍquea UE

Cfr P J z 32.277.oí26 I OoiOL -7 A

O&IEfrO: O objeto do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE HORAS
uÁguIwe, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA INSTAI.AÇÃO DE CERCAS, E
AQUISIÇÃO INSUMOS OBJETTVANDO A EXECUÇÃO AO PROGRAMA DE
GESTÃO DE SOI,O E ÁGUA EM UICROBÂCIA ITO TI'MCIPIO DE ÁI,TO
PAR.âr§O ..mCROBACIA BELA VrSrA, CÔOIGO OTIO il" 84€,5,42tgt ,
ATRAVES DA SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO - SEAB, COI{\ÉNIO N" O91/201S, tudo de acordo com âs
nonnas, condições e especificações estabelecidas no edital e seus anexos.

VÁLOR R$ 74.925,00 (setenta e quatro mil novecentos e vinte e cinco reais).

FTORO: Comarca de Xambrê, Estado do Paraná.

PUBLICADO NO JORNAL
UMUARAMA ILUSTRADO
ÓRGÃo OFICIAL DO MUNICIPIO

0z
Edição N." 'l {
,, -d J-.
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PREFEITURA MWICDÁL DE ÁLTo PAneÍso

_ EsrADo oo panaNÁ _
AV. PEDRO AMARO DOS SÁNTOS, 900 - CENTRO _ FONE/FAX :(044) 3664-1320

DE COIYTRÂTO DE r1O r." (x,4 t9

IIo ool/2íJt9

DE PRECO il" (x)1/2(l19

COIYTRÂTÁIÍTE: PREFEITTIRA uI,ilIcIPÁL DE ALT0 PáRÂIso

COIITRATAIX): V. G. tantovani Serviços de Terraptanagem tE

CNPJ : 27.329.4SS/O(X}1-O I

-O-1PI9: O_objeto_do presente contrato é CONTRATAÇÃO DE HoRAS
YIgYI_ry4,AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA INSTALAÇÃO DE CERCAS, EAeurs-rÇÃo rNSUMos _oBrErwANDo e ÉxecuÇÃó Ao pãõcãÀiíe oeGESTÃ. DE SoLo B Ácue Br,a urcnosAclA ITo uU[Ic,,To DE AL?oPARAISO ..''ICROBACIA BEL/T VISTA, CóDIGO O,TTO IYO AAgSlZlg.*,ATRAVÉs DA sECRETARTA ne Bsíaoo DA AcRTcuLTURA E DoABÁSTECIMENTO - SEAB,_CONVENIO N" O91/2O18, rudo de acordo com asnonnas, condições e especificações estabelecidas no edital . *r" *.*À
VALOR: R$ 91.440,00 (noventa e um mil quatrocentos e quarenta reais).

PRÁZO Op vrcÊrcn DO COTITRÂTOz 12/Fev/2O2O.

trlORO: Comarca de Xambrê, Estado do paraná.

PUBLICADO NO JORNi,.
UMUARAMA ILUS
ÓRGÃo oFICIAL Do M

EM J/
Edição N. "......._-... t,

TRADC
UNICIPIO

fut1
l






